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PRi:/'.EITURA f,/k"Nl::.'.IP/>.l. DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA Mdi\10(:JPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

MEMORANDO DE CIRCULAR IRP 

SANTA.Ili. 
LUZIA~ 

,~~ 'a?/" ºe .. 

/, ~~Í'lf!!Ur;> ·--

MEMORANDO CIRCULAR nº: 14.1/2025 

Aos{as) 

Secretários(as) Municipais da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA, através da Secretaria Municipal de Governo e Gestão, nesta ocasião 

representando: Secretaria Munic. de Administração, Planejamento, Secretaria Munic. de Fazenda e Finanças, 
Secretaria Munic. de Obras, Infraestrutura e Urbanismo, Secretaria Munic. De Agricultura, Pesca e 
Abastecimento, Secretaria Munic. de Meio Ambiente, Secretaria Munic. de Esporte e Lazer, Secretaria Munic. 
de Cultura, Secretaria Munic. Habitação e Regularização Fundiária, Secretaria Munic. de Juventude e Secretaria 
Munic. de Segurança Pública e Mobilidade. 

ASSUNTO: Manifestação de lntenção de Registro de Preços (IRP) para Terceirização de Mão de Obra. 

Prezados(as), 

A Secretaria Municipal de Governo e Gestão, no uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 
Í6 da lei 14.133/2021, vem através deste COMUNICAR: 

a 

1. A intenção de realizar Processo de Contrata~fo de empresa especializada para prestação de serviços de 
mão de obra terceirizada para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Santa Luzia - MA.; 

2. O processo licitatório será conduzido pelo Departamento de Contratação, e a Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão será o Órgão Gerenciador e responsável pela consolidação da demanda das 
Secretarias e Fundos Municipais que Manifestarem Interesse em participar do processo de contratação; 

3. Considerando que o presente IRP será apenas no âmbito das unidades administrativas internas, os 
interessadas podem manifestar intere.~se em participar do presente procedimento até o dia 26 de Maio 
de 2025, no prazo mínimo de 03 {três) dias, conforme Decreto Municipal 001/2025, devendo informar 
a Justificativa e Quantitativos da demanda desejada, além de poder sugerir a inclusão de novos itens, 

desde que, compatíveis e pertinentes ao objeto do presente processo de contratação, que terá sua 
aceitação avaliado pela Unidade Gerenciadora, conforme previsto na legislação vigente. 

- ·- 4. Deverá ser encaminhado Memorando destinado a esta Unidade, autorizado pela autoridade 
competente do respectivo órgão interessado, Termo de Participação com indicação dos quantitativos e 
possíveis sugestões de inclusão de itens, conforme modelo anexo. 

ltem 

1 

2 

3 
4 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição 

O - AOSG - SERVIÇOS DE LIMPEZA EM GERAL-PRES7AÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIÇO DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM GERAL 
O - AOSD -AUXILIAR OPERACIONAL OE SERVIÇOS DiVERSOS 

0-ASM -AUXILIAR EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES GrnhiS 

O- CONDUTOR OE VEICULOS LEVES E MAQUINAS PES.11,DAS 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA ! CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, ns S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.:.antaluz1a.ma.gov.br 

Unidade 

Horas 

Horas 

Horas 

Horas 

Quant. 

150.200,00 

140.000,00 
140.000,00 
168.000,00 
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cs:cp;~-, DO MAP.ll --;r:Ao 
PREFE!"íUR/., 1·v1UNICll-'AL !iE :,,l.NT.r, LUZIA 'ti'\@, 

SECRETARIA !v1Lil'~IC1PAL DE GU\iERr\JQ E GEST~~La---;:;e ::ia.-;,;, L .ZI 
~2 

O - PORTEIRO / RECEPCIONISTA / VIGIA • PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PORTARIA, 

RECEPCIONISTA E VIGIA 
O - COORDENADOR E ENCARREGADO ADMINISTRATIVO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA E ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 

Horas 120.000,00 

Horas 145.000,00 

Encaminha-se anexo ao presente Modelo de Memorando para Oficialização da Manifestação de 

Interesse em participar do presente procedimento bem como Termo de Participação. 

Os autos do procedimento estão disponíveis para consulta das Unidades Interessadas. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Atenciosamente, 

Santa Luzia - MA, 21 de Maio de 2025 

Z/ Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ES rr,JL; DO Mti.RAi\iHÃO 

PREH--il URP. MUf~iCIPA1.. OE SANTA LUZIA 

SECRETARiA iVIUN!CIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

ANEXO 1 - MODELO DE MEMORANDO DE PARTICIPAÇÃO DA IRP 

MEMORANDO DE PARTICIPAÇÃO NA IRP 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

SANTA• 
LUZIA~ 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de mão de obra terceirizada para atender as necessidades das 
Secretarias e Fundos Municipais de Santa Luzia - MA., conforme Intenção de Registro de Preços . 

Venho, na qualidade de Secretário Municipal de _____ ,, à luz do disposto na legislação vigente, 

solicitar autorização para participar do Processo de Contratação para Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de mão de obra terceirizada para atender as necessidades das Secretarias e Fundos 

Municipais de Santa Luzia~ MA., conforme itens descritos no Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que (houve ou não houve) sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 

solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Santa Luzia" MA, de _____ de __ 

Nome 
Secretário(a) Municipal de __ _ 

Prefeitura Municipal de Santa Luiia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGlB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santalu2ia.ma.gov.br 
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1. OBJETO 

ESí::...D:J DO MAilAr,JHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL Dl '.)ANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

ANEXO 11 • MODELO OE TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

TERMO DE PARTICIPAÇÃO NA IRP 

SANTAJlli 
LUZIAV 

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de mão de obra terceirizada para atender as necessidades das 

Secretarias e Fundos Municipais de Santa Luzia - MA., conforme Memorando Circular do Órgão Gerenciador. 

2. JUSTIFICATIVA 

(JUSTIFICATIVA DO ÓRGÃO INTERESSADO) 

3. ESTIMATIVA OE CONSUMO 

Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na 

referida IRP da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme 

descrito abaixo. 

4. QUANTITATIVO OE ITENS DA IRP 

item uescriçao umaaae u.uant1aaae 

S. ITENS PARA INCLUSÃO 

nem uescnçao umaaae u.uant1aaae 

Santa luzia - MA, __ de _____ de __ 

Nome 
Secretário(a) Municipal de __ _ 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, ng S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparentia.santaluzia.ma.gov.br 
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MEMORANDO nº: 12.1/2025 

EST .lDO DO MARANHÃO 
PREFEtTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA OE SANTA LUZIA 

MEMORANDO DE PARTICIPAÇÃO NA IRP 

SANTAJIIII 
LUZIA'IIIW 

- Fundo da Educação Básica de Santa Luzia, CNPJ nº 30.370.531/0001-37, neste ato representada pela 

senhora Cleudimar Soares Lopes, CPF nº 746.420.903-63, nomeada através da Portaria nº 007/2025. 

- Secretaria Municipal de Educação, CNP J nº 06.191.001/0001-47, neste ato representada pela senhora 
Cleudimar Soares Lopes, CPF nº 746.420.903-63, nomeada através da Portaria nº 007/2025 . 

À 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento de contratação para contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra terceirizada para atender as necessidades 
das Secretarias e Fundos Municipais de Santa Luzia - MA, conforme Intenção de Registro de Preços. 

Venho, na qualidade de Fundo da Educação Básica de Santa Luzia, à luz do disposto na legislação vigente 

solicitar autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos no 

Termo de Participação, anexo ao presente . 

Informamos que HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Santa Luzia - MA, 22 de Maio de 2025 

Secretária de Educação 

Portaria: 007 /2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENlRO, Santa Luzia, Maranhao, Brasil 

w-.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREH-ITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO DA i:.DUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

TERMO DE PARTICIPAÇÃO NA IRP 

SANTA.Ili 
LUZIAV 

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de mão de obra terceirizada para atender as necessidades das 
Secretarias e Fundos Municipais de Santa Luzia - MA., conforme Memorando Circular do Órgão Gerenciador. 

2. JUSTIFICATIVA 
A terceirização de serviços como limpeza, manutenção, transporte, vigilância e funções escolares por meio da 
contratação de uma empresa especializada traz uma série de vantagens administrativas, operacionais e 
financeiras para o Município de Santa Luzia - MA. Abaixo estão os principais motivos que justificam essa escolha: 
1. Eficiência Administrativa 
Desoneração da máquina pública: Reduz a necessidade de gerenciar diretamente grande número de servidores 
e suas rotinas administrativas (folha de pagamento, beneficias, encargos). 
Foco na atividade-fim: A prefeitura pode concentrar-se nas funções estratégicas e na gestão de políticas 
públicas, enquanto a empresa contratada gerencia os serviços de apoio. 
2. Flexibilidade e Agilidade 
Substituições rápidas: Em caso de faltas, licenças ou desligamentos, a empresa contratada realiza a reposição 
de pessoal sem burocracia para o munic1p10. 
Adaptação à demanda: É possível aumentar ou reduzir a equipe conforme necessidade, sem os entraves dos 
processos de contratação direta. 
3. Redução de Custos 
Controle de despesas: Os 
responsabilidade 

custos com encargos 
da 

trabalhistas, beneficias e processos seletivos ficam sob 
empresa contratada. 

Menos passivos trabalhistas: Diminui o risco de ações judiciais por vínculo empregatício ou encargos mal 
gerenciados. 
4. Profissionalização e Qualidade 
Equipe qualificada: Empresas especializadas tendem a oferecer profissionais capacitados, com treinamento 
contínuo . 
Gestão de desempenho: Há maior controle sobre a produtividade e qualidade dos serviços, por meio de metas 
e supervisão continua. 
Exemplo de Áreas Beneficiadas: Limpeza e Conservação- Melhoria da higiene predial com equipe especializada. 
Transporte (Condutores) - Otimização de rotas, controle de jornadas e manutenção preventiva. Serviços Gerais 
e Manutenção - Intervenções rápidas e profissionais, evitando paralisações. Portaria e Vigilância - Segurança 
patrimonial continua e com supervisão. Educação {Monitores, Cuidadores, Mediadores) - Atendimento 
especializado para alunos com necessidades específicas, garantindo inclusão escolar. 
Conclusão: A terceirização é uma estratégia moderna de gestão pública, que promove eficiência, economia e 
melhor atendimento à população. Para o Município de Santa Luzia- MA, representa uma forma eficaz de suprir 
demandas crescentes com agilidade e responsabilidade fiscal. 

3. ESTIMATIVA DE CONSUMO 
Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP, 
da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

4. QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP 

Item Descrição Unidade 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

w-.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Quant. 
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1 

2 

3 

' 
5 

5. 

Item 

6 

O - AOSG - SERVIÇOS OE LIMPEZA EM GERAL-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIÇO 
DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM GERAL 

O - AOSO - AUXILIAR OPERACIONAL DE 51:RVIÇOS DIVERSOS 

0 - ASM - AUXILIAR EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES GERAIS 

O- PORHIRO /RECEPCIONISTA/ VIGIA - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PORTARIA, 
RECEPCIONISTA E VIGIA 

O - COORDENADOR E ENCARREGADO ADMINISTRATIVO- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA E ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 

ITENS PARA INCLUSÃO 

Descrição 

O· SERVIÇOS TECNICOS PEDAGOGICOS / MONITOR ESCOLAR/ CUIDADOR ESCOLAR 
/ MEDIADOR ESCOLAR . 

Horas 200.000,00 

Horas 260.000,00 
Horas 260.000,00 

Horas 225.000,00 

Horas 150.000,00 

Unidade Quant. 

Horas 268.500,00 

Santa Luzia - MA, 22 de Maio de 2025 

Cleudimar Soares Lopes 

Secretária de Educação 
Portaria: 007 /2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luiia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov .br 
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MEMORANDO n~: 13.1/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MEMORANDO DE PARTICIPAÇÃO NA IRP 

- Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº ll.487.015/0001-42, neste ato representada pelo senhor Herik 

James Silva Ramos, CPF nº 650.039.003-25, nomeado através da Portaria nº 006/2025. 

- Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ nº 06.191.001/0001-47, neste ato representada pelo senhor 

Herik James Silva Ramos, CPF nº 650.039.003-25, nomeado através da Portaria nº 006/2025. 

À 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento de contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de mão de obra terceirizada para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Santa Luzia - MA., conforme Intenção de Registro de Preços. 

Venho, na qualidade de Fundo Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde, à luz do disposto 

na legislação vigente solicitar autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme 

itens descritos no Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos solicitados . 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Santa Luzia - MA, 23 de Maio de 2025 

"1,, -F nL() 
cxj,":k ,-4,º, :l 6✓0-...,5 

Herik James Silva Ramos 

Secretário Municipal de Saúde 

Portaria: 006/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001•47 
NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
Página 1 de 3 
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1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE PARTICIPAÇÃO NA IRP 

SANTA• 
LUZIAV 

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de mão de obra terceirizada para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Santa Luzia 

- MA, conforme Memorando Circular do Órgão Gerenciador. 

2. JUSTIFICATIVA 
A terceirização de serviços como limpeza, manutenção, transporte, apoio à saúde, vigilância por meio da 
contratação de uma empresa especializada traz uma série de vantagens administrativas, operacionais e 
financeiras para o Município de Santa Luzia- MA. Abai)(O estão os principais motivos que justificam essa escolha: 
1. Eficiência Administrativa 

Desoneração da máquina pública: Reduz a necessidade de gerenciar diretamente grande número de servidores 
e suas rotinas administrativas 
Foco na atividade-fim: A prefeitura pode 

(folha de pagamento, benefícios, encargos). 
concentrar-se nas funções estratégicas e na gestão de políticas 

públicas, 
2. 

enquanto a empresa 
Flexibilidade 

contratada gerencia os serviços de apoio. 
e Agilidade 

Substituições rápidas: Em caso de faltas, licenças ou desligamentos, a empresa contratada realiza a reposição 
de pessoal sem burocracia para o município. 
Adaptação à demanda: É possível aumentar ou reduzir a equipe conforme necessidade, sem os entraves dos 
processos de contratação direta. 
3. Redução de Custos 
Controle de despesas: Os custos com encargos trabalhistas, benefícios e processos seletivos ficam sob 
responsabilidade da empresa contratada. 
Menos passivos trabalhistas: Diminui o risco de ações judiciais por vínculo empregatício ou encargos mal 
gerenciados. 
4. Profissionalização e Qualidade 
Equipe qualificada: Empresas especializadas tendem a oferecer profissionais capacitados, com treinamento 

contínuo. 
Gestão de desempenho: Há maior controle sobre a produtividade e qualidade dos serviços, por meio de metas 
e supervisão contínua. 
Exemplo de Áreas Beneficiadas: Limpeza e Conservação - Melhoria da limpeza predial com equipe especializada. 
Transporte (Condutores) - Otimização de rotas, controle de jornadas e manutenção preventiva. Serviços Gerais 
e Manutenção - Intervenções rápidas e profissionais, evitando paralisações. Apoio à Saúde - Apoio logístico e 
operacional a profissionais da saúde. Portaria e Vigilância - Segurança patrimonial contínua e com supervisão. 
Conclusão: A terceirização é uma estratégia moderna de gestão pública, que promove eficiência, economia e 
melhor atendimento à população. Para o Município de Santa Luzia- MA, representa uma forma eficaz de suprir 
demandas crescentes com agilidade e responsabilidade fiscal. 

3. ESTIMATIVA DE CONSUMO 
Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 
da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

4. QUANTITATIVO OE ITENS DA IRP 

Item Dncrição Unidade 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Marant>ão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Quant. 
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1 

2 

3 

4 

O- AOSG. SERVIÇOS DE LIMPEZA EM GERAL-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIÇO 

DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM GERAL 

O - AOSD - AUXILIAR OPERACIONAL OE SERVIÇOS DIVERSOS 

O - ASM -AUXILIAR EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES GERAIS 

O- PORTEIRO/ RECEPCIONISTA/ VIGIA· PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PORTARIA, 

RECEPCIONISTA E VIGIA 

5. ITENS PARA INCLUSÃO 

Item 

5 

6 

Descrição 

0 - CONDUTOR DE AMBULANCIA 
O - SERVIÇO DE APOIO A SAÚDE - refere-se a um conjunto de seiv1ços que auxiliam 
as unidades de saúde na prestação de cuidados, garantindo a qualidade e segurança 

do ambiente para pacientes e profissionais. Esses se1Viços incluem atividades como 
manutenção. limpeza, cozinha, lavandaria, esterilização e sistemas de informação . 

Horas 

Horas 

Horas 

Horas 

Unidade 

Horas 

Horas 

100.000,00 

115.000,00 
115.000,00 

75.000,00 

Quant. 

98.500,00 

295.000,00 

ta Luzia - MA, 23 de Maio de 2025 

Herik James Silva Ramos 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria: 006/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luda, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

SANTA• 
LU.ZIA~ 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

• 

• 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração a Equipe 

de Planejamento, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências 

necessárias à abertura do processo de contratação. 

~ 
lLlJ 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão, 06.191.001/0001-47 

Leandro Outra de Andrade, 

Unidade Participantes 
Fundo da Educação Básica de Santa Luzia, CNPJ n!! 30.370.531/0001-37 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n!! 06.191.001/0001-47 
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n!! 11.487 .015/0001-42 
Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ n!! 06.191.001/0001-47 

Objeto 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra terceirizada 
para atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Santa luzia - MA. 

Justificativa da Necessidade 
A terceirização de serviços como limpeza, manutenção, transporte, apoio à saúde, vigilância e 
funções escolares por meio da contratação de uma empresa especializada traz uma série de 
vantagens administrativas, operacionais e financeiras para o Município de Santa Luzia - MA. 
Abaixo estão os principais motivos que justificam essa escolha: 
1. Eficiência Administrativa 
Desoneração da máquina pública: Reduz a necessidade de gerenciar diretamente grande 
número de servidores e suas rotinas administrativas (folha de pagamento, benefícios, encargos) . 
Foco na atividade-fim: A prefeitura pode concentrar-se nas funções estratégicas e na gestão de 
políticas públicas, enquanto a empresa contratada gerencia os serviços de apoio. 
2. Flexibilidade e Agilidade 

Substituições rápidas: Em caso de faltas, licenças ou desligamentos, a empresa contratada 
realiza a reposição de pessoal sem burocracia para o município. 
Adaptação à demanda: É passivei aumentar ou reduzir a equipe conforme necessidade, sem os 
entraves dos processos de contratação direta. 
3. Redução de Custos 

Controle de despesas: Os custos com encargos trabalhistas, benefícios e processos seletivos 
ficam sob responsabilidade da empresa contratada. 

Menos passivos trabalhistas: Diminui o risco de ações judiciais por vinculo empregatício ou 
encargos mal gerenciados. 

4. Profissionalização e Qualidade 
Equipe qualificada: Empresas especializadas tendem a oferecer profissionais capacitados, com 
treinamento contínuo. 
Gestão de desempenho: Há maior controle sobre a produtividade e qualidade dos serviços, por 
meio de metas e supervisão contínua. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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Exemplo de Áreas Beneficiadas: Limpeza e Conservação- Melhor'1a da higiene predial com 
equipe especializada. Transporte (Condutores) - Otimização de rotas, controle de jornadas e 
manutenção preventiva. Serv·1ços Gerais e Manutenção - Intervenções rápidas e profissionais, 
evitando paralisações. Apoio à Saúde - Apoio logístico e operacional a profissionais da saúde. 
Portaria e Vigilância - Segurança patrimonial contínua e com supervisão. Educação {Monitores, 
Cuidadores, Mediadores) - Atendimento especializado para alunos com necessidades específicas, 

garantindo inclusão escolar. 
Conclusão: A terceirização é uma estratégia moderna de gestão pública, que promove eficiência, 

economia e melhor atendimento à população. Para o Município de Santa Luzia - MA, representa 
uma forma eficaz de suprir demandas crescentes com agilidade e responsabilidade fiscal. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente demanda deverá ser iniciada na data prevista de 31 de julho de 

2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza, Maria de Lourdes Barroso Barros e Ana Alice Sousa e Silva 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 1 

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição 

O - AOSG • SERVIÇOS Df LIMPEZA EM GERAL-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIÇO DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM GERAL 

O - AOSD - AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS 

O -ASM - AUXILIAR EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES GERAIS 

O - CONDUTOR DE AMBULANCIA 

O-CONDUTOR DE VEICULOS LEVES E MAQUINAS PESADAS 

O· SERVIÇO DE APOIO A SAÚDE - refere-se a um conjunto de serviços que auxiliam as 
unidades de saúde na prestação de cuidados, garantindo a qualidade e segurança do 
ambiente para pacientes e profissionais. Esses serviços incluem atividades como 
manutenção, limpeza, colinha, lavandaria, ester1l1zação e sistemas de informação. 

O - PORTEIRO / RECEPCIONISTA / VIGIA - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PORTARIA, 
RECEPCIONISTA E VIGIA 

Unidade 

Horas 

Horas 

Horas 

Horas 

Horas 

Horas 

Horas 

QuanL 

Consolldad 

150.200,00 
----

140.000,00 
140.000,00 
98.500~00 
168.000,00 

295.000,00 

120.000,0 

; 

-- .;._ a 

8 

9 

O - COORDENADOR E ENCARREGADO ADMINISTRATIVO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA E ENCARREGADO AOMINISTRAílVO 

O • SERVIÇOS TECNICQS PEDAGOGICOS / MONITOR ESCOLAR / CUIDADOR ESCOlAR / 
MEDIADOR ESCOLAR. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICkEL, nll 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expd~tô~'ná·• 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Herik James Silva Ramos 

Secretário Municipal de Saúde 

Portaria: 006/2025 

Santa ia - MA, 27 de Maio de 2025 

8kJ,.;~J=&* . 
Cleudimar Soares Lopes 

Secretár'1a de Educação 

Portaria: 007 /2025 

~ii~ z,,, Leandro Dutr~ de Andrade 

Secretá rio de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

• 
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Unidades Requisitantes 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão, 06.191.001/0001-47 
Fundo da Educação Básica de Santa Luzia, CNPJ nº 30.370.531/0001-37 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ nº 06.191.001/0001-47 
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n9 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ n!:' 06.191.001/0001-47 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

Organização. 

Equipe de Planejamento 
Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza, Maria de lourdes Barroso Barros e Ana Alice Sousa e Silva 

Problema Resumido 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia enfrenta dificuldades na execução de atividades acessórias 
como serviços de limpeza Predial, auxiliar operacional de serviços diversos, manutenção gerais, 
condutor de veículos leves, ambulâncias e máquinas pesadas, apoio à saúde, porteiro / 
recepcionista / vigia, e serviços técnicos pedagógicos / monitor escolar / cuidador escolar / 
mediador escolar devido à carência de não possuir corpo técnico para realizar esses serviços e à 
sobrecarga de funções, comprometendo a qualidade dos serviços prestados à população. 

Em atendimento ao inciso Ido art.18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 
' melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia enfrenta uma situação crítica no que tange à execução de 

atividades acessórias fundamentais para a manutenção e operação de diversos serviços público$ 

essenciais. A carência de um corpo técnico capacitado para a realização de serviços de limpeza, apoict> 

operacional, manutenção geral, condução de veículos e ações voltadas à educação e saúde resulta elll 

sobrecarga de funções nos profissionais atualmente alocados, comprometendo a eficiência e ~ 
qualidade dos atendimentos à população. 

Entre as atividades que necessitam de atenção, destacam-se os serviços de limpeza Predial, cuj~ 

eficácia é crucial para a preservação da saúde pública e bem-estar. A ausência deste serviço impact:JI 

diretamente na qualidade do ambiente e pode resultar em riscos à saúde de servidores e populaçã(!I. 

PrefeituraMunlcipalde~ntaluzia-MAICNPJ:06.191.001/000dtf-47 1 ~ f ~ n I ----
NAGIB HAICKEL,. n!I! S/N, CENTRO, Santa lulia, Mar.mhão, Brasil ~ 
www.transparencia.santaluzia,ma,s:ov.br , 

Págifa 1 de 21 



------------------~ 

• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

&,;e\ t•1r'.' 

Além disso, a falta de auxiliares operacionais compromete a execução de tarefas cotidianas que 

garantem o funcionamento adequado das instituições públicas. 

No âmbito da saúde, a insuficiência de condutores especializados para veículos leves, ambulâncias e 
máquinas pesadas limita a capacidade de resposta as emergências e à mobilidade dos serviços de 
saúde, essencial para o atendimento ágil e eficiente da população. A presença de porteiros, 
recepcionistas e vigias também é imprescindível, pois estes profissionais garantem a segurança e a 

fluidez no atendimento nas repartições públicas. 

Por outro lado, a área educacional carece de suporte técnico pedagógico, com a necessidade de 
monitores, cuidadores e mediadores escolares que propiciem um ambiente de aprendizado mais 
inclusivo e eficaz. A contribuição desses profissionais é vital para promover uma educação de 
qualidade, atendendo às demandas específicas de alunos com necessidades diversas . 

Diante disso, é evidente que a não resolução dessa problemática acarreta prejuízos diretos ao interesse 
público, refletindo na insatisfação da população quanto aos serviços prestados pela Prefeitura. 
Portanto, é fundamental abordar esta lacuna na estrutura organizacional da administração municipal 
visando garantir que todos os setores operem de forma integrada e eficiente. A atuação incipiente 
sobre essa questão representa um compromisso com a melhoria contínua das condições de vida e 
bem-estar dos cidadãos de Santa Luzia. 

,= REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia enfrenta uma série de desafios na execução de atividades 
acessórias relacionadas à manutenção e operação em diversas áreas, o que tem impactado a qualidad 
dos serviços prestados à população. Para solucionar essa questão, será realizada a contratação d 
serviços especializados que atendam às necessidades específicas da administração municipal. O 
requisitos a seguir foram elaborados para garantir a seleção de propostas mais vantajosas e par 
assegurar que a solução contratada atenda plenamente às demandas da prefeitura. 

Requisitos da contratação: 

1. Capacidade técnica comprovada da empresa, com a apresentação de documentação que demonstre 
experiência anterior em serviços similares, incluindo limpeza predial, manutenção geral e apoio + 
~~. . 

2. Garantia de fornecimento de todos os insumos e equipamentos necessários para a execução do~ 
serviços nos locais designados pela prefeitura. 1 

3. Ap~e_sentação de um ~la~o de trabal~o detalhado que especifique a forma de execução, cronogramb 
de at1v1dades e responsave1s por cada area de serviço. 1 

4. Comprometimento com a legislação trabalhista e previdenciária, assegurando que todos qs 
funcionários envolvidos nas atividades sejam registrados e que os direitos trabalhistas sejam 
respeitados. 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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s. Estabelecimento de indicadores de desempenho, mensuráveis e verificáveis, que permitam aferir a 
qualidade e a eficiência dos serviços prestados, com relatórios periódicos informando sobre os 

resultados. 
6. Disponibilidade para atender demandas emergenciais, podendo ser acionados fora do horário 

regular de prestação de serviços, caso necessário. 
7. Política de atendimento ao cliente, disponibilizando canais eficientes para a comunicação direta com 
a administração municipal, garantindo a resolução de demandas e problemas conforme surgirem. 
8. Sistema de gestão que permita monitorar e avaliar a execução dos serviços, assegurando a 
transparência e o controle das atividades realizadas. 
9. Adequação a normas de segurança e saúde no trabalho, incluindo treinamentos regulares para os 
funcionários a fim de minimizar riscos durante a execução das atividades . 

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

1. Contratação de Mão de Obra Terceirizada 
a. Vantagens: 

- Redução de custos operacionais fixos, como encargos trabalhistas. 
- Flexibilidade na alocação de recursos humanos conforme a demanda. 
- Acesso a profissionais qualificados através de empresas especializadas. 
- Possibilidade de ampliação e redução do quadro de funcionários conforme necessidade. 

b. Desvantagens: 
- Dependência da empresa prestadora para cumprimento das obrigações contratuais. 
- Risco de descontinuidade do serviço em caso de problemas financeiros da contratada. 
- Necessidade de gerenciamento constante do contratado para garantir a qualidade dos serviços. 
- Limitações em termos de controle sobre a equipe . 

2. Utilização de Cooperativas ou Associações de Trabalho 
a. Vantagens: 

- Foco na inclusão social e economia solidária, valorizando a mão de obra local. 
- Maior comprometimento dos trabalhadores com a qualidade do serviço prestado. 
- Flexibilidade e adaptação à demanda de serviços específicos. 

b. Desvantagens: 
- Dificuldades em assegurar a regularidade e a qualidade dos serviços, uma vez que são autônomo . 
- Potencial maior para conflitos entre os membros da cooperativa, impactando a continuidade d 

serviço. 
- Limitação na capacidade organizacional e na estrutura logística das cooperativas. 

3. Contratação Direta via Concurso Público 
a. Vantagens: 

- Estabilidade no quadro de servidores, o que pode garantir melhor qualidade nos serviços a longo 
prazo. 

- Possibilidade de formação contínua e desenvolvimen o profissional dos servidor. 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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- Aumento da accountability, já que servidores são responsáveis perante o público. 

b. Desvantagens: 
-Tempo prolongado para implementação devido ao processo de seleção e nomeação. 
- Custos elevados inicialmente (salários, benefícios e encargos) em comparação à terceirização. 

- Dificuldade em adaptar rapidamente o Corpo de Servidores às novas demandas emergentes. 

4. Parcerias com Organizações Não Governamentais (ONGs) 

a. Vantagens: 
- Expertises na execução de projetos sociais e educação, especialmente para serviços pedagógicos. 
- Potencial para captação de recursos externos e experiência em gestão de projetos. 
- Flexibilidade na execução e possibilidade de inovação nas abordagens. 

b. Desvantagens: 
- Dependência de recursos externos e incertezas financeiras. 
- Potencial falta de alinhamento de metas entre ONG e Prefeitura . 
- Risco de falta de consistência e continuidade nos serviços prestados. 

5. Implementação de Programa de Voluntariado 
a. Vantagens: 

- Custo muito baixo ou inexistente, permitindo alocação de recursos para outras áreas. 
- Envolvimento da comunidade na prestação de serviços e fortalecimento da coesão social. 
- Alta adaptabilidade e flexibilidade na abordagem de diferentes serviços. 

b. Desvantagens: 
- Qualidade dos serviços pode ser inconsistente e não garantida. 
- Baixa compromissos por parte de voluntários que podem não ter formação adequada. 
- Dificuldades em gerir a participação e motivação de colaboradores eventuais. 

Análise comparativa das soluções: 

- Em termos de custo inicial, a terceirização é a mais viável, mas apresenta riscos associativos, enquantc 
o concurso gera altos custos, porém oferece estabilidade a longo prazo. 
- A flexibilidade é alta na terceirização, cooperativas e voluntariado, enquanto a contratação direta 
parcerias com ONGs apresentam limitações nesse aspecto. 
- Em relação ao tempo de implementação, o voluntariado e terceirização oferecem respostas rápida~ 
ao passo que concursos e parcerias demandam tempo considerável. j 

- Para o alcance dos objetivos fornecidos, soluções que promovem um maior envolvimento d~ 
comunidade e capacitação, como cooperativas e ONGs, podem gerar impactos sociais positivos, mas 
requerem uma gestão eficaz para mitigar riscos de qualidade. 

- No que diz respeito à responsabilidade institucional e qualidade do serviço, a contratação direta sr 
destaca, embora requeira um compromisso financeiro superior. 1 

W DESCRIÇÃO DA SOWÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 
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A escolha pela contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de mão de obra 
terceirizada é sustentada por diversas razões de natureza técnica e operacional. Primeiramente, a 
execução dessas atividades acessórias requer conhecimentos específicos e habilidades que o corpo 
técnico atual da Prefeitura de Santa Luzia não possui, resultando em um impacto negativo na execução 
dos serviços públicos. A terceirização, portanto, oferece uma solução viável ao possibilitar a 
contratação de profissionais qualificados e experientes, capacitados para desempenhar funções como 
limpeza predial, condução de veículos e apoio às atividades pedagógicas. Essa abordagem garante um 
desempenho superior na realização das tarefas necessárias, promovendo maior qualidade e eficiência 

nos serviços prestados à população. 

Em termos de compatibilidade e facilidade de implementação, a alternativa escolhida se destaca por 
sua flexibilidade. As empresas especializadas têm a capacidade de ajustar rapidamente suas equipes e 
recursos conforme as demandas da Prefeitura, permitindo uma resposta ágil a variações nas 
necessidades dos órgãos municipais. Além disso, a implementação deste modelo de gestão favorece a 
integração dos serviços ad hoc, eliminando sobrecargas administrativas internas e assegurando que 
cada área possa se concentrar em suas funções principais sem interrupções significativas. 

Os benefícios operacionais são notórios. A terceirização permite que a Prefeitura tenha acesso a 
suporte contínuo, com manutenção e supervisão garantidas pela empresa contratada. O 
gerenciamento diário das atividades, aliado à expertise da empresa especializada, logo se traduz em 
resultados mais consistentes e na mitigação de falhas operacionais frequentemente enfrentadas pela 
administração pública quando tenta gerenciar internamente essas funções. Outro ponto relevante é a 
escalabilidade do serviço; à medida que novas demandas surgem, a empresa pode rapidamente 
adaptar suas operações, garantindo que a Prefeitura sempre tenha as ferramentas e funcionários 
necessários para atender às expectativas da população. 

No que diz respeito ao aspecto econômico, a contratação de serviços especializados traz um claro 
custo 4 benefício. Embora a terceirização implique em um investimento, os retornos esperados superam 
amplamente os custos iniciais. Com a redução de despesas relacionadas a treinamentos, contratações 
diretas, encargos sociais e benefícios trabalhistas complexos associados à gestão de um quadro efetivo, 
a Prefeitura poderá direcionar seus recursos financeiros para outras áreas prioritárias. Em comparação, 
a eficiência conferida pelos trabalhadores terceirizados gera uma economia significativa no longo 
prazo, pois minimiza desperdícios e potencializa a qualidade dos serviços prestados, 

Por fim, a decisão de optar por um modelo de contratação terceirizada se alinha ao interesse público 
uma vez que promove a otimização da gestão municipal e proporciona melhorias tangíveis n 
prestação de serviços à comunidade. Nesse contexto, a combinação de desempenho elevado, fáci~ 
adaptação, suporte operacional consistente e economia significativa reforça a escolha pel~ 
terceirização como a solução mais adequada e eficaz para sanar as carências e desafios enfrentado~ 
pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

l= QUANTITATIVOS E VALORES 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

8888 - AOSG - SERVIÇOS DE LIMPEZA EM GERAL-PRESTAÇÃO 
l DE SERVIÇOS DE SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM 

GERAL 

Horas 4S0.200,00 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

8888-AOSD - AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS 

8888 - ASM - AUXILIAR EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES 

GERAIS 

8888- CONDUTOR DE AMBULANCIA 

8888 - CONDUTOR DE VEICULOS LEVES E MAQUINAS PESADAS 

8888 - SERVIÇO DE APOIO A SAÚDE - refere-se a um conjunto 
de serviços que au,dliam as unidades de saúde na prestação de 
cuidados, garantindo a qualidade e segurança do ambiente 
para pacientes e profissionais. Esses serviços incluem 
atividades como manutenção, limpeza, cozinha, lavandaria, 
esterilização e sistemas de informação. 
8888 - PORTEIRO/ RECEPCIONISTA/ VlGIA - PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE PORTARIA, RECEPCIONISTA E VIGIA 

8888 - COORDENADOR E ENCARREGADO ADMINISTRAT!VO -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENAÇÃO 

ADMINISTRATIVA E ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 

8888 - SERVIÇOS TECNICOS PEDAGOGICOS / MONITOR 

ESCOLAR/ CUIDADOR ESCOLAR/ MEDIADOR ESCOLAR. 

Valor Total 

Horas 

Horas 

Horas 

Horas 

Horas 

Horas 

Horas 

Horas 

S15.000,00 

SlS.000,00 

98.500,00 

168.000,00 

29S.OOO,OO 

420.000,00 

295.000,00 

268.500,00 

A terceirização de mão de obra, com pagamento por hora por profissional, mostra uma solução viável 

oferecendo maior flexibilidade, eficiência e economia . 

1.1. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
1.1.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns, no 

termos do inciso XIII, art. 6º da lei n.º 14.133/2021, cujos padrões de desempenho 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçõe 
usuais de mercado. 

1.2. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.3. 

1.2.1. A utilização de sistema de registro de preços, por se tratar de contratação de itens qu 
a demanda pode sofrer variações que dificultam sua precisão. logo, há necessidade d 
contratação permanente; aquisição de serviços com previsão de execução parcelada, 
pela natureza do objeto, não foi possível definir previamente o quantitativo a s r 
demandado pela Administração. 

VALOR SIGILOSO t 
1.3.1. Em consonância com a Lei n!:! 14.133, de 1!:! de abril de 2021 - "Art. 24. Desde q e 

justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, se 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informaçõts 

-~. M -~ Ide•- L . MAnec
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1.4. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO p!·~-Lu a 
N2 FL. 

A~!lllnM:11re 
orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela Administração, na escolha da 
contratada que sabendo dos riscos e complexidade da execução, apresente proposta 
dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos 
assumidos na fase licitatória. Além disso, nesse mercado, a publicação do orçamento 
estimado da contração ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das 
propostas ao mais próximo possível do valor de referência da Administração. Dessa 
forma, nas situações descritas anteriormente, a consagração de princípios próprios da 
Administração Pública (interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que o 
preço orçado pela Administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa. 
A licitação do tipo menor preço com valor sigiloso foi adotado por uma série de razões 
práticas e legais. O valor sigiloso, nesse caso, busca proteger a competitividade do 
processo licitatório, de modo a evitar a combinação de preços, se o valor da licitação for 
revelado de antemão, pode ocorrer uma combinação de preços entre os fornecedores, 
o que prejudicaria a competição e levaria a um valor final mais alto faça o que quiser. O 
sigilo pode ajudar a impedir que os licitantes se alinhem para estabelecer um preço mais 
alto do que o competitivo. 

NÃO DESTINAÇÃO DE COTAS RESERVADAS PARA ME/EPP 
1.4.1. É certo que a destinação de ITENS EXCLUSIVOS de COTAS de até 25% (vinte e cinco por 

cento) às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações de bens de 
natureza divisível, conforme determina os incisos I e Ili do art. 48, da lei Complementar 
123/2006. Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, 
desde que apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de 
expressa disposição constitucional (CF/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os 
motivos pelos quais decidiu que determinada licitação não será exclusiva. 
Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto 
nos seus artigos 47 e 48, o tratamento diferenciado e simplificado para a 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administraçã 
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado 
inciso Ili do art. 49, da Lei Complementar 123/2006. 
Não é viável a destinação de COTAS para ME/EPP nos itens, pois caso haja destlnaçã 
de EXCLUSIVIDADE e COTAS para ME/EPP nos itens, tornará desvantajoso, por trata-se 
de objeto que exige gestão de pessoas da Contratante. Um único item facilita !) 

gerenciamento, a contratação e o suporte aos colaboradores e aos departamentos 
serem atendidos, ao invés de acionar tantas vezes as empresas contratadas, quant 
forem os itens licitados. Buscando a economicidade e a eficiência, vez que torna mai 
factível a fiscalização dos contratos a serem firmados, sem deixar de prestar os serviç 
necessários por falta de mão de obra efetiva. 

1.5. DEMAIS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
1.5.1. AOSG-SERVIÇOS DE LIMPEZA EM GERAL 

3.6.1.1. Serviços DIÁRIOS para higiene e limpeza, ou sempre que necessário: 
a) Limpeza completa de todas as dependências do prédio, tais como: salas, corredor 
banheiros e hall de entrada e área extensiva e circulação, com aplicação de pano úmi o 
e produtos apropriados para cada tipo de limpeza, para remoção de sujeira nos períod s 
de manhã e tarde, ou mais vezes conforme necessidade; 
b) Limpeza e/ou desinfecção de todo e qualquerj'vel ou utensílio incluindo: cadeir1s, 

' 1 . 
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1.5.2. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

mesas, sofás, balcões, armários, persianas, peitorais de janela, portas, lusfrés','Jô~f{j'gjve 
telefones, computadores, televisores, aparelhos eletrônicos, extintores de incêndios e 
outros objetos, devendo os mesmos serem deslocados, quando necessário, para a 
completa higienização; 
e) Lavar objetos das mesas e os situados nas áreas de uso comum; 
d) Varrer, remover manchas e lavar os pisos; 

e) Varrer os locais, dentro das necessidades; 
f) limpeza com lavagem e desinfecção de todos os banheiros, duas vezes ao dia ou mais, 
conforme necessidade; 
g) limpar os corrimãos e escadas; 
h) limpeza e remoção de eventuais manchas de qualquer natureza em torneiras, 
maçanetas, arquivos, paredes divisórias, portas e demais áreas pintadas; 
i) Limpeza das salas de aula e refeitório (mesas, piso, cadeiras, cadeirões, quadro 
negro/branco, murais) após o uso; 
j) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária; 
1) Manter o ambiente devidamente organizado. 
m) Limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.) 

3.6.1.2. serviços SEMANAIS para limpeza, ou sempre que necessário: 
a) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 
b) Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica; 
e) Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz 
sintético; 
d) lustrar todo o mobiliário com produto adequado e passar flanela nos móveis; 
e) limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e 
poltronas; 
f) Limpar todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras e demais; 
g) lavar os balcões e os pisos cerâmicos e emborrachados com detergente; 
h) Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana; 
i) Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral; 
j) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal; 
1) limpeza de livros, documentos, periódicos e outros materiais armazenados em móvei 
existentes no prédio; 
m) Limpeza de paredes, portas, janelas e prateleiras; 
n) Varrer as áreas pavimentadas internas; 
o) lavagem de calçadas e pátio interno; 
p) A execução desses serviços deverá ser efetuada conforme cronograma e condfçõe 
estabelecidas na Unidade. 

3.6.1.3. Mensalmente, uma vez, ou sempre que solicitado: 
a) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora; 
b) Limpar forros, paredes e rodapés; 
c) Limpar persianas e cortinas com equipamentos e acessórios adequados; 
d) Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês. 

AOSD - AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS 

1.5.2.1. Serviços ~IÁRIOS para tarefas au~•hares de apo~~peracional, limpeza e 
orgarnzaçao, ou sempre que neces ano· , ~ 
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a) Preparar e servir café, água, chá ou lanches; 
b) Lavagem e higienização de utensílios de cozinha; 

SANTA• 
LUZIA~ 

e) Limpeza e desinfecção de copa/cozinha, refeitório duas vezes ao dia, ou mais 

conforme necessidade; 
d) Limpeza dos fornos de micro-ondas, forno, geladeira e fogão. 
e) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza; 
f) Abastecer com papel toalha, higiênico, sabonete liquido e desodorante bactericida 
todos os ambientes sanitários, em quantidade necessária ou compatível com o consumo 
de cada local, devendo ser mantido estoque estratégico mínimo para consumo por 30 
dias; 
g) Recolhimento de todo o lixo existente nos cestos e depósitos próprios de salas, pátios 
e banheiros, para posteriormente serem acondicionados em sacos plásticos, 2 vezes ao 
dia; 
h} lavagem de panos, baldes e demais equipamentos utilizados na limpeza do prédio; 
i) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos; 
j) Proceder à coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber; 
1) Entrega interna de documentos ou correspondências; 
m) Apoio ao controle e reposição de materiais de limpeza; 
n) Apoio no almoxarifado; 
o) Apoio a conferência e organização de insumos ou equipamentos; 
p) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária 
q) Orientar pessoas sobre os serviços e procedimentos desenvolvidos no ambiente de 
atuação; 
r) Digitar documentos com informações fornecidas pelo local. 
s) Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 
seu superior. 

3.6.3. ASM - AUXILIAR EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES GERAIS 

1. Pequenos reparos elétricos 
• Troca de lâmpadas, tomadas e interruptores. 
• Verificação de instalações elétricas básicas. 

2. Manutenção hidráulica simples 
• Conserto de torneiras, descargas, vazamentos. 
• Desentupimentos leves. 

3. serviços de alvenaria e pintura 
• Apoio a Pequenos reparos em paredes (rachaduras, furos). 
• Apoio a Pintura de superfícies internas ou externas. 

4. Conservação e limpeza técnica 
• Apoio a manutenção de áreas comuns, como jardins, corredores ou pátios. 
• Apoio na limpeza de caixas d'água ou calhas. 

5. Montagem e desmontagem 
• Móveis, prateleiras, quadros, suportes, etc. 

6. Apoio em manutenção preventiva 
• Acompanhamento e suporte a técnicos especializados (elétrica, refrigeraçã , 

elevadores). 
• Verificação de funcionamento de sistemas (portões automMs, iluminação externa . 

7. Controle de materiais e ferramentas . ~ 
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Organização do almoxarifado de manutenção . 

Solicitação de materiais de reposição . 

SANTA• 
LU:ZIAV' 

Prefelt•ir:- -'~ !':--,;1:a Luzia 

N' FL. ,(23 ", -

Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 
seu superior. 

3.6.4. CONDUTOR DE AMBULANCIA 

!.Condução da ambulência com responsabilidade 
o Transporte seguro de pacientes, acompanhantes e equipe médica/enfermagem. 
o Respeito às normas de trânsito, mesmo em situações emergenciais (com uso de sirenes 

e sinais luminosos). 

2.Apolo à equipe de saúde 

o Auxílio na colocação do paciente na maca ou cadeira de rodas. 

o Ajuda na remoção ou transferência de pacientes entre locais (ex: casa H hospital) . 
o Colaboração em manobras simples de primeiros socorros, se necessário. 
3.Zelo pelo veículo 
o Verificação diária de condições do veículo: combustível, pneus, óleo, sistema elétrico, 
maca, oxigênio, etc. 
o Limpeza e higienização da ambulância (interna e externa). 
o Relatar falhas ou necessidades de manutenção. 
4.Preenchlmento de relatórios básicos 

o Registros de viagens, quilometragem, ocorrências e dados de transporte. 
o Apoio na comunicação com a central de regulação ou plantão. 

o Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 
seu superior. 

3.6.5. CONDUTOR DE VEICULOS LEVES E MAQUINAS PESADAS 

1. Funções com veículos leves: 

• Conduzir carros, vans ou caminhonetes para transporte de pessoas, materiais 
documentos. 

• Realizar rotas urbanas e rurais com segurança e responsabilidade. 
• Fazer checklists básicos (óleo, água, pneus, freios) e zelar pela conservação do veículo. 
• Apoiar serviços de campo ou administrativos com transporte adequado. 
• Controlar o consumo de combustíveis, quilometragem, lubrificação, objetivando ~ 

manutenção do veículo; 
• Efetuar carga e descarga de veículos, bem como realizar entrega de mercadoria51, 

pacotes e outros produtos; 
• Atentar para os horários a serem cumpridos e a segurança dos transportados; Percorrer 

itinerários estabelecidos, segundo as normas de trânsito; 
• Zelar pela documentação do veículo, para atender as solicitações de autoridades do 

trânsito; Zelar pelo veiculo sob sua responsabilidade; · 
• Inspecionar o veículo diariamente; 
• Anotar e comunicar ao chefe imediato, qualquer defeito ou reparo nos veículos, q e 

coloque em risco a vida do motorista e dos passageiros; 
• Registrar a quilometragem do veículo no início e no final do Miço, anotando ain a 

horário de saída e chegada; 
1 
~ 
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• Apresentar-se devidamente uniformizado e no horário estabelecido; a~.-1r,t" 
• Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 

gestor. 
• • motorista tem como função principal conduzir veículos de forma segura e eficiente, 

transportando 
• passageiros, cargas ou outros bens de um local para outro. 
• • Suas responsabilidades incluem seguir as leis de trânsito, manter o veículo em boas 

condições de 
• funcionamento, realizar manutenções básicas e garantir a segurança dos passageiros 

ou da carga. 
• Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 

seu superior. 

2.Funções com máquinas pesadas: 
• Operar tratores, retroescavadeiras, pás carregadeiras, rolos compactadores, 

motoniveladoras, entre outros. 
• Executar escavações, nivelamentos, terraplanagem, carregamento de materiais, 

remoção de entulhos, etc. 
• Realizar serviço de transporte de cargas entre 3,5 e 6 toneladas; 
• Realizar serviços de transportes de passageiros em ônibus escolar; 
• Realizar serviço de transportes de terras, cascalhos, dejetos, dentre 
• outros; 
• Realizar inspeções operacionais e pequenos ajustes nas máquinas. 
• Trabalhar de acordo com normas de segurança e sinalização de áreas de risco. 
• Recolher ao local apropriado a máquina após a realização do serviço, deixando-a 
• corretamente estacionada; 
• Observar diariamente os pneus, o nível da água do sistema de arrefecimento, bateria, 
• nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível, etc.; 
• Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus 
• implementas e, após executados, efetuar os testes necessários; 
• Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos 
realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da 
chefia; 
• Zelar pela conservação da Máquina; 

• Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 
seu superior. 

3. Responsabilidades gerais: 
• Seguir normas de segurança do trabalho e trânsito. 
• Fazer manutenção básica preventiva (lubrificação, limpeza, ajustes simples}. 
• Comunicar falhas ou problemas técnicos à equipe de manutenção. 
• Registrar atividades realizadas (horas trabalhadas, quilometragem, tipo de serviço). 

3.6.6. SERVIÇO DE APOIO A SAÚDE 
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3.6.6.1. Nas áreas das Unidades de saúde, Consultórios, Enfermarias, Amtúl!ft&Hós, 
Banheiros, Postos de Enfermagem, Corredores, Sala de Espera, Central de 
Material, Quartos, Sala de Observação e Soroterapia e Sala de Procedimentos. 

Limpeza 
a) Limpeza e desinfecção de pisos, paredes, balcões, armários, maçanetas, divisórias, 
móveis e utensílios, camas, berços, mesas de cabeceira, suporte de soro, equipamentos 
hospitalares, macas, instalações sanitárias, coletores de detritos, extintores de incêndio, 
lixeiras, dispensadores, saboneteiras, papeleiras e persianas; 
b) Abastecimento sempre que necessário com papel toalha, papel higiênico e sabonete 
líquido, colocando etiqueta com data de reposição e validade dos produtos; 
c) Em unidades onde existam leitos, camas, colchões, travesseiros, mesas de cabeceiras 
e suporte de soro, após a alta deverá ser realizada a limpeza e desinfecção terminal; 
d) A varredura deverá ser úmida em todas as áreas citadas. 
e) Limpeza terminal: é o processo de limpeza/desinfecção de toda a área da unidade de 
saúde, incluindo todas as superfícies, mobiliários e equipamentos, com a finalidade de 
remover a sujidade e diminuir a contaminação ambiental. Deverá ser realizada sempre 
que necessária. 
f) Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 
seu superior. 

Cozinha 
Este profissional atuará no apoio a Produção de Refeições para pacientes (adulto e 
infantil), acompanhantes legalmente instituídos e servidores plantonistas, o que 
constitui cozinha geral, cozinha dietética, área de preparo de pequenas refeições, área 
de preparo do café e sobremesas, área de preparo de saladas, área do pré-preparo d 
vegetais, área do preparo de carnes, áreas de higienização de louças e utensílio 
(paciente e refeitório) e distribuição de refeições no refeitório. 
Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do se 
superior . 

Lavanderia 
Este profissional atuará como auxiliar nos serviços: 

1. Recepção e triagem de roupas sujas 
• Separar roupas comuns e peças delicadas. 
• Identificar manchas, rasgos ou necessidade de descarte. 

2. lavagem 
• Operar máquinas industriais de lavar e centrifugar. 
• Usar os produtos de limpeza adequados {sabão, alvejante, desinfetant , 

amaciante). 
3. Secagem e passadoria 

• Utilizar secadoras industriais. 
• Passar roupas quando necessário {principalmente uniformes e jalecos). 
• Evitar danos às fibras e tecidos. 

4. Dobragem e organização 
• Dobrar corretamente e embalar, quando preciso. 
• Separar por setor {enfermarias, centro cirúrgico, UTI, etc.). 

5. Distribuição de roupas limpas 
• Repor os enxovais nos setores do hospital. 
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• Garantir a rotação adequada (evitar excesso ou falta de peças). 

6. Higienização e manutenção do ambiente de trabalho 

• Manter a lavanderia limpa, organizada e segura. 
• Higienizar as máquinas e utensílios periodicamente. 

• Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e 
orientação do seu superior. 

Esterilização 
Um Auxiliar de Esterilização é o profissional responsável apoiar os serviços de higienizar, 

preparar, embalar, esterilizar e organizar materiais e instrumentos em unidades de 
saúde. 
Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do seu 

superior . 

Sistema de Informação 
É responsável por apoiar a alimentação de sistemas informatizados em unidades de 

saúde pública através de manter organizadas as informações dos atendimentos, 

pacientes, serviços e processos de uma unidade de saúde, utilizando os sistemas da 

saúde. 

Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do seu 
superior. 

3.6.7. PORTEIRO/ RECEPCIONISTA/ VIGIA 
Porteiro 

a) Receber, orientar e encaminhar o público; 

b) Controlar a entrada de pessoas nos recintos de trabalho, bem como a saída 

de tais locais, efetuando quando for o caso, identificação ou registro de 

ocorrência; 

c) Coletar e entregar documentos, mensagens, encomendas, volumes e outros 

internamente e externamente; 

d) Abrir e fechar as dependências dos prédios públicos, manter o quadro de 

chaves, controlando seu uso e guarda; 

e) Percorrer as dependências dos prédios públicos; 

f) Verificar portas e janelas 

g) Comunicar a autoridade competente as irregularidades verificadas. 

h) Inspecionar os locais ou instalações do prédio, cuja segurança implique em 
maior responsabilidade; 

i) Zelar pela guarda, ordem e segurança do patrimônio sob sua 
responsabilidade; 

j) Apresentar-se devidamente uniformizado e no horário estabelecido; 

k) Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e 
orientação do seu superior; 

1) Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e 
orientação do seu superior. 

Recepcionista 

b) Recepcionar e registrar membros da comunidade e visitante, identificando e 

averiguando quais as pretensões; ~ () ~ 
e) Controlar a entrada e saída de pessoas; '_,:,f}(, ~ j !,-
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d) Prestar informações e/ou encaminha-los a pessoa ou setor responsável; 
e) Encaminhar a pessoa ou setor competente os documentos 

solicitados/apresentados; 
f) Atender, efetuar, repassar chamadas, anotar recados, mensagens telefônicas, 

emails, correspondências, encomendas e outros; 
g) Digitalizar, arquivar e enviar documentos; 
h) Zelar pela preservação de bens, organização, limpeza do ambiente de 

trabalho; 
i) Comunicar quando necessário manutenção de equipamentos para assegurar 

funcionamento correto e contínuo; 
j) Conferir materiais solicitados e distribui-los; 
k) Controlar frequência, registrar as horas trabalhadas e ocorrências diárias; 
1) Controle de agendas, informar sobre reuniões, eventos, confraternizações; 
m) Operar, abastecer, regular, efetuar limpeza periódica nas máquinas 
necessárias para 
realização de atividades; 
n) Controlar requisições de máquina copiadora; 
o) Adotar comportamento preventivo, seguir e orientar conforme as normas de 
segurança; 
p) Guarda e controle de chaves; 
q) Coletar assinaturas de documentos diversos de acordo com as necessidades; 
r) Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e 
orientação do seu superior. 

Vigia 
a) Zelar pela guarda do patrimônio público observando o comportamento e 

movimentação de pessoas para prevenir perdas, evitar incêndios, acidentes 
e outras anormalidades. 

b) Controlar o fluxo de pessoas e veículos identificando-os e encaminhando-os 
aos locais desejados; 

c) Recepcionar e orientar visitantes . 
a) Fiscalizar a guarda do patrimônio; 
b) Observar e inspecionar as dependências do órgão para evitar roubos, 
entradas de pessoas não autorizadas e outros problemas; 
c) Controlar a entrada de pessoas, orientando, identificando e 
encaminhando-as aos seus destinos; 
d) Fazer ronda pelo local, para se certificar de que está tudo em ordem; 
e) Informar ao responsável toda e qualquer solicitação, crítica ou alguma 
anormalidade, efetuada por alguma pessoa; 
f) Manter sempre fechada a entrada do órgão; 
g) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do 
posto, adotando as medidas de segurança, conforme orientação 
recebida da Contratante, bem como as que entender oportunas; 
h) Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato a 
Contratante; 
i) Informar ao responsável, qualquer situação suspeita verificada interna ou 

externamente ao órgão. 
j) Executar outras atividades inerentes a 

orientação do seu superior. 
função, ~rme solicitação e 
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3.6.8. 

3.6.9. 

COORDENADOR E ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 
a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das atividades pelos funcionários 

terceirizados contratados. 
b) Coordenar escalas de trabalho e redistribuir tarefas conforme necessidade. 
e) Garantir a execução eficiente dos serviços terceirizados. 
d) Comunicar prontamente qualquer funcionário terceirizado em caso de 

faltas, afastamentos ou emergências, garantindo a continuidade dos 

serviços. 
e) Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e 

orientação do seu superior. 

SERVIÇOS TECNICOS PEDAGOGICOS / MONITOR ESCOLAR / CUIDADOR 
ESCOLAR/ MEDIADOR ESCOLAR 

Os profissionais terceirizados que atuam em escolas públicas nas funções de 
serviços técnicos pedagógicos, monitor escolar e cuidador escolar têm papéis 
distintos, embora todos colaborem com o funcionamento e a qualidade do 
ambiente escolar. Conforme Abaixo: 

3.6.9.1. SERVIÇOS T~CNICOS PEDAGÓGICOS 

a) Acompanhar e avaliar o desenvolvimento dos alunos. 
b) Apoiar os professores no planejamento e nas práticas pedagógicas. 
c) Auxiliar na implementação do Projeto Político Pedagógico (PPP). 
d) 
e) 
f) 

g) 

Contribuir na análise de dados de aprendizagem e frequência. 
Participar de reuniões pedagógicas, formações e conselhos de classe. 
Sugerir ações de reforço ou recuperação para alunos com defasagem. 
Pode atuar junto a setores como educação especial, educação inclusiva 
ou alfabetização, dependendo da demanda . 

3.6.9.2. MONITOR ESCOLAR 

a) Acompanhar os alunos em horários de entrada, intervalo, recreio e 
saída. 

b) Organizar filas, orientar deslocamentos e manter a disciplina em 
espaços comuns (corredores, pátio, refeitório). 

c) Auxiliar no embarque/desembarque do transporte escolar. 
d) Zelar pela segurança e bem-estar dos alunos. 
e) Comunicar ocorrências à equipe gestora ou pedagógica. 
f) Em alguns casos, pode acompanhar atividades extracurriculares. 

3.6.9.3. CUIDADOR ESCOLAR 

a) Auxiliar alunos com deficiência em atividades da vida diária 
(alimentação, higiene, locomoção, uso do banheiro). 

b) Acompanhar o aluno em sala de aula, auxiliando no que for necessário, 
sem interferir no conteúdo pedagógico (essa e a função do professor) .. ' 

c) Apoiar na locomoção do ai no entre os ambientes escolares. 
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d) Garantir a segurança e o conforto do aluno durante sua ,ecwa,n 

na escola. 
e) Trabalhar em conjunto com o professor e equipe de apoio inclusivo 

(como AEE - Atendimento Educacional Especializado) 

3.6.9.4. MEDIADOR ESCOLAR 

a) 

b) 
e) 
d) 

e) 

f) 
g) 

h) 

i) 

j) 

Atuar de forma neutra e imparcial para mediar conflitos entre alunos 

ou entre alunos e professores. 
Promover o diálogo como forma de resolver desentendimentos. 
Incentivar a empatia, o respeito mútuo e a escuta ativa. 
Desenvolver ações e atividades que incentivem a convivência 

harmoniosa. 
Trabalhar com temas como bullying, violência, racismo, discriminação 

e respeito às diferenças . 
Apoiar campanhas e projetos de valorização da diversidade e inclusão. 
Auxiliar a equipe gestora no acompanhamento de situações 
recorrentes de indisciplina ou conflito. 
Sugerir estratégias preventivas e restaurativas para melhorar o clima 
escolar. 
Estimular o diálogo entre escola e famílias, especialmente em situações 
que envolvem conflitos. 
Acompanhar casos mais complexos junto aos serviços de apoio (como 
assistência social, saúde mental, conselhos tutelares, etc.). 

3.6.10. A contratação de Vigia como condutor durante o período noturno Implicará 
em um acréscimo de 20%, conforme estabelecido pela legislação vigente; já 
os demais profissionais poderão ter um aumento de até 200% no valor da 
hora, de acordo com a determinação do contratante. 

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação não será parcelada. 

A não realização do parcelamento na contratação de serviços de mão de obra terceirizada pela 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia se justifica pela natureza homogênea das atividades a serem 
desempenhadas. Os serviços demandados, como limpeza predial, manutenção geral e apoio à saúde, 
são interdependentes e necessitam ser realizados de forma integrada para garantir a eficiência e a 
qualidade dos atendimentos prestados à população. O parcelamento poderia levar a uma 
fragmentação dos serviços, prejudicando a uniformidade e continuidade dos trabalhos, o que poderia 
resultar em conflitos de coordenação e supervisão. 

Ademais, a execução dessas atividades exige um planejamento operacional coeso, pois a sobrecarga 
de funções enfrenta desafios relacionados ao tempo e à alocação de recursos. A contratação em bloco 
permite que a empresa especializada tenha um quadro de profissionais adequado e articular equipes: 

de forma mais eficiente, reduzindo os riscos de descontinuidade nos serviç~ss~ 1b:rda~ ·-
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integrada se alinha à necessidade de atender com agilidade as dema~das da~ Secredf~ã's"'~"Fündos 
Municipais, evitando interrupções que poderiam comprometer o atendimento a populaçao. 

Por fim, a unificação da contratação contribui para a eficiência administrativa e financeira, já ~~e 
facilita a gestão contratual e a consolidação de esforços nas atividades ligadas aos serviços essenc1a1s. 
com uma única contratação, a gestão poderá monitorar mais efetivamente a qualidade do serviço 
prestado, garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de maneira racional e eficaz, 
promovendo assim um melhor atendimento ao interesse público. 

o8., RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de mão de obra terceirizada trará 
resultados esperados significativos em termos de economicidade para a Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia. A solução escolhida maximiza o custo-benefício ao permitir que a gestão foque recursos 
financeiros em atividades-fim, enquanto a execução de serviços acessórios é realizada por profissionais 
capacitados. Isso implica não apenas na redução de custos operacionais relacionados à contratação e 
manutenção do corpo técnico, mas também na minimização de riscos associados à falta de 
especialização nesses serviços. 

Além da economicidade, haverá um aproveitamento eficiente dos recursos humanos disponíveis. Com 
essa abordagem, a Prefeitura poderá redistribuir suas equipes internas para funções essenciais e 
estratégicas, evitando a sobrecarga de trabalho e, consequentemente, promovendo um melhor 
desempenho das atividades principais. A terceirização desses serviços eliminará a necessidade de 
treinamento contínuo e contratação de pessoal temporário, uma vez que a empresa contratada se 
responsabiliza pela capacitação de seus colaboradores . 

Os recursos materiais também serão utilizados de maneira mais eficiente. A empresa contratada 
gerenciará sua própria infraestrutura e equipamentos, o que permitirá à Prefeitura economizar em 
despesas com aquisição, manutenção e atualização de ferramentas. Ao empregar fornecedores 
especializados na execução desses serviços, a qualidade será garantida, assegurando que os padrões 
exigidos sejam atendidos sem comprometimentos. 

Em relação aos recursos financeiros, a proposta de contratar serviços terceirizados possibilitará 
melhora substancial na alocação de orçamento. Os gastos com vínculos trabalhistas permanentes e 
benefícios podem ser reduzidos, gerando economia em longo prazo. Dessa forma, a estratégia adotada 
contribuirá para um melhor planejamento financeiro, permitindo que a Prefeitura invista em novel 
projetos e melhorias no atendimento à população. 

Em resumo, a contratação de serviços terceirizados para as atividades acessórias apresentará um~ 
solução ef1c1ente e econômica, ot1m1zando a utilização dos recursos humanos, materiais e finance1rot 

disponíveis, levando à melhoria na qualidade dos serviços prestados à comun1dad~Sa: ::~ª·() . j 
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A implementação da solução de contratação de serviços terceirlzados para atender as necessidades 
das Secretarias e Fundos Municipais de Santa Luzia requer um conjunto de providências operacionais 
e estruturais específicas para garantir a eficácia e a eficiência dos serviços prestados. Primeiramente, 
é fundamental realizar um levantamento detalhado das demandas de cada secretaria, com o objetivo 
de identificar quantitativa e qualitativamente os serviços a serem contratados. Este mapeamento deve 
considerar a variação na demanda ao longo do ano e incluir informações sobre horários, frequência e 
equipamentos específicos que podem ser necessários para a execução dos serviços. 

e Além disso, para assegurar que os serviços contratados atendam aos padrões de qualidade desejados, 
recomenda-se a elaboração de Termos de Referência bem definidos, que descrevam claramente as 
responsabilidades da empresa contratada, a qualificação exigida dos profissionais que irão prestar os 
serviços. Também é aconselhável estabelecer indicadores de desempenho que permitam monitorar a 

qualidade e a eficiência na prestação dos serviços, facilitando a gestão e a fiscalização contratual. 

Outro ponto relevante é a capacitação dos servidores públicos que atuarão como gestores e fiscais do 
contrato. Uma formação específica em gestão de contratos e acompanhamento de serviços 
terceirizados deve ser considerada, uma vez que a especificidade dos tipos de serviços previstos exige 
um conhecimento mais aprofundado por parte dos servidores responsáveis. Essa capacitação permitirá 
uma melhor compreensão das necessidades técnicas envolvidas, possibilitando ações corretivas mais 
eficazes em caso de não conformidades. 

Por último, deve-se implementar um sistema de controle e feedback constante entre a Prefeitura e a 
empresa contratada. A criação de canais de comunicação eficientes pode facilitar a resolução de 

• 
problemas e promover melhorias contínuas nos serviços oferecidos. Além disso, a inclusão de cláusulas 
contratuais que prevejam penalidades em caso de descumprimento de prazos e padrões de qualidade 
pode atuar como um incentivo adicional para que a empresa cumpra suas obrigações 
satisfatoriamente. 

Essas providências são cruciais para garantir que os recursos públicos sejam utilizados de forma 
responsável e eficiente, promovendo a melhoria na prestação de serviços à população de Santa luzia. 

r,, ..., CONTRATAÇÕES CORREIATAS 

Na análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes à solução escolhida par 
suprir as deficiências na execução de atividades acessórias da Prefeitura Municipal de Santa luzia 
conclui-se que não há necessidade de realizar contratações adicionais antes da implementação d 
contratação de empresa especializada em serviços de mã de obra terceirizada. ~ . 
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os serviços a serem contratados já contemplam um vasto espectro de necessidades opera~i?n~is e 
técnicas essenciais para o funcionamento adequado das diversas secretarias e fundos mumc1pa1s. A 

proposta de contratação abrange, entre outros, sen1iços de limpeza predial, manutenção geral e apoio 
logístico, que são suficientes para garantir a continuidade das atividades administrativas e de 
atendimento ao público. Assim, a solução escolhida foi estruturada para atender especificamente as 
demandas existentes, sem que haja dependências que necessitem de contratações prévias. 

Ainda que possam existir situações de manutenção ou adequações prediais, essas demandas estão 
intrinsecamente ligadas aos serviços que serão prestados pela mão de obra terceirizada. Portanto, as 
necessidades de manutenção ou intervenções em infraestrutura devem ser consideradas como parte 
do escopo dos serviços a serem realizados pela empresa contratada. Com isso, reforça-se que a 

abordagem de contratação de serviços especializados é abrangente e atende de forma integrada às e necessidades do município, eliminando a necessidade de contratações adicionais ou correlatas neste 

momento. 

Em resumo, a contratação prevista é suficiente e deve colmatar as lacunas identificadas, possibilitando 
uma atuação mais eficiente e eficaz da Prefeitura Municipal de Santa Luzia na prestação de serviços à 
população, dispensando outras contratações que não se mostraram necessárias ou interdependentes. 

'1? IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de serviços de mão de obra terceirizada pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia pode 
gerar diversos impactos ambientais que precisam ser considerados para garantir uma execução 
sustentável e responsável. Um dos principais impactos gerados por essa atividade é o aumento na 

• 
geração de resíduos sólidos, especialmente durante os serviços de limpeza e manutenção. Para mitigar 
esse impacto, é fundamental implementar práticas de gestão de resíduos, como a segregação e 
destinação correta dos materiais recicláveis e orgânicos. Além disso, promover a sensibilização da 
equipe terceirizada sobre a importância da redução de resíduos e reciclagem. 

Outro impacto potencial é o consumo energético elevado, principalmente no uso de máquinas pesadas, 

e veículos. Para reduzir esse consumo, é recomendado que a contratação inclua critérios de eficiência 
energética, priorizando empresas que utilizem equipamentos modernos e com tecnologia que 
minimize o consumo de energia. A adoção de práticas de operação eficiente, como a revisão periódica 
de máquinas e veículos, também contribui para a redução do desperdício de energia. 

Adicionalmente, as atividades de transporte realizadas pelos condutores de veículos leves, 
ambulâncias e máquinas pesadas podem resultar em emissões de poluentes. Para minimizar esse 
impacto, a prefeitura deve estabelecer dentro do contrato um compromisso com a utilização d 
veículos que atendam a padrões de emissão mais rigorosos e incentivar a formação de rotas eficientes1 
reduzindo a quilometragem total percorrida. . ~ . 
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A logística reversa é uma ferramenta importante que deve ser considerada para o detfãffim'nfo e 
reciclagem de materiais utilizados nos serviços contratados. A proposta de logística reversa pode incluir 

cláusulas contratuais que obriguem a empresa a realizar a coleta e destinação adequada de produtos 
e embalagens, bem como bens inservíveis gerados durante os serviços, garantindo que esses materiais 

não sejam descartados inadequadamente. 

Por fim, é essencial monitorar e avaliar continuamente os impactos ambientais das atividades 
prestadas pela empresa contratada, estabelecendo ·1ndicadores que permitam medir a redução da 
geração de resíduos, o consumo de energia e a eficiência das ações de logística reversa. Essa 
abordagem não apenas minimiza os impactos negativos, mas também melhora a qualidade dos 
serviços prestados, refletindo em benefício para a população de Santa Luzia. 

CONCLUSÃO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 
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Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão, 06.191.001/0001-47 

Fundo da Educação Básica de Santa Luzia, CNPJ n!! 30.370.531/0001-37 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n!! 06.191.001/0001-47 
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n!! 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ n!! 06.191.001/0001-47 

Equipe de Planejamento 
Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza, Maria de lourdes Barroso Barros e Ana Alice Sousa e Silva 

Objeto Detalhado 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra terceirizada 
(limpeza em geral, auxiliar operacional de serviços diversos, manutenção gerais, condutor de 

veículos leves, ambulâncias e máquinas pesadas, apoio à saúde, porteiro/ recepcionista/ vigia, e 
serviços técnicos pedagógicos / monitor escolar / cuidador escolar / mediador escolar) para 

atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Santa Luzia - MA, nos termos da 

IN 05/2017 do Ministério do Planejamento 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da 

seleção do fornecedor e da gestão contratual . 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo 

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de 

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 

pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o 

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão 

de Riscos do TCU. 

PROBABILIDADE 

Muito Baixa 

Baixa 

ESCALA OE PROBABILIDADES 

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES 

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 
nas circunstâncias indica essa oossibilidade. 

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias oouco indicam essa nossibilidade. 

PESO 

1 

2 
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NAGIB HAICKEL, ni S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Págirta 1 de 6 



-

• 

• 

Média 

Alta 

Muito Alta 

IMPACTO 

Muito Baixo 

Baixo 

Médio 

Alto 

Muito Alto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 

indicam moderadamente essa ossibilidade. 
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias indicam fortemente essa ossibilidade 
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 
indicam claramente essa possibilidade 

ESCAIA DE CONSEQUENCIAS 

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES 

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 
informação/comunicação/divul a ão ou de conformidade}. 

Pequeno impacto nos objetivos (idem) 

Moderado impacto nos objetivos [idem), porém recuperável. 

ignificativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 

atastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 

MATRIZ DE RISCO 

MUITO ALTO 

ALTO 

M~D10 

BAIXO 

MUITOBAlXO 

5 

8 

10 

PESO 

1 

2 

5 

8 

10 

BAIXA M~DIA ALTA MUITO ALTA 

PROBABILIDADE 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os risco 

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO 

Risco Alto. Elaboração inadequada do Termo de Referência 

Dano 

Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Média 

Contratação de empresa não qualificada, inadequações quanto às quantidades e perfis profissionais necessários, prejuízo à e)(ecução 

dos serviços, risco de aditivos e questionamentos dos órgãos de controle. 

Ações Preventivas 
Realização de pesquisa de mercado aprofundada e consulta a setores demandantes 

sobre necessidades reais de mão de obra. 

Elaboração do Termo de Referência com clareza, detalhamento de perfis profissionais, 

quantitativos e descrição precisa dos serviços a serem contratados, em alinhamento 

com a IN 05/2017. 

Ações de Continginda 

Revisão imediata do Termo de Referência em caso de identificação de falhas, com 

comunicação aos setores afetados. 

Ajuste contratual por meio de termo aditivo fundamentado, limitado à legislação 

vigente. 

Risco Alto - Inadimplência de obrigações trabalhistas por parte da contratada 

Dano 

Etapa 

Gestão Contratual 

Impacto 

Muito Alto 

Responsável 

Responsável 

Probabllidade 

Média 

Geração de passivos trabalhistas para a administração, paralisação dos serviços pelos colaboradores terceirizados, demandas 

judiciais e repercussão negativa na imagem do órgão. 

Ações Preventivas 
Fiscalização frequente do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 

durante a e)(ecução contratual, e)(igindo comprovantes mensais (folha de pagamento, 

FGTS, INSS, etc). 

Previsão de retenção de pagamentos em caso de ,ndicios de descumprimento das 

obrigações trabalhistas. 

Ações de Contingência 

Bloquear pagamentos à contratada até a regularização das obrigações trabalhistas 

identificadas. b 
Garantir a contratação de seguro garantia e medidas para assumir temporariamente o 

pagamento direto aos trabalhadores, se necessário, conforme legislação. 

Risco Alto - Definição Inadequada das quantidades e dos perfis profissionais 

Dano 

Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Alto 

Responsável 

Responsável 

Probabilidade 

Média 

Contratação de quantitativo superior ou inferior ao necessário, falta de profissionais com o perlil adequado, desperdício de recursos 

ou insuficiência de mão de obra para atendimento das demandas. 

Ações Preventivas Responsável 

ReaHzar diagnóstico detalhado das necessidades das unidades demandantes, ouvindo 

gestores de cada secretaria/fundo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Utilirar históricos de consumo e demanda efetiva, além de consulta a especialistas de 

cada área, para embasar o dimensionamento. 

Ações de Contingência 

Prever em contrato mecanismo de ajustes quantitativos dentro dos limites legais. 

Realirar realocações temporárias de profissionais entre setores em caso de 

insuficiência até ajuste definitivo. 

Risco Alto - Fornecedor não cumpre obrigações previdenciárias e fundlérias 

Dano 

Etapa 

Gestão Contratual 

Impacto 

Muito Alto 

Responsável 

,ele1tura"'rJE: Santa L 

,º 'L _a4'7 

Probabilidade 

Média 

Risco de fiscalização com autuações, bloqueio de repasses, responsabilidade subsidiária do ente público e possível judic1alização 

trabalhista . 

Ações Preventivas 

Fiscalizar mensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

fundiárias, exigindo documentos comprobatórios dos recolhimentos. 

Estabelecer em contrato cláusula de retenção de pagamentos diante de 

irregularidades apresentadas pelo fornecedor. 

Ações de Contingência 

Suspender imediatamente pagamentos até regularização das pendências notificadas. 

Encaminhar à Procuradoria para avaliar a adoção de medidas judiciais ou 

ddministrativas cabíveis. 

Responsável 

Responsável 

Risco Alto• Definição inadequada do escopo e dimensionamento das demandas 

Dano 

Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Média 

Pode resultar em contratação insuficiente ou excessiva de profissionais, impactando o atendimento das Secretarias ou gerando 

prejuízo financeiro ao município. 

Ações Preventivas 

Mapear detalhadamente as demandas de cada secretaria/fundo, ouvindo os 

responsávers pelo setor. 

Revisar o termo de referência para alinhamento com as reais necessidades e históricos 

de consumo. 

Ações de Contingência 

Revisar, ajustar e formalizar aditivos contratuais conforme permitido pela legislação. 

Redistribuição temporária de profiss1ona1s entre setores enquanto ajustes contratuais 

são realizados. 

Responsável 

Responsável 

IUsco Médio - Aceitação de proposta inexequível ou irresularidades na seleção do fornecedor 
Etapa 

Seleção do Fornecedor 

Dano 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Baixa 

Seleção de empresa sem capacidade econômico-financeira para honrar o contrato, nsco de interrupção dos serviços e litígios 

contratuais. 

Ações Preventivas Respon5'vet 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Exigir comprov,:1ção de cc1pc1cidade técrnco·operc1cion,:1I e ,:1nálise r1goros,:1 d,:1 planilha 
de custos ofertada. 

T rein,:1r a comissão de seleção para identificar propostas com indi'cios de 

inexequibilidc1de ou fraude. 

Ações de Contingência 

Descl,:1ssif1car ,:1 propostc1 ou rescindir o contrato em c,:1so de identificação de 
irregul,:1ridc1des ou insolvência. 

Convoc,:1r ,:1 empresa seguinte na classificação conforme legislaçfo aplicável. 

Responsável 

Santa Luzia - MA, 28 de Maio de 2025 . 

~ ~.1~ .~J.~ 
Angela Caroline Pereira Sousa e Souza 

Chefe do Setor de Apoio Administrativo 

071/2025 

~~fu,,k~~-
Maria de Lourdes Barroso Barros 

Assessora Técnica Administrativo 

Portaria: 112/2025 

Ana Alice Sousa e Silva 

Assessora Técnica Administrativo 

140/2025 

APROVO O PRESENTE MAPA DE RISCOS 

~1~ {( Lo✓S:LO~{. 
Herik James Silva Ramos 

Secretârio Municipal de Saúde 

Portaria: 006/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

~::::::~o/ 
Secretária de Educação 

Portaria: 007 /2025 

~i?c~~ 
_,/ Leandro Dutra~ndrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 
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SANTAa 
LUZIAV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
:-'M'J lk ,, % 1~' OD Cü-J1--'1: 

,'C~p,•j[Tf 00 DR".<'EIT(' 

PORTARIA Nº 671/2025 - GABJP, DE 07 DE MAIO DE 2025. 

·-oispôe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

(A) DD DEPARTAMENTO DE 

PLANEJAMENTO, e dá outras providências''. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, nc• uso de suas atnbu1çães !ega1s e dos 

poderes que lhe são confendos peia L_e: Orgãn1:::a Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52 V e; 

CONSIDERANDO a reestruturação admm1strativa instituída pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) ÂNGELA CAROLINE PEREIRA SOUSA E SOUZA, 

portador (a) da Cêdu!a de Identidade RG nº 028539592004-4 SSP/MA, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 027.954.32'.!-90, para ocupar o cargo de provimeri!o e!'!"! comissão de 

DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO. com denominação OANS 

junto a Secretaria Municipal de Governo e Gestão. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos â data de 01 de maio de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

MARANHÃO, EM 07 DE MAIO DE 2025. 

TA LUZIA, ESTADO DO 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia1MA 

Av f\agm H;i·,c~e S "N Centro Santa L JZ1a • MA CEP nº 65 39()..()()() 
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DIÁRIO 
OFIClt\L 
ELETRONICO 

Quarta, 07 de Maio de 2025 VOL: 5 1 N• 980 
ISSN 2965-5145 

( ,,1hindl' do P1 dl'ilo 

PORTARIA 

PORT.\RU. ..... 671nfl?5 - GABIP, UF 07 nt: .\1AJO m: 2025. 

POR l AR!A V t,71 2025 - (,_-Ui!', lH: i)7 D!- \IA[() DL 2025 .. ll1>pôc s<1t>r,· a nomeação do (al DIRETOR (A) DO 

DEP.\RT.-\'.\H. )'.;TO D!- PL\'\EJAM!'N I O. e Jci ,1utrns prc\'l(lênc1as·· O PREFEITO \.1l:SJCIPAL DE ~A}\TA LL:ZJA. fll' 

t.:,o 1.k suJ~ .1tnbu1,;-0c, !q:J1~.: J(), p,,>d.:n:, -iu.: lhe ~iio (.•únlàtdos pda L.:i Org:ánicJ Murncipal de 26 <lc novcrnbrn lk 19%. 

c,p,:r1ti,:Jml'nt,· ,J an 52, V_ e. ("(l'>;SJD!·.K-\'iD(J ;1 r,:c~tn.1!ur.1çâ(l administrat1,·a 11P,t1rnida pda Lei n' ó14'202~: 

Rl ;',ili \"L.:.: -\n. I·'. 'lt,mc,tr" (J·1 \rnlwr (,1l ,\:,,.IGELA CA.ROUNJ; PEREIRA SOLSA E SOUZA. portador ia) da CcduiJ 

Jc· IJcnt1JJJc· R(, n· o:s;_~'IY•..!1)(',..::--4 SS!' \1,\, 111-dH" (JI TJú CPF"\ff rnb ,1 n" 027.<J'i-1 .. ~23-90, para oeup.tr ,) carg,) Jc 

pni\1111cnt,l ,·111 s·emi.~~,io de Dlki'. l"UK. tAI !>U D~PART .\ \lf:.\ 1 () L>L PLANEJAME"fl \ l. rnrn drnommação Ili\ ~S.jumo 

J ~c·nctanJ. \1un.ripa! d..: (iovun., e (i,·~1ãr,. ,\n. 2~ t~1a ponarn, çrma cm >l)!<.>r nadat..1,k ~ua publ11;,u;ão. rctrnagmdo seus 

çfc1k,~ à datJ d,·•)'. de· mJ10 de 2r:i:."-. tica1,J,, rn,,~JdJ.; a~ di~po,u,:õ~-~ cm c,1ntrano. Registre-se, Publique-~. Cumpra-se. 

GAB!NLI E DO PREFLl ro Ml "'.\ll'IPAL DI: S.-\;°'i fA LlJLI.-\. E<.;J ·\[X) DO \P,RA:-.HAO. EM 07 DE MAJO DE 2025. 

---------- Jus<.:ehnc d;: ( 1u1 Filgucirn Junior Prd'cno Mu!11c1pal de S,mrn LuziaiMA 

Puf> h c JOO por: J\:st 'EUNO DA CRLlZ FILGllEIRA JL1'10R 

C6.J,~n 1dert,ficad,,r h~10fuüh6kh2<.l2~0SCl7191~5l 

PORTARIA I\" 670/2025- GABIP, D[ 07 DE \lAIO DE Z025. 

PORTARI.-\ V 670'2025- {iAB l'. DF 07 DE \1AIO [)!, 2025 .. Dispõe ~obre a nomeação do (a) lJIRl:.lOR (AJ DO Dl:.P. 

1)/'. Rt",GISTRU CAD.AS l'R-\l •; Ja euir.1., pro> irJl.'nua\·· O PIU.FE!TO MUMCIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas 

Jtribu1cJe~ kgai~ e dos potkn:s '-!llC lh: são c,1n!i.•r1dos pela Lei Orgânica Mun1óp.aã de 26 de no\lembro de 1998, 

cspc-eilkamcnt.: o .ut. 5.::, \1. l'. CO"J~ll)FR.t\NDO n rc.:~truturação administrati\-a insllluida pela Lei nº 614/2025: 

RESOL\'E, An. I•' '.\omc;ir ,1 (a) S,•nh,1r \a, JOH \10RrlRA Cl-1-\Vl'S. portadl,r (a) da Cédula de Identidade RG nº 

073244002020--3 SSP:r,..fA. inscrito 1a) nu l l'F ,ob ,_i n" 452.655J43-34. para ocupar o cargo de provimento ~·m comissão de 

U!RE'IUR (Al DO DEPARTA\1E'\lo DE REGISTRO CADASTRAL, eüm denominação DANS, junto a Secretaria 

\-1urnc1pal de Gl1\crn,, c Gt:~tãv. An 2· Esta pona1ta entr.1 cm ,igor n;; data de ,ua pubhcaçAo, retroagindo seus efeitos à 

data de 01 de maio de 202'.'. firnnJ,, revogadJs J3 di~po,u,:ik, cn: contrám,_ Rc~istrc-se. Publique-se. Cumpra•se . 

GABl'.'JETE DO l'RE:.FEITO \H ','JCIP.'\l DE S,\\ff_,\ LUZIA. ESTADO DO MARA'.\ll!A.0. LM 07 DE MAIO DE 2025 

____________ lu~ccl,n,• cl,, Cn.., r1:gu.:1ra Jur.1or Prck11s, \iuni.-1ral de Santa LU7la!\1A 

Pu~h,·s<lt> r,.,r ll 'll -~ LI'" 1 DA ( "RI ·z FILGUEIRA Jt:J\JOR 

PORT ARU ~• 672/2025 - GA.8/P, DF: Oi m: .\1AIO D[ ?025. 

POR rARIA V' 672<:'.025 G-\8:1', Ili: 0-:' DE \1 A.10 DE:. 2025 .. D1:,po.- sobre a n(lrneação Jos membros 00 Conselho de 

Alimentação Fsrn!ar - C,H, e dá 0111ra, prov1dénc1a:," O PREFEITO MUNIL"IPAL DE SA:,.;TA Ll;ZIA. no us,,1 de suas 

atribuiçôcs legais l' do:, podcrc, que lhe são úlnf,:ndos pd,11nc·iso art. J da Lei 172 !99 wm alt..:ração na Lei 19512000 que 

traia da i:omposiçào do l"(\nsclho d..: A.lirn.:ntaçfo Escolar CAF. nú mumcipio de Santa luzia: RESOLVE: Art. !º. 

1\omear, par,1 1, quadni:1110 de 2024'21,)2~. os membro;; d<l Con!;Clhu de ,A.lim.,.·ntaçào Escolar. CAE de Santa Luzia - MA. 

§ !" Rcpre~entantc~ dl1 1\-.der Executivo: í11ular: Bruna Yüko,mll Jorge Ne\·C~ Andrade, CPF: 

017.-190.9lG-77 Suplente" 11a1w "-a,rnm:nto d◊> Santos. CPF: <JJ0.h:47.4S3-ll6 ~ 2º RL'prc:;cntantes do Segmento do~ 

Pro1is:,ionais da .Área da hluca',:iici (l'rol.:s!>Mc~)· Tnular: Antom\Jn \larócl l'er<:1ra. CPf- ')65.576.4~3-49 Titular: Maria da 

11.SS!NAOO ElHRONICII.MfNU COM CERTIFICADO PII.DRAO ICP-811.ASIL [ CARIMBO DE TEMPO, EM CONfORMIDII.DE COM A MEOIOA 
PROV!SÓRIA Nº 2 200-2. DE 2001, GARII.NT>NDO A AUTENltC!DADE. A VAllOll.ot:J\JRIDICA E A INIEORIOADE 00 DOCUMENTO 
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ESTACO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ!MF n" 06.191.001t0001-'17 

ê,A31NICTI= 00 Pl'f1"1'FITO 

PORTARIA N' 140/2025-GAB/P, DE 20 DE JANEIRO DE 2025, 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) ASSESSOR 

(A} TÉCNICO ADMINISTRATIVO, e dá outras 

providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

pade(es que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Mun.Cipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52. V, pela presente . 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) ANA ALICE SOUSA E SILVA portador (a} da Cédula 

de Identidade RG nº 021366822002-2 SSPIMA, im,--crito (a) no CPFIMF aob o nº 
042.639.863--77, para ocupar o cargo de provimento em comissao de ASSESSOR (A) 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO, com denominação DAS, junto à Secretaria Muni~I de 

Educação. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo uus 
efeitOa a 03 da janeiro da 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 00 
MARANHÃO, EM 20 DE JP._NEIRO DE 2025. 

// 

Lt-, 
Ju'acelino da Cruz. Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 
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SANTA LUZIA_ MA,. OlARIQ OFIC!AL. 8(TRAS. VOl 5 - Nº 903 1 2025 SEG:.JNDA-l'EIRA. 20 DE JANEIRO DE 202~ PÀGIAA 2 [l:E ~ 

Jucrfi•o d,t Cruz ~-il:••i• a Jun,or 

Prc:~eM Mun1c1r,al de Sr.nta Luz,a!MA 

-----;- ~~-!1-~~-=~--~n:.;:,, ~ '. . -
- - - - - - ------ -

Dispõe sob:-c d ~om~ do la) ASSES.'-OR (AI TÉf'NIHl 

\!)MIi\ ISl RATIVO, e dá oo!ras p<o,·1dénc,as" 

O !'REFEITO 11.IL'-ICIPAL li[ ~A'-TA LllZI·\, no ,i,;o Je .suas 

,,,, ,1,.,.1,,.., k~,us e dos poderes que ll1e são conler,uo, pe.a Lc, Or~n,c• 

~lun.cq,.,I Jé 21> U~ now,nom de l'rl~. e:s;,mficamrnTe (. 011 52 V . .,.-:a 

RF.SOl-\'E: 

\rt. I'. 1'-'C1111car o (a) Senhor {a) ANA ALICE SO{;!'IA E SILVA. ,:,o,i.,,;;o, 

la) da C,irlt:la ;fo lde~~da.:I• RG ■" Oll366822002-l SSP/MA. •nscmo ta) no 

('PFMF '<>h o 11" 042.639.863-77, p.ara ocupar o cargo <lo prcv,me!lt<J orn 

com,s.~o de ASSESSOII (AI TÉ:CNICO ADMINL',"fRATIVO. com 

~cnomma~;k1 DAS.J~mo à Socr<etana Mumci;,.al de Educação 

,,... 2". E.<1;, ,:,onar.~ cn11a em "K°' ~a daca de si;a pt:icaçao. ntroaiindo 

... u, rfrito• a OJ M ja■,iro ~ 2lll5 focand<> revogad~ a,. J,sr,os,ções em 
,·o,Hrarw 

G\81'/ETr. ºº PR[Fl::0-0 \-l(Nl("JP,\l I)[ SAVr, l,(lZJ.\. 

L'IT A.DO 00 M \R'\NHÁO, EM 20 DE JAl\"E'.IRO DE 2015. 

Ju>tcli110 d,, Cruz fi)e! ■ oir• Junior 

P,efecLo MW1'Clp.ii de s,.ma !.u;:,a'MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. JESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO 

hltps 1/transparenaa santal'"'z1a ma gov br/d1ario 

CODIGO DE AUTENTICIDA:>E· 61 Ge07abda08f440d726729fd47cf58454a59370 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO 
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SANTA."1 
LUZIA~ 

PREFEicURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
•,e',/,.:·- ,,- (o, ~,,, 1~; · C:i. ·-~ · 

,t.tJll,i,Tfil'",•''-~Ç[ :•' 

PORTARIA N' 112/2025- GABIP. DE 17 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) ASSESSOR 

(A) TÉCNICO. e dá outras provtdenc1as·· 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe sâo conferidos pela Lei Orgánica Municipal de 26 de novembro de 

1998 especificamente o ar: 5.c: V pela presente . 

RESOLVE; 

Art. 1°. Nomear o 1a) Senr>o: 1.é:1! MARIA DE LOURDES BARROSO BARROS, portador 

ía) da Cédula de Identidade RG nº 101670298-9 SSPIMA mscrito !a) no CPF/MF sob o 

n"' 020.307 .573-06 para ocupar ,J cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 

(A) TÉCNICO, com denon11naçáo DAS Junto à Secretaria Municipal de Saúde 

Art. 2º. Esta portaria entra en-, vigor na data de sua publicação retroagindo seus 

efeitos a 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em contrâno. 

Registre-se. Publique-se, Cwrnpra-se 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 17 DE JANEIRO DE 2025. 

JusceI1no da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Mur1icipal de Santa Luzia/MA 



-

• 

• 

Ao 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

SANTA­
LUZIAV' 

Departamento de Cotação de Preços 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Prezados, 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE 

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE 

REFER!NCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18 

DA LEI 14.133/2021. 

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memôrias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18 

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar encaminhado junto 

com o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante. 

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei 

14.133/2021 e no regulamento deste órgão. 

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
De,mçio Unidade Quilnt • 

O -AOSG - SERVIÇOS DE LIMPEZA EM GERAL-PRESTAÇÃO OE 
Horas 450.200,00 

SERVIÇOS DE SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM GERAL 

O - AOSD • AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS Horas S15.000,00 

O -ASM - AUXILIAR EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES GERAIS Horas 515.000,00 

O- CONDUTOR DE AMBULANCIA Horas 98.500,00 

O-CONDUTOR DE VEICULOS LEVES E MAQUINAS PESADAS Horas 168.000,00 

o . SERVIÇO DE APOIO A SAÚDE - refere-se a um conjunto de 

serviços que au)liliam as unidades de saúde na prestação de 

cuidados, garantindo a qualidade e segurança do ambiente 
Horas 295.000,00 

para pacientes • profissionais. ,,- serviços incluem 

atividades como manutenção, limpeza, cozinha, lavandaria, 
esterilização e sistemas de informação. 

O - PORTEIRO / RECEPCIONISTA / VIGIA - PRESTAÇÃO DOS 
Horas 420.000,00 

SERVIÇOS DE PORTARIA, RECEPCIONISTA E VIGIA 

O • COORDENADOR E ENCARREGADO ADMINISTRATIVO -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENAÇÃO Horas 295.000,00 
ADMINISTRATIVA E ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 

O - SERVIÇOS TECNICOS PEOAGOGICOS / MONITOR ESCOlAR / 
Horas 268.500,00 CUIDADOR ESCOLAR/ MEDIADOR ESCOLAR. 

Prefelturai Munlcipiil de santa ltn:1.1- MA I CNPJ: 06.191.001/0001--47 

NAGIB HAICKEL, nll S/N, CINTRO, Santa Luziil, Maranhlo, 8.-.sil 

www.transpi1rencla.santaluzia.ma.1ov.br 

R$ Unlt. R$ Tot,al 

Página 1 de 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Valor Total 

SANTA •. 
LUZIAW 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo. 

Santa Luz'la - MA, 29 de Maio de 2025 

~~~udd;.-c-
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Prefeitura Municipal de santa LUZia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICICEL, n11 S/N, CENTRO, santa Luzia, Maranhlo, Brasil 

www.transparencla.5antaluzla.ma.p .br 

Página 2 d~2 
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:E ,. Portal Naaonal de Çontrataço~ 

1t >~ 

Contrato nº 205/2024 

Local: P1nc:Ur(' M,r,111/MA Órgão: MUl'-.1(1?10 rn. PINDARE MiR1:v! 

Unidadeexecutora: 2027 Secw-t,ma M,or>1c:pci! d0 Adn11nistr0çc10 

Tipo: cuntrc1to ,,errno ,nic1,:ill Receita ou Despesa: Des;:icsc1 Processo: 22.'2024 Categoria do processo: Serviço:, 

Data de divulgação no PNCP: 23/07 /20?'+ 
Data de assinatura: íJ~,-01i 2024 Vigência: de 05/07/2024 a 05107/2025 

ld contrato PNCP: 0618934½C.1G0'.77-c'-üOOC1s:120?4 
Fonte: STARTGOV SOLUCOES [M TECNOLOC,IA LTDA 

Objeto: 

Registro d0 i-lrcços para even'.U,".l e fJ,.Ha c::.01'·.,a•.-KilO dC' ernpreca cspecial1::ad,1 n,1 prl'staçiio de serviço de niào de obra 

:e,·ce1rr::ada p;ira Jtendcr JS neccss1d.1dcJ dils S0c1 l'tciriJS do Mu111c1p10 dl' P1nc!c,re- M1, 1111 - MA 

VALOR CONTRATADO 

RS 9 406 '.")2 00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pes':.:::ia urid1ca CNPJ/CPF: 30 9/0 8581000i-35 Com,lllPr \<Jilc;~? µçoalldacics do fvrnecQdor 

Nome/Razão social: INSTITUTO MAPSl::RVICE 

Arquivos Histórico 

Data Tipo 

Nome 

23;0)/2024 

,--
,Y,JI" 1 ~ '. l cte •, ter.~ 

~--

e <Voltar) 

■ 

nlfl'-l'P"<í' ~ or1-='1"ato1100189J,WXI01 n,=.,s, 

< > 
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M!p,Jlpn<p - brlopp, eoolra!O~ 00 1 89344000 1 7' /2024 •~ 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE PINDARÉ·MIRIM 

CON'TllATO N" ZHnDI 
C()MfRASB'S:Bll'\1Ç(JSCOMUNS- LEI IU3312tll 

$ 

CT) 

~ 
lllJ 

FROCl-:SSO DE ORIGf.~ 
PREGÃO l!Lf:TRÔNJ('O n~Oó.~0~4 
PROCESSO ADMlNIS TRATI\/! J !'I" 2>2014 

OBJETO CONTRATUAL 
Contru,-,:ào de t-mprews cspec:ah1.aCll na pre,uç.io de ~er. iço de mão de obra ter~e1riiada para atender u ne..:esY~ 
da Secretaria _'.\1.1.!aupal de -\dnHn,~u-açã,, ,1., \.fonirip,o dr Pmdaxé--Mmm - MA 

VALORCONTKAlTAL 
RS 9.406 ()02.00 \Nove milhões quatrocento-1 e sei~ mil no,ecentos e dois rea1s1 

VIGf.NCIAS CONTRATL'AL 
r.,/JCIAL 05/07/2024 
FINAL: 05,07.'2025 

DADOS 00 CO.,'TKATA.'ilE 
Sccretana M11nu:1pal de Adrnmmracà.,, ~om a .edc na A\Cll.lda Elias Ha.ili:cl - Cc:ntrn - Pindaré Mmm - MA. CEP: 
6.'\.370-000. inscnta no CN?J N.º oti 189.344'0001-77 , representado pelo Secreláno Mw11cipal de AdmmiS!J11çio o 
Senhor Edson de Sousa Pereira. RG S4W30974 ssp:,'-1A. CPF _ 407.09k.6R3-9l 

DADOS DO CO~ffR.A TAOO 
INSTifi"TO MARS[R\'JCE 
Ol'PJ N" 30.920.8Slm001-35 
AYE:-JJDA MARCQ'.',lf, L:ALDAS. 1'' lf>. RESIDE'.',ICL.\L SA.'iTA MARl~A. COHAB li. CEP 65.700-000. 
HACABAL- MA 
Nome Res.pons.ável: Jandv Brandão S11\a, br.llideuo. ponaJur do RG nº 02771(,l 72(l(J.14 SESPMA. e CPF nº 
043.:!32.803- ~~ 

FISCAL DO CO!'liTRA TO 
MlGVEL :-.IETO DA SJL VA . .ru.:nta no CPF wb n" .150 3~1 :'.24--87 

PJU:ÁMBt:LO 
Ao~ 05 (Cinco) dias do mb <le junJH, de :o:.; .._ Sc-retar.a \!ww:,pal Cc Ade1uru~tra;,J", com d ,,·de na A ;,enida Ehas Haikel . Centro 
-- Pmdan: \1.irim • MA. CLP. 65.~70-(){JO. rn~rnta no C.JPJ N" O!>!~'< q4,0001-•• represen!ad,, pelo Senctáno Municipal de 
Admm1str&\,:àt.• o Senhor b.hon de Sou~d Peie1u. R<i 84~'1 10'-l~4 SSP ~1.'\, CPF: 4\l" 098.6.~3-'l l, em obser. ânc1a às disposições d3 
Lei nº 14 1 ~ J. de 1 º de at>nl de :o: 1 n;, j'tC\ença Je :estem:.mha~ abaL\,, nomcaU<I, acordam ,·m assinar o presente TER.\10 DE 
CO:'liTRATO. de.:urre:\le du Proces-" .!e C "ntrat:..,l(• err eri!-'.fd'.~. ·:1e..!.:..~lc ~, c:ã..i,ul.i., e ,·omhç.->ea a ,cgu1r enunciadas 

C-L.ÜSl"I.A PRl:'>-IF:IIU DO OB.JETO F. [),\ Yl:",;l'l LAÇÃO l•rt.. 91, 1 t' li) 

\ 1 () prl·~enk m.,aumc'11» !em I"" ,,t,1r1, a ( .,ntr.ila\i•·· J,· :,npr<a e,pec,alt;ada nd r·~,1,,çiin de '<·r,·1çn de mii" de c,bra 
tc:r'-'em.-:dda rara :,tender a, nccr,,.da,:k• d~ Se.:r~tan, \-hu""'l'dl ,k •\drn,m,trJ\lo .:!" "1.untc'lpt·.' de Pmdaré M,nm MA. de 
;u:,,rd" cem il..> c,pcc,'.-,c.t,,.õn ~ ~und1.;,ie1 d~!lrndJ, n,, femt<' ,k i-lcter<.'m·,.1 ~ c·r.1 c,m1;,rn11dade c,,m J rm;,osia de pre,;o 
aprnentad.1 pela CO'iTRA T.'\OA 

---------
A,~o,<iu 1"'1<1.• !JuJn ,' ·,' J ! /i:un,, r·,,.-m,, ur ',.i3C//-íl/J// l'•rrdarc-1-!mr /MA 

,· ,.,,,., c-,• 1rm<1a-cr>1•nm,d!/w1,,,a,1.,,,m 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 
CLÁL"SULA SEGt:~DA - DO PREÇO (art. 92, V) 

~ \ \) \a!or do pre~"me Contr<1I<' e Je R~ ~ -l,k, 902.<Hl i"-l"~ m1ihõe; quatro~entos e 
con!onrndade com a prq><>,ta apre~entaJa pela ( ONTRA I ADA. ~ontorme quadro aba1.\<l 

sei, mil no,e<'.cn1<,s e drn~ rea1s1. em 

,-- --
QL\ST. A.''il'Al 

DE HORAS 
ESTl.'\-tADA"i 

11rn1 
\'AlORTOTAL 

IRS) 

NiENTI: D!. FISl'AllZAÇ.'\O DE ."-1[]() 
: A~1HIE;',, l 1' 

---------~~-
' AOSG - Sl::R 'd(,:us DI· Ll!'-.tl'l:L\ l--~ 
(if-RA..l -PR!:STACÀO DE ',[R\'!(,O~ r,i: 
S!- I{ V!CO D!-' l.l\f PFZ-\ [ COSSE:R \·-\~"À() 

P,1 \;UlAL 

ISU\1RURt 1 ( T\ I! 

7- --, 

RS ilO.!óú,OU 

R\ 14.1 i1 

-, 
R$ 1~~ 560,0<".• 

4 
CUSl)l."Ti iR Dl: \ 1- ll \ Li•:,;_ '.!.\1); l'\A:, 

~--Pc>cScAoD=AaS_ 
R}!~·~ R$1~4R03!l,OO 

-- ··--- --+-------" -
! D!( iJTAI)( JR R.\ :_~_:11 RS ~89 !44,00 

" OPUlADOR DL Sl:>11.\1.:\ ·---=~-AGE~ H·. 1-. Al.•XIUAH A!l~11\1Sl R-\ l !\'( 1 
---~--------j 

- PREST A(.AO D!: \U<.Yl( O', IH: \J'i )!0 
ADMJ~JSTRAT!\'O1Al"XJLl,\R f AGf:'\'TE 

Ar~L.'i.J;,;T_R:\ ~L\'Q!_ ----

RS _, 350 !60,00 

----------~ 

R5 9.4'16.902.00 1 

-- - --- --- ' _ ___j 

2.2 No \alor acima e.~tão m~hmia,o,. 1,":.._, ~, ,k,;.e~;;., J!,l,n;u,a; ,hre1.i., ! llldiri:ta,, deco:Tentt:> da c.11e,1.1~ão do ohJem. mdusive 
'ribuws e. ou impostos, i:n<:.argo~ w, ,aia trntiallm•a,. pri:1 :Jencanu,. tis~a1, e .:omercia,, mc,Jente,,,_ 1.i.\J ,k aJnum;tração. frete, 
.cguro e outros necessanos ao cumpnmt:n'.c in!q!ra: dn vh;etr dJ u•r.rr Jtaç~" 
:.J () • Jlor &:una e rnernmcn1~ e,t1m.u1•,, . J<' fomB cJU~ v, ;:,~;:a..'"li~:,1,,s Je, 1d,,, a,1 çot1tratado Jept:nderão do, quanruati\11S 
ek11vamen1e execu1ado, 
2 3 - São anexos a este 111stn.tmcntt1 e , 1ncul.1rn e,1,, llllltrJ1,li;j"· 1mkpendenlemente de tran.\n1çJ." 

du obJcto. 
2 1 J - O I em10 de Reteré-nt,a cjll<' embJ,.K, a -c<intrntaç3". em e,pcc1~l ;1> dausulM cspel'ifa·J, '-I_Uanto a fonna de Cll.ecução 

112 - f.d1tal de 1 irttllção e OL, A""º de C.untr.it.içàll i>,reta . .;qnfr>rrne u ..:a.;.o. 
2 ) J A Proposu J,, Contr:mJ,·. 
: 1 4 [ ,,,ntua.1> ane~os d,>- .J,,cuni~n:<>, .cq,r~, ,iad,,, 

Cl..ÁlSULA TERCEIRA - 00 PRAZO DE \'IGtSCIA l>O COSTRATO 

3 1 () pra.,,, de, 1gência d;i -<m\rn1a,·àc, tcrJ 1111c1,, aJ tfot.t ,k 0~·1!'' 2:12 ➔ e em:er.am~n1,1 cn: n.; o- 2IJ2~. na forma Jo an1go 105 
d:1 Lei nº 14 133, de 202 l, ~- em casn Je ,cn :ç,1, c,1n!mJr», pü..:erãr; ,cr XllrrogaH•,;; r,ir ate ! ll ano; na fomu Jo~ ..nígos ] 06 e 
107JaLe1nº L411\.Je2ll2' 

4 l I O pra.Lo dt 1-1gén.ia ,era J'Jlumat,.,u11cnk ric•m•gJJ,,, 1mkpenctememente de 1eml" ad111,.,, -iuamk o obJe-to não 
tor ..:,:,ncluídn n,1 penodo rimud<> .1.:1111.1, ie,,.,11 .,,:,., .is J'r.,• .. dt'nGJ~ cat>:,·e1, nu ,a..,<1 ,:e -culpa Ju (.'<JOtratado, pre..-1stas 
neste mstn.tmento 
J. 1 2 - A rwrrogação de -iuc irai;,(·,,,. 11~m e çnnd1, wnaJ~ ;, a,Jlta,;ãc-, por p.tne do (icstor J<J Cc:,ntrato. da ,anta;osidade 
da prorroga_:ào. J .:iual J,., erJ ,er real,1aJ., m,111,aJ.uncr.:e d):r: ha~e m, f!;,wr1c,, ,k (,e,.1j,i ,fo C,,nfra1o. nos princípios 
Ja manutençào da nece~s1Jad~ cY,m,,:,1;L ,J.;J, ~ ,,r,,r: ,n,,hk ,!a ~,intrnia,·j.,_ e no~ ,fom~is ~•1>ectu, sjUC forem Juliados. 
relevantes. 

, ~ O ,·,mtratadu não tem dtreltu -uh1ct,><> ., ;1I,1m1!-'.1;i"m ,,,ntr 1tci.1! 
-'·-' Em ca.,o de prorrogação Je cc,:itratCI de•, era ser prs1rr.z» ida meJ,mie ·. elehraçjo de terntú Jd1t1,-,, 
:i 4 O tontrato mio podn-a .er prorrogado quandél ,, ~vntral~do 11vcr \l,h, penal1,:ad,1 n,L<, ~anç,k.< de J~, bra~ão de m1Jone1dade ou 
,mpl:d,mento de hc1tar e cont1111ar c0rn [)1"1<.kr puh;,c,,. ;,h<;ef\ ada., a., ahrani,;énc1a., -::e apl:cacão 

CLÁt.:SUL..\ QUARTA- !\iODEl..OS DE EXE(:liÇÁO E GESTÃO CONTRAl l-AIS tart. 92. IV, VII e XVIUJ 

4 l () regune de e:,,.e,·u~à<> cc,n1rntc;.;l, ,.s "·"'~e.,·, e!,· gc,tj,_, e Jc ,,:.~<.à,· 1s,.n ,nn," •L• pra:,;" e ,und1~õc, d,· c,mdti~Jc,, ~mrega, 
utisenaçà,, e reccbimcnt(l do (•bje10 ,,,a~ui:i, 1w r ~1rno de Rekre1K1,1. ann,, a e~tc Cunrratu 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 
CLAUSULA Qt.:lr-íTA .. DAS CO!IIDIÇÔF,S DE PAGA.\1.Er-iTO (1rt. 92, V e VI) 

~ t o pra.1.ti para pagamento dll çontra1~0 e ,kma1, cnn<i•i<~> a ek •de'.'ente> tncomram-,e ,kftmd,,s 110 Termo de Rcferêncta, 

pme ,nte~>Taflte a C'.Ste l untrah, 

n.Ál,SlL\ SI-:XTA · DO REAJL'SU. (ut. 92, \) 

b.l (h prc:,;0, m1c1aimcn1e cont~atadn, .l.ãu fo.o, e ,rreaJ,,s1à,c1, no prazo de Lllll ano -:onwdn da daw d,1 orçamento e,11mado 
,:,111s1an1c d,,1 processo admm1strat1, o que deu ,m~em a(, pre,eme temw de co11t:rato. 
61 Apos u mtern:gn" de um Mu. e 1mlependentemeote de peJ1du do C,ntra\à,k, ,,, prc~,,, ;m,·,a1, ,cJo reaiu,tadu,. :ned1an1e a 
arhrn\ào. pc:o COl'iTRATASTE. ,k mdace Índ1,·e Z,cra: ,k Pre..,,,s Jc \krcdd\1 [C,P-\l.. c,ch1man1ente pura as "brii_:a~<ks 
.niciada, ç .,indu1da., ªf'<'S a ocvrrêncta da <L'lual1dade 
6 .< -...,5 rea1u:HeS ,ub~equrntç<, (UJ pnnu:m,. o mtervalu mm,mo Jc um :l!h> :;ers çontad,, a partir dos ete,to, ftnance,rcs do úh1mo 
rca1u,1e 
IO,~ :-,.." 1-:1.so de atr .. ,o ,11.1 :,à,, d,nilga"â" Jo1,1 inJ1cc 1s1 de re11_.u;1amer\tr•. n CO!\'TRATAl'ilE pagara a., Cuntratado" 
.,np"min~1a ~aku!ada reia LJl!11n" ,;u-1:ii·J,, ,,,nhc·~iJa l1qu1dandu LI J,1~rença ~,,rreap..,ndc•nte tào l'-'i!'' ,e1a(m) J11-u!gado(s) O{>) 
.nd1,:r:{1\ de!iniuvo(~1 
6 5 Na, ;1kri~ões finais. c>(sl 1r1di..:e1>i uU1&d<>,S para ~~J.uMe ,cr~1ii<1 ·'°'ngat,•r an;e~te o;,1 defrnit:\'O(S/ 
10.1> Cal'◊ o!s) ind1~e1 s/ estabelec1Jc1 ,1 p.ll~ reaJti-tame:·,:,, , enh~1 r: l .1 -~~ c,11n'.,,1 ,) ,,u dt <1u~l4uer fomlli não po~sa(ml mar, ser 
ut:hnidu/<.) :;i:ra(iwl adotado(sJ. e!I' suh,utui.,àP. ,,1, l 4ue \ 1aicm1 a ser de1crminaJ01• 1 p~Ja !e111:.laçin enti" em 1-·igor 
ó 7 ;'la au.sénc1a de previsão legal quanto ,m 1nd1~e ,ulist1tu1,,, a, rarte, eieg:erJo :io,,, mJ1ce ,)!ic1ai. rara rea1u,t.mento du preço 
do ,.ilm remanescente, por nieau de tern,· ~,li:!"' 
li.S O rea,1u.~te ser~ rl!al1za.k r<1r Jp,,-11lar:1cn1., 

CL\USLL\ SÉTIMA -- DO OBRlf,AÇÔES PERTll'<iEl'<oTE:S . .\ LGPD 

7 1 Quando o pre,,entc rn.1trumen1u :,~:"" d~ '"l"''llds<"'" i""''"~" d-' pane, dnerJo n,mrnr a Lei if' 13 709. de 14 de agosh> de 
20 1 !< (l<iPD). quan1,, a lnd,,, (" dado, pcs,-•al\ a '-l"C t,·nham ~t·e,"1 er.: rM.'io deste \:ontratt> aJmim,1rat1H>. mJcpcndcntelJ1"1l\C de 
dedara,;ão ou de aceitação e;,:pressa. 
7.1 - Os dados obtido, wmcntc puder~,, ,~'I ut,lizado, paza a., tlMi!dade, <jue Ju.,ufi,:a= seu at·e,\o e de acord" com a hoa-fé e 
çom 05 pnncíp1os do an. li" da LGPD 
.., ) f vedado o C(1mpanilharnenlo rnn: tl·rccu,,.\ Jos dad<l, 0bt1J<1, forn da, hipótese~ pc:m1nda.; err. Lei. 
7 4 A Adnu.mstraçào de\era ;;er 1nforn1adJ no pru,, de.", •.:m-:PJ diJ., ~1e;51,ohrt tvd,,1, o~ Cllntra!l11- ,k 5ub-uper,"-ào firmados ou 
que venham a~ celebrado, pelo CO,'•iTR\ T.\01) 
"'-~ Terminado o tratamento dus dad<', r,J, ter:iws d,, ar .. l' JJ L(iPD. e Jc\·er do co:nrntado el1mma•io, u>m e!;çei;ào da;, Jupotcses 
do art lf. da LGPD. mc!uindn a4ucla~ em que hou\CT 11cce~1-nlad~ ,k ~uarda de dui:umentaçâo para tin~ de comprovação do 
cumpnmcnto de ohngaçõe1- legau; ou cuntratuats e ,om,cntc m<juailln nâ" pre1,,,:nta, es,as <1b11gaç'1cs. 
"'!.t, f. dever do contra1ado nr,entar e tr~inJr 1-eu, empregado; s,,bre u.1 Jevere!,. 1equ1s11,,~ e resl)<.'n'>llbll1dades Jc.;0rreme1- da LGPD 
7 1 O f'O;"tTRATADO de,erti ex1i1r de 1-ub ,,peradorc~ r suli<:nntratados 0 cum;,r:n1o:nto d<>~ de,ere;; \IJ pre~cnte i;lau~ula. 
permanecendo mtcgrnlmente rc~ponsàvci rnr g.mmttr wa ,,h1en. áuc,a 
i 8 O CO:\TRA TA:\ TE podcr,1 rcal1lar d11lgé'n~14 p,lfa Jl~1r '-' ,umpn:nenlu dessa clausula. de, endn t1 CO:\TRAT.-\DO alender 
prontamente eventuai; pedido.. de (.'<.lrnpim ;,.;ão tormulad,,-
7 9 O CONTRATADO cleverá pr~slar, no prazo fixado pelo COYfRATA:\TE. prorrnga,el JUsti!kadamente, quaisquer 
mformações acerca do.. dados pes~oa1,; para cumpnmemo da L< iPll. mclu,1, e q1,;anto J e, emua: de,;;:art~ re.1.lw1dt1. 
-; 1 O Har,ços de JJdo, e,emualm~nte '.'c.'rr.:.J,l\ a ;:,,1rt,r ,k ,k<re 1mt:inl<'ll!(, cl'nlrlttual. n,lladamente il(!Ucie, que se proponham a 
armazenar dadus r,es,oru,. de,em ,er ,11an11tlr,, ,·m omb,e111t \;"tudl c1Jntrnl~dn. ,·,,m rtg1,tw 111<\l\1dua1 rasrrdvel Jc rra1amen10~ 
rcJhz..dd, (l(iPD. art 1'°'I. ,,,m ,ada ace,;o. dara. h,,nnu e re)(1>tro da f1nal1daJe. para efe,t,1 ,!e re,pons.ib1hzaçiu. em ca,,.o Je 
e, enlua1s c>missõe,. de~> 10, ou ah1.Ml, 

~ 10.1 - Os rcten.:tc>, banco, Je ~a.10., J,·,em ,~r ,k,,·n,,-:, 1Jo, crn formam mternpnJ\'d, J fim de garanw a rcutrnzaçào 
des\.C'S. dadoç ))ela Adm,ni;tra;;ào n.J.., h1pútc-cs prç\l~rn~ na LGPO 

7 : 1 () contrato esta SU)Cll" a !'('f aheiJ,k• ""~ pm~çJ,mçnlua pertrnenlh ª" tr.itaménh1 de daJo, pes:¾•~is. c(Uan<lo ,adi-ado p,ela 
aulondade compete11te. em espe~1a) ;; .'\:,..l'D r,>r 11;,:,,, J~ .. ,p,-,1,ics tei:rnc-;,,s ,,~ re~11mendaçi'ie> e<.111.i.J.i, n .. forma da I GPD 

:;: 01- contratu, e ,onven,o, d~ q.:~ ::ata o 1 !''d,,~ ~~ Ja :_r;PD C'.,,,erào ,er ~0111·J1l1êados a autondade nacional 

Cl.Á.USt:LA OITAVA - DA DOTA("º ORÇA."'IE!'\J,\RU. tan. 92, VUIJ 

8.1 - As de1-pesa!i dcrnrrcntc, da pre,emc ü•ntrata,;:io úorrcruu :1. rnnla de r~rursm, es1x:cnirn, c,in\1infl<ins no Orçamento Geral da 
Prefe!tura Mumc,pal Uc Pmdart \iintn dc~tc cxer<:,~10. nu drnaçã., aha1X<> d;scnn11od,ta 

DOT AÇlO ORÇAME!I.T ÁRIA 
02.03- Sft:retuia de Admini1tr1çáo - SJ.:CA 
IM.122.0<M6.2003.0000 - '.\hnutcnçio t l'1mc. Da Stt. fü -\dmini!traçio 
J.J.90..J9.00 - Outro1 Seniçot de Tcttciro!í Penoa Juridka 

Avrnuia E/it." 1/rJJk~I 11' 1 J, lla1rrn (.<'n/w. i;H' 6:. .17V 0/111 Pmdare-M,nm/114.A 
e·coai, cl'i prmtL1rem•mn,~h• tm~,r '""' 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 
s 2 A dolaÇão reialJ\J ao, e.>.erc1c1"' !Lnan,c·:;,1 >Llheq·Jenle<- ,;em :nd,.:aéa apé,~ apro,aç:i,, da Lei (l;çamentana resp,e,"11,a e 

1,1:>era,;:ã, dn, .:redito, sorre,:,onJente~. mcd:an!e lDl•>t1lamen10 

('LÁl;sn.A ."'íO'.'lóA - DAS OBRICA(ÔES 1)0 C'O:'\'TRATA .. ''HE (art. '»,X.XI e XIV) 

'l_ l E,1g1r" cumprímen1<, de \L>llas a;. ohngaçix,s, a~surmda<. pt"l,> Cunirat.ulo. de ac"nhJ wm ,, ~untratu e ,e~ anexo,. 
9.2 Recd,er l' obJC10 no praz,, e cond1çõe, e,tabe!ec1das :w [ermo ..!e Refcrêm:1a. 
9_3 '.',;"uti,;u- 0 Cnnuatado, por es~ni.i. v,r>re \ 1cw,. ,kfeoto~ uu m~om,çc'ie\ \ er1ficaJa., nu llh1et.> k,rne,.:ult,. para que >eJa put ele 

wb~t1TLmlo, a:para,fo ,1u C\lmgid<1, no totJ! .Jl/ cm ;i.i.nc . .i.s s~ exj'l<.':i.,a_,_ 
l/_4 .'\.companhar e rls~aJ1;.a.r a execu,·â,, ,k, ,nntra\.i e o cumpr.mento da, <>hngaçõc~ ptlo l umra1adq 
L./.5 Uetm,r ,) pagamcntu a,;i Contrat.1ci(> d<' ,ai,1r ü1rresp.,11i.:ien1c J<' ,en.1," prest..do ,k ,óJetil, n,, pr:uo. fom1a e .:ondiçõe~ 

est.ilie!e~1ó1, on pr~i:cntc Contrato e n,, 1 crm" de Rder~n-:1., 
L./ f> ."ip!icar .1<.' C<'mrataJ" a~ .,amJie, prn·1sta~ na lei e rw,1c Cuntratu 
L./ ~ - ( ,enufo:ar o org~,;-, de repre,entaçãn 1ud1-:,al d.1 ProcurMlona (k,;tJ .iJ:rumstra~i,, para ado~in da., med1..!as cab1ve1~ quando do 
des,·umpnmcnto Je ot-ngaçóe, reln ( ,m1rn1a,k, 
'l K l'~r\,.1tanwn:e emitir dc,·hfü• ,,,hre toéa, ai sol1c"111~0~, e re(lam.;~,,es relacn,nadJ, a e~e,:uç.i,, do pr=nte Contrato. 
res~al,ado,; "~ requerimento;; man1test.im,·ntc 1r..rcrtmcnic,. m,·rarncntc rrntelatono> nu de nenhwn interesse para a boa execução 

Jo JJUS!e 
<; ~ 1 A Atl.!11111:,tru~àn lera,, ;,t,uc ,:<: 1,1 lt!lnlai ,L;.,, J ,,,ntar da data J,, pr;,row\o d<> re;;iueriment,, para decidu, 
arlm,11da J prorn.>gaç,i., 1m,1·., mh rn :i:uJi p<'rfr;Jo 

9.9 Responder eventua,, p<!d1dos de restahel<:c1mento do ~qu,l1hno econom1st>-tin.u1çc1ro te1IO~ pe,o ,ontratado no priLZO rna.umo 
de ',O (tnntaJ d,a.,. 
Q_ l O ~01,ficar os emitente; d<l.i gJ.Jan11;,, q,1.mw Jo mH:i<.• d~ pw,e;.so adm,ms1rati"o para apurai;ào de dcscwnprimento Je cláusula.<, 
contratuais. nos termo, dn §4'' do art. : r, da Lei n·' 1.; D.<. de :rr:: 1 
q_ l l ,\ AJmmis<:raç,k• nàv re~ponde:-;i P--'l 'l"ª'",jutr cur.1prnma<,s.cs a.s;um1do; r,el<' Contrat11d(1 mm 1.-r,~1H)â, ainda 4ue, mculadu~ 
á ete~·u~dn du ,·nntra.\o. "em ;.'l'IIJü pur '-1"~l,1,1er datw, aus,nfo a ter<:c1ro> em d,:corréncra ,k a10 Jo Cont:atado. Ue seus empregado~. 
prcpos1os ou sulion.lmJdos. 

CLÁl'SULA DtCJMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CO:r-iTRATADO (ut. 91, Xl't', XYI e XVII) 

l U J O ( ,,ntra1a<l<J S:c, e ,·\ln:.?r,r ic,U;,., -" ,,t,;,,:a,<,c, ,·,,n,rn,1:e., de>'.c l- ,mtrat" e ·1 em1<1 de KeforCnci~. pMte integrante a este 
Contrnw. 4SSW1Üna.it1 ~on1" e,du."l'iiincntc ,cu, "''""'"e J_, dc,pc,,,., dcs<1rrentes (\a hu~ e pcrk11a e,cc,iç;io d" oli1do. ol">servando. 
ainda, a.~ olingações a ~egutr J:sp<.,;::.., 
10 2 Relponsabilizar-!M: pe;ns ,ícios e Jam" d~cnncntes du 0b1ct<1, de ~•md .. c,,m os Mt1gos l~. i •e:- a 27 . .io Cod1go de Dcies.a 
do C,msmmdar (Lei n" S 07&, de 1 ()90J 
JO.J Comumca; :,.o CO.,TR.,\L\.,TE. n., pra.,,, ma.,lllh' M 24 i'1nlé e .:jUJlrnf hnrn., que iiillCcede a dala da e,ecuçào, os muti,os 
'-1.llC ,mpo~,;1b1!,tem o uunpnmen!n do prun pre, ,~w s<lm a dcv,Ja ,·ompw, açã..• 
104 Atender às detenmnações regu,..:es çr:-111,Jas pc!ü !i...:al ,;u gc,hn Jo c,m1~atn ,,,. autornl.ad~ surenor laJ1 1 >7. ]Jj,: prestar 
todo e~d;irc,;imcnt,:, ou 1nform.acào P<" ek, ,1,li,,ta,fos 
10 5 Rep>U"ar. çomg1r. rem<J,er. recu~1trn1r ''" ,ut>,!1\\lH . .1., suJ.., e"l.peru.1:>. :10 '.otal ou em pute. n" p1n7<> tl\ado relo ti~cal do 
contrnl<'. '" 1->en~ n,,, <1ua1, ,e , entlcarem , 1,1,,_ d<'le:M, <>U i,1.:,,rrc1r,c, re--,ultante,; dH c~c-cuçii" ou du~ ntHtena1s empregados. 
10 ó - Respun,,ab1hiar-sc pelos ncms e dan,;,~ decorrente-, da e11:ecuç.io do obJel(l. bem como por tod,:, e qu.aJqucr dano causado a 
Adn11m,1ra,;àro oa 1er1.,e1w,. '.lâo rcdu✓ rnc!,, e,.-:i re,p,,mJt.111dade J fo,a1!1a,,:à" c'U o a,ornpanhamcmo da e\ecuçã,, contratual pelo 
('O!lriTRA TA. '\TE qu~ hcar:í autonn.du a dé',rnntar do> raiziimcntos de .. idos ,,u da 11aranha, ~as'-' c:,;ig1da._ n ,alor correspondente 
aos d11t10~ .,ofndos 
lO; .-\ empresa CO.'lriTRA TAD,\ dne!.l cr.ue~.u J,1 ><'!Jr :~s;p<,n,.1,el pelJ !1,cJliui;ã,, d,, rnntrat" 1unto com 11 :s-.iotu F1s.:al para 
tin, de pli,::amenw. ,l'i S<'gtim1e~ dncument,,, rrl~c,onado1 n~ ( 1rden1 de Scr,. iço 
! O ~ Responsab1hz:u--,e pelo cumpnm~nlc' d:.s ,,t'r,ga<,óc> pre, ,s:a.s :m Ac,;,rdo. l e1n·. enção. :J1i-Sid111 Coletirn de: Trnlialho ou 
eo.iu1"aknln da., c111egor.a,, dbrang,da., ,ice:,, .-,,,1tra1<-. pm tudas;..; <>hng;i,;:c',c,; trahalhl\!J.<, so<:1.i1,. pre,1denc1ana..,. tnbutanas e ai, 

demais previstas em leg1sfa1;ão e~pec1fü:a. ,·u1,1 1na,l1mplérK1a não tran,rere a respon,,;1b1liJade Ju CO.'\l'RA T A.'iTE. 
10 'l c.,mwnc!ll a.J F1~c;.i: d,, ,·ontra:,, n" pr:,7<• .le 24 .,,me e -11.atrn' hora.,. qu.ilqtJCT oc·,,rré11c1a ,mormal ou aJ.adente que \.C 

\ er:fiqut n" lnrnl da Cxt"CU1J.0 dn oh_:ch 1 ,nnt'.af\l<I 
lO 10- 1'.lfal1sar, por determma.;ão d<> CO~TR.-\ 1.\.,1 t: 4uJl4ucr ~m ,Jade -iue nã., e,!eJa ,emlo e,,~.utatl.1 Je ac(>rdo com a hoa 
tecn1,\1 llll qlle ponha em !1,co J 1.C!!ura.,,~ dt pc,,,,a, ou 'r-t·n, de 1er,·~m,, 
1 O 1 1 \fantcr duran1c 1<1d<l a , 1f!CllCiJ dn ~ontrat". cm n«npa1,h1!,dade ~,li'", a; oflri~a~<'•e, J-,um:d,;,, \n,1a, "-' "·nnd1çõe,; ex1g:da< 
parJ hali,htJ~ã<-' n<1 licna,;iiu. ,,u r<1ra ,1-,aL,1i~<l,.:;,., na ~"mra:açiil' d.n·:.,. 
Ili 1 ~ l.-~:npnr, durante 111d,, ,, peri,,do .ie ~,e~u;ào Ju rnntra1t,, ~ reser-J de ~aJ1tm prt"n>t,1 em k1 p~ra pe,,,,a ~om deficiência. 
par d reali1litado da Pre, 1dênc1a So(LJ] ou 1nm "J'!Cn,~iz. bem ~orno a., rt!>l!'>as de car~,,, pre, 1.1!Js na k,:1,!Jç:io lart J 161: 
!O 1 \ \ ompro,ar l rcs,:,--,..1 d~ ,a.r;:,·,,, -l"" ''" cd~rc-" c"la_,ula .1um, ~" pra:t<' fixa,ln !'fln 11,~al ,l., r,mtmh\ ,-r,m 11 ,ndwaçã,, dos 
empregaJo, 1.JU<' preen, ht"rnm u, retn:d.,- •~t'•" ,,.,t 1 \ t>. p.ttagufo wHco1. 
lO 14 ( ;"ar dar .,g,lo -,,r,,., toda, ,, ,nt.,nnJ, n.,, ,+:tda, e-: dcu•in'n.:.a d,, cun11>nm~ntu d,, (llll'.ratc. 
10.15 •\rcar c0m o Ôni.S dc.:,1rre:,1e de event11al equl\ c,,:u n,, ,hmensior.ainenlo Jo, '-JUant,tal1>t1s de ,u.l prnposta. mdu,1ve quanto 
ao, cu.stns \'aTlá\eL~ dc(orrcntc, de la tore, ti.iluros cc in~eno,, de-. end1.1 complemenu-1,);.. ~a.so ,, prevmo Lfu,·1almcnte cm sua proposla 
oào SCJII san,fatono pam o atendimento do ,,hJe!u d~ «•utrata(;~u. c:..cc!O quando ocorrer algum dos e,entos •rroladoi, no art 124, 11, 
d, da Le, n'' l 4.1.B. de Z021 
!fl.lli Cumpm, alem Jo, p.•,tuiadu, k~J., ,,~e:11e, J<" á1:1t-,t-, lederdl. ,·,udual "" !llll!H~•;,al .,_, n"m1as de sc~rnnça do 
CO.'lriTR-\T4."-TF 

--------- __ .,. -- ------- -----
11,,en«iu Elia, 11,u~~I nº 1 ;, Ba,rr0, t'o/r•,. l.':r 65 _??0-0'J{J PonQaré•Ml,;,-.,/MA 

e mo,/ tpl1,indar"1"m1rimt<Nmrma1/,om 
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j u : - c\ki",r "'' em;:,n·,.:.u'.u, ,1e,t·~,.,:·1. "· • ,·:n i,at,,:n.tç:i, .: • ,lr.hcc,mrrnn .idt'qu:1JoJ~. ao f"·n.,,10 C"umr:1mt'!l\J da:; c"iali,ul.i, Jc,t,· 
,l)n;r,,:v. krr.rc<.'.n,k '" mJ1e:.a'-' ~<Ju,rJ:nc:11,,, frr:.i.fficn1a, ~ Ltcmilio, ,kmandadu,. vi•J ,1uar1:1d.i~e. :.jua.:1tladc t :eln,1Í"f'" 
Je\cr;i,•, Jter,.it-r J_, rcc;,11:~d.1,<·-r, dt "'<ia :~,-n1e·a e a i~g1,ia,;,!o .k rcufnd:, 
Ji, IS (l:icnlarc treinai "·u, ,·1n1ir.,~ad,, ,,,brl'u,,k,.,r,-~ rrc,.,1,1, na l t'l n' . '\ "(J'I, dr 1.: ,k .i~,,,1,, _;,. :Ili~ .. uJ,,1ando me.1,d:i.., 
e' ,cué'' ;ia.r..! pr,,tt-ç:il> de Jad,,., p~,s,;J,, .1 '<.1t lenha J,e"'' 1;,,r l<'f~J ,1..i e.,e.:u,iü Je<tc ~n~1,atu 
1 O l 'l ( ondu11r '" 1ra/1a!h,,, ,om b'.:11~ ••·""', .i.n,·,., ü :,cnu., ,'.d ,e1<,,,a,jo per:.n,m:e '-'lmprmJ(> h ,!i.-termtn.1~úe; ,lo~ ['o<li.-re, 
l'uhli.:,.,. ,nantend;, sc:n;pre ;,;1p,, ,) 1,,..,J! .::J e~c~c.,;:i(, .!o chJc!O ~ :,;,.< rr:elh,,re~ condições ,!e segurança. h,g1ene e d1,c1phna. 
1(1 ~u 'rnhmeter rre"Jmt:ile. rnr t,,n:., •-" CO'óTRt\1_\,TF par~ a!1Íll1se e aprm•j,•,i,, '-J"J"'-1ue1 mu,i.mça, no; mei.,d,is 
,·\:-n.1,·. '" q,:e n;Jarr. a_, ~>.ptc,tí:açôes ,!o :·:rm,,n.i! •k~crn1,·,, "U mHrumrnw con~t'nere 
t r1 ~ 1 :-,;ii<> pern11t1r a 11!11Ln.,;ào <lc 4u<11qu,·r 1rni:,Jihn (io mrn<1t ,k de,.c-,,:15 a.rm~. e.~cet,, llJ ~,md1,à,, tk aprend,1 p.ira <1, ma,mcs 
,le 4u.i'.;<rte ~:li". nem rermtt1r J ut,!11.a.,-J,, d-> tra~.1ih" dn rnenrn de de1c,,1,, .inp,; em iraha!h,, n,•tumP. perigoso <>ll tns..ilubrc 

CLÁLSl,J.A D[c1,1.\ PRIMEIRA - DA EXTl.'Ç.\O CO~TRATL'AL (art. 92, XIX) 

1 1 1 í',,ra," ~nnlrdt, ,, )'"' ,·,~")''. _i,,1,-:· ,-,,11'.s',·ndm ,., ,,,11trn;n; fü" q•J;lJ~ ;r 1mpb<:' ao CO..,TRATAOO ,, dn er <le n:.illl:ll a 
,·xc..:u,.J,, <l,· ""I"''' -c,rcs' (, ., e e1·1 r• n, J., :0 r~,'c·1n,-,uned,,_ ., n ·:n,;;it·· ,,,n1r;m1al ,e d Ma nc" sqnnnles lermos 

()~.1nc!, ,-'llTn.!a, ..:, ,,'" 1;_,,;l,e> ,le Jmh,,; ~-' r~r:e,. a,nJJ que 1"ü 1,,1,rra ~nte, ,1" p!J.l<> ei>!1puladn para tantn 
. ' 1 ~ - <;e J, ,1hri~ai;úe, n:lu !mc:cm ct.:rapmfa, no pr:17{' ,·s11pul.1Jn. a \J)!ên~,a [c.ir:i prorr;Jj13,l.i ai~ accndusàu do obJeto. 
çi,,o err. qu~ de,·~ra J Ad:rnn,str .,,:i.n rr,,, 1J~n<:1Jr .t r~a:ky_c: .. ~ã.• d,, c:-,,no~rama f:,a,h, flJJ"J ,, .;,,n\r.:,1<, 

l l i : ; !)uand" _, n~,, .·,,r,, lu.,.\,, d.o ,,·ntr:,1,, ,~r~n,!., :1<> ,km Jnte:-1P' Jn,,:-ur :k ,·,.lp~ d" CO'.ló fRAT,\DO: 
JI tkMa e.e ~•·~,:,ru,d,, ~m ::~<'rn. sendo-lhe apl1ca,~1~ :is rcspe,;-11,a., <ançi\e., admmi.s1rat1vas. 
h_, p,1<!e'..1 .- \Jri;.:-,.,tr.i,~u npiar pe!.1 {'X!;n.;;i,1 Ju ~nntrat,, r ne,,e ,·a'><,. adutMa a., mtd1da, admllidas 
e·~~ k• rdf,\ :, .. ·-.-,;,•m;::d:i~c ,b ,·x~(.·u,·ào cún!fat.iul 

J l : J m ~<· uatan<l~, Je .,b:etc• d~ na:o..:<''a s:<>n1rn.w ~ cxt1nô<' ,e J.ua (lmU\do ><:n, ido o rra1<• n<:i,: e,t,pul .. do. inJl-~nd,mtem<'nte 
dt" terem .w!n i:umpr1da., ou r.it,· a,, Llh'ic:j," ."ie, de· amha,, u., nane, ~-mnu~nt.:., 

; ! 2 1 O n,ntra1" p<>J<· ser cxlmt,, <1.nt~, d,, P"l.7.'' ne,c· :i,ad". sem imu; ran 0 lO'\'TK.-\TASTE . .-iuand,, e,!ll nã" 
d:~pu~er dt" ~rcd1\l» u:~a11wn1.:.;,,,_, ;,arn ,ua ~Jntmu,J~dc ,,u ctuancl,> en:.:ndc, -[lle "cnntrnt,, riã,, mal\ lhe nterecc ~iU\1agcm 
; j : ? ,\ nt•n~~" n""t" h1r01<·,~ ,,,-cl'1"c'IT' ~.;, p~c'>.lmJ d.11.1 de JniseN-árm do n,n1ra1c1 Je'<de que hu1a a not1ficaçiio do 
""ntn1taJ,, pelo CO.' TRA T.\.YH. nt.,><' ,em,dt, :c1m pel,i m~1w, ~ {d<m, m,·ses (k all\c..cdên,ia desse dia. 
; . : J l a.l><' d n,,1.fi,aç<1,, d~ 1~,,-_,,:,11:.u1(lade dn cuJl\Jah, dt• -i~c \rata c~t.- subucm "'-·orr., cum meno~ ,!e 2 1d,u~• mc~e-, 
da ,l:ita de .m:, c:r,.m,· a cx!1n,;:.ln n'ntr:i:uai ,1,·\·rrna aro, 2 ,do,~1 mese,; da dJU da ç0mJn.(aç5c• 

! 1 3 O rontrnto poUc ,er ,·,tmto .wk, de t'"mpn<la. ~, ,lt'r:j!aÇt>CS nele estipulada.. ou an:e, dc1 p:-a.m nele fixado, por algum dos 
motivo, prev1~1os no ar11go 1.•- d;,. Lei r.' :.; 1 _;; 21 bem ,,,:;10 3:n:,_'a,eln1c11:c. a.\..egucad,,- ,, :;,,ntrJdH.,r,o e a amrla defesa 

1 \ 1 1 - Nesta hipuw,e. apl:cJm ;;e tam~<'~- ,,; .11'1:fc" : 18 e ! ~9 da mes'.1:a Lei 
l 1.) ~ A a.ittra.;ào ~0<.1al ,.ú ., 'fü1<i,1:."~.;., <l~ r,nal,dade u-i :b c,tru:ura d.; t"lnpre,a mi,, en~e_:ará a re~isào se não 
rc'<lnng,r sul! cllpa,idadc de <:0n,Cu1: ,, ,,.>n!r~t,, 

l l 1 : l <;e a ,•pna,J,, m1:>l',çar mud~nça da pcssu~ J\lridKa contratada, Je,cra ser lurmalltado termo aditivo 
p.u-a ~luraçáo ,l:bw:,:i 

11 4 - ()tcnuo de re~ç:~Jo. ,em;nç 4,,c !"!''" d. ,t:ra pre,..nh!t, 
11 .4 1 Balan~o do, t\e:11,,, "omtatUJL> Jª ,'umpn,L,, ,, __ p.,rc,a(::1c'lto;o c,;mpndl'S. 
11.·1 2 Rela,.\,, .I·.'- pJ)::111lç",'.,,, ,., ,·:c'.J.h\< , ~ Jln,:a Jn ,.!,-; 
11 4 _; lnder.:::a,óe., e r:;L:t-, 

1 1 ~ A e'tLll\ãO d,, ~ontrn:o nã,, ~,rn:lf'..:IJ .,!·,-e ,'.l.!J ,, r,·c .ink.:1111~n11, tio dl-sequ1llhm, e,._<1110m1,._,,.finM1,..e1w, h1ro1ne em que 
,era cc'nced1d11 mdenil.a,·ào por meu,,,, ·cmi;• ifl,k:uutorw 1an 1 _11. '-ªP~I. da lei 11 · 14. :.l 1. de >i.:'.l, 
11.6 O ,·ontr:!.lo puder:à ,.:: at1nt<• c:1.,,, ,~ con'>l~!e que,, (·o:,,.TRATADO mamem ,·1:1u1],) ,k n:ituro~ 1e<:rn,._a, ,·,m1er<:1al, 
econõm1ca. 1inance1ra. 1rnr'alh1,1a ,H, '"'- úCl d,r:i:ent~ ,!o ,,,gi,, nu (!lt1,bdt ,·,·nruta.n'e ,,~ ,·c11r. Jtt:nte pilb!J.:o que tenha 
desempenhado fun\á0 na 1,;;n~çàn u,1 ~:·J~ íld ··.,,JiitJd,, <>,. r,., ~t,li~ J" ~,,ntrat<· ,:,~ -iue ,tele, .1e,a úlnJuge. u,mpanhem, uu 
parente em imha reta, ,,,!akrJI ,,u p"1 Jf.m.1.d,· .. :".,,e: .. , ,, p,,~ i-c'1. · --1 .. nc,,.., f\' .!J I t'i n' 1--1 I _S 1._ dr ~(12 ! 1 

1 ~ 1 

CLÁUSLa.,\ DÉCD,IA SEGnmA - DAS IXl'RAÇÔES E SA'óÇÔES ADMl!'ltilSTRA TI\' AS (art. 92, XIV) 

c,n1ete rnln~·ã,, adrmrn,trau, a n<'~ 1,·r.11<,:; ,l" L ~1 ,i 1; 
JI Jer r:ausa a me--.e,uçil,l pJff1Jl J" ,on>:J:u, 
hj <ler cau~a ,! mc--.c(u1,ãu par,:;,. ,lu r:"nlri!I,· ,,u~ ,J .. ,c ,.:;~H J.,n,, ., .-\l!:11,r.i,!u,Jn ,:ti Jn :~n-cmn .. u11cnio d.,,, 1-en1i;us 

púhi1cns e1u JO 1mer~,,c ~ukt:, n_ 
e) ,ler ,ausJ a rnne,u~d<' 1t·1J. ;!;· •• •:ma!.,. 
Ji cn~c1ar u retardamenl" Ja c,e,._~,;:,. J,,, b1eL• JJ. ,1,tr-11.<ç.i,, ,em mmi,,• ·u~!ili,._a,h,. 
e) arre!Jentar <i(>c·umentaçã,, fa'"- n,. J'rt:,'Jf .kd;,r;,,·án ra,,a d,n J11tc a r~e;:u~à,1 ,lu ,<1111· JlO. 
fl prat,"'" ~!<, fr,1udulcntn n., .-~,•,,,,;~,,d,• ,nn1n1,1 
g) ,umpurt~r-,e tk mr><i" m1.i,·,nc,1 LHl ~omc1er trac.de de 4,rnl1p~r 11.1:i.r~/.,1, 
h) rra.ucar a1,, ks,," prr11S10 n,, .1r ,- d I Le: n ; ~ ~41>, ,!e : d~ a.,.,,1" de 21•1 l 

S<'r.ifl aphcada;. J,, re,;pons.11 el pc':J, .~:rc;,,"\es :idrrnncslran, .,., ac·.m~ d"""rna, J, ,eguínt,._-.. ,ai,,·<,e, 
;] Adlenh1cia. -iuando :, ~,,ntrJ:Jd,· der (:ausa :1 :ncJ<cc:LI,;à(1 rar-·,al Jo c·(l:1trut". sempre que ná,, ~,· 1u,11Ji,a:r a ""f><"'~â 
de renalidade ma 1, ~ª" iar 1 '·", ;2-· ,ia l,e1 n' l 4 1 n. ,ie ZH2 I J. 
11) lmp€'dlmeuto de lk1t:iir ,. conru1ar. ;iuan,L> pratiul<ia.s ;,., .0r,dui:s_, ,le>cnl:i., 11"-' a,Lnea, "t," .. ~·· e "d" d" sul>1te1 
.tum a d"ste Con!rnh• ,cmprc q1.oc nil.LJ ~~ 1u.,mica1 J ,mph:~ão ,!e peiuhdJ,k !T'.ai., gr.t\ e 'ar1 l ~ó. ~ 4". da Lei n" 14 l ~ 
Je 211:lJ. 

--- ------~~~ 
,1,·,·n,Ju t.'10, .'/,,.,,., n 1 i, H,11rn i 1•,1tr·1 O:F ,,_,; 3 >(l.()0(1 i''"aoce-Mmm/MA 

~ ,-,,~., ,p! pinJ,uerri,,,mi/>)lwUrya,/,rnm 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ·MIRIM 
.H• Hedaraçâo dt midn11ddade pua l1ci1u e cBnln1111r <.jLI.11",do pra11cada~ a., c<1n,!uta1 dc~.;m,ts lla\ ,úncas ··;: "( 

f: .. e "h · d,, ,u~>k:r, acnn.i d61e t .,n,iai.,. hen1 cn,fo, n:~, ,tlmta., .. :,· ··.:· e "\:l'". '1'.:C ·u,;'.:ti,pcr1 a ,~:p,,,.~.:il> de p.:nai1,fade 
:n.<1-,i:n,c .<11 ;:,,.:~ da,:: 11 '-1\li_dr:,_,:I: 

f., \1111111 de 
: , !\lonuona J,· 
·,:::,·e J:: \,l !IUH.il ,l:a,_ 
") \lor•lori;11 de O.',~ , , ,cte ,~nie,.1:1,•• p.,r cC!lT,•: j,• ,aL1r h>tal dn ._;..,~1ra1,, pnr J1a de atraM> in1u1t1fü:~<l<>, ak 
,, lllJ\\íl;<> d~:''-!,!,-,, :,nr ,enm1. pela 1n<>hS<·n·:in(1a d" prnro li~ad,, p.i.ra apre,,·nia,.io. suplemenL1.;ão ,,u 

rtpn,;~;p ,'.!I ,.',111ni1., •i' .,~,\,· '"i!- J.: n,, '.erm,• Jc R~:·cr~:i,·:a. parte :~•q,:rm!s .i e,tc ( .--:itratt• 
e () .i'.:.1-,,• <rcr._,, _i _1,1 •::iniJ', J1as Juh>'ilJ J :\Jnmustr~,~,, ,1 prumo1c1 J nhn.;á" Ju l,>ntr.it,1 por 
:!tsl u1:1r1 lllll~llO l'U L .,lllJ'fitllClli•' ,,1 Cf.ilJr ,;,: "•.!.> .:iau~111.1-,, c,,nti,rnie J1,pllc d ln-'"" J Jo :t.'1 ! _,~ da 

:, ., !~ '" 1.-:•" 
. , 1 (' ompen~11.tória. r-~;., J.'- :!l::;.,,<,cs dn~fll.c, r:J, :ll:ne"5 ·•e" a --r, .. du sim:!cm i ~ Jc ~ü", ;, :;no, Ju , a]llr ,i., 

, n1,1ral, 

", Comprn~at6ria pJld J ':\c\ecu;:i,, ll>tal J,, tclllr.1>1 pre, 1,tan:1 ~J;ncJ · a "t, · , .. ,: s· J,, ,1,h1tc:-:1 12 1 de 
"., ,., ,L· •. ,:,, ,i •. < 

1 ~ i ;\ Jpl,.a~a,, .!a, ,J11, ,,., ;>r,·, '.\'..h nc,:, /_ ,,11'.~~k na., t'Xclu,. tl11 lu,'O(c>~ ~1gu111J. J <JtHlg~~àc Je repara,ão inttj!ffil d,, d.ino 
.:au~aàua,,t·o'.'I.TRAl"A~íf: .. ,n. :-;i, ~•/' .!~.-~:n :..: ;~ .k~r::, 
l2 -< - f odl., .. , ,ançbe, p:,:·. ista., nest,: l or.•~:11,, r•d<'r~" 'l'T 1;:il1cadas ,umulat:• arnen1e ,;om a multa (art 1 ~n. ~ ~", da Lei nº l-< n "J. 
de 2021 l 

1 .:.' -< i c\r.lt•, J" ,,r. u,;;,, .1., r,_ ,n.1 ,~u ra,-~'.·a...!c, u J,·J~,., ,!e- ,nll'rc"ad,, m, :--r J/l1 de• 1 ~ 1 Ll'"n;c I Jm., ll(<,1.s, rnntado ,ta 
Ja1 .. Je,w;.:nl!m.1,àl\(Jrl !"' ,'.1!c"1n' 14 ,\~ ,fr:'u:i1 

1:.~ 'S.e ~ :nulw Jrl,~;1,!~ ~ .is .n,!a,;1.1,.;1cc, e"~~;,,•., 1;1:er:' ,•Jpcr·,u,·, 1,, ,JIN J\l pa~a111en1" ~•~ntLJalrnentc de\1do pelo 

CO.'liTRA 1 _\;\Tt a,, co, I"KATADO .. ,:~lll da ;,erJ:i Ji;,,;,, , alur. ~ J,te1cnça ~era dc,(\lntJdJ J., ,!atanlla pre~tada. quando 
cx1g1du <JU ,era ~<1brn.\a ;ud,~1al.,,en1,· ,Jf' , ,, \ ,, d.1 L , .. ~ 1-l ! ; >. ,Oc ~021 , 
l 2 6 r:e, , .. rnccntr ª" enc"1minham,:nL• J ,:>hran,~ _1u,! , ,.,]. a rnu.l!a püde1.1 ôer reçolh1da admm;.,tratl\ amcn:e m·• pr.u:o maxiaw de 
_111 \ tnnta/ J1J.,;. a cnll!ar da J.,;;i ,!,, re,d,,;··,·r.!,, e~ ,·,,n,,rn,,~,.i,, e~, ,;,d_. pell autom!ade c,·mpc!ente 
12 5 ·\ Jphcaçáo da, ,.mçc',e, re.illl-'" ,e-o em prnce~,o :i<1m1n"tr.1t,,.,, qtie a.ssegure ,, .;untrn.-!11,,r1c, e ,1 ampla dcíc~a ao 

CO:-.'TRATAOO úhserv,md,1 ,~· " pt<:c,:,lm,~mo rrc·, "'" n;, , apul e f'Mái_i."Talo~ do ar1 : -~~ ,h : "' ~· 14 : >'1, de 20~ 1, para as 
penainfade, de ,mped,me:.lú jc !,, :ta: e e .•n:c~1 . .:- e de Je..:l.1r:i,;-a,, de m,.ione,dade pau li.:,tar ''" cc,ntJJtar 
1: 5 :,;a aphca,·."ío J . ., sarn,iie, ,er<l" l'<'n,,-JciaJ,,, 1arl I'~- ~1·. tlu L~, n·' 14 13}. de:11:, 1 

a1 a nJ!uraJ e· J gr.i,,<laJe cb rnrraç,;n ,.,n:e1'('J 
h) a.,, pecc:i,an<latle~ do c,N• .:,:ns-re1,, 
,·\ ~ .:,r.:un,1M,,,.1., J~rn",nt<" n,. :,h-num;,,,_ 

d1 e>, dano, que dt'.a ;-rci.mem J'àia ,. CO~TRATA/"I TI,_, 

e) a ,mplantJção ,,u u .1peric1y<-'Jm~n:,, de ;u,,gr~cna Jc :ntcgnd..Jc. u,ru(,m,e r .. ,r.:1;,., e ,,:i~:-i!<><,l1~, do, org:los de c·ontrole. 
'' ~ \), a1,,- pre, ,,tos ct•m,, m!r.1,·\,c, .1dmin,,!rat,,J, na Lc, n'' 14 l ~1. Jc 2021, ,,u ~m t>lJlra, leis de hc:11açõe• e contralo5 da 

Adm1n1strnç5.<' PUblila qLJc tamben: ·'"'>"n ::p,:i,~lh" c,!mL' .1:,,, lc~1"" na Lei n·' 12 ~J6. d: :OJ3. serão JpuraJ()S e JU!l!'.ado> 
~onJUntiillleme. n0s mcsm,1, d\;to,, uhe'.'- .<Jo, " ,-,_,,eJ1mcntal , d>Jh•J «iaJt rnmpdcntc ddirnd"~ na 1 ~!"cnJa Lei (an l 59) 
12.8 :\ pers"n11l1dadc 1und1,a .i.., co,TRAT-\.1)0 p,,deru ser dcs,-,r,.,iderada ,cmprt que .,:,l1r..1dJ n•m ahus,, do d1re11" para 
t.u.1i,t.>r, cnc:utinr ,,u dis,11:rniar J pra'.,~.' d,,; at,i; · :., 1H" rn:1 1:-to, :ie:;!t l ontratc ou para pr<i\ ,x,u c,,ntu,fü> pammumaL e, nesse 
ç;iso. codo, o, efc11,,is das <;dl1çô~ arh,·ad;:., a pnw~ _1,m,Jic;, serio cstcnduh,, ao~ ;.eu., adm11,1strddorc, e ~,><:w> ~om poderes de 
adm,mstra~ão. a P"'"'ª 1unJ1'd >u,e.-s,,c,, ,·,. J ,·:-:·pre-~ .J,, ·ne,n;c, 1a;1;;, ,·,,:11 1e:aç.lú <le ,,,liga.;ãt' , •l. contwle. Je lal(l ULJ de d1rC!IH . 

.:om ,, CO!'liTRAT .WO. ,,b,e:, .iJ,,,, e'. li<i,,, ·" •ª·"'"-· ,, \.i'íll' udt1,n ,e, a Jrr.plJ dcle,a r ., :ihng,,wc,c,Lide de anah,c 1cU"1d1ca prh·1a 
(art 1M.dal.i:1n"H.1<1,,k202:1 

l~_•; () CO'\TRAT.\'\TE llr:\·cra. nc pazo ma.\1mn I' •cJUin/C'I ,lia, 11te1,, ,:uni.Ido da data ,k dp,1,:a,;âo da ,anção. mt<lrmar e 
manter atuali;:adm, 11, dado, 1cia111,,~ "-' ,an\,cc, l'"' da .1r.:~.i.J.,_,, pMa :-in, de pLlhlt.,JGJc m ( a.Ja,::u ."fac1onal de f:mpresas 
ln;dúnea, e Su5pens.:i.<; j( ei~1 e n.i ( ada,·:,, \ac1"na! d~ f:rnp e'Mi'> l'un1da, (Cm,p). m; 11tu1dl'~ rw ,ifnh1to do Puder Exclut1vo Ftxler11I 
(Art 16!) 
!2 111 -h ,.inçok> ,le ,rn;,e,Lr:lt"Jln ,1, ,:,n.,~ ~ uimra'.ar: ,kc1:,raçJ,• jt m1done1da<l~ paro .1.::11:u: "ll .:omratar são rassÍ\e1s de 
reah1l1ta,;;ào na fonna d(' art \h} da Lc: n ! .: 1 _1 _1 ~ : 
l~ 11 (h Jcb,tm, do CO.'\'l R\ L\1)0 pa,., ,,ir:- a -\,:r:1111.,:rJ,,,,, ( O'\ nu,'J A;\'I f .. r~,u!Lmtes ,k multa adnumstrat1rn e:nu 
mdemta~(>es nàe> ::i,dl!u~ c:1: dí, ,,fa JIL\ .1. 
orgão de~orr~mes Jcstc mc,mu ,,,,,irar .. 

contra!ante 

i'"d~rj,, stl ,,);tlpt"llsa,io,. ;,,t.!; ,,u par,,ai:nente. ,,1m ,,, ,re,1ll," de1·1,1ns r,elo refenJo 
,!,· ,,,::,,,, ,·,,n:r~•,,, ~drn,n,,1r~1""i .,;;LJe .. .-.,ntr--JlJd,• 1)<1'.,ua c,lm u mesmo órgão ora 

CL.-i..tSLLA DÉCl.\iA TERCEIRA - DA GARA:"liTIA DE EX~:Cl ÇÃO (an. 9l. XII) 

l .l I A., rq:ra., a.:nç~ Jd pre,1a,.-~., <.:e .'.,ir'1Ilt:. n~ f'"'"-'nte u,1i-aia~·ãn ,a:, a, c>\tahde(1da.< :,11 ·1 Cl'lH' de RetcrCnc1J. parte uncgrantc 
a e,te ContrJh, 

( t..'\l ~l'LA IJÜ"IMA Ql;AJHA - AL TERAÇÔF.S 

14.) f , entuw~ a:1ern,i>e< ,,,nlrnlua,, ·e~"' se-'1,, ne J Jis,·1rlm., d,,, ans 124 e ,c~u,ntes dd Le. !l'' 1 ·1 l l <. de 2021 
14 2 O Com ratado é L>brigad,1 a ~Lc!la'.. n;c, rn'•'ll,l..< cnnJ,~<>e, .-,n1.ni1~<>.,, ,,~ aue><:Lfnrn ,·u ~uprC¼l>e~ que ,e li.tell'm ncccs.>,ànos, 
a1C o hmue de 25º º 1, mie e ,,n~,, l'<)T ;,•m,, ,ln , ~br ,r,.,•,.,1 Jtual,mJ" .;,, cnntr~t" 

A .,r,uJa fu,,_, ,'ar!-.,,/ n" .' !. H~.rm Cenrrn U::f' 1>5 3;'.'1-()()() Pm<i,;rf•/<1m11•/,\fA 
e-rp,,i/. 'P' p,>·,/or~c:11••"'/j,:~otnwii com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

14 1 _"., .1tieraç('cs .·,,n1r:1:~a1~ ,k, er.u: ,e; prormr.1.U.S md1anie (C\cflração de lemw adl\1~0. submettdo j pre, 1a apro>açãu d.1 
,:.,n_,1.;[mr,., 1ulicl.,·a da CO"\TRAT A' Tf: ,a:,,, füh ,·h,,, ,k _1ust1ficaéa ne<.'e$l.1dade ,k ante,·tpaçào ele ,eus efelt(t~, hipótese em 
que a formalti.ação do aLh:iw Je1era ,K,>rrer nr praz.,, m:i.,.m., de: 1 l~ln• m.is l.cf: D2 d:! Le: ri' 14 )3_l_ de .:'.ll~ll 
)4 4 kl.")!l~tm, 4ue não (aracte11lan1 dl!eraçã<1 J,, .. mtra!o fl",:em ,.,r ~ea:iLAdo, p-.,r sm:plt"<; :i.rn,L!a. J1spen,ada a .:eiebração de 
1erm,1 ,uJm,,,. na fom1a j,, an i \~ ,L1 I e, 11" l~ !31 Je 211:: 

CLÁt:'in.A DÉCIMA QLIINTA- [)OS CASOS OMISSOS 

1 ~ ( ), "·"'" onL~><·> scr:io ,.kuJ1,lll, ;i~le CO'lilR,\TA.,.TE. ,egunJ;, a.. J1~po,i-,<ie, ,.,.:mtíd~.> n.i L.:1 n" 14 l3.;. de 2021, e 
demai, n,,rn:ib federais aplica\e,s e. ,,ü1"d1J.nJme11te. S<'gllmh, .;., d,,pc,;1.;õel. ~on1,rlru; ru Lc1 w 1( 1, 7~ J~ 1 9'11) Codig,, d<' O.:ksa 
di' ( ,in,urn,d,>! e norma, e p1,n(l1'B'- ,:erdLS J,,; úintrai." 

CL\l Sl LA DÉCIMA SEXTA - SL:BCOSTRATAÇÁO 

1 ~ \, -~~, .1, ~~1" ,,::•,,," .... ·,., "' .l,• •t c: _. ,k,;,· ,:, •'.:rni,trr,- ,.Je c,H :, aln ,,,n,tan, n( rc:mn ,.k 1-'.,·1c1e11,·,,1. pane mtegrante tk,1c 
l "nt:<ll<, 

{ IA,t:SU.A Df.Cl\1.\ sf:Tl\-1A [J.\S DISPOSIÇÓF$ Fl'\Al'ó 

1' 1 o f""'"nle u,ntra1<, e 1t•~·,Jo rel.t ;_~: i-l 1;; ~ 1 c d,·nw1, ,i:pi,sr~,." kgJ1, 
l' 2 lr,cslrr;bira ao (O~TRATA.-...Tf d,\'~lgJr ,, prc,cntr mstrumern,, r,o l\Jrtal \J.1cwnai ,k r_,,,ur:,·~,ór~ l'ub'.1ca1 !P'.'.( !','. nJ 
iom1.1 pre,1-;ta no m 94 d.a Le, : .. :.,, d~ :0~1 ·,em ,.;orno rw 1esp.xt1\(> ,/11" oticial n.1 lmem<'t. em atenção auart 'Jl. ,.;apu:. d.1 
Le,n"\.41.H.dc~021 e.1<•.tn l<' ~:" dJL~1n 1:_,~~ de20:l ç.,:ar1 -:0 .~3".:m.·1,uV doDecreton ""'24.de2Dl1 
) 7 .'\ F ,.:a ele,t,, u l'c,r,, Ja c,,m..rca dt PmJ.a1c \lmr:-1 - \1A. par~ d1rnmr ,,, lmgw~ que dé<:mn:rem <.ia e.u:cução desie T em1u de 
l untrac,, que não puder.-m ,e, ~,m,po,w, r,elJ c,•nc.,,a,;io c,míurrne ~ ~~ ~ Iº, dil Le: n·· 14 11.1 ~) 

l'/1
1 

l 
~,J,on ,k -;,,11,.1. l'cre1rJ 

<;,•,·rci; "\tuni,·1r,d .li' ,\dmmi,o-a;,:;io 
ll'\.lli \i \'\Tf 

., .. ,. 
6~.-\M'.ft::, .... · 

~-L'A.'J43 
) ;;8c>l ;,. 

J.1.nd" H·.uic1à,· Silva 
f')· ,, !H \ :· ;.' ,01-J~ 

,1.,rn,1.-\:l-\ 

',()_\H-.. 
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,~ f:Q.ctal~.da.ConllillaçQ!3úUbl.Jç,as 

Contrato nº 206/2024 

Local· p,rd.n'.' V:,· t11/MA Órgão: MLJI\ICP O DE PIN01\RE MIRIM 

TifX)'. Con'.rJtc 1t,:orrno 1!11c1JI, Receita ou Despesa: :)(hpC~-~ Processo: 2212024 Categoria do processo: Scrv,c,.os 

Data de assinatura: 05;07/2024 Vigência: oe 05/07/202,: a 05107/2025 
Data de divulgação no PNCP: 2]/0 //2024 

ld contrato PNCP: 061893,:4oco~77-2-oco::;~2/2024 Fonte: ST/\RTGOV SOLUCOES [M TECNOLOc:à1A LTDA 

ld contratação PNCP: ç6lSJJ?,;·::< e:;:;;~-.~.:..:~•,;_,: 

Objeto: 

Rog,<;[ro de PrrJÇO\, par;:i cvrmtual e· futuril cunhit;,c:;,m d0 e:""'.pr0s;i c~pr·c1ê1c,1ada na vr-,stação de :c.ecv,co dE- mJo de obra 

to1ce1r12ddd p<1'a .:i.tender d5 ,ll;ces~,daé1cs CF1S Sccr;::ta· ,1s de M,.r:c,p o Çe P1rdare-M·· rn - "1A 

VALOR CONTRATADO 

R$ 25 ~ongil oo 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pes~-oaJu•:d1ca 
CNPJ/CPF: 30 ,:120B58/0001-35 ~~~peral uadt:°· ç,.: fornecedo· 

Nome/Razão social: INSTITUTO MARSERVICi'" 

Arquivos Histórico 

Data Tipo 

Nome 

( Voltar ) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

.. ·~2 
'1' 

/ 

CONTR.,\TO N"' 1lillG4 
COMPRASESKJn.'ÍÇOSCOMUNS-LEI 14.233/2121 

$ 

~ 
UJj 

PRCK.'ESSO DE ORJGE~1 
PREGÃO ELETRÔ~CO n" 06/2024 
PROCESSO ADMN1STRA.TIVO r,.;~ 22-2024 

OBJETO CONTRATt..:AL 
Contratação de empresa especia!:zada na pres1aç.ãu d<! >-<.-,;·iço de mão de obra tercemz.ada para atender as 
necessidade,., ,.!a SecretaJ1a \1:uruc:pa! de Ed,.;.::ayào e Cultura do Mumcipio de Pindaré-Mirim - MA 

VALORCONTRATLAL 
RS 25.507.}98,00 (Ymte e cmcu milhões quinhentos e sete mil trezentos e no\enta e oito reato) 

VIGtNClAS CO'.'i!RA Tt.:AL 
ISICrAL: 05107'1024 
~1NAL 0510712025 

DADOS DO CONTRAT A~TE 
PREFEITURA ML'NICIPAL DE Pl~'DARÉ MIRIM-MA. com a 1>e.k n.1 Averuda Elia~ Haikel, 11 - Cent11.1 -
Pindaré Minm - MA, CEP 65.370--000. através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, C,."J>J 
06.087.2841{)()()1-8 ! neste aw representado pela Secrernria Municipal de Educaçãn a Senhora Rita Mana Tn 
Santos, RG nº 014697282000-.1. SSP1MA e CPF nº 303.452.863-91 

DADOS DO CONTRA lADO 
INSTITUTO MARSERVlCE 
CNPJ Nº 30.920.BSB/0001-35 
AVB-,,lDA MARCO:-.E CALDAS. S' lfi. RESIDENCW. SA1'<JA MARINA. COHAH D. Cl::P:65. 700-000, 
BACABAL-MA 
Nomt- Responsãvel· Jando Hrandão Silva. brasileiro. portador do RG nº 0277361720044 SESPIMA. e CPF nº 
043.232.803-35. 

FISCAL DO CO!'l,'TRA TO 
Dacid) Amonm dos Santo~. mscrita no CPF sobnº 050.084 053-90 

PREÂMBl,:Lo 
,\," !I'- !Cinw) dia, do n1ê~ de 11.1nh,, <k :'.IJ:'.--1- . .1 l'Rff"E!Tl ""RA \11..'~lCIP \.[__ DE P!'-DARÉ \11Rl~1-~1ll . .:om a sede na 
.-\\emda !'lias H;nkel. 11 - ( emr(, P1dare :1-1:rim \!A. ( 1-P· t,<. _l..,0..{)()0 atra\é, da Se,ret.am Munu:1pal de Educaç· e 
Cultura.! ·:,.;pJ ir· (O(, 08-,;:1-4 ·(10111-~ 1 n,:,te .lt<' ,epre,enlad(, pela Se~retana Murnr1pal de l'duc.i.~âo a Senhora Rita M a 
T rm,bch:- Santo,. f{I, riº o J .;1,s17:'_H:'.1Jf1(\_, SSP 'MA e Cl'I- n·' 'º' 4~2.x&,-91, em nbsef"\ iinc,J as ,h5p0~,ç,,e~ JJ I. e1 nº !4 _,_ 
Jc 1' ;k ahrii de ~0:'.l n,1 pre\cnça de :cstcmunhas a!:>ai;,,,, rwmeadd,; a~l>rd.i.w er.--, a,~Hur (' rre~e.~tc TER."1\1O E 
CO:,,iTRATO. <l<"1.:orren\e dn Pr,,.;c,s,, de ( ont:a1açãu ""' cpi,:rafc. medlantr as c:l.l.u~ulas e i:<,nd1çõcs II segua enunc1ad 

CLÁUSl"LA PRIMEIRA - l>O OBJETO E DA \'l?ló<Tl.A(,:ÁO (11.rt. 92. 1 e li) 

l 1 (l presente imtnimcn10 1cm J'"T ,,l:>1ch> ,1 l ,,ntrJta,·:icJ dc cmpre~J esptL·,a'.1.aJ..i n.: prt~taçã,, de serviço de mão de bra 
tcrccin.tada para a1cmk1 ,1, ni:~~,.-:.;aJe5 ,ta Sec,curu \1un:~1pal de EJu.:a,;;à,, t Cultura di, ~hmicip10 de l'mdaré-. nm 

Âvemdu t.'!,a, Haíke/----;;; J 1. nairra frn-m,. CEP 65 .170-txJIJ · Pmdnrr•/,fm;;,//,fA 
e-~1011 ,pi p,n.Jar,,m,nm@JhntMm/.c~m 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ·MIRIM 

- ~IA. <le acnn11• ..:(•a; a, c~penfkaç(oe~ e rnnd1çúcs ddirnda, no !'ermo de Referência e em confonn1d.ade com a propofü1 
<lc pm;1, aprcsent:i<la pi:IJ ('O:--;TRA TADA 

l'LÁLSULA SEGl!'rróDA - DO PREÇO (art. !2. V) 

:.J O \alor dt' pre~ente Contrate é de RS ::'.(_~(P.398.il0 (V,nte e c:nco rrnlhões qornhcmr~ e sete mrl trezentos e noventa e 
oito reais). cm confonnidad~ com a prnpo~t~ aprcscntadi, pclJ C( l\;TR.-\ T ADA, .:onti,rme quadro Jbai-.;;o. 

' Qr·:\...,,T. HORAS - , 

! ITEM! 
! i 

CARGO/fT_..,,ç:\o A'.\,1-:AL RS L~IT. 
ESTl-'"1ADA 

\'ALOR TOTAL i 
(RSI 

.\OS() SFR'Í.-;-1(,_0<; DF l.lt.1PíZ.-\F-~f 
1 iERAL-PRlS;.-\(.' .\O D!: ~l-'R\"I(. OS DF 

'srnn:,:o 11L LIMPEI.A E 
·- ( /J~SER\"A_!i_-~o t-Sl_(il·R.-\L 

240.000 

. DIGITAOOR fl,,,ct, ~S 000 
------- --+---.. ·~-------

' , MESfRf. OI: OBRA Hnm , 9.000 
'-- --tA.GE'\TI ___ 1 - -- -\t·xii~i.:,R·r-- ----------

: ADMINISTRA 1 IVO PRl:STAt,:Ao DE, 
4 1 SERVIÇOS Df APOIO H1>ra\ 

ADMfl',;JSTR.AT!YU IAL \JLJAK !:: 
· AGENH ADMl!\:ISTRATrVOi 

,- j PORTEIRO , RECEPCJOJ',;JSTA , \·1GJÁ -_. 
5 i PRESTAÇÃO DOS Sl'l<X!COS DE Horas 

j PORTAR1A, RlC.EPCJO.'-.;!STA l:.~![:i.I:L_ 
ICOORDE:-.lADOR f-' E'.'<{'•\RRl·(iAf){l' 
! ADMISJSTRATl\'O l'R!'STAÇAO D!' 

ó , SER\1ÇOS Df- COORf1E:\AÇ.-\O tlur.i, 
ADMl~ISTRA J I\'.\ ._ l:\'( ARKH,:\!Xl 

( _____ l__ADMIN_[S] R_~'J l'i_(l 

1 

!!4(1 OOJ 

!82 S!!0 

RS J lS4 000.00 

RS P.111 RS ti28 !!00,00 --~- - - -r---
' RS 14~ .150.00 

R.'. 13.:u RS 1, ]Jó OOJ.00 

R$ 11 886 CM,0,00 

R.$ ~ !~7.248.00 
1 

1 

1 

1 \'ALOR TOTAL GERAL RS 25.507 .398,00 : 

'.': \:o val(,r 3~•1ma 1.s1ão 1nc-iuula, 1,111a, ,1, dc,pc,a,; ,,rd11tJn:i- direta~ e md1rcia\ dc,:(111<::ntc, d.i e.-.;;ernçào dn obJeto, 
111du,1\c !rihuto, e rn1 1mp,,,w, cn. ..ir<'-"' '"ci":" irat>alhi~i..,. pre\ 1de-ncan,,~. !Í>(J:s e (omerl1a1, n:,·1den1e,. ta,;a de 
adm1mstr.1çàP. fil:te, ,egurl' e 0111:0, nccc,\irins Je cm~pnmcnto Jíl!egral do obie:o da ccntrata,ãc 
:! .. "l O \'alor Jcima é meramente c,;tJTnatrvll. de form.a quem paga:nemos devidos an .:11n!ratad,1 depender.i.i do~ 4uanuta11vos 
etetlvametlle exc1:uta,1ú> 

2.J - São anexos a e~te mstrumenio" \Jl\c-1,.:'.lm e,ta conu-~ta~àP, md<'pcndememente de tran,cnçào 
2.3.1 O T crrrn> de Retl"rê:1L;ia ,pe t.'mha\DU a rontrnw.çào, em especial a~ cláusulas especificas quamu a fonna de 

el(ecuçâo do ob_1eto; 

2.3 2 - Ednal de li,:tta~ào e ,11.1 :\\l~o de Contntação D1:e1a. confonne o cJso. 
1.~ "l - A Propo~ta d,, c,,ntratad,,. 

2. "l 4 f'ventua1\ anexo~ do~ .:!orn:nemo, 5uprh1tado, 

CLÁtSl"LA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CO~TRATO 

l 1 - O prazo de vigência da ú1n:ra,~~.J.c tcr.i m:cw na dau di: 05-U-:' :024 e enccrram.:nto em 05.ü? 232~. na forma do artigo 
105 da Lei n" 14 l.l."l. de 21J21, e. cr11 ,·a,,- de ,er.-i~<•, ("ntmu,,-_ p,>derào ~er rr,11n1!\lÍ\e1s p,,ir ate J(J mos. na fonna dus 
ilrlig<J~ 106 e 107 Ja Lei n'' 14 l ~-• J~ :1121 

4 1 1 - O prazo de vigência <<:r<i ,,utom~11camentc· pwm,f!ad.,_ mdepemJenternent<' de ternw ad1t1vu, quando o objeto 
não for conduidu no pcnod" tinu.ido J.:1rnd rcisal'Jdds as prv,..1dênc1as cabl\c1, no ca~o de culpa do contratado, 
pre,1,1a~ ncsi:., ul~trumcm,, 

4 1 2 ~ pwrmgação de .;uo: •.ra·.a e>se 1:e-m ~ w:1dic·10nada à avali:i~ão. pnr parte do (ie-stor do Cuntrdlu, da 
vantaju1;idade da prorroga,,!.,_ " -iua! devera ,rr rcal:1.1da m,,11vadame:1te, cum ba,c n<1 H1,tónco de Gestão do 
Cnntrato, nn,; prm.:iptl'> da T'1<Ln;ncnção da ne~e<,:d.adc, c.;en->m1~1dade- t nr<murndadc da ~umrata~à,,. e nos dema1~ 
a,pectm 1.1ue !Nem _1ulf!aJ,,_ :ck,·Jn1c, 

1 2 ( 1 ~(•ntratad,J nào tem <lire1tp ~ub1e11w, a pr,,rro,i:a,;à" ~<1ntr..11ua1 
~ J Em cas-1 de prorru~..1çãn de çor:trat,, dnero ,cr p·;,rno, :,:a ·11cdian:c cdcbra,;.i0 de :::rrno .idniv(> 
l.4 O contratt> nàü r<.Jera ,cr prncr"~a,k <JLl,mdo " contratado tiver ;;ido pcnal!za<lo n.ii' ~,mçües de declaração de 
m1dor..e1dade ou impedimento d<· lic11a; e wntrntar com pode: pubhL". ub!!<:ri.-ada~ a, abrnngéncias de ijphcaçàu 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRJM 

CL\lSlLA QtARTA !\1ODELOS DE EXECl-ÇÃO E GEST...\.OCO!liilRATlAJS (al1. 92, IV, Vil e XVIII) 

~ 1 \ :,:;.;mie J,: e\,:L -~-i-, ~· ·11tratu.1.i , " :n,.;elt>> J~ ,.,,:.u, e ,',e ,:,i:u1~àll. a~,;1m cun,u ,i-, p:<llll~ e u·11t.11,·l1e~ t.le cu1i--l1.1~;iu 
cn'.rt!(J.. ,,t,,,::,. Jç;i.,, e re~e~:m,:nh\ d,, , ,t,·,:t, ,or.,cJ::: nci 1 ,:m1c1 Je Refer2nc1a. Jll<'W a e-;1e ( ·ontrall> 

CLÁt:Sl'LA Ql l'.\T.-\- DAS CO'\iDl('ÔES DE PAGAME,TO (art. 92, V e \IJ 

' ' , l pc.1.1n ra~a pJ~:i:;1cn10 a,, c,>J1·:.1.ta,k e dema1\ .:o:w;çfk:; a ele referente, cncontrnm--;.: rklinido'> n,i T<:rr.;n de 
Re:er~n,1 ... pane mk.,tr.1m._. .1 .:s:" l ,·:e1r.11<• 

("LÁn,nA SEXT ,\- DO REAJlSTE (art. 92. \") 

t-, \ ,, pt:,·,1, 1: . .-1.lirnen1e c,,,,i~a1.1.d,1, ,j,. tuo-; ~ 1rr,:,,,u,t~\'e1, n,, prn7ll de um a1,o r<1ntad(1 dJ ,.Lir:i d<> t•r~·amentt> ,:~111n;;Jr 
Cllll'>l,1:1:c dv r:,.,c,:-,, ,,,::-- ,:ra:I' .. •. __ _- .:n: --~•~<: .. _.,, rr,:;~ntc' !~:-:::,, úC L"O:ltrato 
t, 2 .'\po, (, m1e1:-q!11,, c1e um .:rn". ,, mskrenJemn:,<·r.:~ :k p:,i:.J" d<' C0m, .. 1aJ,,. ,,~ pre,;0, m1oaí~ ~erào reaJu>tados, 
mediante a aphcaçà(>, pd" CO'.'i"TR.\TA:--;TE. J., 1nJ.1çe :r.c:-::e (,eu: de Preços de \1ercadu !GP-M, exciu51\amente para 
d~ obnjl,J~·ôes imn<1J,1., e L"<1ndu.1das .iptis a ,,n,rrcm ia.!,: .mc.:.d,J~l!, 
li~ '\"u~ n:aJuSte> ,ub,cctu<:nte> .m prnn~irc,_ ,_, :r:tc·r,·;ilo :nirunw de um ano ~,rá rrn1ud,1 :i p:i:-iu J"~ cleitD\ linance1ro~ do 

ult1mn rcaJuslt' 
10.4 - ~o caso de dlraso ou nã,, .,::,11.~Jçd,1 ,!.>(,J mJ1cc· •>1 J~ r~J.llhlJmcm0 . .:, (O:--;Tll.\TA:,,,;TE pagará ao Contratado a 
1mportànn11 cakubda pela úhmrn ,,1m1~ào u.m:1c1.:,~1. h4u1,b.n<lu a ,!ltercnça cun~,p,mdcrn~ l:io !ugo seJaCm) Jivulgado(S! 
o(s) indic<::(s) defininvo(sl 
6 ~ :'las afenções finai;, ()(;) íml1tcis 1 .:tllw,d,,, >) par;, rea1u,1c ,cr,i(ii,, ). obng,wir.am<::nlt', ,,is) ,ietimt1v0is) 
10 t, - Caso o{SI ind1cc(5) t'Stabekrn,',,1,) para rcd_1:.:,1amcntn ,c11l1J(m) a scr e,i;tintn(;) uu de .:iualquer forma nio possa(m) 
mms ,ct unlizado(q_ ,erá(doi ado1atln1>; em ,11b,t1tu:,-J.o. <'lsl ,111t ,·1er(em1 a ,cr de1cnnimnlo1,1 pela legisla;;.io então em 
vigor 
6.7 :,..a ..iu,euéta üt: pr<::\1,ii1, k,:,11 <jU.ilH<.: J\l :mii,c sub,in.n,•. a, i'J.rle, eic:~er.iu rw,t· md1L:<" "tJs1a:. para reaJusL:lmentu do 
prcç,, do \.J.i,,r reman<o,:en'.c. por m(•1,, Je tcnn1' <Ht1Uv,, 
(, S 1) rca_iwste ~era :i::a::zaC,, ix•r Jp,,<1:larnc:1tP. 

CLÁt:Sl"L\ SÉTl'-1A - DO OBRIGAÇÔI:S PERTISE:'lffES À LGPD 

7 1 Quand,1 o presente rn,uumcnh' t1·Jtar de mforma;;,}.;, pc,,0~1~. a, parte, J•~\Crã,1 ~•1mr:1r ~ Lei n·' 1 ~ 709. de 14 de 
J.~"''" ,k :01 )oi; 1 !.(iPDJ_ sJU~::1.- ~ hd,1, n, ,bdo< pc,,,1a1, .1 que te:iha:n ace,so cm ra:J.,, deste ~ontrato ad1rumstrann,. 
mJcpcr.dcntcnwme de J.ec'.Jrai,·à., ,,t; Jc J,c1tJ-, .l(' e,prc>sa 
7 2 Os dldu~ oh11do;; son:,:me- pnde:,k ,e: ;.mli;Jd,h rJ:a .1, 1111.J.::::iJJe, que _)Ui!lt"1~a~ai:1 ,eu ace-,,p e Je ar,ndn com a hoa• 
lé e com os princ1p•n> cto ~r1 6" da LCiP!1 
7 1 E •;ecta,k, o ,:-omrart1lh:i.rnenlo com tcr~<::lrh dos c:ad,is Lll'lld<>, fora Ja, h1p<>tcse-< pc:n-.111Ja, em L,:1 
~ 4 _\ Admm,str:iç.lo de\ cr;i ,e~ 11:Íl'rmad~ n•·· pralo de ~ (nnr,>/ dias ute1s ,ohre tcmm: os c,,ntn,1,,, ,!e ~uti-op~raçào firn1adll~ 
ou que venham a s~r ,clehad,,, reJ,, ("O'liiTRA T .\DO 
7 ~ - TcnmnadD ,1 traumcnU> Jo, J.id\h ,1,,, :t:r:;,u-; do .111 ;~ ,.iJ LGPD, <! de,cr do rnntr,1t.JJu dimmá-los. com exceção das 
hipóteses do an. 16 da Ll,PD, 1nclu111Jo ao.;ucl.i; cm <.uc h,,si~cr :ieces~1dade de g.JarJa de docwnentaçàn para fins de 

~-ornprcwa~ii,1 do ~umpnmcnto de ,,hr:i:ai,·iir, kga1, ou C(ll'trarua,s e somente <::uq1.rnnw r;J.u pre-.cmas essas obngações 
7 1, E dever de cé>ntra1aJi1 ,,nentar e trema, ,c,h cmprqtmlo, ;,ohrc M de, cre,. r<'qu1,111,, e re,pon~ab1hdades de.::oTTcn1e,; da 

LGPD 
7 1 - O COSTRA T ADO dnuà t'\1g,r de ,uh ;:,pcradnrt·~ e ,uh-c,,ntrai.idos o cumpnmcn1,·. dlVi Je\'ere~ <la pres.:nte díiusula, 
permanecendo integralmente respor;s.:ivci por g:,.rant,r 'iUa ,,b,er.ã:icia 
7 8 - O ("O:\'TRATA:\'TE poderá rea:·,;ir d!ltgêncrn parJ Jírn: u ~ump!1menw dc,,a ~lau,u:a. de1·t:ndo ,, CO"iTRATADO 

Jtt:ndcr prontamente e, ent;;a1< pcJid,r; de rnmpm,aça,, :,,:,nulJcto,. 
7 9 O CO'liiTRA T ADO Jc,eru pre,tJr. n,, pran, f1.~adu pdo CO:STRATA..c"iTE. prPITP~!.\\"Cl JUSt!tkadamente. ctua1,4uer 
mformaç&:~ <1cL-rca do, <lado, rc~~o,,:, p~ra ,umpnment,, da LGPD. mclusJ\,e qu:mM a ,:,enrua! de,canc reahzado 
7.10 Hunw, de dados neéltualme111c f.;,rmaJo; ~ partir de -:!este instrumen1<1 cnntramal. no:ad,11ncn1e aqueles que ,e 
proponham 11 annazcnar dad,,5 pe,"i.1,,;_ de\em se~ man11.tos em Jmh1ente ,1rtual ,·,,n!n1Jadn. ,:om registro md1v1dual 
rastreá\·~! dr :nlta!lK'!lto, 1cal11ados (1 ( iPD, ~í'.- _1~1, ,.;,rn caJa ~,c,su. Ja1a, horar111 ~ reg:,:n' da findhdadc, para efeito de 
respon,;at,1l1zaçàn. em,,_,,, Jt· e\c)!u.11, nnu,"ie~. ele" 1u, "'-' 11.busn,. 

~ 10 l - O, rcknd,,s :>an,.,, J,:; daJ,,; de,t::11 ,cr Jeserl\o:vido, em frlrm.lln 1n.t.:'rnperàscl, •1 tim de iaranllr a 
reullhzaçào desses dados pel., ,\dm,n:,trd~~" ,:~, h:;,D\e;,e, prev:~tas na L(tPD 

':.I ! o n1ntratn esta ~UJtlW J. ~,:r Ji1craJ,, "'" pr,..,;eJ:1m.;1t,-" pcrtrncntes ao tra1amrni,, 1ic riadn, f'""'"""'· sJUando mdicadu 
peia autnndade ,:;ompet.:nle, em espc>-.1Hl n A;'-\'ll pnr mern de ,1pma-,e, tccnic.c, uu rc,,,mend.içô<::s. C>J:tadas nJ fonna da 

LGPD 
:, 1~ (h c<mtr.itu, ._. con,énrns de ..;"e· mH,, ;, '< 1 do a1 ~li da l í.iPIJ dcverào ser ~uinurncados a ~utondade nacion~l. 

·--··-------
Av.-n1da f:lw, /lwk,•, 1,' l l. H,1,rra, ,•~tn,. (f.?6\ 17'/.00V- l',,,J.;r, />f,r;r,_ 'MA 

e•ma,i , pJ puufa,nMJt ,m(a:/mt"llli/ mm 
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CLÁt.:SL'LA OIT A\' A - DA DOT AÇÁO ORÇA.\1[1'1 ÁRIA (art. 92, \llf) 

,;., l A, <li:,pesa~ <li:rnr.cnte.\ da prc,cr:tc c·,,;,l"'."dl.l(;ào c.lrrerào à ,onta de recursos espec1tico, con~Jgnados no OrçJmento 
(ic~I d.i Pn:!e11ura M 1m1<.::pal <le /'111<.!ari> \1;nm Jestt' n:erc1u,,. na <lotação abaixo d1\cnn11nada. 

UO r AÇÃO ORt,;A:\U•:~TÁRIA 
02.06 •·· Setretaria de ~:ducaç.ão 
1Ll61.0150.2014.0000- \tanurençio f1mc De l'nidade, Escolare~ 
3.J.90.W.UO - Oulrns ~erviços de "J ercc1ro\ - Ptnoa Jurídica 

l 2.36~.0JS-0.2066.0000 - \hnutençâo e Fundonamcnto da Pr~- E,colar 
3.3.90.J9.00 - Oulros ~en·iços dt' ·1 erceiroi p,..,~oll Jurídica 

12.365.0160.2287.UOOU - \Ianuf('[1<;ãt, ~une llt Crcdit·, 
3.J.90.39.00 - Outros Sen iço~ d<.' 'l errl'lrn\ Pc,~oa .hll idica 

l! :! A do1ação reia11, a aü> e.,erckH" fin.,1:<. em,s ,ub><'-1•1en1t,s ~ed. 1nd1cada após a pro\ ação da I e, Orçament.àna respecfr..-a 
e l1heraçào dos créditos ..:om:~pon<leme,. mediJflle apo,1,iarnenlo 

CLÁt:St:LA '1O,A · DA~ OBRIGAÇÕES DO CO.'lffRATANTE (art. 92, X, XI e XI\-') 

9 l [x1g1r o cumpnmenW de todas JS ok1g:a~(,e, .1,;,.;1r,tJa, P'-':c ( ,mtr3tado. de awrJo ,.,mo .:ontrafu e seus anexo~. 
9: - Receber o obJeh1 flü ;:iriil,, e c0mhçt,e, ,_.._1:óelcc1Jas :w 1 cm10 de Referênc1u. 
9 1 - '.\ut1!icar o Contrat.adf'. por escr.10 ,obre ví.:111~. <1de1:,1s ou 1:icorreçõe~ n:nficada~ 1111 ot'iJeK· t(lme.:1d0. par.i que ~eJa 
pur ek ,;ub,tiwit.!o. 1eparad,, ou ~l,r.:)!1cc. !h' '.ü'.al ,,u em rane. J> suJ, n:pensas. 
9 4 Ac,1mpanhar e i:,~aht,ir a t·,ec ~~a,· d,, ,, ,niralo e ,, ,umr•nme11•.,, <las obnga~/les pelo l ·,,mrat..u1.i. 
9 ~ l:fetuar u pagaint:ntn a,1 C ontrnta<l,, tlú \ alc>r l·,1rr~,pomk11t1.· a,, -;ef\.·1ço prt>StaJo do oti1et0 no prazo. forma e cond1çóe~ 
estabeleç1dos no pres<:nte C m:tra10 e 1P l ,·m1" d~ Kefrn?-:1,1.1 
'i.6 Apln:ar JD Conrrat.id,, as ~unç(,, .. , p1ev:,1.,.; nu k: e nc,;tt ( ontr.11,,_ 
<l ~ - Cientificar{' &rgào de represer:taçà,, 1-id1c1al lla l'r('r.ir,1Jnn~ Je,1.1 adm1111,tra,,\,, para ,1,J,,~àc ,J,1, me<liJas cahivei~ 
ciuam1,, Ju de~cumpn'llento de ohnguçõe, pe :,, CnntJJ:..:1:..:e 
9 X Exp];c11amente en.lllr de-.1,ão '"hre t,1da, a, ~ohctJi.•i>t•5 e· rerl,11na._·õe~ rdacwn.1da~ .1 ,;.,edJ~;\o dn pn:sente Contnto. 
rc,sah·aJo~ o, requenmcniu, :11.1n1k,:amen1~ i1npenrne,ue,. ::1en1J1cnk prntelal"rl"' ou ..:e nenhum m:ere,se par~ a boa 
~,,:-c.1~·.Jo dl' ,\lllStt" 

ll ~ 1 A .-\dm1:1:,~raçá.o ter~ i• !'!J/<• ,k <o !t1inu1 j,.h . ., ,,,nt;,: 1fa data {it> pr<1tou,).-, Jo r,•quen:n~mo para decidir, 
atlmrnda ,\ prnm1raçJo mnt1>d;!.i. 1wr ·gual pcr••~du 

'I '! - Rt'i;:,<.'nde: evr:r:tuais peé;a~"• \!e rc·<:a['clec1mentc J,, ,: ... c:·'ilvU' ec,,nô1tu,;o-f:na•ice11" fe:10, J>elo çontratadt.J no prazo 
n1á,1mo de}() (mn1a1 Jia~ 
9 1 O :,..oul!-..ar o, t:Illll(.'nl<;, Ja, gM ~,11:." ",.Jrr,i Jo 11m w ,k ;11,,~t'''" Jt.!mmistrat!·," p..tr J apuraçàn dt" de,,:urnprímcnto de 
cláu,ula.; s:nntraru~is, rws t,:rm._,, dv ~.l·' fo Jr·. '. ,-. dJ lt'1 n' l.l ;_<!. J!.' 2021 
9.11 A AJmini,tração niin r!.',ponden pnr '-I\H!\WUCr ç(1mprom1;<;DS a,surr.:dn~ pcl,1 ( ,,ntra1ad,, ;mr. 1erce1rc,. ainda 4ue 
vmculado~ a exe..:uçàu Jo -..nmraêo. hem "'m,, r<'I c;ua,yuc: dcm, ~~usado a terceir,,, em de,.,rn!"nc1a de ata do Contratado. de 
wus empregaao~. rrepoa;to, ou sub,,rd;n.1d,1-

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CO'.'liTRA T ADO (art. 92. XIV. X\'l e XVII) 

10.1 () (_\,ntratad,, Je\e cumpnr "'dJ~ a, obngJç\,e, c<>nst.mte, dc~tc C<'ntratr, e T cmw de Rderênc,a. parte ,nte~1e a 
este Contrato, a5summdo rnm,1 exciu,n an:ente s~:.15 ,,. ;-1~,,.,~ e J.~ Ce,pc•a~ decurrentt"'i ~a boa e peneitd execu~ão dn obJelo, 
ubsen ando . .imda. a, ubnga\·(,,:-. .t segui: di'fk"'"'~ 
10 2 - ResponsabihzM-se pelu~ ,icws e ctam" J,•curremc, d" ,>bJetu, de acorrio com ll> JTT!gn,; 12, l \ e ]7 a :7, do Código 
de Defe,H d,, Con~um1dor I Lt, ll' R (J";~ de i ',N() 1 
til .'1 ( omumcar ao co,TRATA~Ti'.: n,, prn10 nlàx1mi, 1k 241•.1m,· e r.iuntw) h,,r:.is que an:en::de .i data da c:tec11Ção. os 
mot1vo\ que imp()\Stbi!ítem ,, wmpriment,1 ...:o prazo prc,·1,1". <:um a de.ida compn.,;a-,:ã<.' 
l!J.4 ,\tender a, dc'.r:-munJ\0c; r~,;ulJ;e, ç,;,H,Ja, pc.,, ti~cJ, ,,.1 ge,wr do cuntrJt<> ou <1uwnd.>de supenor (urt 137. II) e 
pre~tar to,.i(, tc~clarec1:ne1110 llll m/L,r.:11.11·1lo pnr de, wli<:1tadt>, 
10 ~ . Kepmar. cnrn~H.1c·m1,1e:, rc,;;,.n,111.rn '"' ,~l"t:t.i., ~, ,.,J, e~f)<:1:sa,. no tot;i' •Ju erc pane. no pr.u" thad\' pdo !i~cal 
J0 contrnto, (l<; ha,, '1<" '1'-'"1' St: \·~n1i~',1~er•1 V'(H'' Je!!.'1W, Ot: lll('Om:1,õe, 1,:suh"fll~, ,b ('\Cl'U~àu uu ,!(,, IUJ!Cr,a1, 
cmpreg.t<.k' 
l O.ti Respnnsahiluar•w pel"' v1c·1"" eu".~,·., ,;c,uic::!c·• da ~.~ecusic• Jn <Jbjeto t">em c,";w p,>r :oú,l e q;ialquer dant1 causado 
à .-\Jmm1~1ra,;ãt, <'U ter~em•s. nii,, n:duzrndu i:-s,a resp-:>m~b.!1Jade ~ fisçaJ1zaçào ou ,, açompanhamenlo da execução 
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~,,nir -1r.;;;: ,,~ ,, CO;I, TR.,\ 1.\ \Tt'. ..;-1e tl,,1r,, :iu1,,r:n1du a d(,c'i>nla: de, pag.imc:ntos de,t,1P, ciu tfa gar:int1a. c·as,1 c:,;1g1da. ,, 
\alur ~orrc~p,,ndentc a,,, ,i.111-1:, •mfn,:_-,, 
ir,~ A ,:rnpre,a CO~TRATA.DA. ck,erà ccmr~;!M <W ,etor ic,po;;sa,e] pel,1 Ji,;.:ah1J1,;i,, U,, ,.,;1:ra:o. ;unto ,om J '\ota 
11,.~_,1 r1:1ra t::\,; ctc p-1,:,u~,.-n·,1 ,,, ''-'):,,::·:~, ,:,"·u:ns·nto, r,·l,1~,,.,11:u!,,, na ( •rdere de Ser,,;11 
l li ~ Rc>~p<>n,Jhilttar-se pd, ~umpr-.11efll,' lh ,,ti,:gdÇ•><:~ p: C', .s'.JS ~m .\<.' .i:d,,. C,,r:,c:1,·;ic_ D1":d1n (.',,!o:tl\ n de Tr:ih.ilh(, 

,,_, ~-!tm.,icntts d.i, <"Jtn_:,,n;,,; ahrn:'g1t:a, p,:," c,,nmno. ;1,,r i<>Ja, a, ubng.a,;i¼:s t;ab:tlh1,:,1,. ~,,uai,, pre,1de:i.c1á:1J;, 
tn/ll,'.dflJ' e JS dcma:s pre1·1,1.1, e,:: ._.l:,JJ._j,, t<j<t:Llil'~ , ll!J :11~dnnpltm·1~ r1ií,, 1ran,krt' .; re,pon~ahilidade a0 
( o-..TRAT:\;',U: 

! ,., (_ ":TIUi\1.:;ir .1,, f :,~.\: ..:o ,,,1::.-it.,, ··'' p:\u,, lk 24 1 \ i!H<: C ,,1:~:ft>I liuras. lllUlllUl.'i ,)l()IT~lll i.l a:iurrnal Pl! dl"l\Ít:IJ!C 41,é• 
.;, ·. ,·-:fi;i1:,• r;o ;,,,.i: <.:a o,:c:i,·.ic _i., .,b:,·1, --.:·n::·JtY~: 

. (1 " l':,:.d1Sa: l'"I Útk1·rn11Jsáo (\(1 ('( ► :\TR \'IA'.\ l t,, <Jll,!t<Jllt:r ali\ ,da,;e -!llt nâcl ..-,:ep ,c1,clu c,ec1:t;ida dc ~ç,-.du .;:>!ll 

J ri,,,. ·c, ·:.çJ l•\. '-)\:~ i::~··nh~ ç-;n ;~sçp J iCi(LlrJn.·:.i c:e !'C,,oas ;•J h<::Is ,:k ter,;;e1ros 

]11 l, .\hn:~i -lur.,n'.L '.udJ .i, .;,:én;·~ ,k e ·:~t'..i'.1· ~:1: ,_·,, :-:rJ'lb:hdJ,'.<: n•rr J< •)bnp~r,._., ~>•'.:n::dJ; h,J,1, J> cu11J1~{)e, 

e.\!,' J,i, :,Jr .! ha:,:!11a~ii,, 11:: !:,. rta,iii- c>u l'ara ciu~:1tka<,Ju na G>:ll:-dlJ\ ~" Jire'.J 
;,1 .c;::1r. ~,::;:·:, :.,,'., r<'-:,-_1.• .:,, "~"J._·:1 .. :,, _,,i,11.1:(>. ., re,en.1 dé .:ar[:''' rre\ht;: ,·m k. PM., re~~"·' ,·,,n: 
ctct!,:,h:_·:, rarJ re.1h1,11,"l" J.i l',c•\ ru,::i- ,a -;,,,·;,,] ''" r.1r.1 Jf-'r<:nJ1,:_ !°>L":: ,·,:;n,, ,I' rescn J, Jl· ,·.1;g-,,, p:-n 1su~ na icg:slaçii,, 
(Jr. i ] t--1_ 

10 1 ~ ( "nlPW\,lf 3 r,•,.;r\·.< ,k ça;~,,, a.:;.,,'-·: fd~rc J cia~,•;;a Jc1·:1a. n" rrn10 li.>;:a.J,, p.: n fi~c·al <l0 Ct>1Hra1(l, ,·om a 
indiçaçã" Jns ernpre!!adn, -iue pre~t1c·ne1arn 3, rdemiJ, , ª!é'b i art 1 1 h_ parágr~t<, urni:" J. 
1 O 14 ( iJardar St)(ih, w\>r,: t:,,i<" d> ,,,:,,··ma,C,,:; ;1bt1dJ~ ~rr. del'l':--rêncu J,, u::nprimentt• do .:onrruw: 

lU l ~ :\rcar ..:tint ü óuu, de.:oa,:nte ,k nentuJI c(l\11\ ,>e•.• n,, d1me1:,.,,narr.,:m,, Jo, qLunl'!am l>; de ,1.1a pmpn~ta. tnclusÍ\e 
qu.in10 J••~ .:usw, 1an~·,c1, de-n,rrenies ele- Íll.'.urcs fumru, e 1:,-·cn,,s. Jt>,endo ~"mpkmen1a-lo~. ,;;a.i1• tl prcv1s\ll 1mL1llmeme 
cm sua pmpo,;ta não ,e13 ,an,;l;núno p,ca 0 a:,·mbr.cr,w Jo oh1elll d,1 u,n1ra1a,;iiu. eH·e10 quílndo ocorrer algum dos evento~ 

am>lado, nn art 1 ~4. !!. J. da l.cJ 11º !4 1; l, ,k 20~\ 
1? l~ ( ~mpnr ~lc:11 dth p,,;tulad(11 :,-~;;1~ 11~e:Jlô de âmb11,, t-:Cdm1I e~Udtial ou m1.m1tlf a, nonna,; de ,egurança do 
(.O!'liTRA.fA:llfE, 
1 O ! " Ak,car os cmprqi-ado, 11cc,:s~Jn"'- ,·,,m liab:ht;i~,k e ,·on:.ccmL·:.to a.1c:.,c:ad,,~. ,10 per!c':t;J cumpnment,, da~ cláusulas 
deste .:untratc, 1umecenJ,; ,., :aaten.1:, <',jücpa:naJW'>. km,mcnta, e uten~1lms d,:mandadn~. cuJa -iuanudmk. qualidade e 
1ecno!uy1a d,:\erão atender J> rcrnmcnda,,'ic< de h,•a :ecnica e J 'qi1sl::.çlo Je regénc1a 
lU JS Unentar e trc1n.1.r ,eu, crnprer,3,jn< ,obre"~ ,kveres pr.:VJSI<>, Ili\ L,:1 n~ l' 7IJ\/, J,• 14 Je ,l!l••>W ,ie 2018. adotando 
medidas eficazes para rrot,:~ã,, de dad<>; pe1,"a1s a -;uc :en~J aces;,, l'{'f forca da execuçào Jc~te cmnrato. 
!O 19 Cnndu21r os trabalho~ com e;tr;t.3 ('b,c:x-á1c1~ a, 11.<'~rnas ,fa ,cp.tsla,.l(l pertmente . .-umpr.ndo as detemunaçl1cs dvs 

Paderc, Público;. ma11ter.d<' ~empre i:r"'.".pe ,, l,K~J JJ c,;:ecu~:'u• do ob1eto e nas mclhurc:;; rund1çiic, Je seyurança, higiene e 
d:,c1p!1:-:J. 
11) 20 S;1l:,meter ;gn 1;ir11c1•tc. rür e:,, 1 ll<!. :11 1 CO'."óTR.-\ T.\'."óT.E, p.i1 J ana.1,c e Jpru1 ..1ÇJ.\:. ,;L .. my..1er mudança, n<l, métrn:!u~ 
cx<:r,111•.n, -i,1c IÜ'Jlll ;1, e,rc,·1r\10a,:,c, J;, :~cmor.Jl Jc;cnt:•,·· ou IE\lrnmenhl con!léncrc 

10 21 ;'\;fü, perm111r a ullli1.1.,;J;J de ,r~aic1,.,·1 lràh.1th" dJ mt'nw J, ,1~u,se:, Jm,,. n~el<• n.:: ::,,aJ:çã0 de aprend11 parn PS 
rna1orc~ Je ,Ju.11N/t' .rn.,,. n.·:11 penn:tir .l unli,ação Jt, trnballw do mcn.ur de Je2uito anu, <·r.1 trnbalhn notumo, pengosu ou 
in,a!ubrc 

CLÁt.:Sl'L\ DÉCl'.'t'JA PRl'.'t'JEIRA - DA EXTI.-..ÇÃO CONTRATt;A[. (a.rt. 92. XIX) 

1 ! 1 Para ,,~ contrn:o, \l('J e<;,;;Pp,,. a,;sm1 ct>11<,1derado, n\ ,·onrr,11,·, lll'' ,rna1,: se 1r.1p,:"•t a,, CO:\TRA T .\DO o dever de 

reahzJr J execução de <'iJJClu e;pe,11! .. ,, e:,: um rienc>J0 prcdete:;iwiado. J ex'Í::,;ã,, cor.traiual se daru nos >e~uintes termos. 
11 l. ! ()uamJn n1mpnda, J; ,,b11_.-a,;<,e, de an:b;is ,b ['Jr:e,, a111da yut 1,;so oc,,rn ame, co pra;:o e~t1pulado para 

(ii!l\,l 

11 1.: Se a> o!:i'lg~,;üt, nãc h.h·rn .:u:npr.Ja, nc p~az,, cs;1rc1!Jdo. J \ 1!l:C'rn:1a fkara pwrnigada até a wndus.iio do 
ob1cw. ca~,, ern i_jJC de~ tra a AJm,rw,tra.,_,iu pn,, 1<knc1J: .i ·ea,kcj1..a~.i,, d<' ~:oi,,,f:rama ti'\ad" para ,, contrato. 

l l 1 :.! Qua-:d,, J r:ão c'l>nclus;i<' do ,·,,:nr.1.w reknda no 1tt·111 Jnl<:m1r ,.kn,rret ,k culp<l dP 

CO'."óTR-\lAIHI. 
a I lit·arn ,:!e n•nsm11al<1 crr:: mora, ,,:nd,, _ éhc aplica, c1s a~ rC\fK'l't!\ ~- ,&nçi,c, .tdrr.:111,trallva~: 
h/ p,,<lc1J a -\.:mi:i1<tra,·.'w nrtar pcl,1 cxUn\ii<' ct0 w11tra1i, e. ncs'ie ,:-a:m, 11dotara a, med1da5 

,1dm111,1a, ::111 lei [',1~., ., uu;ll:iui;IJJ~ d4 c,~cuçdu C:DnlrdruJ. 
; 1: - ! m ~e rrJtardc ,!~ ,1hic:,, de n,11urc1a ,·ontinu;i a cxun..;;k ,;e dará quar.du ,cn.:td,, u pra✓P m:it e,npulado, 
indepem!entcmenre de ;crcrn sido ~,m:pn,u-; ,-. .. ::ã(\ .1., ,,t,n!!a:J'<', Jt .,:11b,1., as partes ú'ntraemc, 

11 2.1 () ,·"n!rnh> pode ser •~~tinto .rntcs do pr;vo n~k tixad,,_ ,e~ ônus. par:,<> CO'."óTRAT.-\:\TE quanJo esra 
:,J.,, Ji;pu,c, Jc .:rcd1t,1< ,,r~~:11c· 111.t~1,,, p.i,4 ,u., c,>n!mu,J,idc "'' qua."\d,, cnte:idcr ,1uc ,1 c:<1ntrnto não mai~ lhe olerece 

vantagem 
11 2.2 ,\ ex11:1<,Ú' nC-itJ h1p,>,,·,c ocorrem 11,1 pmXllll,, ,ldl~ ,:.: .rnl\ersan,, d,, .:unllat,,. Jcsdc que h;i.,1a J rwulicação 
d(' ~.-.~:rJtJC,, pe:,, <·o., fR.Al .-\ '\Tf. ne,,~ ,cllt1d,l d'rll p~ln meno, 2 •dühl rncY:, de c.me,·edt'nna desse drn 
l ! :.3 ( ·a.\l' ;1 l!<lliÍk.11do d.1 11:w-u,r·,t11rn:,\J,1~ jn c,ic':r~:c, <:t' -.iue t~al.! es!C ,_b,1t·1n ,,,urra u>tr. mcno<. de~ idoisl 
m~;cs ela daw dc a!-:.1 cr;ár-.0 a cxtmç:ir> cvnua11rnl nn,~ cr., .,p,,, 2 1 d,,,,) m.:,c, lla ..:iat,1 da ü•muruca,;Jo 
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1 1 1 () cu111:.,1u p<'<Ít' ,,:, ,·\:,,::,, ,\:l'.'C' Jç ,u;11p1 ·<:a, .i,, :,r1;:: ,,.l•e, r•ck C\t1rulac.1s. ,>1.1 amn <lu pru\, nt"Ce tixaJo. pur u;J,CLl117 
d,,, :l'.0\1\\', p:·n1~1c>s n,, .,n:i:n 1 ~7 ;;,,. : c1 r· 14 .J.'-: 1 he!:· ,nm,) .rn,,~aulmenle. c1,,el!~~a<lo~ ,, c:111:tJdtl()ri,1 e a ;,:nrla 
.'d<-,:, 

4\Í '.., ,, :,.11., Jh;ra,·(i,, ,1:\':c·t:v:1 

'1 lc'---:::,· ,!c ~e,c·1,.\:,_ ,ci:prc <-1J<: r""'\<Cl. '>t"~J ]'~CLc<li,lrr 
13.,L,r,,·, ,Jc, n ,·:::," , ,,:. · .3i, i"' ,·.,i:11•ndo, -., .. r.,,. 1almente cumrntJ,,_ 

~ Kc ia~.]., ,I," paµ.irnc·:c," .t e Je::rn,:,·, e ~n.,!.t ,.n !.l," 
1 -l ill<tenu:,,i,~• e :rn..!1,i• 

1 · -\ n trnç,1,_, do u'ntraw n'ío conrlp1~a "t-1êe par.,. , , rc~u1rne,1r.,en1•.• d" deeequilibr.o eêor.óm1~,· -1!::an~e:r0. n:r,,:ese eP1 
.1,· ,e•:" , ,·n,·c·.J1;:!~ ·1:,k:;,;:,, J<' por 1:1c1<1 d~ 1c:nw 1tukn1.•,uon,' ;a:-: l ; 1. ~arut. <la l,:, 11 1-1 !_:;; t.:r 2í•2 I i 

11 _,,: 1.r.,;,· r,,•.!cr, ,,.- ~\:ir·:1 ,,1-. · 
n,1nc,1111..:a. tiI,an .. e1r.1. ;;.,h.,i111,u ,.·_ ... ,m c1ir-;te1:1,· .j,, ur~àu .,i.; 1'1\11d,1(:e .:,rntratanl<' Oll u>lll J~.e11le púhlic-u <Jllc lenha 
àe,.:111pcnhadu lun,;àu ri;i ,;. 11J\jo ,,u .1t<.<·: nc. r'sci'..u~a. ,u ::J. !-'e,t<1,' Jo c-on:.-aw. ou ,ii.;~ deies se~ ,·õnJuge. companheiro 
nu parcn1,· em lmha rct,1. rn1;1\eral <Ju pnr JJ:;;,JJdc. Jlc' ,. ·er.;:c·:re1 ~ra~ 1.ut i-4. tnCI"<' [\" e.a lei n ° )-1 1 .~3. de ~021). 

Cl .. .\.t.:SULA DÉC'l'\1.A SEGL:'liDA - DAS ISFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12 1 ·umcte mlr,,,;;"iu a..:m:>J:<1rat1'. J. 1:,,, ic·~rth'- ,1.1 1.e, 1: i.:. i;; J,· :u: ;_ o ( ,,ntra:adn 4uc· 

.IJ Jer rau,;a ;i mcxc..:uç;"iu p,1rt"n! Jo ,unlr~to 
hl Jcr rnu~a ., 1ne:x.e..:.1~-:,_,, parca: Jo ,omr;Ho ,1ue euu,,· ):;t,l\t dam1 a Admmi>!raçã,, ,ni ao fune1unamento dos 
,cr,1ço, puhii_.,, <>ll ac• 1n1c:c,~e c0LcU\s•. 
cl der c.1.u,a ~ ltlC.\Ç.'.ll,.iO 1,,1:: ...:·,· c:,,rn;-JW, 
(1) ,:nsc_1ar o rda:damen:<1 ,!J c'\c~·.1,:1« ,:,, ,,h,~t,, .ia c·nntr.,·.K~, ,,:m mnt:,,, 111,111ka,in 
el apresentar d,,c1mcm.1.ç.i,·, (":'-J <: rrc,ta: ;k..: ara~à,, ta ,;J J,:ra:ile J. e,c,:u.;à,, ,:,, i:.,nt,at,, 

1) pr:m.-ar aw t~aLdulento na ex~cuçãP d11 .:on1TJ!(>, 

).; 1 ~""'I" """' -,,;: dtc ,:wtlt> IJ:,d<,nGl' "" u ,meter fr,,uJ, dc 'l'"'l.;\!cr <ldlUFC~a. 

bJ prnhc.1.1 Jl<' le,:v., pie,:,: .. 1:u u1 '\" JJ ;_i;, ·1' '2 lói4!, Je ! 'Je ªl!º~t" Jc 2011 
I :'. 2 '.'>erJo apliça<ia, ao :ewon,ã, e: rc'a, .~_fraçi·e, Jdrr.::11,::a:1, "' acima Je,çrita, as ~cg~mtc, sdnçiie;;, 

1) Ad,·rrlf>nda qua;:dr," dl!llr.,t.<<ln .kr c.ii..,o ~ ''.'.t'\c·cuç.l<> p:ir,·1a: du C(•:Hraw. ,,:mprc ai.:c- nà0 se 1ustificar a 

1:np<l\1çã,i de pcnal:dJdc 1m;,-, r,-.1. ,. l .. :t 1 <;:,_ :;2·, d~. j e' 1..: IS_< ,lc .:o: l ;_ 
·:• Jmpffilmento de lkHar c rontrat:.ir . .:;;iand" praticada~ a~ cumillta, JescnlJ~ na, alinea, --h· "c .. e .. <l. J11 

;i.;l,ncm <lc·1m;;. ,'este- t ,·,11ra:., ,,:npr,· ~w· nã,, ,e 1u,1ifi,Jr ., unp(•,1çAo de pena!Hladc rna1> gra~·e [an )56, S 4º, d.i 
L.c,n"i-11<1 \k:f,~11 
m_i Ded11ra~ão de inidoneidadc pan Jidtar r rnntra1ar yc.llldu p:.i:icadas 3> umduta, cc,crnas n .. , a!mc<1s .. e .. 

·f· ·.:· (' "h .. d,, ,,.,bitem aumJ dnrt· C.,ntr1t<' hc:r ,orn•.' :-,a, JlincJs ·[)" --e-- e d" -1· .. e 1ll-i!ll'.4ucm ~ :mpos:.;-d,1 
de pcna,.JJde 171;1" ~.r,11 e I drl 15r,. ~ <•'. d3 Le: ri" 1 -1 1 11. ,k .:'l/211 
~, \lult:.11 de 

1 i \tonuória de 1", 1:;": r,,r ;C"n:,•• p•!'. .J1., ,k a:w~,, m_1us1díçado sobrt" <>, ,dt1r Ja parr-ela matlimphda, ate 

(' lnn,te J,· 10 1:m;ta, J,,"_ 
ii J Moratória dt: 0.ú7~o \~ete çe1:1e;1ml·, pP~ se::\<.' 1 do , aJ,,: lO'.Jl do éontraw por 1.ii., Je atrlMJ m_1ustificado, 
até e, m.ixuno de 2'\, ( d,11, por ccntl, J. pcia m0lncrvàn...-1a do prnzo ti.xadr, pa:a apresentação. wplementaçào 
,,u rep<."11;~,, ,1a garanti:!. quando ex1g1Ja w, Termn <le Rderêm:1.1. panr ,ntepa:nc a cs1e Contrato. 

,l () a:;"a_.,., ,·"r•·'1nr c1301 rr:111.1·, dia, ~utur:1.; a Admmistra,;à" a pmmo,cr a exun,;ão do contrato 
p,,: Jc~n,:-:w~::;:, ... 1,, 0..: ~u:1irmnenil 1ITC~lilar Je ,~a~ clau,:.!a,, ninforrnc dt~p(lt! o mc1so Ido 

,11: irJ~le, l~J'.\_:; Jr~u:; 
lll) ('nu1pen1atória para"' 111fraç:1e, d~,,T1<1s J\,1, Jimcas r" <1 '"h" du ,uh1te,i: ,.:.l <ie 20% a 311"•• d,:, 
~ a!,\: J,, ( "ntrat,, 
r,·; ('omprnutória. p.:r.1 ., -•·.,,;ern,J., 101::. J,, n1nu.m1 rrev1sw na ,11,ncJ "a 'h" '"t .. e "J' do suhuem 
12 t <.k 1·,, a3Wo,i,,,Jl,,:,foC,\e:::~•,, 

! :'. 3 A ,!)'!1ni,;à,1 da, '><111,i,c'> prc-. is:.,, ""'1~ ( "ntrat<, r.~., ~..,~:u .. e:11 h1pote~c .ilglL'lld. J nbr:![Jçao lk reparn~ã,, mtegr.il Jo 
danu LJ!l>,uh, ll\l CO~TRA TA:\TE IM! 1 ~(,. ~'!". ,!J 1 ,., n· 1 J 1 _1_', J~ .:'(I.:'! l 
1~-\ Tud~, .,, <an~,\c, prc\'1>t'1> n,•,:r \ nn·.rato pnd~:a,,,,'! ;,plicad.1, ,·11n111Ln~amen!e ,nm a ml:lta 1art l '-1>. ~7-· J;; Lei n" 
141n.,;e:(('l1 

1:-1 Am.:-, d~ :irl;~aç:'"' J., mu:13 ,~:~ Ja,·.aé'J.!l~ ,1 o.Jck,J u1, intcre>sad,, 11<1 prazc> de 15 iqumzel J1a, úte1~, 
n>ntado ctJ data ,k ,u~ 1m:;11.,,.;,, ,,c.'1. l '~ ,!., l e,,,. 14 1 ''· ,:e ê1l~ 1) 

l~.5 Se ,1 muiui aph~aJ,, e <1S mJ~1t1t,l,""" ~at,l\n, l"rcn; supn,,,,c; -"-' ,Jlor d" P·'l'ªm~nh> n~nu;.;imente <lc~1d" pdo 
CO:\TRA"I A.~TK ae ( 'U'i I K.\T.-\DO Jkn; ;Ja pcrJJ ..:..:"<: 1·Jlm " J;kren.;a ,era ..:c,~<>nlac.:t ,fa ~aranna preqaJa. quJndo 
c,1g1dJ. "" •~ra coOradJJ\:d1,·rnhre,i1" 1..r•. 150. ~w- rh i ~1 n'' l-1 i i \ de 2021 ). 
12.6 P1~,1amer:te '"' en..·Jm1nham<"llh• J c·ubrnn,J llh11~1;,,_ a 111ul1J poderá ser re,oltnaa allmrn1~1ratl\amentt: no praLo 
rr,a...:1m,, de il! 1tnnt.11 ,:: i,_ ~ ê,•r:LJJ .._.., ,:JtJ "'' ; ,êd11m~nt<> ll3 cTn:un:c·Jçj;, cn> ,.Wa pda J.1t0ndadc l'ompetcnle. 

A,·emda r./1<1, /1,;,J;~; n'• ! 1. 1/<w'"' ,.,~rrc cn- ~,. f'fl '.i~O P,n-!w,' M1'">'i1-IA 
,,,,,w,J , /!I p:;1d111n,.,,.,,,;.r>, J/1JJu•J ,o,~, 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 
''" -\ 1r!1ução ,!,:- ,J:1ç,-~, re~'.11ar-,c-ú :111 pruLc•~s,, ad.:1:1r,'.,tre1'.:H• que a~segurc o <.:ontradttun" e a anipia dclc~J ll' 
CO,'\TRA TA.DO. ,>btT', ,li'.d'1-~(" ,. rr,-, .. ·éd1r::c~!,) ,':•.·\ :,',' :u; ,.!rV .: ('J.fJjlrafo, tfo ,l:1 1 ~~ da j__ç) ;1' 14 l r'l dt" :'.O~ 1. p.ira 
'1, pc":e1l:,1~,!c·' d,· •·:;peJ11rc·:11, · Je ! 1, 1'..a1 e cnntra!J.1 é de ,lc"\: laraçã,, ,k mafo11eitlade nara l:c-1:-1.l' 0~ (o.::raur 
1 ~ ~ - :-,..,: J.plic~;an Ja, ,.n,.-,:, ,~t.J• ,.,: ... ,:~r.1.1.-,,, a.r: "(·. ~ 1 ·· J~ 1 ~1 n' 14 J 1.3. de~()~ 11 

.J.I a :1a1uraJ ,: ,1 ,:nl'LJ..ade J., mira:,·~., ,·0111~1:,ia_ 

r'-J ,1, recuLan,'.J,k, ,k> ca,-, ,onnct". 

d)'" darim i.Jll~ dei., flíll\ l<"f<"ll' r~r-1 ,. co, TR\ T.\ ... n: 
e;., ,:npi1nw,,-,, ·'" ,, ~r,·rte:,-.,.1me::1,· ,:e rn•tll1L., ,;e .nte~nJ:rnc. ~••nfonnc :;,,:,na, e nr:c·ma~i•s·~ C:·-" ,>r11J<'' Je 

c'PILilOic-

l 1, :,:,";,:e,.,:,""''"''' rn!:.i,,>c, Jc!:::11::,tru11va, ,u Lc: n_, 14 1 n. de 2021 "\I cm ,-uirJ., .<'I\ de b:11,1,;(l~, ,:,;.ontrat,,, 
d.! :\Jm1t:>'t1:1<;·àu Puh .,·1 <i\CC lllll\hct11 ,e;.lt'.: t;p·.ti..:J(hh LlHll,' .110, l~,.H•\ n., L~, n'' : ~ )(46. rk :n13 ,cr.i,• .ip'..lr,11.!1,, e 

1ul~.i,:<>, ,._.,:,n,nt.1111.:n:c. 1w, ,::e,,i,,->< JU\t">. ,.t,,ei,adc, n rt,, rr0ccd:mcntal ,. autondudt· l'<lllipct~ntc detinido, nJ. retenda 

\ ,•: l,11~ ].'-•L 

12 ~ \ \'c":"'n.,,"'.J.,k .t.:r,d,.:., l,, CO'\TR \'f AUO ,' ,,leni ~,:r il~•u,·.,:Je:--ad,l :.t•tnr;t q,a: ul1l1.:«Ja ~,1m ab,1s" j,, d1re1!n 
pc.r~ 1:il tlH,tr. cnc,,h:-r", d1"1rnu .. u ,, r·r.,n, a ,l," Jh>, 1,1':to, p1~, 1,t,,, •;e,:e ( ,'ntrat<> ,·u pJr.i ;:i:,,,,,,Jr ~onlc:\à,, r,r.r.::x,nul. 
,:. ne,,, çaw. tmlus '" eh:!1!, ,, <!J<, ,an,:ne, a;,:.~aJ.;, • rn<oa ·1,rid1êa ser.i<> c-~tend1dr,,; aos ,eus admm1srradores e SO.:lM ênm 
pndue\ de admmtstra~ã,,. li ressoa 1unú:c-a su(é'i.wra <1u ~ emprüa ,iu me«n:m ramo ,·o:n ~e,J.çào de so!ig:,~ã" <1U ~ontrnle. de 

lato uu cic d,retto. com" CO'.lriTR.-\ TADO. "h,er,adns. ern toJ"' '" L"ª''"· "umtrad1türiu a ampladd"es.a e a obntialllno:dade 
Jcan.il1~e.1urid1,;.i prena ;art. !t-0. da lei n" 14 \-1~. de 2~J:!\J 
! 2.9 O ('Or,.iTRAT A'.\"TE de\ erJ. :-., , pra/<' ::;:n:1rno \ < i,;i,.rnve, d1Js uiets. conwd" da dJla de aplH.·a~iio da ,anção, mfomiar 
e :namer .i1uah1ad<:h o~ cbdo, relaln "' ,h ,ançl1c; p<>1 d.1 i!pli~ada,. para foi, Je puhliLa,laJe m, Ca..i.J.strn \ac10nal de 
Empresas lnidõneas e Susrema., \(~1, J ~ r.,, l·a,!Jstrr, \acwnai de l':nrrcsa,; Pum d.is 1 ('nep) mstJruidos nn âmbito do Poder 
Execul!vo I e-dera! ! A:1 l r.. 11 
12 10 A,; ,;ançlle, do: 1mpt:tl1mcnt,) ue li,·u,1: e ~<'ntr.11.Ir e tlcdaraç.i,, ,k :~.,onne•da(k para :ic,tar ou contraur são passiveis 

Je reabihtJ\âo na forma J;, :i.rt 16,; J., le· ri" 14 11:l 21 
12 11 - o~ dCb1tos d,, CO', TRATADO p:1ra wm ~ .\Jmm1,1rd,;\,, CO'-TRAT -\:\TE. rc,ultante, de mulW admau~trauva 
e-ou 1n<le::ua4cle~ nJ,, w,,1110, <."rn ,li, 1Ja ,lll\ d. pl,,kr."ill ,cr C('!Df'ensado~. h>tal ou par, 1almcntc. cnm ,,~ crédito, de> ido~ 
pel,> refendo orgào de~orrenle, dest, ,uc,mu ~nn1rn:o uu Jc ,,u:;r,,, c.1nra1<>s adrmm;;:rn11,·os que ,, ,·ontratad(, possua com o 
me~:nn ,~~rã0 ora cnn:rnta".'.C 

CLÁl'Sl LA DÉCl'\tA n:a(·t:IRA - DA GARA,'1,TIA DE EXECU;,Ão (an. ~2, XII) 

U. I :\, regia, a~e:d J., pre,1.i.~ào Jt' ~Jra:::1.l ,:a ;i1esen:,; cu: :.: .,::;i;;.iu S.il' JS e~tabclcc1da~ no T~rm<> de Rcferên~ia, parte 

mte!(rantc a es•e Contrato 

CL.\l:Sl:LA DÊCIMA QLARTA --ALTERAÇÕES 

14 1 l·"•n111Ji-; .1!1eraç,>e, contratu,,,, :t-r,·t-w-:ip pt·]:1 d1~c1plrna tlo, .tTTS lê4 e' ,cgrnnte, ,ta 1 ,·1 n· 1-< l "l>. ,k 211.:'.I 
14.2 t J t ·,1ntraladu é ut,ngac!" l .i~c11ar. na, me,::1a, ,,,,:S::,;:,,_., s:nl!:ra!u.tis. ,1, acre,~1:1", o..i ''-'rrc~,<ie, qi,;c ,e li1crem 
ntc~c,~ari,,s_ ~,e ,, lm:11,: llc 2° ,, n mte e , 111cu p,,r eclllc- • do , aJ,,r llltL 1td ali.l.ihta,Jo <lo ,omr J\C' 

14 1 '\, ,1lltraçôe, , ,n1::a'.Udl' de> nà, · wr pr.-i:1,1·, 1,!.i, :nel'.:a1,:t ~ekhra~::i,, .,;.e tem1d JJ:'.I\ ,,. ,.:i,1m:::do a p~n:J .tprm ação 
da é'.<ln\ult<'fta ]UnJr~J da CO'-TR.\ T..\'.'l<Tt:. \J)q1 n"~ ca,01 de _1u1u!Jç~da llClC~sid<ldc de .icteçira,;ã,> de -.eu, efeitoJs. 
~upotcsc cn: que,, fonr.al1:a-;àn Jo ~Jn:,n ,ie,n~ ,,,,,rre1 n,, praN maxtmt' .:k 1 {un:1 '.'.:i.-, (<m 11:: da l c1 r:" 14 J:'11. de 

::0::11 
14A Rq,:1\tl os qu~ nãi, é'.aradcnzam 1lteraç.j,11 n,1 cnntrJ'.I' pudem ><."r rcal1ndn por ,1l!lp.e, J.postila. d1~pens.aàa a celebração 
Jc 1cm10 adinn,. na fo:111., ,1<, ar1. 1 ~f, <.'.~ Lei 11' 14 , _;j_ de 202 i 

CLÁl'Sl'LA OtCIMA Ql'l~T A-· DOS CASOS OMISSOS 

1 < l Ih e~\llS onu>~o~ ~G:'ui Je~1d1d,n, [IC!n C-0'-iTRA l A'-i I t:. ,ct,unJo as d1~pt•,1~(,e~ stlll!H.ias na Lei n" 14 l~.1. de 2021. 
e dema1, nnr111as federai; .. pl1~;iH1'> ,.-_ ,1,bs:J1aname1He. seJ?UllJ(J a, d•~ros:çõe~ çont,,ia, na J_c: r~ ~ (PS. 1.k l'NO •· Código 
<l~ Dek;~ ,l,, l-nn,um1dor t· norma,,, rrmcir1n~ geral> do, ,, 111tra1n, 

CL.4.l'St:LA DÉCIMA SEXTA· Sl,HCONTRAl AÇÁO 

1 t, ! .\, re,1ra, para ,u1,.-,,:11:,113~ã,, do ,,h;,·c,, Jc~1e ,n<,ern:nentn \k ,,mi.! am c.m,tam n-, 1 e11füi de Retcrén~1a. pane inte1<,<"'anle 

deste CPntrato 

CLÁUSt:LA DÉCIMA SÉTL'-1A - l>.\S DISPOSl('Ô[!; Fl!\AIS 

41·en1do i:lifJ.'- 1/u:ke,' li'· Jj //m,rn (_e""''·!/-''~-. ll/J OVf! ~•r.d,1re-.V.rnr1, MA 
< ,,,,.,,,; ,,,,µ,1H.1U'l'rt '.'l,')l,,!,.~,t!r,dJ!<ún: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRI\I 
lncLrnt-l,~ Jc' CO'\"I RAl .\ VI E Jnu:,1ai o pe,;dltc 111,1rurm:nro nu Purtal :'°'<a,:1unai Jc l·ontrata~úes Publ,ca~ IP'.\{ P1 

:·,3 1"m1J prt•.i~ti.l rw .1~ •1.: d.\ l.c', 14 1 n. J.,.: :?.o::i bcl1l (01m> 11\1 rcsre~m,1 >i!'.n of1~·.al m. lntcrnct. cm atcm;àr Ju art. ~I. 
,:ap'.,1.,t.1L,·1n. P.l'.l.d,·.:'.l,.:'.!.~.,.,~:: ~- ~:·.d.1Lc1:i 12s:~_Jc20ll c:·,art ~-- ~1" in,1~,\· JoDc~ret,>n ,.,24.tk 

:i>:: l'' l 10 ó:110., l"ü~" WJ l um..1r~" de /'u1J:nc-\lir11r. • \l \. p.1r.:i J,r.m1r C>, llll!?IO~ '1\.t: de~,irrererr. da execu~ão deste 
I cr;p,, de l "ntrJW --1uc na,• ruJe:c1:· ,e ;;c,1:po•a,,, pe!a v>rK1ila,ã,• ,,,1•f1,nne a:1 12, ~ 1•· Ja Lei n•' 14 1.1."\ ·: 1 

. ·-·•."\,.. 
:-.o~I· .. 

ASSl:"A ITRAS 

.~ .. -~ f{11.1 Mari.1 r~1:1du,1c :'\unto~ 
'lccrcta:1a \lun~11>ai 1!c !·d.iúl\,\t, e l ullurJ 

'~E,lo /1ra:1,!il0 'i1:\J 

P! n"OJ' :.\~l\1J~.15 

( 0".llUrAJJA 

l>t'~Jd/J /_i,J, ,!,ia~,'. ; ;. 1,·u.m, 'e~''" '."'/.!-' .,_e ·,~[:-O(W · P•ndW~-M,," -/MA 
,· m,J!! q>/,flll<J'-''~"''"""JJJ:,,,,,,,;;,/c'."fC 
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Contrato nº 207 /2024 
"'/' 

Local. :·•11·,c: Órgao. 'v'. 

Unidade executara ~ ·_-e: 

Receita ou Despesa. 1 iL'SiJ·_:• Categoria do processo: ·-;u,· (,cs 

Data de divulgação no PNCP: 2 Datei de assinatura J, 

ld contrato PNCP: 

ld contratc1ção PNCP: _, --~-------~ 

Objeto: 

VALOR CONTRATADO 

FORNECEDOR: 

Tipo: e>,_. CNPJ/CPF: < cy;:, "t 

Nome/Razà.o social: '"·'~;' 1' 

Arquivos 

( < Voltar i __ / 

Fonte '., ' ·, f-. ' 

,:,,;pr•.· .,:;; ,,'i,1,~" ,~ r -~ p,c,,:·1 ·,.:ic o-· S,)r-. ,cc, o~-:'.-.• -.() (i,:; •J□r,1 

,,i_:,~v1 ,,-~-1·,,,::,v·hr,.1,1,,-. t,1,,11"', \.·;, 

Oab Tn:.o 

' 



l(l,1)5,20,51112 

• 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

CONTRA TO N• 207/JtM 
COMPRAS E SEJtVKX)S1C0MUNS - LEI l◄.%3312tl1 

$ 

.:::ã::,. 
1ill 

PROCESSO DE ORJGE.~ 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 06 2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1\0 11 2024 

OBJETO co:,TRA íllAL 
l "-1:nra1a~ão .Jc :m?rt:sa c,;,c;;i.diodJ na pn:~tação de scrv1yo Jc mão de obra lcHcinzada parn atender as 
necessidades Ja Seçrl'tana .\fon11:1pal d~ Saúd< do Município de Pmdaré-Minm - MA 

VALOR CONTRATlAL 
RS l 941.R64,00 \Cm milhão nuva:entos e qllafetlla e um mil oitocentos e sessenta e quatro rcai.s). 

VIGtNClAS CONTRATLAL 
INICIAL: 05!07(2024 
flJ',,AL: 05/01/2025 

DADOS DOCONTRATA:'ff[ 
FUNIXl MUNICIPAL DE SAÚDE DO \1L-:SICIPIO DE PIJl;DARÉ. MIRIM - MA. com a !ilcdc na Avenida 
Elias Halkc:I, 11 - Centro Pmdaré Mirim - MA, CEP· 65.370-000. Estado do Maranhão, m.<.erita no Q.'PJ 
Kº 1 ! 146.975/000 l-49, representado pela Secri::tána de Saúde a Senhora Fernanda C\audia Lima Bispo, RG 
n·' l 693516 SSP!MA. CPF nº 586.023.483-04, nomeada pela Ponaria nº 34. de 22 de março. de 2023. 

DADOS DO CO~TRA l ADO 
INSTITL'TO MARS[R\'I('[ 
CNPJ Sº 30.920.8S8/000l-35 
AVES IDA MARCOr.:E CALDAS, i,.;~ l6. K!:.S!DE:-.CL,\L SA~T A MARINA, COHAB II, CEP:65.700-

000, BACABAL · MA 
!\orne Responsável: ]ando Brandão Silva, bra~1Je1ro. portador do RG nº 0277361720044 SESP1MA. e CPF 
nG 04}.232.803-35 

nscAL DO CONTRA TU 
LINDAL VA MELO CAS rRO. msmta 1111 CPF ~ob n' 747.557.063-00 

PREÂ\.1BULO 
Ao, o:- 1Cmcol dias do més d"' junho de 2024. n rL'Nl)O '."-1U!\!CIPAL DE SAUDE DO MLl\lciPlO DE PlNDARÊ 
~HRl'.1.1 - MA. com a ,.:Jc n~ A,,·n"la Uia, lh,ld, l l l cntn, Pmdarc M11m1 • MA, cr:r. ó.'i.370-000. Estado do 
Marnnhih>. mscnta no c:,,,;pJ '-' : l i46 9-:'~ 000!-4\l. rcpre~~m.iJo pela Sccretan;, de SaUJo: a Senhora Fcm,mda 
naudrn l.una B1sp,;,. R(i n I ó•ll~ 16 .SSP \1A. ( Pl- n 5k6.02.~.4;:_<.(J4, 1wmcada pda Portana n•' ~4. de 22 de março 
de 202_:I cm obscr,:ânci.1 ,\, d1,flt"1~(",cs da !.c1 n·· 1-4.DJ. de'· d,· :ónl de 2021 na prcsen~a dc testemunha~ aba1xn 
nonK·a,b~ acordam cm a~~mar (l presente TER:\10 D[ CO-'TRATO Jc~,mrnte ,fo Procc<.so de Contratação cm 

cp1!!rak. ml·<liantc .1., clau,ula, e úln<lições J seguir enunuada\ 

---~ 
,\,,M1tia Eira., n~10<!,:, 11 1<,,1Cro i~N'r, Cl!' ~i 1'Q.rNln /'lntiaré-.V1r,,.,;MA 

<' mm; ,·pi ~•Niarem,nm(á Cotm~,/ r ""' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

CLÁliSL"LA PRl~ElRA - DO OBJETO E DA Vl'.'l!Cl'LAÇÀO (art. 92, I e li) 
{, prc~.:ntc mstrumi:nto 1cm por ob1e10 ,; C onmna,;J.o de .:mprc~a cspc-.:1ahzada na prcMaçào de scí\ içu de mão 

de obra tcrceinzada para at.;ndcr a~ necc~,uiade5 da Secrctana \fonil·ipal de Saúde d(1 \1umcipio de Pindaré-M1rim 
- MA. de acordo com a, cspcc1fü:açõe, e cond1çõc, dclirnda, nu Tcnno de Referência e cm confonnidadc com a 
propoata de preço apre~cmada pe!a CO'."íTRATADA. 

CLÁL:Sl'LA SEGL"'.'IIDA - 00 PREÇO (art.. 92, \') 
2 1 {) ,al,,r du prc~cmc l·ontr.itu c ,Jc RS 1 44Uló4JJO (l:m nulhào novcccn1<.os e LJUfilt•nla c um rml 01toet:ntus e 
,.,..~senm e 4uatrn reai,). em l;mfom!ldade com a propu,la aprnent;ida pela CO~TRA I ADA, ct1nfúrme- quadro ahatXff 

!ITEM 1 

QLA:'\L 
HORAS 
A'.'Jl;AL 

R:S t:'ilT. 
VALOR 

TOTAL (RS) 

··~----- .!~!.:\_t._\D_A ______ ~-----
U l~DL TOR D!:· A'.\1IH. LA\Cl.'\ 

-~f RVl~'O IH' Al'OIO ,\ SAL])]- 1 luras 

\".-\LOR 
l'OT~L 
(;t:RAL 

2h 400 

! 1 X :56(1 

RS 14,50 
--· 
RS 1,.i_;; 

RS :SX2.800,00 i 
RS l 559 064,00, 

RS l -~41.KM.Oü ! 

\o ~,1lor anm:i c~lã,, ir,~lJ1Ja, :,,Ja, J, j,."rc~il' ,;nl1;i.m.1, J,rctas e mdirc-tas t!t,·()rrcnte, du execução do obJC'lo. 
mdu~1\·c tnhuto~ c·(,u 1mrm11,~. encargos ,uc1;u~. tral'-<1(hl\t:h prc11denc1mc~. !iscai, e comcrcrnh incidentes. taxa de 
admm1str::ição, frete. ,cguro e ,Hllr," nc,.;;.·nan,,~ a,, cumprimento ir.:cgral dCl ~1hjcto da contratação 
:.3 O valor acima é r:1ciarm·ntc cst111mii·,;,1_ de 1,1rma 4uc o~ p,1gamcn10, dc\"1do, a,1 contr.llado dependerão dos 
quant1tat1vos cfrll\ amcnt~ C).Cc u!JJd.<, 
2.J Sào anexos a e,le m~1r.1mcnt" ,. vm~ll:am c•sta contrntayà<'. mJl.'pcndentcmcntc de transcnyão· 

1 :i, l O rcnno 1k lktc1cr1ciJ yuc cmlm\(>U ;; ,,;<1ntrJt,,c5". cm cspL·c1.1J ,b i.'lau:;ul,1~ C\f>CCÍ!in1, quanto a funna 
de c:i1ccu1,,à<1 d,, L'bJcto. 

1 .. ~ 2 Edital de Licnaçà\l e.ou r\,1,0 de í. LJntraw.,;J.o Direta. conforme,,~ª"": 
2 3 _1 A l'rnposta do Cuntratad,,. 
2 .~.4 Evcntua1'> anC.\üS dn~ dPcumt·nto~ supracnado~ 

CLÁL"St:LA TERCEIRA - DO PRAZO OE VIGt!'iClA DO CONTRA TO 

.• 1 O pratu de Vl!!éticí.i da c·ontraw,;.1(, terá inicio na data de 05 07 2024 e cnccrr:imcnto cm 05:07,2025, na forma do 
artigo 105 da Lei n · 14. l 3J, de 20.:l, c, cm ..:;i.so de scrv1ç1.h ,,;ont1nuus. poJerãu ,cr prnrrogáve1, por alé !O anos. na 
!onna du'> amgu, 1 Uf c I O"' d.d Lc1 11 · 14 ' '_l. Lk 1021 

4 1 1 O prazo d>ê ngên.:1a sera aucomaticamcntc prurrvl'c!,Jdo, mdcpcndcmcmcntc de rcmw adn1vo, quando o 
c•hjc!u nãn !Or dlllc·lu1do n" ;,erindn llrmado anma. re~~alvada'> as prnndCnua, cah1ve1, rn,l caso de culpa do 
contratado. prC\-lSta, ne>tl' mstrnmcnto 
4 \ 1 A prPrwgado de que ira ta ;~:,C 11cm e· ,!'r:d1ci1r .111:J a ;i\ aliai;i!.ü. pur parte do Gc~tor du Contrato, da 
\ ,mtaJllSJdaJc da prurroga~·ào. J yual d\'\ era \cr re;il1,:Jd,1 1J1,11ivadamcntc, i:,m1 ha~e no Hi-;t!lncP de ( ,estàn do 
Contrato, n,1~ pn11urnú~ ,la m:.mU[L'n,;ão da nc-çc,;~1,iaJc ;conomic1dadc e ºP"rtun1dade dJ contratação. e nos 
demais aspec1r,, qu,· forem julgado, rdc\ ante, 

3 2 O nmtratadu não tem lhrcH" suh1crn" ., pr<'fl<'jcJ,;à,, ,.,rn:;,1ual 
_, < l·n1 ~-ª"' d<' prnn,,i;.,ç;iu Jc ,ont1alo J,·,cr;. ~cr prnmuv1(\a m,•di;mtc <:dcbra~lo d,· lcmw ad1U\O. 
_1,_4 O contrato nà.1 psi.:kra ser pr,,rr,,gad(, 4ua!ldú ,, ~on1r.itaJ,, t1\~r :;id,, p.::nal12ad(> na, ,ançtw<. dc dcc!araçào de 
1n,Jonc1dadc o~ nnpcd1mcn1<> J.: :1,·u;,r c c,.,n:nn..ir .-om poder pu'1l1co, t1b\(TvadJ~ a~ <1hranJ!éuc1a~ de aplicação. 

CLÁUSULA QLARTA- :\10DELOS DE EXECL"ÇÁO E G[STÁO CONTRATLA1S (art. 92, JV, VII e XVlli) 

4. ! () regime de t'Xccuçào cünlrarJJ,, os nwdclo> Jc gc\!dl, e ,:e c~ccu,;ão. J.~sim ~omo 1JS prazos e ctindições de 
condul>ã,,. cntrei.za. or>,cnaçàn e rec.'r>1mcnto d,) ,,h1cto ,·011st.1m nú fermo Jc Rd"crênc1a, anexo a es!c Contrato 

CLÁL"Sl'LA QlTHA - DAS CO'.'oDIÇÓES OE PAGA.t\-lENTO ,art. 92, V e VI) 

.'] - () prarn para p<1gJ.C11tcnt,1 J1> ,,m1raud,, ~ d;m<11, cün.!:çtk, a ;.:ic ielcrcntc, cncnntram•SC definidos no Tcnno de 
Referência, panc mtc~rantc a este ( ontrl[l>. 
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-,il tur.r-;ie Sa a, ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

i'' F 

CI.ÁUSL:LA SEXTA - DO REAJLSTE (art. 92, V) 

ó 1 _ ( h rm.>ços 1mcialm..:n1c co:1tra1adus sào lixos e 1rrcaJU~tavc1~ no prazo de um ano ..:onta<lo da data do orçamento 
cstunado ·,tmstantc dQ processo admmistrnti•o que deu origem ao presente termo de CPntrato. • 
t,_::' Apos O mtcrrcgnn de um arw. ,, m<lcpcndcntcmcntc de pedido do Contratado, os pn:ços m1c1a1s scrao rca!u~1ados. 
mcdiantt" a aplicação. pelo CO'.\TRA TA'.\TE. do índice ln<li"e Geral de Prcçus ik \1cn::ado - IGP-M, cxclus1vamcntc 
;,ara tL\ ,ibngaçõcs m1crndas..: con,:luidas apó, a ocorrência da anualidade. . _ 
ó l t\:,1s reaiustcs suh~s·qucntcs ao pnmcir,1. ,1 inim alo mm1m\• de llln ano ~crá ,:s,ntalh• a partlf dL>~ .:leito~ linancc1rns 

do ultm1n rearu~tc. 
10.4 '\o c<1sode atni.,o nu n:'io d1rn!g11{,,ã(l du(~I md1cc ts) de rea1u,tamcnl0. o CO:'liTR,\TA:\TE pagará ao Contr.ttadu 
:i 1mportânc1a calculada pela ultima \·anaç:io conhecida. hquidando a diferença correspondente tào logo sc1a(mJ 
d1wlµadobJ ois) índice(~) definit1vo1~1 
1',_5 \as Jfençõcs tina1<. ,1(,d ind:ce<~J utilizad,,;sJ para l'~a_1us1c ,c-rà(ào). 11briga1oriarnentc. o(~) defimt1vo(~)-
lll tl ( .t>o v(s) indis:c(>I es1.thcler1do(S! par.t reaJ1.m,ur1cri1u \rnh;i(m} a ser cx:rnhJb) ou de qualqu..-r fonna não 
possa! m) mais ~cr ut1 l1zJ.d,1\S 1. ,;era! .lll 1 .iJ,,tJ.dl)(, J. ~m ,ub;;t1tu1.;jo_ 0\, 1 <-JUC '> 1erl cm l a ser detcnnmado( s) pela 
kg1,lJ..,:ão ,:nrào cm , 1~or 
/-,,7 :\ia au,ênrm de pr,:y:saü kg;1i quanw :i,, mdH.:C '\t;t-si:irmo. ,1, panc, ~·legcrJo n,1\(> 1nd1ce o!i(JU!. para n:a_1ustamento 
du pre,u tfo \"alm rema1H.'.,lC!l1l\ !"'1 rnew t.k lLTffi{• ,lll1tivn 
ó.X O rca1ustc scr:i. realizado pt1r '1]1<>'il1l.1mento. 

CLAUffl.A SÉTl.\tA,. DO OBRJGAC,."ÕES PERTI-"E'.'\TES Á LGPD 

7 1 Quando u presem e instrumento tratar de mfonnaçücs r;éSsoll!~. as partes dcv(;r:in cumpnr J Lei nº l}. 709, de 14 
de agosw de 2011-' (LGl'Dl. quanh, a 1odu~ o~ dad,1, ;xs\tiai., a que tenham .tCl''i\ll cm razão deste nmrrato 
admmistrarn o. mdcpcndcnternentc de declara~'ào ou de acc:t:ição exprc;sa 
7.2 (h dados ub11Jo~ somcnk pod.:rào ser uflhzado~ para:>-> finaildadcs que 1us11fü·ar:un seu ai.;es~o e de acordo com 
a b-Oa-t'c e ,:om 11s prmc1p1os do .111. t,· :fa LC.PU 

7 3 É wdado o compartilhamento com terceiros d.is dados obudo, fora Jas hip6h:~~~ r~·nmt1das cm Lei 
7 4 A Adm1rnstra~à,~ de\'crú ,cr mfunnada no pra.w d~ 5 (cm..:o) dias úteis ~obre todu~ os contratos de sub-operação 
firmado, uu que\ enharn n ser ~ckbradu, pelo CO:'\TRATADO 
7.5 fcrmmado o tratanu:mu Ju~ <ladü~ n,,s icrmos d,, art 15 da Ll,PO. é den:r do cuntrnt.adl' cl1mmá-\os, com exceção 
da~ hiputcses du art ;t, da LGPD, mclmndo aquela, cm que hou\'ef nl·cc\,aladc dl' guarda d<• documentação para fins 
de ,:ompmva\·àu do cu111pnmcnt" de ,1bnga{,,ÕC~ legais ou co111rarua1s e somcnk enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
' ó !· den:r do contrnlado üíl<:ntM ,: 11.:mM ~eus cmprc~ado, -;ohrc os deveres. rcqu1~1tüs e responsabilidades 
dc,:urrcnlc, Ja LGl'D 
7 '"! O CO.'\TRATADO Jc\CHl c~1g1r dl' -..11h nperatlDrcs ,_. ,ub..:ontrarado, o cum;inmcnw dos deveres da presente 
dáusula. pennaneccnd<> mtegra!mrntc rcsp(>n~à,cl por g.i.rantn ~ua obscn•&ncrn 
7 11 O (_"O'.'IITRATA:""TE podera rcah1<1r J1ligCnda para .1fcnr <> cum;,:·1111e:1i., dc,,a Liáu;.ula. dc\cndo o 
CO:\TRA T.-\00 atrn,kr pr,,n:amcm,· ,·\·entuai- pcdidu, Jc ,-um;ml\ ação fonnulado, 
~ lJ O COYfRATAOO d,·verá ptc,tar. m> pra,,_o t·1xado pelo CO~TRATA ... " TL prnrrngá,d Jusuficadamcnte, 
quai,qucr 1nforma~,-,e,, .1~er~J. Ju~ J,1,J,,-.. pn,(1a1~ par.i ,:umpnmrnw da L(,PD. 1ndmnc '-JU,mt\l a eventual descarte 
rc·Jl1zaJ,, 
7 1 O Hlmco, de dado, <"\'cnrnalrm:nrc :iinnado~ a pari ir d.: ,J,·st." 1r,,mm1en1n contrntual. n11tadamcn!c aqueles que se 
proponham a aIT!lil.lCnar d,uh,s pe,~oa1~. de-vem ~cr mantic.o, cm am".>icntc: ,1rtua! c,ullrnlaJo, com registro indi\'idual 
rastreável de tratamentos rcahzadn, (U ,PD . .in 1;'"' 1. c'l)lll c·:iJ;i 11cc,sü. Jau. h,,rá~1<1 e rcg:.stn1 d.1 tinalidade. para efeito 
de rc~pun~abiliL<H;âo. cm -~a,u Jc :.'\Cfl'.L!JÍ\ umi~~úe~. Jc,;Yio, cu Jbu,n, 

; 10 l o, retendas bane.is de d<1dos Je-.crn ~e:Jc,cn•,,ih1d,,s em fom1aio ;:11cwpcr.i\'cl. a fim de garantir a 
rcutil12a~.âo desses dado, pda Adrmms:rJçiic- na;, h1róll',c'; previstas na LGPn 

7 11 O ~ontratl• C\tà SUJClto a ,a al:cradu nu, protcd1mento, pc:imcntc" ao tratamento Jc d:irlos pessoais, quando 
md1cadü pela autond:ide ~o:npet:.-nt..:. cm c,pcc1al a A:\PD por mew de opm1Õe\ técmcaI ou rccomendaçõe,. ednadns 
na fom1a da LGPD. 
7 12- (h ;;(,nlTato~ e ~·pn\S:nw., de: que trata u ~ !' Jc1 art ::'f, dn LCiPDdc\'crão ,crcümum..:adt><; à aul<lndade naci(,na). 

CLÁLSL1LA OITAVA - DA DOTAÇ.4.0 ORÇAMENTÁRIA tan, 92, VIII) 

8 1 As despesas dccorrcnt<c, da rrc,cme i:nntrataçâo ,:orrcràl' ~ conta de rcrur,n~ e~pcdfiro, comagnadus nu 
Orçmncnlu (iual Ja Prefc1turn Mum, ipal Jc Pm,iarc \l!run J,·-ic c,cr.:icw, na dma~.to abano d1~cnminada 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ·MIRIM 

DOTAÇÃO ORÇAME:ST ÁRL\ 

02.09- Scl". De Saúde c Sanc11m..-11to - !'ll·csu 
tU.122.0119.2027.0000 \hmutl•nç.âo l' Func. Dx ~e. De 'iaúd..- e Saneamento 
:lJ.90.39.II0- Outros ...,rniços dc l"crcciros - Posoa Jurídica 

x.: -\ d,,:a,.à,, :ciai»,J ;;,i, c>::l'.rL:c!lh fHiar.c~:rn~ ,uh~c4ui.:n1e, ,cd mdi.:ada apó~ apro\·açào da Lei Orçamcntana 
rc,r,·st1". a "hhc·raçà,1 ,\o, crcd1t,Yi ,·urr,:,,pn11(kntc,. mrJtarck apu,tilamcnw 

CL.Ál/Sl.:LA NO!'li4.- DAS OBRIGAÇÕES DO CO!'liTRATAl\T[ i11rt. 92, X. XI r XJY) 

lJ I x1i,:11 u .:umpnrncrw de l\>dd> as ohn;;aç\lcs w-,cm1da., pd(' l'0ntrJt.tdo. de acurJ{l .:.im u n>ntraw e ~-•u,; .mc:rns. 
•J = RL·u:'1.:r ,, ob1.:1,, n" pr;uo e L,,:1Ji.;i•c·\ c,1ahckrnlas rm TcrnK• de Rd'crCnc1a 
<J ; \ntJ!icar. 1 l 'ornra!:J.do. por c.,.:rllu. ,,,t.rc 11cic". ,!.;1<:1t,J, ,,1., 1n_.vrreçO.:, ._ eri(i, .i.Ja,; nu uh_1ctu fornú'ldO. para ljl.lC 

,qJ ;wr ,;k ,uh-;utu1J,1_ r<'parado (,LJ ~urn!!Hfo, 1w Wt,11 uu nn p;irt.:. ii~ ~uas cxpcn~a, 
9 4 Acnmpanhar e fisc;1l;1.1r a ,;x,·..:u,.io ,:i, cunl':H" e!' LUffij1lll!l~l1!P das cOng;iç(>c~ p<!i(J Cvntratado 
'l < t·.fdua.r n ;:iaii.im~·rit" ª" ( 0111~,1t.1d!, J,, ·,Jlur ,t,ne~p,111Jcnlc ao ,cr,.,1.;<J prc,1,1du ti,, ,lhJelo. ml pra10. lumta e 
c,utd1,;úc, c~tarlclcc,Jn, rn, p,.:.,crilc < ,,1;1·at, e· no I e~:;,, ,;e R,•re~.:-n~1a 
9 /, ...,_phn1r ,u, ( "nlrntadu .i 0 ,;ar11;(,c, !'Ten,1e1, na l.-1 '-' ne,t,: ( u11trat0. 
'/ ~ ('1cnt1fü:ar ,, urgà" de· r~;rn:,enta~ã" iud1;1a d-1 !'r.·c'.lraJ,,na Jc,aa .Jl.hnumtr.J.çiiu nara adoção da~ llK'<liJa~ 
cah11c1, ..:iuand" d,;, dc,eunàrnmrnu de u:mg.1çõc, 1>cic ,:,inrrawd,1. 
9),. !· xpltcitamcnti: cr:iltH deeis.J,· w~rc t,,J,i- a, wl1cll;1_:(,c, ,· R'clamaçôcs rtlJc1onadas :i {;Xccuçào do presente 
( \,mraw. res~alvado~ os requerimento, m.i.mk,tami:ntc 1m;-ienmcntcs, meramente pmtc!ifü,nc~ vu de nenhum mtcrcsse 
para a b\JJ cx.ecu~ão do aJu\k 

9.8 l A Admini~trao.;ào tera o ?fªL" de Jíl \l!lnl.JJ J1a, . .1 .:untar da d:!.ta ,k prl>to1:0lo Jl, requerimento para 
dce1d1r, adm1t1da a prurrngação motn·ada. p<11 iµual pcrindo 

9.9 Resp-0ndcr c1·e11tua1, pedidos de rcstabckc1mcnto d;, e-iu1hbn0 ccl!númicó•Ímam:c1ro feitos pelo contratad-0 no 
prazo mvamu de JU 1mnt.1) dia, 
9 1 o r-ot1!1Car o, crn1temc, d.i., !c!a!Jntta., c1uan:o ao inu.'HJ de pr,,n•<oso .1dm1n1,trat1\'l> para apuração de 
dc~eurnpnmcntu de dáu~ulas e,intrntuah. n"' termo~ ti,1 ~4'', do ,1rt. l _17. da Lei n' i 4.1.'lJ, de ::'.G'.:L 
9 1 l \ ,\drmms!l ,1~.ll• não rc,p!'r.dcr;i por quJ.hcjUc·r n>mpr"mi~su, .1ssum1Jos ;,do l ·untratadu com terceiros, ainda 
yuc ._ 1:iru!adus a C\l'cuç,iu Jo c·untrnto. bem como por '-]Ua!qucr dar,ü causado a terceiro~ cm decorrénc1a de a10 do 
Contr.itJdo. de wu, emp:q:ad,". prepn,t.-~ "º ,uh,,rdrn.1d,h 

CLÁL'SULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CO!"TRAT ADO (art. 92, XIV, XVI e XVJO 

1 O. l ( l Contraud" i.lC\c cumprir :oda., a, ,1hr1gaçric, wnstantc, dc:.tc {·ontr.ito e ·1 ermo de Rctcrêucrn. pane integrante 
J este! ·Pntr.ilo. J\M11rnmto como cxdu,l\"dlllemc seu, r,~ r1,c.,, e :is t.k~pc,a, dc~orrcntc, d:i boa e pc·rfe1ta t\tcuç.iu du 
nhJctn nb,cn.and,,. amd.1 ;i- ,,hnga,,-,cs ~ ,e~u1r dispo,!a, 

IO:: Responsabilu.ar-,e pé'lo, virni, c Jan,>:, dcn>rrcnte:; J., ubJct,,. di: JCllfdO LOm ,,, artq,h>S 12, Ll e 17 a 27. do 
Cód1gu de Defesa dn ln:i~um1d(1r 1!.c1 n" k ,r·s,_ Jc :,no1 
1 0.1 Cunwmcar a,, CO'.\TRA TA.\Tf., :m pra/(1 mà\1mv Ji: 2-11 \ :ntc e quatro I hur ..1.:, -iuc cllll:scde .1 data da exc,·uçà.0. 
os m, •ti IP'- yuc' 1mpt,s,1h1 l1tcm {' l"umrr1r:1cr.H, d,, prvn prn 1,t;,. com a devida cornpn11açJ.,, 

1 0.4 AtCll(kt ,b Jctcmun;1~<)c~ rc~ul.i.r-:, er..,u<la, pdo ií~c4l oi.. .-!esiur do ,ontraw ,,u .iutondade ,upcnor (.u-t. 13 7. 
li) e ,'TC\tar toé,, c,cl<1rc-r:m:n:,-, ,,u mfr-nn.:,;àP por ck.1 ,nl!,1tado, 
l O.:'i Rcp.1.1ar, ..;urn)!H. rtrr.u, e,. rccvn,1ru11 ,1u ,ub'.1:u1r. a., ,u.1, c.,;.pcn,a.,. no tol.il ,,u cm pane. nu pra;w lixado pelo 
fi,cal do .:ontr.i.lD. o, lwn~ no, qu,u, ,e ,:rífícarcrn \"JClll,. dck1t,1s ,lu mcorrcç,k, rc,ultante~ da execução ,,u do~ 
materiais crnprcgados 
10.fi Rtsponsab1\1zar-,c pelo~ Yícios e J,;nos dctl)ITC.ltcs Ja exc,;ução do übjcto. bem com,, por todo e qualquer dano 
cau~.ido J -\dmumtTd~à" uu tcrcc;1u~. nii" ~cdu1indn c,~a rc,pon.,abilidat.le a ií~caluaçio "ll o acompanhamento da 
execu~·ào contratual pdu CO/'liTRAT A'.'TE, que ficar .i autorllaJ,, .1 dcsconc:u- do~ pagamentllS <le, 1dos ou da garanlia. 
caso exigida, o valor nJrre,pondentc JD> d.inos si.,fudo, 
10.< A cmprc.,a COJ\TRAT.\UA dncra enllcga.r au ,::t,,r rc~p,.,:ua,d pela !iscaiizaçà,1 d(1 contrato. 1unto com a 
1' ora F1:>c.1I para fin, dl: ragamenh>. us ,c~umté', dv,:urnento, rcl:wwnatlo~ na Ordem ,k Scn tçu 
!O li Rc\p<:Hi.,ab1!1Lar ~" pi:lo c·urnpnm~ntu das ohnisa,;Cl~, pkn,tas -:m Acurdo. C>n\·c·n,·ãu. D1ss1J10 Colcll\'ü de 
Trabd!hu ou cyunaknte~ ,J,1~ catcgrm,1, a'.lrJng1d<1, peh, rnlllratn. pm toi.la, &, nhng.10,:úcs tr.1balh1,1a.s. 'L><.;1a1,, 
prn1dc1Kl,ll'l.t~. tr1hl1U1ia, ,; :,~ dema1, ;Hc·\1~tJ\ .:rr. kg1,!açfo es;iedfica. ~u_1a madnnplênda não transfore .1 
responsahil1dadc" ao CO:\"TRATA'.'o"TE. 
1 O 9 Conrnm,;ar ao 1- hcal ,fo c,mtr ,ih> n., ;:,,a,,, Jc 2~ (\·n,tc e ,p.l~\H') ho1 as. qualquer c)COrri:nc1a anom1al ou ac1dentc 
que ~e veriflqut· no !ornl i.l;, ~1\elll(,,iL> d,, oh1ct<1 eon1ra1ua!. 
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HT ADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 
! o I iJ !'i!!-11 1,ar. po1 ,Jc1,·rmmaç~,, do CO:'lo TRATA'.\TE. quaiqucr at1\·1dadc que n:iü cskJJ ,cndo c"ccuuda ,Jc 4C"rdo 

é<1r.l a b0J ll',:fllC;! uu 4LK Jl(mha crn ri~,\' c1 -;qiurnnça 1.k P<"iSUas Oll b<'llS dc 1nce1ru, 

111 1 : \!.mtcê Jur .mtc t,>tiJ a , 1~..!:,..:1a ~-· ,·,lr.tratu c1r, c,.;mpatit>1:1dadc com as uhng;1,;ÜC'~ .1,~um1das. l"das a~ 

,·<>:.d1çik, c:,,1pda, p.ir.1 habd11;11,Cw 11;1 J;c1ta,,in. 0t: ~'..tr,1 4ua!niu1Jn. 1:a ,·,lntralJ~·.io ém:ta. 

1 (• 1 ~ ( umpnr. Jurant- wJP o per iodo 1.k n;cc\.Çà<J Jo ,,m:.ra10. ;i rc:.enJ de eJrgo, prn1,w .:m k1 par.i ;,c~~11a com 
dcti,1~rK1a. para rc.i:1:11:.idi• Ja Prn:C<:n,1a 'iocia! ou para aprendiz. bem como as rc,cr\'as de .:argos ;ncvi,ta, na 
lq!l,13..:ii" (;1n : ióJ 
\O J 1. ( \•rnprnvar ,1 re,cn,1 ,k c.irgth -.1 <JLJC ,,.; reter~ ;1 ~lau.,ub "..:1:n;i. no prazo fi:1,a1.k relo i;,cal do cun:rato. com a 
111>.!1c3,·J_,. ,J,,, cmprq:;idu~ que· preencheram JS referida~ \agJa 1art. 116. paràgrnfn um..:,,). 
J n , ..; ( , 1J.t1dar ,1J.!. l" ":h.:· 1-,da, :,~ mr,,rm~,çõ.:,; ilht1,1:l~ .cm ,icc\lITência do cumpruni::nto do êo11tra!ü. 
Ili .-\rs";1r ;,.·.rn ., ,,nt,< d,•..:urr.:nt.: j,: c\·er.tual c-.iuisç.::c) íll' .l1mc:monamento do, ciuantaativ11~ de sua proposta. 
111,h..,nc -~uanh, ª'" cu~t<i.; .-an.11..:1\ ,k..:,1rrcrn..:, J_. fat,:1..:, futuros e 1nccrt,,,. cti::,cnd,, .:ompkmi!nlá-lo~. cas,, ll 
j'Tc"\ :,t<> 1:1c1,ümcntc: c!n ,ua 1n,posta nfo .iCJa sa11,L1t,mo r,:ua o aicnd1mt·n1<.1 do ubict,, da cu:mataçà,). c.\..:cto <JUandi, 
,,,,:·c1 ., ,.'ilil'. c,,, ,·-,.:nt,,, -"~1-•bd,1, nc· ;m ':'.J_ IJ c <laL:; :,· 14 !~3. de ::'021 
1 O , ú < umpnr. Jkrn J,i, po,1 :.:lJJ," kf,,1, 1. ?Clllv J,: l11~r _;,, kJcresl. estadual nu 1mm 1, l:'!al . .,, normas J;: scgur:mça 

lfo CO'\TRATA"TL 
1 r i - -\ l,1.:JT .,, c·mpr~gad"' r.c.:cs,árw.,. ,·"rn Juh1 ::ta:;ãu e wnhcc1mcnt11 ad.:quac,Js. a,, p.:rfcno cumpnmo:nto da., 
~ lliusulas Jc,te ..:,intrJto. :·,,rn,'cendc e" m;;i:cri,n,. c<J111pamen1<,,. rárarncnta, e u1em,il10\ demandados. cup quanudadc. 
<JUal1dadc e tccnolo!!1a dc\cr.l(> a1cnJ,:r ,i, rcrnmcnCa.,Ocó- Jc '::ioJ 1ecnica e a lcg:sla,;:'i_, Je rcgfocia 
10 l~ Onemar ,· treinar wu, cmprcgado, :;obre o, dc>crc, prc,1stos na Le1 n·· i < ~ng_ d.: 14 de ago,to de 201X. 
adotamü, mcd1d.i.s cticazc, r~ra pw1,·~1iu d~ dad, ,, pc,,oim J '-JUC tenha accs,o por ti,n;a da ,·\c<.:l1ção de~te contraiu 
l () 19 Conduzir o~ ffab:ilh.:, ,·Drn c·,tnt~ ,,f';;d, jnc1~ a, nom1a, Ja kgislação pcrlrnL'llk. n.:mpnndo a~ dctcnninaçôe, 

do, P,,Jerc.; Público,, mantendo scn1pr,.- imipn " l.i.:;1l d;i nL<U\•'º do obJ,"'!(1 e na, m,·lhore:; ~·ond1ç0.:s de ,;.:guran,;a. 
h1g1cnc· c d1sc1plma 
l 0.20 SL1bmctcr rirev1.:.mcmc. por c,, 1110. :w C-0!\TR.\TA:'\TE, para análise e apwvaçà(l, <.JUill:iqucr mudanças nos 
mê!Odos cxecut!\o, 4u..: fu1am as ..:.,;,c,·1f1.:J;,:Õc~ dD mcm0na! Jcs,riti10 \JU iilStrumc·n1c1 ..:ongêncrc. 
10 21 :--io pcmu11r a ut1l11a;;ào de quJ:i;uer trabalhc; ct,, m.:n,,r J.: dezesseis ano,. ex,,.;10 na condição de aprendiz para 
os m,uorcs de 4u,11or1.c ,m,,,. nem pcrmuir n ut1l1,.adio do trahalhu Jo menor de ,!c,wito am,, cm trat-alho nnturnll. 
pengD,11 ou m'>iilubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRI.MEIRA - DA [XTl:"ôÇÃO COr'li"TRATLAL ( ■ rt, 92, XIX) 

11. l 1-'ara Ds rnntra!os not c~c,1pP. ;1s-11:·, ~,lrl'-h:krJ.d,h ,h ~untr.lt(''- Jlt)S '-luai, ~ 1mpúe ,u, CO~TRATADO o dever 

de realizar a exccuçã1, de ,ihjeto esj'<.:C1'.·1w em um pcnnJ1, ,1rcdetcm1:nado. a ~xtin\·ào nintrJtual se d.ara nos seguintes 
tcrmu~ 

. : 1 1 
p:.r,, 1,mw 
1 1 1 2 Se ,1, 11bnga,;<ie~ 11~0 torem c:umpr1J,1, n,, ;-i~at(' c~tipu!adu, a ·.Jgén..:1a faara prorrvgada até a 
c,mL"lusàe do ub1cw. caso cm LJ\le tkvc;a a /\Jmini,tr:i.çào prm1denc1ar a rea1kqua~.io do cwnogr:nna fLxado 
parJ n contrai(• 

li 1 :'. 1 QuJnd1 a :i.:i" ,,,n_·lu,i!c, ,.1 .. n1ntnt<' rdcnda no item anteri,,r decorrer de culpa do 
co:...·1 RATADO. 

ai tirnd l'lc ,·umlltuíd,, c·m rnor.1, ,;cndo-lhc ,1plica\c1, .is rc,pccltl"a::, ,;mçücs 
a<.:m1rn,,ram ;i..., 

bi pud,·ra a .-\cirrJ1ni,1rn~J.n ;iptar pclJ ntmç.'iü do umtrau, ,· rn:..,,c ;:aso. adotara as medidas 
aJm1\1Ja~ cm k1 pMi\ a CL11lt111u1ci<1dc dJ CX\.."l.'IJÇ.'iu cuntrJH.Ul 

11 2 -- Lm ,e [f;,1;,:1d,• de oh_1ctu de: nanucf~ c1mtínua J cx:mçih• ,e dara quando \Cn~1do ú piuo nele e,11pulado. 
1micpendemcme:it<.: J,; tcrcm ,1Ju ~u:::pn.!J, ,>e. :-.ãc, a, ohrtgJçôc, J, ambas as p:lrlC\ cnnlucnte, 

11 2 1 () cr•:itrat\J pode ,cr exumo ar.te~ d,, prazo nele fixJélo, sem ónus parn ,i CO'.'.TRATA:,..TE, quando 
e;,ta nãu d1;,pu~cr dt CT ~d 110, on;ari!L'ílliÍ!Íü, p.tra ,l:<1 cum111u1dade ou <-;uandu rntc·nda (jLIC ll contrato nâ(' mais 
lhe .ilCTeú' ~,mtagcrn 
l l 2 2 A n.t1n,;iio nesta h1p,•tcsc· ,1,:urrerá 11.1 pr.'ixm,a data de an1ven;ánu do contr.tto. desde que haja a 
1hlt1ficaçiio J() wntratad(, p,:l,, CO'.'.TR.AL\:'\T[ nc.,,c· scm1Jo com r~lu mrno~ 2 1doí,;) meses de 
antcccdtnc·rn desse J1:1 
11 2. < ( ,hO a m,11fl..:a\.in d,l n:h1-.·ontinui.lade du ,·untrnto de que t1a1a esk ,ubncm ,K,mJ com mcno~ de 2 
( d<>IS) mcw~ <l.i dat<l de am\chàrh1 . .i cxtmçii,, ~-•ntr J.tuai ,x,,rrçra dpó, 2 1<l01, \ rucsc-s da data da c1in1umcação. 

l l .3 O crmtrato pod,.; .wr c:uimu Jn:c~ <l~ ,·umprda, .,_., o'.lnfJ\"isc, .ide c~11pulaJa~. uu J.ntn du pr:i.1.0 nck fr,ado, por 
algum dos TTlúllH'S previsto, nu amgo 1 '/ dt, Lei n" 1-1 ; \3 -;: l. h,:m como am1ga\"dmcntc .. .i,scgurados o cuntrad1tóno 
e a amplJ dcfe~a 

11 .l l '\.:,ta h1p..itc,c. ap,;,arn ,,_, 1c.1t.h,·m '" J..,,~'" 11:-i e \.l-1 da m<'sn;..1 l c1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE PINDARÉ•MIRIM 
; ' _\ ,1::~i.:,ã.o ,,,.:1.1! ,_•1" a n:,,Clfi:..1çíic- t!a tinahdiidc uu da estrutura cta cmprc,a não cmcJara a rcs.:i~à,, 

,,. nil\l rc,trmg11 ,,:J cap:1<:1daJ,· Jc ,·(1nclu:r ,' .:,lntrat" 
i 1 :; ] ~'-' ,: ,,;:,etJ\ti,, 1rnpl1car muJ,in,;a Ja pt,,ua _1ur1d1,·a L,,mrat .. u.ia. Jc\cr:i ,er tormahladn 

tcrrnr ;1,1111, .1 :1a:·a :.::n .. ~ã" ,u):,_:et:,J 
4 í) c::TJP cl~ re~u~;i,,. ,anpr:.· qu,· p,,~;,.;v::. ,cr:1 ,'n:.:cditk 

-> l Bll,m~-, ,l,i~ e, emc·, c:(,ntrarn:11., _1Éi. cumprido~ -iu rarcialmcnt~ cumpmlo~. 
l ] 4.2 l{,;ia\-_'.i.,, dns paf:amenr.,, p c!i:tuado, c amd.1 Jc, 1d<1~. 

-1_ 1, Indcnu-1,;,lc\ e multa,. 
\ i ~ ,\ ,·,tm,;áu du .;,•ntrato nà<> rnntiguu ,i'ltcc r,U"a " rcC1,nh..:c:~ent(1 do dc,cqu1l1hno ccunômito•financc1ro, 
h1pot.·~,- ,·rr1 qll~ ,,n C\'1Kl'd:d:1 ind..:H,l.ilCâ" íl'-Jr mm· J,,; h:rmu rnJcmzatóno lar! 1_1. 1. ,·aput. J,1 Lei n_·' 14 11.3. d~• 

11 (1 ! 1 ~"nlrat" í'"d,·•c, ,..:: ..:,11111,, ,~w ,( ,.,n,ta:,· yuc ,.;, CO.'\TRATADO nrnmS:rn ,1nc11hl lk natureza técn1,:a. 
,,,_c:,.:r(1:,1 ~·..::onl>m1u,. rman:c1rn. trahalh1\1J nu civil ..::l>nl ,img<;ntc do órgão ou ,-nudadc contratante (>li •.üm J),!t'flte 
;,uhil-.o ,,u, tcnb lk~l::;;p..:r-Ji.1d" lur,c:"h, !iJ l1ulJ;,.d,, ,Hl :i;u,.; ;-::1 !i,..::aluaçào ,1u ni µ,·,!:ln du .::ontr:ilP. PU 4ua: \kk~ ',(;JJ 

c"iw1ug<c L(>mpanhcm, ,ni parente c:r, lrnha 1c1:1, ,o'.akr,±: ,,u j'\'!" ::if:mdadc. ale',, 1cr~cm1 gr.1u ,.an !4, ím:1,0 J\·. da Lei 
n \..!. l'.\"\.Jc..!!J:'.;1 

CLÁLSLLA OÉCl'1A SlGL,DA - DAS 1.'ifRAÇÔ[S E SA!'l'.ÇÔt:S ADMl'.\lSUlATl\.'AS (art. 92, Xl\-1 

12 1 ·omctc infrn . .;ão admmisrr;rn\a. r,us !L·rr::os d,1 l..c1 11'' 14 1 i '· de 2021, u C,,ntratad, 'JUC 
a, der e:iusa J llle'l..:c·uçà0 parc1J; J,, ,;,,ntrat<'. 
b) der causa a mexc·euçio r,u~rn; d,, rnntrak• yue ou,c grave dano a Admimqr Jçã,, oc1 ao funcionamento do5 
,t'nJÇO\ púhllcn, ou ao mtcn·,se CC1ieli',o: 
e J der cau,;a J 111excéuçàü !Nal <l,1 é,,ntrow. 
d) ensejar o rctardam,·nw da cxccuçãü do ,)hJel0 Ja con!r.itaçào ,,:m mou,u _::.bt1lll:adu, 
e I aprcscnt.ir documcnta.,.ão falsa ,1u prestar declaraçào falsa duranle a execução do contrato. 
!) prnticar :Ho fraudulento na .:>:.ceuç:in do LPntr:11,,. 
gl compon,11 ,e Je mod,, uud!,nc(\ <111 ,·orr1dc: tr,iudc ,k qua!l4ucr INHUC/J, 
hl pratKar ,11,, !e~:\., pre\ i-1,, m, .m ,, da 1 ~1 r.' 1: X-lt- ,k l" de ag.ost,, dr '.'.fll _1 

12 : Snã,1 aplicada~ aí> re,pon~a, cl pcti, 111fraçt>c·, .iJn;111htr.H1, a~ ai.:ima Jc~rrna~ .1, ...:gui:ite> sançócs: 
1! Ad,ertênc:ia. qu,1.11d,, ,, ,díl(DIJdu Jer é,lu~a ~ 1nc~e,·1h;à() parl·ial do eonuaw. ,cmpre que nào ~e Jus11fii.:ar 
a 1mpos1çà,, de pcnallda1k mat~ :,"Ta• e ( art. l ~b. ~ 2· da I e1 n"' ! -1 l ?,], de 20: 1 1. 
: , ) Impedimento de licitar e contratllir, yuando pratieadJ~ as condutas descnta,, na~ Jjinea, "'b ·. "'e" t: ·•d"" do 
subi1c:m a.:tma dc,te Cnntr:ilo. -:empre ,lUe não ~e 1ust1ficar a 11npos1çãu de penJhdadc mais ~ravc (art. 156, ~ 
4º daLe1n"l4.Ul,dc20:!J. 
1 11 l>eclar1u;io de inidoncidadc para licitar(! contratar, quando prnncadas :H, conduta.~ tkscriias nJ..\ almeas 
.. e·, •t", "g"' e "h'" d,, ~uhucm .Klll'.a dc~tc ( ,mtr.nc. h~::, .:,,mo nas al111c~ "'b" --~·· e '"d'". que jus11{iquem a 
,mr1>1~1(ilu Jc ,JL"!!al:dadc mais t<ra,·e /an l.'it>. ~5". da L·~i n" 14.133, de 20: l 1 
")1 \tultadc· 

11 \1or.itória ,k F-~ 1.11u por ~-~::1u1 j>.J~ d:.1 Jc atraso l!1JtL,l!li,·:.idv -;11brc ,, \'J.]or da parcela 
1na,hm;:,l1da. at~" lim:'.e Jc _<O ltnn1~·1 dia~. 
uJ \lontória ,te O.O~',, p,c:e ~em~,mhh por ~·ento) dü \'al0r :utal de, c,ntrnw por J.1a de alra!.o 
m1ustifieadc1. ate e mi!.\mw de 2~o (du1~ por .:cnto), pela lll()b~cr.-i'm.:1a d(, pra?O iixado para 
Jp~c,cnta~à,1 ,upkn;er11açã,1 "u rqiu,u,:J.- d.1 g,u:amia. quamfo cx1g1dJ no l'enno de Referência, parte 
mlcgranl-" il e,1c ( ·ontratn . 

• 1 O atr.1~0 ,upcri0r a 'l() :trinta) dia, m:tun1a li Admm1str.1,.:ão J prnnwn:r a cxtm,.:ão do 
,.,,)ntrJhi pur d<·-.·umpnmer,,,, ou cumrnmtnlo L'Tegular JC' ,u,h ,·làusula,. eunfom1e d1,põc 
,1mc1\uld,1art l.l7daLc111 !41_<; de2U21 

,11; Cnmpematúria. ;,.u" ;" ,,,fra,-,-,,., dc,,m;i, na, ahne,1~ .. (_. .. a "h"' do ,ubacm l:.". l. dC' 20% a 30% 
du \11101 tio ( ,1ntr:i.10 
"1 Compenutórla. ;,ara J mexe..u~.io total do i:ont.raw prcv1,ta na alinca ''a" "b''. '"e"' e "d" do 
~ub11<:rn 1: l. de l 'o ,l _SG' u C:P \alor d,> ('0r:trato 

l 2 _, A .iplicaçãt, Jas ~am,:(,c~ rre. 1,1,1, nc,cc CoJJirJto não cxdu1, em h1pótc,e Jiguma, ,1 ..11:lngação de reparação 
integral do dano ,·.ius;i.du Jd co.,TR.\TA"\'fE 1an. 1 :6. ~'-l", da Lt1 n" 14. \JJ. de 2021) 
12 4 Todas as sançôe\ prevtsta, nc\te ( ontrat" _clé>,kr:i,, str Jr:tcaJas cumul!rivamcnte n,m a multa (an 156. § 7", da 
Lei n" l-1 113. de :o;:J 1 

12 4 1 ,\n!c~ ,JJ apihJ~~<., d.i mu:tJ ,i;r;i. :·~Lll!Ud., d ,kfr,il do mtcr~,s.adn nu pra.>.o de 15 (qUlnlC) dias Uteís. 
n,ncadu da da1,1 Je su,1 ml1ma\·:io 1an l '.'ry. da Lei 1: l-1 ! n d.o 1;)] ! _1 

12.5 - Se ,1 multa aplirnJa t .1., indtmLJÇüc:.; rabivc,, forem Sllperwres an valor t.lo pagamento eventualmente devido 
pelo CO:",:fRATA!\'I E .w CO:'\'l R \ f.-\00 . .l.km da p.:rtla Je"e valor J d1f~,rn~a será desrnntada da garantia 
prc,tada. quand(1 cx1g1J,1. ,,u ,cr,i c,,h1.id,1Jud11..-1;ilmnth; {an l.'!f., ~~·•. da l.c1 riº 1-1 11.' ,k 20: l 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PINDARÉ·MIRIM 

1: n Prn iamentc Jo en.-imi~hd!nc':1ll• ;i , ,1'lran,;a _1ud1c1J.I. :, multa poderá ,cr recu!h,da admm1strJ.IJ\·amemc no pram 
máximo de _10 (tnnta) dia,. a contur Ja dJt.i Ju r,·Lcb1,11cmu d.1 cum:inic.1Çâo enviada pela au10nd~1k competente • 
l: <. :\ aplica.:;àu da,; .. Jn,;õcs re,1!1zar•>C·J cm procc~so adm1rnstr;:1ivo que a.-.scgurL" o contrad1tuno e a J.mpla dch.:sa 
a\, 1_ O:\'TRATADO. ,,b,,-r,anJ,,.,,, o pr,,ccd1mmw prcw,to n,1 caput e parágrafo~ do art 158 da Lei n" !4.l :n. de 
~02; ?M:J ·" pcnJlidMk,; ,!e unpc,lnm:nw ,k l'.c1t:H c ,1111t1at:n ,. de Jedaração de ·m,1,ineidadc para licitar ou contratar. 
i: ,;i._,r,11.:.i~ii,,d;i.,,an~,,..,~,e~:incun,1Jcra,h•~iart 1s1,_~1-· ,.iJ.Lein" 14.133 de1021J· 

., 1 a 11a1uraa ,·:,)-'.:a, al.,dc da 1nfrd~,I" ,<>mi:11.i,i 
I'\ a; p::i:uhandJdc, dl, i:a~u é:llllCH"h). 

, ., a'.> cnc1mstanuas Jgra,·ank, PJ atenuante,. 
J1 l>S dann, ciuc Jela provierem parJ ,i CO~TRA"lA:'loTE, 
,, , 11 1mrlan::-:ci1<> .,u ,, ap,:rícn;oan:cnt., de pr,•~rama ,.k mregndade, ~onfomw mmna, e <1ncnta\,k, do, ;,rg.i.os 

Lk ,;ontrok. 
(h :;1c,~ pre, 1-;!t" .:urno mfraçC.e, aJm1n1strn11vas na !.e! n'· !4. ! 33. Jc 2021 . ui, cm ,,utra~ kt> Je l1c1ta,;iks e 

c<intratu, da i\dmmi,tr.i,J, i'utiLca '-'W : .. m+-cm ,cur:1 tir1'.icac,,, .·c,mo at.,, lc~:,·,,, na 1.c: ir' 12 X46. de 2013. ,crào 
apui:i,1,1'.: 111ll!_adü~ ,il:ljúl'L!llll"nt,·, i),,, l),,·,n1<', d,,i,h ,.,, .. '."' .. 1,l,h e' rito pr,·~·,·,t,111~·-.t:i' .: ,,llill[H.fa,k ,·,,nipct~mc' 
d,·(11uJ,,, 11,1 n:kr1Ja L,·, ,a!"" 1 ~Ul 
i: S A personalidade ,un..:!1..:,1 Jv ( O.'\TK.-\l'ADO ;,,,,kr;~ •..:1 J~,.;ons1dcra1.L1 ,~mpn: que u11l1zada ,;om abu;;o do 
,im:1to p.ira fac1htar . .:n,·,,\-nr nu d1s,11ml1ar a prallc,1 ,111, at;i, ilic:t,,, prcv1,to, neste l omrato ou para provocar contusão 
p:itnmuniJi. i:. nc,,, ca,u. :,...!0, '" .:btc:, das ,-11i.,·U,·, ,:p'.:c,11.las a pcHoa 1uridu:a serão estendido~ aos seus 
admímstradnrc, L' ,óc1m com podcrc, ,k admmis:ra,· .i,,. J p~·.;,oa _1c1nd1ca su.:cs.s,>ra ,lu a c-rnprc<;a do me~mo ranw com 
rdaçã<.> de cohgaçk <•\, ~o:mok ..-1, ta:._, ~•u Jc .:lm:110. ,·m~ (> lONTRAIADO, oh~cf\ados, em todos o~ casos, o 
nmtraditóno, a ampi:i ,kfr~a ,: ;1 r!1f1,!Jt,~n~.!.tdc de :;nah~.: 1~.irid1c.i pré\"la \Jl1 )f,{;_ ela Lei n" 14 133. dL- 1021) 
C ::' 9 () CO!'ITRATA'iT[ ,kver,'Í nu prnn, m:ixufü, J ~ 1qum1,.-J dias U.1t·1s, cum:ido da data de aphcai,:ão da ~ni,:ão. 
mfom1.u e manter .i!ual:.,ad,,,. eh J.id"~ r..:la11HJ> a, >lllÇ"~' p,1r ,·!a apllc;:idas. p;ir.t fim de p1.1hlicidadc no Cadastru 
~acmnal de bnpresa, lmdúuea~ i: Suspen~,1, ;Ce1,,,: nn l .1Ja\1l(J :-,..<1c1011,1] de Emµre~s Punidas tCnepJ. msutuidos 
noãmbituduPr,dcr!·,e-.:.rlÍ\,,f.:dcr.i! [Aí\ i61J 
11 JO As ,;an,;\'ic,; de 11npcJ1mc111,, Je lll:11.ir e c•mtra!.l! e Jc,;l:ir.içàl.:• de m1d,1nc1d,1Jc para IJç1tar ou contratar são 
p,1\~Íve1,; Jc reabilita; à(• n:1 r'um1a dn .>rt. 16."\ da L:1 n" : ..! i l < 11 
11 ll o~ Jéhito• Jn CO"ffR.\TADO par.i ,·nl".": d .\Jmm1.,trnçii0 CO_''fl'R.-\T.\;'liTE. re~u!tamcs de multa 
admm1~tra!l\'a e/ou 111,!ern.raç\ies. nfo in.>e·1;rc, cm tbtJ.: Jtl\a. ;i,_oúerãt1 ,er ~!ll'lp:aõ:id,,,. w1al ,,u pan:ialmcntc, com 
os credit<H dc•\·1dos ;,e!,, itfrnd,1 órgje .-:lcu,rrc"rltc~ de,!<.' m.:•:;nu ,,,mraw ,iu <le ou!r,h cuntr;;tn, admm1~tra!Í\'l1S que o 
umtratado pussua ..:,1r.1 •.> mesnw ,,rl'ã" or.1 c,,ntrat:ir~!c 

CLÁL"Sl"L\ DÉ:Cl:\I.\ TERCEIR-\ - DA (;ARA:\IIA DE EXHT(",\.O {art. 92, XJI) 

l; l A~ rq;ra,; .;c,'t,J da ;1rcsta~iui (!e gar~nn.1 na ptc~en1c e ,nlrntai,·ão siio a, ~,whck,.;1da., no h:nnu de RetCfCncrn. 
parte 1n1cgr;,.i11L' a ~,k C(lntr.1:u 

CLAtSLL.\ DÉCJl\lA tjl.AR I,\ - ALTERAÇÕES 

i.4 : 1-.n-niuai, allc;-,1~t',c, .:0nrr,1:.u:, 1.·~·;:,,.:-<w ;i,:i;i J;-c;plnu do, arts 124 e ;q:uintc~ Ja Lei n" 14.lJ.1. de 2021 
l 4 2 U C1,ntrntad" ,· (1br 1~aJo a a,c1l,1L n,t~ m<.:\ma~ .;(lnda\Ôc'\ u1mr .1ti..a1s. o~ a.:rt,c:nh>!' ou ,uprC\~<it:s que s.c fuerc:m 
ne:e~s.í.n0~. até o lm11r.- ,ic ~~~" 1,:nw e ,·1nc,i p,,~ ~c-nt.,, du ,.11<11 1n1~1al atualu:ido ,!<, '-'Ofl!rJto 

)4 __ , :\s .ilteraç()~, <.:01Jtr.i11.1a1~ dcveriw .,<.:~ promo',:da;. m,:d1;11,tc celebração de termo ad111vo. ,uhmet1Jo à prévia 
aprovação da consuitoria _1und1ca da CO:'loTRATA.'<iTE. ~ahu n-:-~ c.1sos Cc .1u,ufü:ad.1 ncc..:ss1dadc de ant~ipação de 
~eu, efeH•"- h1poles,· em ,1:.re ,1 lurn1alilaçào d,) ;idm·,{, dcs c:ril l'l'f,rrcr no pra;:n maxmw de 1 (Um) mCs {an 132 da Lei 
nº !4 u<. dc 2ü2\, 
)4 4 Keg1,tro, que nà,, ~ara~1cr11am ,111er;i.,;,il' Ou ~<•!ltratP pcJ~n, ser reaÍ!1.lldo, p,ir ~unple\ apu,tila, J1~pensada a 

cekbra~·ão de tcrrnn adllr.\•. na forma d" .ili. 1 <ti da Lt·; n" !4 1 i). i.!<' 2021 

CLÁL"Sl'.LA DÉCJMA C)l'l~T.-\ - DOS CASOS O\flSSOS 

1 ~ 1 1 h , ,,s,1, um1,~"' ,~r.\u dcu..:iJ, • pc·I·., ( O.'\ 1 R \. I .\ ', 1 L sc~ur.do .1, d1~p,••. ·, ,,e~ ~,,nt11fa,\ na Lei n" 14. lJ.1, de 
:CI\~ 1, c ,kruais nnrm:l\ kdc;-m,; aplic.w,·" e. ~~1h:;i,.hari.,me:1t·· ,~k;(Utu,ki ,\S d1i.,)<>>1~:•.:• ..:ont1das na Lei nº )( 07~. de IQ90 

C,ld1gt, de Dck~a j,, ( ,,!humtd(>r ~ Tl"rilU~ e pnndp:v;, ;,,crais du~ .:omr.11-J;; 

·\ver,J.i f./;,-,., /1<1.l·,. !l.urr, .. -,, /' •' ;,-;,.,•J()(! h~,,,rre-"lin,· i'•1! 

,,,d:. ,p/p,ru/.,,cm :m, 1J'•ro-r.,Qr/n>m 
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\t, i ,\,. ,,·;:~a, p,nJ ·,,1l·.,,11tr,1t,1,·J•• J,, l,fl:crc, d:,tt ;·istrnmcntc de contrato cilri,tam n() lemw lk RctaérK1a. parte 

1r1n:r,1rt<' _\ç-;\..: ( nptut,, 

cl..'\tst:LA DÉCl:\IA SÉTIMA·- DAS DISPOSIÇÕES H"AIS 

;1r(.',tn1,· ,·,,n1r:1·d ,· 1,·1:iJ<> !'da! ,1 j..j i \J 21 <' ,k;11.1i, ,t1plom.i~ legai, 
ín" ,,rnh:1 , '"' ( ·o.\ 1 K-\ T.\ '\ TL JI\ u'.gJr \' ;,r,·,,·n:c mtn11uentu nu Puna\ \ ,. 1ü1\JI Je ( \,nt1 aL1~Út\ !'uhlll:a, 

iP\'( '' :-,~ fo111i,1 pr,·vistu m, art '14 J.i Lc:1 !..\ IJJ. J,: :.n2;. hcm como ao rcsp,•,:r,o ,m,, utk1al na lr.1cmet. ,m 
_;ts-11,.,"'1".,r: •Jj caput.J.1l.~1n' :-.l\'.\~_:k?.0::1,_,.Joart 11"_-~?.',daLein 1:.~.?.-:'.,le:!llll.,·can.~•-,Q)u.in~b<, 

\' .1,, [k,ret1, n ., -24 J,· 2Ul2 
l ·, hc,1 ,jcll-i" h,•_,, iJ ( ;HNlr,a de i!incilin'· ;\-lmrn ;\-1-\. ?Jrn Jirmuros l1ligw, qJs: dcu''.T~fl'ITI da l'~c~u~·:w dc-;1<: 
1 Crnll> ,1.- \ ,1n1r.1I!' ,

1
u,· :<i,, p1iJc1,·1n \;'J u,mp,•,tu~ ri,., ,.,n,;\i..,,"'', 1:,-nformc ,in ·,~ ~ i \\J :.,·1 n" :~ 1 <i 21 
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Ju05";:a25 1J\~ 

::õ ~ Pv·a! "J;-,ç,Qnal çJt, Ccr:1cJ.:c1c21cs.f'l.1ºl!.Ç,!~ 

Contrato nº 67 /2025 

Receita ou Despesa· [1v,pe:::1 Processo: êi'.'4/ ;,:.>25 Categoria do processo: Ser, ll ;:;s 

Data de divulgação no PNCP· :,:/~,'.,/.20,", Data de assinatura. 

· i-.,as,, 

Objeto: 

• VALOR CONTRATADO 

FORNECEDOR 

Nome/Razão social: 1t-....S rn 1_11 U VIVf R 

Data Tipo 
Nome 

• 
e< Voltar~: 



--

• 

• 



• 

• 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N'2067/2025 

Processo Administrativo n~ 430/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE :',ERVIÇOS QUE EWRE 
:'11 CELtBRAM /1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
HELEN,i/Mi\, POR INTf:i.MEDIO O,\ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E O INSTITUTO VIVER, 

"'ARk Ci ~i:,1 OUE ESPECIFICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA, po1· lr'teirnêdio do SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, µessoJ juric:ic;i de direito público. :nsc11tJ no CNPJ de nº 51 752.453/0001-05, 
situJda na Ru2 CoronEI GusLvo. 1/n,. CEP: 65.208-000, Santa Helena/MA, :.este ato representada 

pE'lo(al Secretário(a) 1\11u'l1c1pal de Ec1,raçílo de S~ntJ Heler_a/MA, o(J) S•(a) Rosinelba Pereira 

Ferreira, inscrito na matrícula func1or;il n. 0 36245 e nomeado{ai pel;; Portaria:.º 137, publicada 

nc DOM err 02 de janeiro de 2025, dmavante dcnom1naoa CONTRATANTE, e do outro lado o 
l'lS-IT..JTO VIVE~. inscrito no CNPJ r1 ° 21.851 634/0Uúl-28, 1nstr1ladu na Ruu do Aririzal. n~ 39. 
Crntro ComNc1al Pátio Arm;JL SaL: i.5, bairro T u'u n,1 Cidade de 5Jo luisjMA- CEP: 65.066-265, 

neste ato representa pe·o Sra. ienr fer Andressil Abre-.; Pinheiro, porrador do CPF n_\! 

xxx.769.603-xx dcravilnte denomm;iaa simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta no Processe Adm111 mat,vo n" 120801/2024, e propost.i ,,present;ida, conforme ATA DE 

R.EG:STRO DE P~:ços Nº 063/2025 c ... c pJssa:1'. 0 ,ntegrJr este instrumento, independente de 

transcr,ção, ,1a parte em que com çot•,' 1âo ccrfi1t,1·, resol~·em de cc!T'um acordo, celebrar o 

p-ése-10 CONTR,'\TO AD~;1INISTRAilVQ DE SHVIÇOS Nº 067/2025. rcr,id•:::i pela Lei nº 

14 13;/202:. oe Ol de abr.l cc 20? Decreto M,m cipal nº 001/2024 e demais legislações 

ci:;1icave1s, meciarte as cláusJ1as S' ~'..Jr'd1ções segu1•1tc:,· 

CLÂUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

11 Const1tu; 021eto des:t' Cxi'. ;;:ç. 2 Conta.itilçé;; de f"mprr.:,a para a prest.:içào de ~erv1ços 

de terce1mação de mão de ot,ra, ,ip,::10 acrr1~1,strat;vc e expediente par;i suprir as necessidades 

da Secretaria Munic1p;il de Educa,;Jo de acordo c,Jrr. a pianilha venceCora e~ conformidade com 
o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" 046/2024 -- SISTEMA DE rtEGISTRO DE PREÇOS e Ata de 
Registro de Preços-º %8/2025. que. com seus ariel<os integram este instrumento, independente 

de transcrição, para todos os fins c rcieitoslega1s 

1.2 O presente Contrato está ccnsubst<1ncimdo no procedimentc l1cita:ór10 realizado na 

fo~rn,:; da Lei n9 14 133/2021, de 01 de abril di? 2021 Decreto Municipal n<1 001/2024 e dema:s 

legislações aphcáve1s. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR TOTAL 

O ,·alur do wese•-ce .:o,t:a:v t Ue R$ 1.872.203,24 /i.;": milhão, or~ocentus e setentJ e dois mil, 
d-,ner;tcs e :rêJ rr,m e vinte t~ quJtro centavosi 3 se Cil~D. em a:ró :\O dias, apó~ J entrega dos 

serviços pela CONTRATADA acornpa-:h~da oa f\ota F-scJI e aprov.içfo do Setor ccmpetente da 

CoN-:-RATANTE, conforrrie pL111ilh2 Jb::ll,m descrit,'J, 011·,1,da da propo~t,i de preços 'l('ncedoril do 

H./l ~!.oi i Ufi:A MUt,ILIPAL L>l 
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certame: 

!tem Descrição Q cc"cªc"c'·~c! ~U0n0d~. ____ Preço Unitár~o 

[ ___ • 1 _____ 1 Auxiliar serviços ~era1_:> _ __. 

_]: ______ ~_&~nte d!_p_o~'.-~~a 

,136_~~ __ _L_.!j?:ras _, _ 16,37 
34908 : Horil'i 16,53 

3 Auxiliar ;:idministrat1vo 33350 

TOTAL 

f-loras 17,41 

,,,,,. 4511 
l'n1c. 11'' 430/ZOZ'., 

Hu:1:1L,1 J 

V. Total 

HS 714.550,50 
RS 577 .029,24 

R$ 580 623,50 

RS 1.872.203,24 

PA;<;;,,GRAFO ?R!r~iF RO O prPço ;1qu1 con;rJtado n;io soirc>rá reajuste e 1ncl11i todas ;i~ despesas 
com ,mpostos, 11,1mpwte, $i·g1;·0,, ;,1\b'> siu outru, :rd1utos Qve·1tL-alwt!n\v ·ncide'7

1
.essobre os 

milter1a1s . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3. l. São obrigações d a Contr ,1tad2. 
1 Nomear preposto para. curdr·k o período de v1g~ncia, representá-lo na execução do 

cortrato; 
7. Respond(~r. :-.o~ prarn~ lep1\, em re13çâo aos se•JS func'lonár'10s, por todas as despesas 
decorrentes d,1 execuçdo dm ~erviço) ~ por outras correlatas, tais como salários, seguros de 

acidentes, 1nd('n1vçCw,, tr1b,:,~c,. t:n;_f:it"lr·~. equ1pam,.'11tos de prote;ão individu;il EPI e outras 

que porventura venham a ser cr1aca, e e,:igicas pelo Pocer Publico; 
3. Respe:td~ cs '10r;'"'3õ e ·Jrccc:d i :-:it :1tos da CONT .:CATANTE; 
4 Responder pelos o;ir.os caus:.dos diretamente à Administr;:;ç5o ou aos bem da 

lUNrRATAf-..TE ou a:nda a terceiro',, de:rnrrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste 

contrato; 
S. Comunicar j Adm11mtraçJo d,, CONTR/\TAN í[ qualquer anormalidad!c constatada e 

prestar os esclarecimentos soi1c1;:ados. 
5. Fiscal::Jr reg;,,cr'":lent~ o, <,c:1,;~ e::1pregados dl',;gnadoi para a prestaçã:i do serviço, com 

o intento de verificar a~ com: ções 0m que o serviço esta sendo pr·estadc; 
7. Arca' co:n JS despesils dernrren:es de qualqun infração cometida por seus empregados 

quandD da ext:cuç:io do serv ~o 01J1._:t:.i (k:.':e contrato 
8. Refan·r :)<, serviço, qut· .i jui~o do rellí(",cntante da COí'HRATANTE, não forem 

cons·derados ~at1s'.Jtorios, ~E:rT, qLe cJ1 □J quJlqLer Jcrésc,mo no preço contratado: 
9. Manter seu~ ernpregadm sub a~ normas disciplinares da CONTRA1ANTE, subst1tuindo,no 

pr;izo máximo de 24 ('iinte e q1,;a:rc) ·;oras após coti/,cação, qualquer qce seja considerado 

mconven:ente □ E'lo representcJn'e d~ CONTRATANTE, 
10. Recrutiir, se1ec1onar e encaminhar a CONIRATANTE os empregados necessários à 

real·zaçào do~ serviços, de acordo com a qual1ficaçdo mínim;i ex1g1da; 
11. Reali,ar o~ ~re·1nar:1e'll0¾ que s~ füerer:i necessdr'1os para o bom desempenho das 

atribuições d,:' seus empregaCüs, 
12. Cuioar pa1a q,.;e o ve;:iostc rsdicad;; rnê.rite-ha pem,anePll" contato com a unidade 
responsável pela f1~cal1lação dó ccntralO, adotando J> providencias requendas relativas à 

execução dos serviços pelos emoreBildos 
13. Coordcn;ir r'. controlar ;i P~ccuçilo dos serviço~ contratados, 
14. Adminis:r;1r todo e cualquN ,1',',Unto relativo aos ~eus empregados; 
15. Assumir todas .is 'espon,abil1oo1d2~ e tom<H a~ •r.edida~ 11ecess.irias ao atendimento dos 

2 
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seu; ~mpregados acidentado, ou acometidos de mal subito, por mele do preposto, 
16- Instruir os seus empreg3do~ ~uJnto à prevenção de acidentes e de incêndios; 

J 7 Registrar e controlar, di;marnente, a ass1d1_;idade e J pontualidade de sela pessoal, bem 

como as ocorréncias havidas. perm1t1ndo .'l CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência; 

13 Encaminhar à CONTRtli'/\N1E, com amecedênc,;, de 30 (tr1r>taj dias, relaçào de 

l'mprl'gados que fruirào fér;;is no pe'iodo subsequente, assim como, d;iq;,eles que irào sutst1tuí· 
los. 
19 Cuica.r da ::1~c1;il:nd e cia apiesentação pessoal dos ~eus empreg:idos; 

20 Pmv1de;1eiar, no prazo rn,1xw1u de 2horas, e,,.-en:i.;a:s faltas de er1pregados; 
21 As faltas Q'JC nàn forem ~cpoqas r,o praw rc:;o mencionado ,erfo glosadas com Dase 

1~os rustos apresentados pela CCIN T H,\ T i,OA na f atu r;:i co niE's suosequ,!nte; 
22 SubstitLir os ecuipa1~1ntos ,_.m ;itl' 24 ;v,ntc (' quatro) hor,ls quando ílprescnt<1rem 
viuo<,ou defeitm, deve rido h,Nl': ihilur1z;;çdo formai da CONTRAT ANl L 
23 Comuricar. orev1amer1te. t'.::Vrntual 11ecess1d~de dP. substituição de material especificado, 

devidamente justikado, CUJO peoduro para re:Jos1çào oeve ~er aprovcdo pelo Ordenador de 

De,pesas. cessan~o a ,u:i rerne~';J 1:10 logo 11ormJl!?e a cziusa imped1t;va; 

24 Substituir quaisquer fer·~;imerctas '€CLSadas pe:a FISCALIZ,'\ÇÃ.O. consideradas não 

acE~quadíls à pres~aç2o c::.is snvrços, em termos de d1:'sernpenho P condições de uso dos 

equipamentos; 

2S. Não serão ressarciCos qua1sc.ier valores, .i títuio indenizatório ou a qualquer outro, por 

emprego de ferramentilS não aprov;icias µeia FlSCAUZAÇÃO; 
26 Solicitar à Adrnini~tração d,; CONTRATANTE autorização formal para retirada de 

qusllSquer equipamentos pertenc.en:es a CONTRATADA, 
27. Colocar à disposição d;i CONTRATANTE os equip;imentos e ferramentas solicitados para a 

perfe1td reaLzação do~ serviços, u~ quais deverão estJr em ótimas e pcrmanentescondições de 

funcionamento, com qualidJde e tt•rnologiil adeouadas: 

28. Realizar a manutençJo oo, <2~.:1pamentos e seJs acesiórios, necessános à e'Xecução dos 
serv:ços: 

29 Manter sede, t1·.a: ou eso :orio em SANTA HEL!:N/1/MA, local em aue s~rão prestados os 

.,ru;ços, com capacidade opcrílc1onõi para reccbrr " solucmnar qualquer der:iand,1 da 

,'-lcirninistraçào, bem corro r,,:ií.,,;r r_:;aos os procedirnt-ntos pertinentes à ;;eleção, treinamento, 

;idrrissào e oemi~s5o dos fu:1uori,mo>. 

30 Manter quildro de pess0,;I ~Jf1c1ente para atl·nd1mento dos serviços, sem interrupção, 

se.a por motivo de f€nas, desc;1r1so semanal, i!Cercc, greve, falta ao ~enriço e demissãode 

t>mpregados, que não ter,10 1·m hipó:ese illgumil qualquer relação de emprego com este 
Município, sendo de e>:clu!,iv:i re,po11sao1l1daoe da Contratadil as desoesas corr todos os 
encargos e obrigações soc1a1s, :r a l;.;' l'ISL!s e fiscais; 

31. Apresentar .seus emoregildos, na e~ecuçã::c dos serviços ora rontratddos, devidamente 
uniíort11zados e idem,'1caCo!,; 

32 Cumprir fielmente ;i carg;i horar1a semanai e os serviços supra descrito; 

33. Substituir, ~emprc que l':...g1do pelo Cortratante e independentemente de justificativa 

porparte deste, qualque1 crnµrq;dd:; cuia atuação. permanência e/ou comportamento sejam 

JUigados pre1ud1cia1s, inconven1uHes ou msatisfatórios ã disciplina da rcpartiçào ou ao interesse 
do Serviço Público; 
3,1_ Responder por quai~qucr dano~ pessoais ou materiais causado~ por seus empregado~ nos 
locais de trabalho; 
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35 P;::.iver todo o material de trabalho necessiirio à realizaçào dos serviços, 

- ' r ! .> n "-\.:J..j__ 
1 ;; '" 1: -1 i::, .·' ~ u:.:.--; 
H1,h:1, ., --~-

36 Diligenciar para qJe os se··v1ços sejam prestados de forma ininterrupta, conforme 
hou\r1os estabelecidos pela Contra:crnte: 

37 Fornece a Contratante, ,:mtes do inicio da execução das at,v1dades, relação explicita 

dopessoal incumbido de prestar o serviço obJeto do presente contrato, discriminando os dados 

pcw:iJ1s bem corro, endereços residenciais e em espec:al os dados de identificação; 

38 Responsab1l1zar-se pelas despesas mater1a1s, vestuários, sabias e vantagens dos 

(•mpregados e respectivos enc.:irgos f1sca:s, comerc1a1s, trabalhistas e previde11ciarios e ainda, 
decorrentes de ac centes de que venham a ser vítimas seus empregados. quandoem ser.iço, nos 
t,:,,r:10, ore1,,1sto~ ra leg,slacã,). 

39. Estabelece: "p!ar.o de tracJalho· e s1.,;bme:~ u a Adm 1mstra~Jo, enfocando de forma 
cl<1r,ie precisa d$ responsabil1C,!des d<" ro□ c'> o~ em;::ir~'f::ddos, Co'lsJb~tanc1:1do <!rTl roteiro e em 
proced:mento~ operac1ona1s ~ serem definidos pela contratante; 

.rn Repor bens aesa parer1do, ou f ur lar.los por out1 o igual ou s1míiar; 

4 i Substituir qualquer e1•1pregzidu no caso de fa,ta, ausência ou férias, de maneira a não 

prcJudicar a boa execução dos )erviço~; 
4) Apresentar, juntamente com a Notil Fiscai/ r:.:itura mensal a comprovação da regularidade 

n<,1:1v;, ilOS cnrargos prrv1dr--:c1;:íri0-; 

43 Manter toda J Cf~'cuçào do contrato, em compatibi:1d2dc com Js obrigações 

assumidas,todas as condições de h2b1htação e quaLf,c;içâo exigidas neste Pregão; 

44 Manter disciplina nos locais dos serviços, ',ubstituindo no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas após notificação. qu21qucr crnpregado considerado com conduta 1riconvenrentc pela 
Contratante; 

A CONTRATADA deve-a c:::rrwrovar, no pi;izo je 60 (sessenta,1 diil>, a contar do inicio da 

prestação do, serviços, o cumprimento desta obr113ação . 
.i6. Fornece~ e exii:1ir dos empregados o u~o de todos os equipamentos de segurança 

recomendados pelas 110rm2s regulJmentares, quJndo for o caso, .ifastando do serviço aqueles 

empregados que se negarem a ;isá-io,; 

47. Pagar os salários de se\JS empregados, bem como recolher, no prazo legal, os 

ericar['.o~~ociais devidos, exibindo, ,pmpre qut: solicitado, as comprovaçõc, respectivas, 

48. Responsab1l,zar•>e po' :cdv) os encarp,o~ prev:denciários e obri8açües sonais prev1stos:1a 
:eg1:;IJçào soc1JI e trJbJ!h1;:J rn~ ·, [;01. de-ve'ldo c;Jidá·los na épocJ propn2, vez que os seus 

emprrgc1dos não l"'.lanterào n;,n,1;1:11 ·,ircuio empregJt1cio com a CONTRATA\ TE; 

t.9. Responsab1l1z;ir-se :Jor :od.:is ;;s prov1de:1cias e obrigações estabelec1oas na legislação 

cs;::ecif1cJ de a:identes áe :rabJll·o, auan~o, Pm ornrrencia da espenr, forem v1t1mas os seus 

empregados durante a e~ecuCJo d,:ste contrJto. a,rda Que acontecido em dependência da 

CONH(ATANTE, 

50. Responsab1l1~ar-se por tudo~ os encargos de pc:ss1vel demant!J :rabalh1sta, c1v1I cu penal, 
relJcrc.rnada à EXl'tuçào deste contra:o, 0·1gmJr1arnente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; e 

51. Responsabilizar-se por todos 0; c,K,Hgo, f1~ca1s e rnme!ciais resultante~ desta 
contrJtação. 

52 À CONTRATADA dcver;í ~er ~olic1té.ldo previdmcnte pela CONTRATANTE, executar os 

serviços em d:Js e horar·os d1st1ntos dos estabelecidos origina/mente, podendo, nesse caso, 
haver compensação entre J carga horária ,emanai estabelecida e aquela previ~ta na 
convençãcou acordo coletivo d;i categoria envoh1da 
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);ic e~pressamente 1.,cdaU;ic, ;i CONTRA1,'1D1\: 
a) A veiculação de pub!ic1dad<> a:e-:a deste contrato. salvo se hoL,ver prévia autorização da 

CON"TRATANTE, 
b) A subcontrataçào pilrJ exen,ção do obJe:c 

O Contra;:ado deve curnpr1r :ooa~ as obrigações constilntes deste Cont'ato e em seus anexos, 
assurrnndo come e)lclus1vJr11ente ~e~s ::,s riscos t- as :lespesas decorrentes da boa e perfeita 

execicão do Ob!eto, observ.:rrdo, Jinda, as obrigações J ,egu ir dispostas: 
53. Responsa:J1 ,zar-se pe:m vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo c:om o Código 

de Defesa do Cons!.Jrnidor (Lei 11º 3.078, de 1990); 
S4 Comunicar ao contr,1tante, no pnzo máx1rno dl' .'.4 [vinte e quatro) horas que antecede a 
datv da entrega, os 111ot1vo, q.Je 1rnpossibili:em e cumprimento do praw previsto, com a devida 

comprovação; 
SS. Atender as deterrrn:ia,oes regu.ares er111UJJ~ pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autor-d3de superior (tirt 137, 11. dJ lei '.l" 14 133, tie 2021) e pres:ar todo esclarernncnto ou 

i:1for111ação pareie:; so 1,c tJcios 
Sb f\coarar co·rIgIr; remover, 1-cco"strulr ou sui;,::tu1r1 às suas cKpensas, no :atai cu cm 

par·tc, no prazo tixad:J pelo i.sc;;i do con:rato. os ocm nJs quais se veri/,c3rem vic1os, defeitos ou 

i'lcCr'eçàes resultantes d;:i exec\oçào nu dos materiais ,•mpregados; 
57 Respomab1li:ar·,(' pc,o~ v1uo5 e danos Cetcwc1tcs da el(ecuçâo do ob1cto, bem como 

por todo e qua:qúer d::;r·o uic:<,Jdo a Adm1rn~ucçâo ou terceiros, não reduzindo essa 

rf'sponsatiilidace J f;sol1z.içJO ou o acompa'lna'T!ento da exeec.Jção rnn:ratual pelo 

contratante,qL,e f1cJra a~tomJdo J descontar dos pJgamentos devido-'> ou da garantia, caso 

('xig1da, o valo'cor·espondentc ,-ios danos rnfndos; 
S8. Responsao,11.-:.::;r-',e µ~lo cumprimer.to ae :odas as obrigações trubalhistas, 

wev,denciàrias, f1sca1s, coml'rc1a1s e as demar, previstas em legislação específica, cuja 
1nod1mplênc1a não tran~fere a responsabil.dade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 
59. Comunicar ao F1~cc1I du clll:trato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer 

ocorrE:nc,a anormal o:.. ,1c1cc11I,' C'.1é' se verifique no lc~ill da clCecução do objeto contratual. 
GC Paralisar, 1-)or dete:-•n1l'dÇJu do contrJtance, qu,ilquer ati\•idace que não esteja sendo 
execuwda de acorde (0:--1 « rc;; tt'cf'ica oJ ql:e p::ir,h2 em risco a segu•ar,ça de pessoas ou 

be'lsde terceí·os 
Gl Man.:er :::hffaf'~e toe;;: a .,,f,,~nc1a co contr3to. ,,rr; compat1b tidade com as obrigações 

;:issJm:das, toda, as co11d1çõtcs E-Xl/!1das para habll1taçãu n<> licitação; 
62 Cumprir, durant,' totb o r.wr,odo de cxecu~â'--' ao contrate, c1 res2rva de c;irgos previsl<1 
e1nle1 para pessoa co-:1 def1c1t:>r c1,1_ para reabílitiidu da flrevidência Social ou para aprend11, bem 
como as reservas de c,:ngo5 previ•,ta;, na legislação (an 116, da lei n. 0 14.133, de 2021); 
G3. ComprO\·;ir a rese,va ;:e L,1rgos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

f1~cal do contrato, tem a 111:liLJ~Jo do~ emprep;Jdo> qL.e preencheram as referida~ vagas (art. 

11G, parágrafo •~:iico. da Le , .. ~ l-+ i33. de 2021); 
64 Guarda, 51gi:o :,obrt' tucL1\ as nform.Jções ot:t1o;i5 em deccrréncia cio ClllT'fJnriwnto do 

cortrat::i; 
65 A.rca' cor. o ônus Jt•correr:te de eventuai equivoco no d1mens:onamento dos 

quant1tat1vo:>de s,..w pro;JO:,\a, ei1~.us,ve quanto aos custos variaveis ::ecorrer-tes de fatores 
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futuros•! incertm, devendo comple•npnt<1-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

,e,:i sa1isfatór10 p;_ir;i ;::, Jten,frr;ento do objeio da contratação, exceto Quando ocorrer alr,um dos 

,:,ve~tos.irrolados 110 ,:irt 12,:, 11. d, dJ lea n'' 14.133, ::ie 2021 
65 Cumprir, ,-,lém dos pos:ulacos leg;i1s \'1gen:h oe âmbito federal, estadual Ol.. m"nic1pa:, ;is 

normas de segurança do con::iltante, 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 São obr:gJç0e~ do Contr·.itarite 
a) Exigir o C'Jm □ r imento de todas JS oimgaçôes assurrndas pelo Contratado, de acordo corr 

o contrJto e seu~ ;:incxos, 

b) Recebei o cbieto 11c pr:i,c e: ccnd1çõe~ estJbe!ec·das no Termo de íleferênc1a; 

e) Notificar o Co11trilt,1co, PO' escrito, ~obre vícios, defeitos ou mc.or~eçCes verr'1cadas no 

obJeto iornecido, pen;, c;ue $e;a por t:le ~uost1tuido, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte,.:is suas expensas: 
d) Acompanh;,r e fütJIILJr a execução do contrc1to e o cumprimento dcis obrigações pelo 

Cwm;itado; 

e1 Efetuar o pat~amen:o ,,a Co:nralad::: do valor rnrresoondente ao fon1ecímento do obJeto, 
no pra o, form,1 e cond1coh L''itat.i<:'l<!citios no prhe11te Contrato e no Termo 11e Rder{;11ci2 

Aplicar uo ContrJ:JJG J,- scinçõb ;J' ev1sta~ na 1e e neste Contrato_ 
Centií1car e orgãu de 1eves2.~tacão Judiciai !.:a Advocacia-Geral da União para adoçàodas 

rnedi::::as cabíve s quar1do do Jesumprnncrito de cbr;g;:_ições pelo Contrat;:ido; 

4.4. Explic,t<1m(>ntc em1t1r dec1~Jo ;o:m: tOCld~ a~ sol1c1tações e rcciar'1ações relacionadas à 
execução do presente Conuato, ressalvados os 'equewnentos manifestamente impertinentes, h 
tn-:'rarnente protelatéri05 ou de r!t:nhvm intcres~P p:ira a boa execução do ajuste. 

45. A Adm1r1istr:.içJo tera o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requeri:nento para ciernJ1r, JCrnit,d;:: a pr::ircogação mot:vaca, por igual período . 

.t.6 Responder eventuJis pecidm de reestcibelectmento do equlllbrio econô10ico-

'1nanceirofeitos pelo contratado no prazo màx1rnc d9 Ol {Jm} mês 
4 7 A Adm1rnstraçi10 não responoera por qi;aisquer compromissos assumidos pelo 

Contrat2docom teru"1rm. ainca que v:ncJlado~ à exccuçiio do contrato, bem corno por qualquer 

dano causado a terceiro~ em d~•rorrPnr,iJ de a!o do Con:ratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO OE VIGÊNCIA 00 CONTRATO 

:i A CONTRA! AD1\ s;::, oori9,a J se dispor a mici:ir a execução de contrato, a partir da 

a~s,na:ura deste JUnt;irnente com a ordE:111 c.:e SE.RVIÇ05, pelo per1odo de 12 (doze) mese~. 

ClÁUSUlA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5. O pagamento rnema: ser.:i 'E"to em favor da empresa em até 30 (trinta) dias apos o 
ÍO'lli:Cl'nento por 'Tlf'IO dt• deposito 0m conta corrente, através dl' Ordem Bancár;a após a 

apresentação dJ Not,1 r'1sc,1i, Fatu.1, ern que ,~e.erJo ser discrirrin,1dos us nJrneros das 
rESpect1vas requ1s.:ões 
6.1. Os pagamentos serJo efetu3dos pelu Secre:aria Municipal de Educação atraves de 

dotaçõ~s de recurso~ pró pi 10s, coníormc ~uas sollc1taçàes e entrega dos materiais. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO 

-.-: .. s 1:· _16_L_ 
:·:,,, :r .1 Hl;'~'J~", 

)\uh: It",1 ..... ~ · -···· 

7.-., As despe~a~ decotH''H,·~ d\•qe Contrai:, correrão à conta de recurso, próprios do 

rnunic1p;o da segL11r1tt> dotação 1J1~,ll\Hêntariil: 

Ficha: 1~9 

Órgão: ?ode' E >'('lU\."JO 

Unidade Orçamentária: Secreu1 J /v1un,c:pal de '.:ouc<1ciw 

Função: Educil(io 

Subfunção: Enw10 Functament,11 

Programa: Atcnç.'w Bas:ca de Ln~ino 

Ação: fVanutençao e Fun:1onJP1ento da Secretaria Mun1~1pal de Educação 

Elemento de Despesa: 3.3.90 39- Cutro, Se-viços oe rl'rce1ros - PessocJ Jur1d1ca 

Fonte de Recursos: l .S00.0/200 000 

.J) Na licitacfo p:w1 registro C•~ c;eço, nJo e r-ect'S';Jt1ú indicar a do,ação orpmentària, que 

~ornente scr;í cxip,il!iJ pc1ra a íor:n;,íi:.iç;iG do contrdto l''c• outro instr1J1ne11to hábil. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete 1nfraçào 2d111,111strc1:1•.i;;, ·ws ter~•os -;" ·.e nQ 14.133, oe 2071, o contratado que: 
d cer causd à <nexecJçdo µa'c1:1, ,iuúmtratu. 
bi cer CJUSJ j 1nexecuç;::;o p,j'Ual :.lo contrato que ouse grave dano 3 Adrn1ffstraçào ou ao 

fu1c1011amcnto cos scrv.ços pJükm ou <J:J interes.,c wietivo; 

e) der caus;i à 1nexecJçdo lüt,i' du co:1t:ato; 

di enscJ;ir o retardDmento d,; ~'xecuçJO ou da entr,:,ga do objeto da cortratação sem motivo 

/L:,:·•icafo; 
t') Jprescntar cccui'1er':Jç~o :,1ls~ 01. P'e~t,1, dec aração falsa dur;:inte 2 execução do 

contrato; 
f) 

gl 
praticar ato traudulcnto na execução do wntrato, 

comoortar-,e de modo 1n1dõneo ou cometl•r fraude de qualquer natureza; 

h) prat1ca1· 2tc !e~1vo previsto 110 :irt 5!:! da le n'-' 12 846, de 12 de agosto de 2013. 

8 2. Ser5o aplicidas ao cont:at,JCJl' yue incorrer 11.;s infrações acima descritas as seguintes 

s2nçoes 

1. Advertênc.J, qua1do 0 wntr,itcJdo cer- cc1<J:,a :i 1nexecução µarciJI do contrato, sempre 

que não se just1flc::ir J 1m::ios1~ào de ;:,e;eal-dade mJ1s 5rave (art. 156, 92º, da Lei nP 14.133,de 

2021), 

ii. 1mpediwe11Lo de liciu· {' ,011trat,;r, quan:lo v<•ticadas as condutas descritas nas almeas 

''b', 'e" e "d"' éu ~cJb,tern ;i,:,rn,~ Ul",:e Cont·ato senpr,i Que não S<-' 1ust1ficar a 1mpos1çào de 

penc111oade rn.i.~ 11,1<1ve \Jrt. 1:,i,, ;, v dJ ~e:, 1f 1-!. 133, de 2021): 

Ili Jecla~Jç;"w de 1111do11e1t1dk para 1ic1tar e ~onratar, qua1:do prJt1C3das as condutas 
des~r1ti1s na> üline,i<. ·'e", 'T'. "( ,, "h" d,1 sub:tern ac1111,1 dr.ste Contrito, tlern corno nas aiineJs 

'"t" ":" e '"d', 4ui:: just1fiqu-:-•11 J 11'7Posiçiio de penai1d,1de rnais grc1ve (::irt 156, §5!!, da lei n•i 
g :33 de 202 :._1. 

IV. Mult21· 
8.3. \ilorJtó11a de 20~,; 1v1n;c, oor :::c1to,l ;im ci1a :!e a:raso inju>t1f1cado ~otre o valor da 
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;_iJr:el;;. :'lad1mp 1ci:1. ;:te o lic-:7,\l' :'.e 30 (tri11ta) dias. 
s_c:_ Is aplicaç.:ic da, s2nçóes pr1:v1sn~ reste Cc;11t·Jto não exclui, em h1potese algumJ, J 

;,ur gaç~o de repJraç:'io <~:f•51a1 do d,wo :ausao,) ao Contratante (a~t 156, §9°, da Lei nº 

1·~ 133.de 2021) 
KS. Toda'> a.> ,JnÇÕl-'\ prt-'v1sta'> :w<.te Contrato poaer5o ser aplicadas cuinulat1varnente com 2 
,nulta (,1rt. lSG, §7", dJ lei r.0 14.233, d, .. 2021). 

3 G. Ante~ dcJ ;:;p:1Lc1ção Ja multJ 'i<.!ra ':icültadc ç1 defesa do inte-essado 110 prazo de 15 
1,.1..,u1;t 1 d1cs utc"I',, ::ur.'.c1Co L.:2 d;;\ ide •.ua 1ntír1aç2o (art 157, da Lei 1g 14.133, de 2021'1. 

S 7 Se a rnulLi Jp:1lJC:a t: as; icu:i,-~ç.31".s cative,s •u'.e:11 s,1periores Jo v.ilor do pagamerito 
,'ventLlalmente cc,i'.Jc, pe!o Cc~:,rc,,,1.1, ~e Collí".i·.acio ,ilPm da perda dcssc valor, a diferençil 

~erá descontad;i da 1;a1ant1,, r:ire-:\;HL, uu ,erá co'Jradd Judicialmente 1,1r: i56, ~E~. da le r.'-' 

14.B3, de 2021) . 
8.8. Previamente ,10 e:'CJ1'1inl1;n•e11to a co::irançd judicial, a multa poderá :.er recolhida 
adrmn1strat1vamer,te rio prazo n,,1x1;:10 ce 15 (qui1,.:el J,as, a contar da data do recebimento da 

::o:nur;caçãc eriv1adJ oe·a Ju:or0d-::d'.' 1 orioetente 
8.S A ap!icJçào J.ia aancôc., rc-1liz3r-se-á er:· :.iru,:csso aom1n1strat,vc que assegure o 

crn'traJ 1tór10 e ,1 ampl ~ o efo ,a av C º', ·. · ,:tci Co, ob~ervc"irH.io-~e o procedimento prev1~w no capute 
parigr.:iim do .-1rt 1:08 dw Lei n~ 14.LU, ct: 2021, pa'J a, 1wn,1lidades oe 1:nped1mento de licitar e 

contratar e de dcciaraçfo cc in.rlo•1c:0Jde r;Jra licita'. OG contratar 
s.:o Na apl1cJç5o das san~Ce, •,e:i1c considerados (ar;. 1S6, 91º, d3 lei nº 14.133, r.:e2O21). 

ai a naturt:lJ e J grav,dJde uc1 nTra~Jc c.orrietic:J 
bi as pecu::;:.r1dadt'S do CJ~ú Cll('i'tG, 

e) 

d! 

as circun~tânc1as agravarnes llL, a:2,:ua.1tes; 
m dar.os quf' deb proH~1e,r ;urc o Contrata:,tL•, 

a 1mplantílçiio ou o apcrfc1ç0a111ento oe programa de 111tegridade, conforrie normas 

eorientJções dos org!ws de :ont-;::le 
8 11 Os atos pre·-:1stos como 1nírt1(0e5. aomrn1~tr2t1vas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de , Cltaçó,:,,: e cor,trcto;. d::: -'·,.Jir·r·,bt"3ÇJ0 PLJol1cJ que tambét:' seJam tip1íicados como 
atosles1,·os r·,1 L,~: n'- ~2.3..:.5 . .::e 20:j ,e,JO apurado, e Julgados C0:1J\Hl!Jmente, r:os mesmos 
autos,ob~erv;Hlo~ o r;to proceri1mt"'l;,i t' ;iutor1daco con1petente detm·do, na rrfenda Lei (art. 
- ~ Q' 1:,_j 

8.12 A personalidilde iuríd1u1 de ContrJtJdo poder.i ser desconsideradu sempre que utilizada 

corr abc1so do dirP1to para Lc1:::,1r, encobrir ou d1ss1rnular a prática dos atos 1lic1tos previstos 
neste Contrato ou pa,a provocar rnníusào patrimon,a1, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicJdiVi ,1 p0ssoa :u~íc e;; serio esterdido<: :ios seus administradores e sócios com 
pcdere<: de :iat111n1stcaç2o, à oô,oJ J,níd'ca succ,~cril ou à empresa do Mesmo ramo com 
re:açàc de coi,gaçfo 0,.1 contra][' de Lito ou de d1re1to, com o Cont,atadn, ob~ervados. em 
tocinsos caso~. o rnnt'Jditor o. c1 Jm;iL:i defesa e a obr1_:ptoriedade de análise jurid1ca prévia (art. 
160,da Lei riº 1,U.B, de 2021), 

8.13 O Cl111:rJt;,ntt' de,•Ecrc,, nu p!d0 1nàxirno :Je 15 (quinze) dias úte s, contado da data de 
;ipl1caçilo d,1 sanç;Jo, tn~Orll""',l! r, rn0·1ter atu?.liZilrio<., os dados relativos ?.S ~;rnçõcs por ela 
:i;:ilicadas, para ·,:1, o,:- p-.1ol1c,c:i0°~ ·1:J Caca~tro ~aC:cn,1! de Empresa~ l:1idõncas e Suspensas 

jCe1s) e no Ci1C-1strJ Nac10-a: de [rnprcsas Pw11das (Cnep), instituídos no :lrribtto ao Poder 
[xecu!JVO f-eder.;I 1Art L6:i dJ Le: 11'' 14 13.1, de 20211 
8.lt As ~ançbe~ de 1rn.i:;e::1'Tl(:n:c de lic,tar e con:1c1tar e dec1araçi'io de 1n1doneidade parn 
l1citarou contrat,11 sJo passiv<:'IS J,. reao-lit:iç,lü n<" forT1<1 do art 163 da Lei nQ 14 133/21 

H 
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!'1 ,n 11' -1 lil/~llL· 

,,:11[>:1, d -·--1 

~.J.S o, deb1:s~ :10 -~x.tratJdo :.1,:r;1 co:n a . .'\dm1rmtriiçJo contratante, resul:an:cs de :-nu1ta 

JC:,1:r,is:·:i1:1va c./:u mde"i2acCe,. n,!o .;1sc11tos em d1v,da ativa, pode-ão ser compensados, 
totJlou parc1alrnentt·, com lJ<; nt•d1:os deviaos pelo ro_cfr1100 órgão dern~rentes oeste mesmo 

contratoou de outro~ co:-itr.it::is ,ldmn;strativos que e contratado po~~ua com o mesmo órgào 

o·a cor'.ratante, na forma da !nstruç5u Normativa SEGfS/ME nº 26, de B de abril de 2022. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

ClÁUSULA DÉCIMA··· DOS ACRtSCIMOS OU SUPRESSÔES 

10 l i\ CQ~;~n,'\l,'\Df'\ ~e o~l',6<' J c1r!?1\u' nas me,rnJS condições contra:ua1~ o~ acrésrnnos ou 

~uoressóes que se fa.:em 1'.ece,~;mo>, de uté 25\·,, (vmte e cinco por cento) do valor m1ci.:il 
ar.ucJ ii:ido do Contr,1to. 

CLAUSUlA DÉCIMA PRIMEIRA- CONDIÇÕES OE ENTREGA E RECEBIMENTO 

!1.1 O~ se:v1ço, deverão sei rPc,,1"100~ na SPde ,, zona rural do Município de SANTA 

HELENA/MA w11fo11~1t' espenf1cad" ,-, ,e!ação de :-erv1ços pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDIJCAÇÀO. 

11 2 i\ sol c1t:;cãc dcs ser\"ICO'· ! t tacio~ sera te1tc1 rei;• )ecretaria ML..nicrpal de EdL..cação e s:.ia 
demanda 

11..3 O praw dr. ml;:1c oos · ,·rv1~0, '.,('r:i in1ed1atc-. cri; até 05 (cinco) dias apó~ o recebimento 

da Ordem de Fornccimcrto/Not;i de Perl1do/Empenho 

11.4 Qualquer desconform1d;:;d(; em relação ao Ed1tJI será comunicadil pel,1 Comissão de 

Rt'ceb1mento/F1sral oc Contr;;to, obr1r,ilndo-se a empresa a substituir o p-oduto ou a totalidade 
do uroduto r'o prazo máx nw :é" J'.e e;, (cfo1sl :JiJs, ::::ib pena de inc1d'r nds penalidade$ po~ 
descumpeimcn:o :::n,1· de :cr~:,,:;t::; '1c;,ndo o ~u<,:c, do transporte por conta da emprt>sa 

contrataJa . 
11.5 No :J\u cl.i í.''7trt~p;; '.l<1\ 11~,-n.:o(:ora,; J,;,itc l S0crctariii. uc posse da \Jota de 
Empenho/Ordem Lidor:;ecio1l.'r1tn, o 1ec~·oedor t~r.:i ci seu qE(EBIMENTO PROVISORIO através 
da ass1natu1a d,: c<rn 1·utu d" n...:,•!Jdo da ~JoL1 r,scal/íatura, representando esse ato a 

r,Jnferércia :ro pecduto ertrep:r ~;e!;, contrataci,1, co:no a quantidade, valor urnt:irio e o total 

dm mesmos 
11.Ei Se, Jpo~ o rcceb,me:·to ;J' ::,· sü·1::, ccn5t.J' . .:r ·_,f que cs serviço5 fornecidos es,:ão em 
de',dcordocorr: .: propo~L1, :::::i~: ,icL_;1;(,_ tora J;i t:sp,'C!l:cciçJo ou incompleto~, após~ notificação 

por escrito :1 •on'.cdtada ,t:',,io ,111n1omp1dm o·, p1.uos de recebimento e suspenso o 
pJg;,me1to, atf' qu~ ,an<Hiz íl C1tu,1ç:i11 
11.7 ,\ d(['ltJÇ,10 tc cond,çJO <..'~C('/;c;J: pc1rd o RECE81MENTO DEFINFIVO do ll1Jtcrial, que ~era 

r22.:·2aJo ê.~clu~u;n;t.''7tl ;.id: :, u:i_:.;;doi, iltia•:~:; :Jd 1pos1ção, data e assiniltUril do car,mbo de 
··:,tc·sto" r,;i NoL1 F1:;ca:/Fatu-;;. 
11.8 ü recct:1111er1to prov1~or,(l Ol. Cl·Í:r;1\1vu n.lc c·,tlu1 a responsao,l,dudc c,,·.I ocla solidez e 

segurança do st>rv1ço, nem et1co-prd1sswnal pe!a oede•t<1 entrega do ob,eto pacti;ado, dentro 
dos lim,tes estabelecido~ pela lí': ou ror c,te nstrumePto. 

11.9 Os serviços deverào se· ext:c·,1tJdos 10~ loc;:i1, indicados pela Secretaria Municipal de 

e 
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l-dl<caçfo, em 1or~r10 :olT'crc1.1: de seguncia;, ~cxta "eira, das 08:00 às 18:00 horas Ca~o seja 

nece,s,)r1a a enirega torJ ,jo hor.:irio •~st1pul;:ido, a contratada deverá comunicar a 

ContratJnte/recebedor do horário e poss1b1iidade cie entr(:ga em comum ilCordo. 
11 1U Caso a d2t2 do r,:ccb1rncnto coincida con d1;i ,•m que não haJa c'<pcdicntc n;, Secretaria 

.,,)liut,111te, o me,mo se fJrJ r1c or1rn<.;1ro d.J Jt;! i1'1ec12~amente posterio' 

J 1 _ '. ,\ CTlD~s.'Sél :orneccdc,<' eit.'luJ"_, J C~,1',-:,1d t(;'T.PO e sem Ó<'JS C<]"J o ,\1.Ji'-:ICIPIC DE 

_,.\:·riil 7ELENA/M/\ 111d:·p:···::1c•;·,1,2n1c~n..:· ck )Cr "'· :,;;ç e fabricante ci~ wc:clL,tLl. ,1 ,ut.;st,tt.:ç~o 
1i,· t1J1.:,, uniciade qt:\:' ;1p1c',L•nt:11 1n:;.,,-,fe1çõh, de(t.';:u de fabricação, c;1.,J1~QLt:r 1111:gu ar,d2des 

u,1 iJ ·,ugt'nci;; r.uw d~ •·'>fli:L1lic.içiies Ctlnst.inle', 11es~e Termo dt Rdert'r:c1J, Jind.J que 
e ''Jl>\Jtados deprns do :r:rPllinwnh1 ,_,/ou p;ifprr,rnto. 

ClAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÍi.O 

L' 1 O pre;er:,;: er 1.:; ::e , e,, :r .cc µ,,ílf;a <::;r (ócirdtdo nas h po(eses previstas nos arts. 

137,Bf. e 139 c:a _tc1 :1' 1..: l l.-l, tH- 202:, ::.Jm <:s cc,,,,2q.1éncias ind1cad,1s no an 80 da mesma 

L•~1,sem preju12c d<Js s,,nç6h Jp·1uvo:::,s. 

12.2 É adrnissívci a fu~~n. mio ,1u nrnrporaçiio c.:i contr;itada com/rrn outrJ pessoa jurídica, 
desce que sejain obscrv.,du'> pl'IJ nov:1 pessoa Jurimca todos os requisitos de hab1l1tação exigidos 

na !:citação origm.il; SeJclm m:mt.dJs as demais clausulas e condições do contrc1to; nãohaj,i 

pre;uízo â execuç5o do obJcto pact1.,ado 2 ha10 J Jnuênc1a expressa da Administração à 
continuidade do contr ,:to 

12 3 Os casos de 'E",(1'.;Jo contrdtuJ1 b::!rào fm·1'ilimente motivados. assegu-ando-se à 
CON"TRATADA o d1rutu a p•;_,v,,i '.' Jrt'pl<: defe.>a. 

1! l A CO.r-.JTR/'I.T,'\D/\ rL•c,Jn'u:ce os direitos da CONTRATNIJTE em caso de rescisão 1ll 

,rnm:n1strativa p'E-v1sta\ nc: J· :,_ 137, 138 e :i39 cic1 Lr:1 n<.! 14.133, de 2021 11.5. O termo ae 
re:sc:sàc serei prcu:;:uu de ~e ,,tu-10 ,1::j1ca:iv:i co~ \ve,11ntes a~pectcis, conforme o caso: 

a) Balanço ciu\ PV,-'n\o, uu1 l' a: ua1s jZ urnpr1do, nu p,ircia!mente CL m pr1dos: 
bi Relação dos p,,,:,nn,.•,nos ,i e'etoados ,, ,;,rnb d,•sldos; 
e) indcn11açcic·, e rn,111,1•; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAi. DE CONTRA TO 

~3 l A í1~caka~2u dc1 ,-11\1,:-g,, Jo ot.,eto 5<'r,, +:k1uc,é1,1 por Rep<ese~:ilne designado pe.a 

CON ~ F,\ T ANl ~. 110 foi :11,-, e,;ta b2lec1da n::: 0ecret-: M u :11ri µdi. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

14.1 Eventua1, dlticrdLÕes wn:1Jt1..:a1s (eger-~t· ,io llt.:la disciplina dos arts. 12·1 e seguintes da 

Lei n~ 1-l.133. cie ,i021. 
1-1 2 ,\s a íter a c5c, co,--,tr J:üJ :~ d.::\·,;1 2o ser µr::,1T10·11.1Js mediante ce:e!Jra!,-dü de termo aditivo, 

>uhr"1et1do a p•e-,- :i c;Jrc· •• c.1,; "~ ;·Jnsui'.or·,, jL ·dica do cant'at~11tt', s;ilvo nos casos 

dcJLJ)t1t1cada nece;,s1ci2cc ac ~1°:cc1pélçà: dt \!'\I'. f''•: tos. hipótese cm qt;c J forr'lailzaçâo do 

Mi1t1vo deverJ ocorrer ro pr2:o 1'1J<:1ma de 1 (um) :-1e, •::.rt. 132 da Lei n~ 14.133, de 2021). 

111 3 Registro~ q,,e não c;J:~cter,zam JlterJç<io du, ontrato podem ser ·eailzadm por simples 
s1puo\ll", dispe1hdcia d tl'idJ1 :1~ilo de :!..'r1:,u Jd1trvu, nJ forma do art. 136 ria Le• n" 14.133, de 
2021 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DA SU6CONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS 

E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

1::, l :, coraR.:,-,\D,\ 1~:10 p·:l'icrci :,:.,:K,,r·\','l,;: r.;'.:, ,1c. p;vcialmr.nrr o obJeto deste Co:,trato, 

Dl'.'"'.l co~o cedé-\:: oi.. tri!"~'.2:-1.io. rJ '.:Jt.l~- ::,,,: e'l! ;-aite, :.ob pei1;; de imediata rescisão e 
.1p-1c.,ç.,,_,das s;iriçõc~ 1d""11n1strJ'.:'id' {:i; ,._.,_,1,. 

CLÁUSULA DÉCIMA SF.XTA- DA HABILITAÇÃO 

:t 1 .\ COtJTí,.,\i •\il/1 te:·c: 0R ma:0 t,~r d,irantc a ,~xecuçào co Contr·;:ito, em ~ornpat1bil1dade 

-:;n1 JS olmgJçl1,•-, ;,,,. e_ --~"-n':i,1s. "' _-0'1lii:;c2, Jr_, '1ab1htaçdo c quJl1f1c,;1çdo exibidas na 

1,c1c2ç2:J . 

CLÁUSULA DÉCIMA SHIMA - DAS í:C:-i\1UNICAÇÓtS 

l7 1 Qualquer rn•nu·1•ca(iu PrHr, ;1-. p,11th c1 rc~peilo do presente Contr:ito, só prodt!Z1ra 

vieiws !ega:~ ~t ~,r(Jcc,,,,:Jci ;:.:·r -~'.-· :,'.. rr:c•cJ1,~:1t,· µ,otoco!o ou ou'.rc nw10 de registro, que 
rrH-nprove;, 0:1.-, ( '.•·t v~ç3n. '1.~r '<''V. , • ,:1,,c,,,J-•r.:; :_.,,, i'1U(l1Cações verh;i:<, 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA Plil3L!CAÇ/•O 

18 1 .ncumb1ra ,,u cu;:::Jtc1nt~· d1vli?,M u ;Jrl·,e1;:e mstruinentu 1w iJorta NactonJI de 
Contr,:;tações r._,'.Ji1(.J\ '.P'\iCP. 1u 'urrLl µre\.n,; 11•.1 a•t 94 da Lei 14 1:B, dt> 2021, bem corno no 

re~pec:1•;0 ~it10 vf1,,ill r~'" lnter1.t:'t é"tr ,1:'=1'çJo :io J1\ 91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA· DOS CASOS OM!SSOS 

19.l Oo Ca$O'i í)tnl'-',cs sPr,lo :1,•c1d1r!:, peio contr·it;inte, ~egundo a, d1,pos1çôes contidas na Lei 
,-,,? :4 :33. df' 7'.l71. C,•crr-t;, ;vu~1c1pa' f'" 001/10~4 e demais nnrmil~ federais aplicáveis e, 
subs1d1ariamerit•:. 'ieg1~"-rio 01,oas•ç-.::-e~ co11t1Lla,, na Lei n9 8.078, de 1990 - Código de 
D0fp~;:ido C011.'id'':":,8-.Y-· ,, n,,., ·,,;, t' :,1,;·,c,p1:J> r,<'r,1, ck,s contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VlNCULAÇAC 00 CONTRA TO 

20.'. ü ;:ir(•S'2'7k con,:J'.n ·.':r'r,;IJ-se J,; Prc(t>~~u ~J'J PREGi\O E"l!TRÓNICO ~-~ 046/2024 -

SIST[\"1.-'.i. JE t{EG'::,:·K.c L:~ 1 l,ll'-'S- Sr'i' Jbi•oto ,1t·,·h.'S cio Proc1cssc flrlrninisirativo n~ 430/2025 

e à ;JfO:JOStJ ··1::''7C[cd0°J 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

:2i 1 ,\ CO\TRi\-!1D1\ 11ceo1:0,1,j:,,-.:í :Jü, ll('11i<1•, l' dJ'lm que vie1 a ~,-Jfrer a CONTRAV\NTE, üll 

'.,:-~- r--;s, :c:zdc, 1.il .,,.is; e~, 0::-,1s,ãc::,, de,:,_,~.; ;iu rul;:;o5a, da CONlRf,TAOJ\ ou dP Si'Usprepostos, 

>11a,·;JI' 'Cen:;:,,-,:-n:• ,:, :,.1:1,1., :o·-~,,- i,é,;,-,, t.--:11:1.-,'.,13i~ o:.J legais, a qLJC' f''.,t1vcr ~u_,c1ta. 

CLAUSULA VIGÉSIMA Sl:GUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

27.1 O contrato ',L•r:1 ,-~t:n:o quJndo cumpriCJas as obrigações de ,imbils J~ partes, umd.i 

li 
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quc1sso ocorra ante5 de pra:o cst1pu1Jdo para tanto. 
22. 2 se ;:is obr1g:.ções r,JG fç,rem cuf"',pric;:i, no orazo estipulJdo, a vigência ficara 

pcorrogadaate a c:cnclusao do 001eto, caso em :.iue deverá a Admin:qr;:içâo prov1denciJr a 

rcadequaçJo do crcriograni.a 'ixJdo pJr a n cor.trato. 
22 3 Quando a l',ão conc,Ls~,o uo co:1tcato refemJJ 110 item anter10: decorrer de culpa do 

contraudo 
a) ;1carj e'e constituído cm rnora, sendo-lne aplicáveis as respectivas sanções 

ad 11i:-,1str ativas; 
Oi Joderá ,: . .:.r.1-:-iinist'2.~J-~ r:rt::r oeia extinção jo contrato e, nesse caso, adotará as 

JT1cdidas adm1t1d;is pn1 le, p2r:1 ;i wnt1'1U1dade da execução contratual 
n.4 :J contr.itc podera sn (•.~w,to ~n:es de CJmpc,das as obrigaçõe~ nele estipuladas, ou 
Jntesdo pr;izo nck f1x<do. por· ,1li;un1 dus motivos pn,vistos no ar~1go 1.l7 d,1 Lei nº 14.133/21, 

'::; L':'1 cll'T:O ariig,ivr·lrnrn; ':', ;-w.esur, 1do·, o contra d1tor10 f J ,1mpla defe~J 
2) S Ne~tJ h1::10t,, 0.c, api1uni '" ',,;:w.Jr;:1 01 art1g0~ . 38 e 139 da mesnJ Lei 
22.& ;:.. 0iterJ(,.,ÍC ,0:1:1: 2,~ :i ·1:_,c1',c,açJ0 dJ t n.ii.d,>de uu da estrl.tur;; de! empresJ n<Jo 

-~neiar:i 3 extrnçJo '.-e n~io re~tr1i11;,r ou·1 cJp:.icidauc lk ,oriclu1r o cont~,1tu 
22 7 Se il oue1:.çào :mpl1cz,1 mud,lllÇG d;; p<e>',OJ jurídica é:cntratadJ, dever,\ ',er 

t'.lrmal z,1dotern10 .-,d1tivo µar J .1 11,.' ,lç~,1 5:...bJetiv:, 
22 8 O termo de extir.ção, :,cr-;ip"c'. que po',~\Vel, sera pr1;ced1do: 
;i) Baldnço cloi t•ventos cuntrc11c1:w; 1á fLJmpr1cic-~ u..: parcialmente cumpridos, 

b) qt'laçào dos pagarie·ito, ." ,.;,·\L,,Jdos e a;nd~ devidos; 

d •ndernzJçCe:, e ,y,•,.'n·,. 
22 9 A extinção do con:r;1to n,10 coni1gu:a ::::oice p:va o reconhec1me.1to do deseqJiFbrio 

rconorrico· f1nanrP1ro, t11pó1ese e111 quP sera rnncrd1da indenização por meio de termo 

1ndenizatór:o (;irt. J·-,1, caput, d,1 [,,1 ri" 14.133, de 2021). 
22.10 O contr;ito poder;:i ser e~tinto caso se constate que o contratado mantem vínculo de 

na:ureza tecn1ca, comercia, ;,cor'-<J:1;1lJ. í-carce:ra, trab;ilhista ou cvíi com dirigente do órgão ou 
en::;;aCe contrat31·~e o:..: cx1' ,,r.e'l'.~ oul.1'1co que t;,,n!'d desempenhado função na !.citação ou 
"tue ra fiocalizaç,lo ou .'l;J tée~tdO oo rnrtrato, ou que deles SeJa cónJuge, companheiro ou 
pa~cnte em li11n,-. re-.:.i, coL1ter.il ,'u 1Jor ai,n:daCe, :ité o terceiro grau (ar! 14, 1nc'1so IV, ca Lei 

n ºi4 133, de 2021) 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

23.1 Fica eleito o íoro de, Cacn.lc> ,1,' SANTA HE~:::i•Jt..-- MA, coni rem,r.c1J é'X:.Jlb'>d déc qualquer 

out:o, pCJr ma1<, ~r,,i'.~r,1ad(, ,:"(· ,. : ,. i-,:irJ c,,nr,;,:- -:w21'>quer dúvidas o·J litir,1os oriundos 

S211ta 11eler.c1 \ v1A). l 7 dê :ibril de 2025 

r\051 i'ií:l. ~i.Ll. l't.:ltlf-!A '" , .• "3,UI ~,· <,õ 
·•,f,\:H',,C',,Ji.é 

tERRF. R/\A-1S153560300:" <•' · :bJ,o: o,;:,.· 

ROSINELBA PEREIRA FERREIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

rv1c1t,ícula furic1onal n !! 36245 
CONTRA'"ANTE 

' 
, -x~,i,, 
·,·•"'""' 

12 
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1"<STITUTO 
VIVER:2185163 
4000128 

✓i<.~K; ,,5 :f,34000128 
'],:cios. /1125.04.17 
'C~'S.?'. 03'00' 

JENNIFER ANDRESSA ABREU PINHEIRO 
REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATAD'"-

l',,v. n" ·l3ll;'~,,~-, 
l{11lm, ,1 __.$-.- _ 
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Contrato nº 50/2025 

Tipo 
Receita ou Despesa:' )c-':1ic'. <1 

Processo:! 601/2024 

Data de divulgacáo no PNCP: 

ld contrato PNCP: 'e 

Data de assinaturn· · /u], ?(J2':. 

Objeto . 

VALOR CONTRATADO 

FORNECEDOR. 

CNPJ/CPF: J11J.0A2-'''JO: .':, 

Arquivos Histórico 

Nome 

( ( Voltar ) 

Categoria do processo: Ser\ 

Topo 

I JI 
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( O'\ l"H \ l !J \l>'ll'\L" 11{ \ 11\ o'\ .;.11 ::o:::-. 4)\ 1 
I· \/.1 \I 1 '\ 1 IU SI .\ l'IH.l·I 11 l H. \ \ll 'd( li' \I 
IH H\IH{\ 1)() (OH:ll\. lHl f'-.1 \IH) !Hl 

\l\H\\11\0. l 10R IYILJnU.1>10 DO \\/ 
l'L\'\l·.I\\Jr'\TO.OIH \\IIYrtll LL"J\tll \ 
F\ll'l{l",\ I\STl"ll-lOIJI-: IH-",! '\\OI \l\11 '\I() 

:-,()( 1 \I H:U O:\.'•.! IH IH 

IJ '\ 1 1{ \ 1 \ '\ 1 1· : O \ i1 '\ ]( 11' 11 l IH B \ I{ H: \ IH l C{ JI.W \ - \I \, 
_'..',·,1.1,1 1''\]'_I '\J" !Ir- ·r,-1··,JXOIIO!-I .1,'~l.· .ol.i 1,·111,·,,:,'.1<!,, :,,' 

\lll{\'\I)\ ;,,,r'.1.ÍP: ,L,('l'I 
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, 1 11,111 111,·.1\11 ,'I' 11 i't, •1', -..t,1 ,,.1 '-,, çrn ,L,, ,r r,· u. 1 , \;; Li',, ,1 l''·n ,-r ,. .. ,, •· ,:,·\ 1,I 11·1/t',_. • 1,: 11 ,,- 1d1, 

1,,,,. --·kh:,t' ,1 ,un11.11,1 ,,u 11:\,1 L.H1qic11 ,L d, 1(lll1h.:::1ta,·.l.,i <.:\t;••d.i )U!.l .i ~<11,t:,11,1,.':,,. qu.111d(1 

,,,.1,:,, ,1,-,ii:·,, ,!;! 1'r.1-"' d,· 1..il.d,1clc ,k ,u,1 prl'l''hl,1 . 
. _\t l'ih<.:j.·I ,, 1,,_'!.Lll;,1:11-"1:t,l ,j,1 c'\Vl'lk:·.,, ,,u ,l,1 Cllll·c;'.I d,, ,1h1.::t,' ,!-1 ,.:,•11[1,lLk.'t,, ,,·'1111111\111, 1!!~1111.-Jd(,. 

,11'--,'"'1l!.11 ,i,·,1.11.i_-.],, "li d,,l·urn..:111.1~.1,1 ial.,.1 ,,,,c1\\,1 1'.:U ,, ,·,·1L1111L' ,,u :,r,:,:"·· ,k,l.1··.1,·."1,, l.1l,,1 

il ,j 1 

1\II .,,·r.. I', li,·, s'., .1 ... il,1u,1 11.,,,, 

11 ,:1 .11 ,h ,,!11,111 '"d,,, ,·11,1:11: 

\thl'1ll·11ri.1 ,1u.111d« ,, \ ,,111:.i1,1 b ,kr 
,1,,,,1,.,,. ,k !<'l.1!1d.'<k l'l,tl, 

,,_,,, "c'\L',11\,l<' ,,,i:·c1 .. I ,:,· ,,"l!i,I\••- 'l'll pie ,111,· 11:1n ,e 
,1\ .' .111 "'(1_ ' ' ,Ll [ l'I :. 

,1 1 

lh-c·bra,)o til' inidoneidatk para li\'Íl.11' e .:unlr.it..1r ,111.1:.,I,, i1r,;1,,«L•., .,, c,,1,dl • .. 1, ,k,,11\.1, 11.1, 

;i :1,.1'- 11 1 , h,,, ,'.(• ,11;,1:c111 .1<"1111.1 tk,1,· { ·,,nu;1111. b..-in ,·,11110 n:h al111-: 1, ·,.,.d.-:. f, g. qtk' 111~111'1qt1c'll\ 

1111:,,,,1,.1<> ,L J'c'!l,t 1,L11.,· •li.!, t'.i"'.,\C 1.111 !:'i(,. 0::-· ,l,1 l ,·11 



• 

• 

\ 1 H 11 ,1. 

,i, ,1:1::1.1 p,,: ,·,·1·1,,11,.:',, 1:ub,,·1\,llh'ld do Ili.li<' la\,1d,, p.11.1,,p:~~;:·1.1,,,.,. 

,, .. ,,, ·,·1'."lc,I,' ,1:, .,,' 1:1:1 ... l(,J'<.'ILilld<'-.,: P l11n1tc· 1111:~!llh" ,k 11.• '. ,,., lilldl.1 ,·(, 11 ,·1,,· 11,, 

,,1 ,,_,, ,\Ili ,:1" \' ,,,,·1','<"illl'.1', l',l.1\ill"(' d.: \i) 

:11, 11·11,: o ,!1 I' .1u·.,,: 1/,\ ,! \dll\11.1•:1.1\·j,, .l í'IPlll<'\c'l t~·~- ,...,,,, ,j., ,,,,:111 ,, 

·,, ],d' ,'.,' "..,1• ,"
0

,l!>l:::1' -c'lllÍ\1111,· J 'i'<l,' ,, 11, lso·) Jn .1•·1 

., , , ,
1
,, ,r ~-· "' 1 , ·h· _- ,, .. ,,. \ ,,· 

•' 111111!.' '11!llll'lll \'., (l •,' ,! 1 l'I 

\: .Í,I ·'i' 1,,. ,l,• ,:., il ,,'".I 

"'[ .ll:, ,l.1,L,1 ,:.· .~,1,1 !i'l lll.k:1,, 1,1· 

1,1,l·,.1,i.i .1 d,",·,.i d,, lllll'l"c"\~,ldn llU p1.11,, 1k I_.;,, ,qlllll/c"I diih 

,, ~ -
T!ti' 

,, 

l,,1 (1, • !'·1!'.,l:71/lll(• 

.l ,j t,·J:l\c\i -.,:1.l 

:1111,ht1.111,:,·11,·nk 11,, 1'1.11,, 1·1,:,1n:u ,:e l,tl 1~-:~,-:1:t,1• d1.1,_" .:,,:1u1 lÍ.i .11!.1 ,lt' 1,·,,·\·111,eri-,1 .l.1 
, , 1, 1, ,k' ,:( • ,·11 '- :1,· .. l''- l.1 .1u 1, ,i I J.1J..: e 11111 pc·t..;1\tC 

\ ,., :,,is,:,, ,11-, ,11c<,,·, •·;.,11.,.\1 ,e· ,1 <:Tll ;'rt•L"L''~'l ;1d1llllli~\l,lll\l' sjlk' ""'')!Ili.:" L",,,111,1d1t1'1n1' ,· ,1 

'I"·' ,L",·,.1 •"' ( ,,, :1.11,d,, !,-,,,_u d,,,,,, )1!\'(c·t!1r1\c',1!n pr,", ht(> IH> l'aput ,· p.ir.ié!-i.llil., t!1) ,1rl. 1 ~is c\,1 

1' 

11.11.L· 

('t11;11.11.1111,· 

!•. 1t,>sjll,'\lslt 

,,.·,, ,,,11\1,l[(l, ,l.1 

,·,n11,, in:•,1,-'c', .1,! ·:n:1,!r,,!1\,1., 11,1 1,: il 1-~ I.~.~- ,k .:'. 1.1_:i. <'li c·11: ,,t:tl,h l,•1, ,k 
\d1·11111-,:r,11,,u• l'11bi1-:;i ,Ju,: t.1111:1,·111 ,e1arn 11!'1(1,,1,I,,, c,\111;, .,1," l,·,1,,h 11.1 I ,•: 

'.!1 

.'11 ,,'I :•• ,tp:11.1,i,1, e' 

·" ·,,i 1,I.•,:: u,:n:•~·:~ •;lc' 

"";C',IL'.,1, c'(lll!llllléllllc'lltL'. 11\1~ '.tlc'•lll,''- .1111,,, 

,kfi:11d,,, 'L11~·k1·1d,, 1 ,·11,111 !'CJ1 

{J "11'1.ll.i'llS ,k\c'l,I. 11,, l'i.1/•' ll:d\ill\LI I' •L:l:1:1,-·1 d1 I'- Ulc'l'-

·:,,1·1u1 ,, :1 ,11IL'1 .:tu.i 1.1.1,I(,, '" ct,id," 1.·l.1ti·"'' .1' ,,m~·11~·-

,:. I.· n,• ( ,td 1,11,• '..1,:i.111.,i ,k l n1p1~·,.1, ln1d,ll1t:-1, :-.u,jll"n,,1, i( c·1,1 ,, th' l ,al.,,11,, \.1~1,111.11 ,k 
i '''i'I.', ,. i',1111.l.1, ,t 1:,·1,i 111,;;l\11,1,·-~ 1«,:1rnb11,i ,ln l\1dc1 J \c'c\1111'\l !·,·dn:11 1 \11 11,1 l 
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• 

ú 

1 ~ .,\_-, ~an.,:(1-:, de impl'd1mc1:(t1 de li-.:1:ar c C(1n11·;it:1r..: di.:..:L1.-;1s,:i'w tk 1n1Cl,me1úad..: p:a.r:i !ICJ!ar (lU O::(mtr<1tar 

<i,1 p..1'>::,l\ i.:,.-.. J,: r.:.1h1ilt..1çJc1 1u fprm,1 dP an. l (1:I da Lei n'' 14. J 33 2 t 

CL.\.l sn .\ DÍ:CT\I-\- D.-\ EXTI',(:.\.0 ('0'.'iTR.\TL\L 

d) (l <..:1>11:rdll' -..,; ,.:\.\Jll,e'.LIL' qtu::J,, l''J:;:pt!,L," ;1', ,lhrig.1.,:Ú,> Lll' .unha"ª" p.irle-. . .11m\a que h-.u \)Llllla 

:u11cs d<1 pr,1zo estipulado J)'dra t:Jlll(•. 

b) Se .is l'hn).!.,t,,:ôe°' n:1" 11,:-..,_·11~ curnpridc1-. ,w pr:110 estipu\a(h1. a \'Jg<!m:w ficará prnrn1gaJa at..: a 
,.:Pn..:lu-.üu do ohJ..::111. casl, cm qu<.' dc\<:1::Í a _.\d1111nhtr:1..:.lu pn1\·id-:n..:1ar a rl'.1dequat,:àl1 dü cninügrama 

t"1xad,J parJ ,, contr,110 . 

e) ()11,1ndo ,1 11:i,l ,.: .. n..:iu-.ií.t· ,j" ,·,1n:r:11<, 1'::·cnd:. ,1,, 1tcn, ,111lcnll1 ék .... -.,rre1 de ,:ulp..1 do c(1ntrntado: 
ficarJ. de constitu1d0 crn 11wra. s<..·ndu-lh.: aplica\<.:1:s a:s n:~p<.:c[J\JS ~,rn._;<11.•~ adm1n1-..trat1va~. e podcrj a 
.-\dml111:-.trai.,:::ío ,1ptar pd:1 c,1i1H.<it1 dP co111r,fü1 1.'. nc~,c cusú. :1dotará as n1cd1das adm1tidas em ki pt1ra a 

t..:Lmtinuidadc da cx1.x:u.;c'i(• ~·1mtr.itual 

CL:\.l"SCL\ of:CT\IA PRl:\IFIHA - DOTAÇAO ORÇA'.\U:'.\"T,~RIA 

;i·i :\'> dc~pcsas dcc(1rrcntc,; da '.)rc:-..:ntc u1n1r:1ta\:ll, c:,n-rc-rão .i c, 1 nta do.: rl.'cursPs cspcciticos 
c:,•n:-1"11:id,,, m, (ln;.nnL'n1,1 nt•ral d:1 l 111à1\ ,kstc .;\<..'1<.:Í<.:1n. n.i d(>taçií(' :1h,ux,1 d1:-... ·nmin:1da: 

O--t.122.1001.200.\ ()(l{)(l 

20.605 101 l .20:i.~.IHHJU 

l'!\l)J D!" 

,\"! !\ ![) \ 

DL 

200:; 

Dl·SCR!(" \O 

ma11t da ;,:cede pia.ri 

!-LE:\1 DI 

DESPI-S.-\ 

' 

TIPO DE 

RJ.Cl.RSO 

Rc..:ursos n:i.o 

d..: imp,istos 

· 1 Recursos nãú 

\·inculadt1s 

de impostos 

RceUJSOS não 

\·incul a dos 

de impm,tos 

de impostos 
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.'ll\ cntuJc 

se~. [),.: 111fracstrutura 

\ 11H:LlaJo:-. 

de 1111po~tos 

de impostos 
' 

Rc.:ursus nãÓ-1 

\·ini.:ulados 

h) A d,itaçi'iu 1d:1t1\a :Hh exl·ri.:iL·t,h ti11.m-..e1nis ~uhsú.JUentes serJ 1:id1...:.1da após apro\·a-;ào da Lei 
On,:amentàna r<cspcdJ\ ;1 l' hher.1çi"lu d11:-, L'red11t1s l.'.urresp1,ndcntcs. mcdiantL' ap1lstilamento. 

CLAl:SULA oFTII\I,\ SEGL'a>A - DOS CASOS O\IISSOS 

,l) Os l"êtSLl:-> om1,,,,.., :-,crü1• dec1d1d,'> pcl,1 CU'.\ l R .\"I \'\ l ]- . scgumh• J-. d1,pn.~1i,:l,es et11111das na Lei 
n l-l-.1.' ~- de ~o:: [. c ,k•11:11, th'rn:.1-. ti:d..:r.11-. J.ri1d\ L'1-. e. whs1dio.nai,1en\.:. -.e!,!,undo ,is disposiçôcs 
cu11t1da~ na L.:1 :1 · .\_o-:,;. ,k IYY!J - ( ·,id1g,1 d.: D.:fes.1 dl1 ( ,11i-;umidor e n1irmJ~ c pnm:ípws gerJ.1s <l11s 

..:t'nt:-;itcs. 

CI..Ü SU.A o~:cnl.-\ TEH.CEIHA - -\1.TER.-\Ç'ÔES 

~tl 1",·c1~1uai~ .ilter,,~·,-, ... , i.:l>nt1,~tu,11~ :c"_:;L'l-"L'-J,-, ;, ... ::: d:-....:1;1l111a d1>~ ,111.~. 1~4 e seguintes da Lei n" 

1 ·+.1.<_;_ de ::11:':. 

b) O Cnnlratado é olmg.1do a acenar. nas 111c,rna ... eomhçüc.-.. nmtr,nt.:a1.~. ~lS an esi.:1mos ou ~uprcssôc:-
4ut.: '-C !iterem ncccs ... anos. at0 o limite dt.: ~5"u (nnh.! e -:irn .. u por ccntll) do ,al\,r 1111..:1éll atualizado do 

-:ontrnw. 

0) Rcµ1~trns que 11'\P ..:ar,H.:1er11arn ,1i1cr,H;:1\, do ,:on;rato pddcm SL'f rL'aii1ado-.. pPr "implcs apostila. 
d1spen~aJ,1 :1 L.dt:hr:1-:;i,, de lLT111., ,1drn,n .. 1,1 l<'rlll.t dv an. l:i6 da l . ..:1 11' 1-1-.l 13, de ::'.021. 

CL.ÁlcSUI.A DÉCIMA QLARIA - PL'RLIC.\Ç\O 
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. 11., 1 ~·- •· ! l 1 : ' .' 1 

cl \l'-ll \Ol·<J\l\()ll'\I\ JOHO 

,u,.l.{,t, 
\I \RI.\ U>II \L\ H·'.RIH.m \ 'IIH \ 'I> \ 
'-,·,·· .. i.111.: \l,:•~;,·1p<1I <k l'l,u1ep1nen'.ri ,,1c.1:11c11I<' ~- :ic~tâP 

"l '·' 1,•, :• 

. ; :.,·, -

l'\\lllt ]OIH JH.'-iL'\\(l!.\nll.'\IO~OCI\I IH·(O\~IIH rn. 
( ,1,11 P.1111.-'.':!IIOO\-I:'-

\ 1. , \~ r i 1 1 i<, 1 :, l l 11, 1, 1 1 1 1 \ '- 1 l \ \ :. 1 I{ F. : Ir\ 1. 

< !'I 



a. 

Contrato nº 006/2025 

~".t~~li\Jf~~2//fr 
,,s,:,.-,~,,.r;, 

local·. 1 

Tipo·' Aeceíta ou Despesa: 1 '.•e :x' Processo: Q0,3 Categoria do processo·. Sr.•1 v1cc-s 

Data de divulgação no PNCP· .. ',/,;2,- -•(,'', Dc1ta de assinatura:'·· :-'~/?Oc05 

Fonte: f,"ust01111ze Co11:;ultor,c1 en1 Soft,v,JIE' SA 

ld contrataçào PNCP: Li_,·.ix '.•l)c,_cc:.,,_:;:t, 33 

Objeto 

• VALOR CONTRATADO 

FOANECEDOR 

Tipo; P,:S~1>JJ,Jllci1z,c1 

Nome/Razão social: 

Arquivos Histórico 

Nome 
Data Tipo . 

• 
( < Voltar ) 

'" Mos 11pr,cp go, 1><1app1eontraowo16166760001&BJ2025!4 



• 

• 

--



'º 05,20,, 14 59 

Contrato nº 039/2025 

local: ·. · ,w- · -'-Ji• 

Receita ou Despesa:~, ·,:X"., Processo: UF/2025 Categoria do processo: Scrv1<.,os 

Data de divulgaçao no PNCP: 2'. ·3 ,,,, 
Data de assinatura 2> e·, /202'.-

Vígênda: ,Je ;_i './O.li r-:'O?!i ci ? i/03/ ;>:)2f 

ld contr.:itaç(m PNCP: 

Objeto: 

• r·o; ;r,,11ça:, --:,~ ,-,- v· -~ r: .,,_, ;•' .:.• ~•r; -- _,_ ·11:10 de ,,br<'t •:'>.:',1: N,1 de n.11we:" co1111nu;-1. 

·,de ·1c•c,·s~;cl ~dv ,L,s '-,r,c, 1 :.;r1,1 Mu ·1,,;,n;-,1 ::fo r 1c 11J1• ,:e, i•.r:J,, , ,1 /f-J" 

VALOR CONTRATADO 

FORNECEDOR: 

Arquivos Histórico 

Data • Nome 

Contr,1to 

( < VoltarJ· 



• 
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t.ST ADO O.\ BAHIA 

PREFEITLRA MUNICIPAL DE AI\GICAL 
( ·:-,;1•J: 13.654.4:' J.•1)(101--38 

EHR-\T:\ 1)() (_'()\ 1 !{.-\T() ])!: V' O_l.4.'.!025 • l'lll\L!C':\DO NO IJIARIO OFICL\L no 
\ 11 \' 1( 'Íf'!( l 1 \l _; 1 [}J,_ \ 1.\ '.{<P I JF 2f1>. f"I))(, .\C! : _{)(1\i .·\ NO -::11::,5 I' :Üil'\A 29 

O:\DE SE 1.f.·.: 

CI..Ü'SliL\ SEGV\DA - IH) L\LOR 
2.1 O Y:t!or g!ob:d dn prt'SL'nk -.:u1tt1;1tL1 ~ de R.S <J:9.42X,BO (S..:1sc.-11tos e, 111lc e n1we mil. 
qL1:11roccJltll,;,.; nnk e 01to rc'Jh c ullcnw .:cnta\ u.~ l, dc~crito :1baixo. 

LE \I-SE: 
CO.'\TRATO 

PIWCESSO :\D.\ ll 'ibTR. \ rJ \ ·o :-..:·· U l '-'2025 
PREllAO FLETRÓ~lCO N" 00-l- ·21125 
CO:\l r,n.TO V' (J.1()'2025 

.-\ l'REFEITCR.\ DE Ai\CJf .\1./HA. pe~~tl:l 1111idu:;1 tk d1rcJLo púhl1..:11. 111~n110 n'' C ~PJ 
~Llt"> 11" l .. U,5--L---121 (lllll 1 ·-"S. Ls!l'l ~,•de 1w 1'1:1c1 cl.1 lfondc1rn. ,\Jl.[!Í\.::11 'BA. CEP 47.%0-2'.'5. 
1~·p1c·~~·ntad:1 pcl.1 l'rd,::1,1 <t ',1·, ,1ú.\JC.\ \J \Ili.\ ROOKIGl.'.ES D.\S CHAGAS 
DIAS. 111:-,cnlo 11<1 CPF ~,ih ,1 11'· """".507 345 *1-. SECRETARIA MU'SICIPAL DE 
l.\f."KAESTRL"'ITRA. iqm:.~.:nladl> pelo Sccn:tário t.k lnfrac.~trutura. o Sr Carlos da 
H.orha e SilYa, mscrito no CPF sub n n" .,.*.465.525- ... , doravante denum1natl1) doravante 
dclll>mmadu CO'.\'TRATA~TF. c: '\"OVO MILLENllJM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
LTDA. pessoa _jurir.lka de d1rl·ito pnv,1Jo. inscrita no CNPJ s11b o nu 00.762.207.:000]-01, 
n>rn s.-:dl' ,1 A,· CJ,iudmu Barreto l{ios. S:N. Ccntrn, \\'andcrlcy .. BA. l1L'!>tt.: ai() 
rcprcs.-111:ida pL°l(l(:1) \r.(aJ l'd<'s S\1Uz~ é<' Ol1n:irn, rnscrilo(a) no CPF snb o n" 
~u 32(1.lJ--1:5-0--1. L!,iral'ank t!c·1:,,1m!1ad11 CO'IJTRATADA. cm obs.::n·;inc1a ;"1s dbposíções 
d,1 l.c1 _11" l-1 1.13.<:'.0'.! l. é ,k"1na1;. lcg1slaçiíu <1phcav<!I, rc~olvcrn ~dcbrn1 o presente 
l'vntr:1h1. mcdi,ullé a~ .:J;insul.1~ c coud1~'Ôes a s..:guir enn11c1adus. 

C1 .. Ál"StlLA PRIMFIU.A - 00 OBJETO 
1 l. Con;,titui obwt,1 ,k~t<;• C(,:111,itu .1 ,·,mtrataçàn dt'. c1:1presu para pre~ta~'.'io de' str\'lço;, de 

k1,·c•J!"l:,;1çilt> d,' 111,l,1 ,k "hr.i ,:\clusÍ\',1 d, 11'.!l·,ll"L'Z:t co111ínu,1. •.h.indP 'Jttllder as 
lh.'c'oS1,L1d,:,; d;._\ S,·.:r.::L'i11,1'- \ ! tmll 1p,11,; da ( 'id.i(k de ,\ ng1nil !L\ 

\'wculam ,·~la L,,11tJ,\la,:,is1 111d~p-:nJ1;nt,·111~nt-: ,i,· iran~ci11,::w: 
:, 1 O edital L" ,1 T c"rtTI<l d-: l{L"i"1.'r<':1w1,1-

b) A Prup11~ta d,1 ctintra!adu. 

P1,1<;., Du11 alm~rind" ll,111<1c11a ( 'oa<'., O· .. An;.::c.11 .. Bah,~ ('El' .P.W,P-1)0() 
1-,,nc ()l{(J(t 727 7)(,2 

l'úgurn l de 12 
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ESTADO DA k \Ili.\ 

PREf"EITt:RA ~1UNICIPAL DE ANGICAL 
C\l'J I1.65.!.C:21 (t00l·S8 

CL\lSVLA SEGL'."'-DA - DO \'.\LOR 
2.1. () valor global <lo prc~entc conll"alll é dc RS 981 532,00 (Novel:entos ..-: oitenta t: t1\:s 
mil. quinhcnhh e uilH,1 e dois r..:-.11~1. descrito aba1.,0: 

SECRF.T ARIA DE l;liFRt:STRlTL"RA 

ITBI DESCRIÇ,\O L''.'.D Qt:A".\TIDADF.. VALOR 
VALOR TOTAL 

t.::-.ITÁRIO 

AL"Xl!.1:\R DE 
1 l\lAN L:TL:'d,· .-\< l E !)tW.\'\ 2 1,.)ii RS 1 \.90 RS 49.li96.00 

J --\R Ili\'.\< i 1: \·1 
·----- --~-

l .\S_'-;I'- l'I > 11· 11: ' . l'R( l l •l '( . \( l ! l 1• ,i-: •.~ 
1 

R\ )<1.h{I 

[\'L\TUS 
' -

7 llll'l'JR\ }l(W,-\S 1 1:r1 RS ~_9(! RS 24.<J..)l\J)O 

' 
SU{\"!(,"(lS DL 

IJOl{-\S RS 2.t,92 
TR.-\\"Sl'( )!{ TFS 

. 

AL!Xll.lAR D!· 

' :"1-1.-\\\.'Tl·',l, A() l>I :: 11,!--\. ',, : ,,.\1) R) 1 <J.'/0 RS 52 ~_:;n_OIJ 
FlO·Dl:\! 

" RFl'Ll'CJOi\lST:\ 1 1 I\ Jl<.-\S RS I X,~11 

,\GF!\ TE Dl· 

7 
L!MPl:7,\ l· 

llOlüS ~9.(,(10 R$2J.62 R$X5(,.l52.00 ZJCJ,.\!){Jl{L--\ 
P,\TRJMílNJAL 

'.\l.OH TOT..\L GLOBAL RS 983.532,00 
---

' ' \o \ u,or .1~·:11lJ ~•;.1;·10 1n..::,11,l:1~ 10J,b .1., ik.~i)c;,.1~ vrdinán;.h J1rctas c rndin:laé. 
dcconcntcs d;i n,·cu(w d(, oh_jL-1<1 mclusiv,: trihutos e,ou 11np11~10~. encargos sociais. 
trabalhista~, prc\·1,kn.:1.ino~, l h..:,u~ e .::omercm1s incidentes. t.ixa tk administração. frete, 
,egurv e ou1n1;. 11c(~;,ü1io;. ;1n cumprrn1cnto Íllll.'gral do ohjt:ln da contrat:1ção. 

2.3. ,\ CO:JTR:\"I ADA Íl(a Ph11g.,1da ·,i manter ;1 vatidadc lb proposta por (,O (sl.'~1,cnta) 
dias. ~-nmadp, da data d.i n::d1 ✓ ,t.,:,ln d.1 11ntaçe\<1. 

CLÁ.tSUL\ TERCEIHA • IH UOTAÇ.-\.0 OR(,'.-\.\IE\"'L\RIA 
3. l .-\~ despc,:i~ c.,rrc:dn ú ..:n1,t:1 d:i dütJçã11 ahai:<<I' 

!':·.,,-., !),., .. .,_,1:,r;::.1., ll.1nd,·P., 1 ,.;:_.. ,,1 •. \1,c•:,·C<i - B.-h:,,' tTP ..i~•J/·11-111111 
i ""e IHII\I -2' -,,,~ 
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1-:~T,\DO ll.\ JUtll.\ 

PRF.l'EITlRA '1t:~ICIPAL DE A~GICAL 
1 '\,l'.I' i_\,/,~.J 4:1 11\JIJ'-'~ 

• UI\IDAO[: 02 07.0{Hl - SfLRETAlUA \H;I--:JCIPAL DE 1:--:FRAtSTRUTL'RA E 
SER\'l('OS P(:HLJ('OS 

• ATl\'IUADE: 2.011 - (iEST.\O DAS AÇÕES DA SECRl::TARlA OE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

• ,Hl\'ID,\DE: 2 012 - (jl:STÀO DAS ·\(.()I.S DOS SEK\-lCOS DE LIMPEZA 
/'Ú8LJC,\ 

• FO'ITL l '.>OOll!líHJ 
• EI.K\-IE:'\TO D,\ llESl'LS:\; .U.'J.0.39.0(1.00.uo - OLTROS Sl·R\'IÇOS 

TFRCI:::JROS - Pl::•;S():\ JUÜDTC.\ 

CLÁLSlTLA QLARTA - DA \'J(;Ê'.\'CIA 
4.1. O Cuntrato terLl. \ igêncw de: 2 i d.: :n,m,:n J.: 202'.' J 21 (k mJrço de 202(). 
--L2. O pr.ill' dL· vil!01ll'Iª po,kr:·, s..:r pn1n,1!!,:'1vd )lPI' ;1!~· 10 {doí l\11\l~. 
--+ -~-A 11:,Hro~.1ç:1, ,;.; Sjt,:.: u.1·., ,•.1;:- 11,·n e ,·nn,',1,1onad.1 il<l atc·sk. pda ,u11ori,bdc 
, , '111:ll"ll'llll'. de 1 ]de d~ .:on.l 1~-- ló ,· < ,_, pr :.:,;o, íJl'l li l,ll Ll'l'l'lll \ iilll;l_lllSO~ par:1 a :\d111u1 :::;trai,:Jo. 

pcnni!1<l,1 a ns:~<1c1.,i,:,lu Ct)lll ,1 L't1!ltr,1,adu. 
4 4. A prorrog,u,:iio scr;i rc;1l11.:1,b puf n1c10 d,: J'..:rmo ,\d1tin1 uu Apostibmcnto. 
--+.5. O v1ntra1n nJ.n po(kr:i se:- prn1Toga,k, quando o contrata<lo tiver ~ido penalizado nas 
sanções de dcclarai,:,iu de ilud,lneidadc ou impedimento (k licitar e C1)r:tratar mm poder 
público. observadas as ubrnngênnas d.: aplicação. 

CL\trSULA Ql:l.';T,\ w l'AGAi\lf.'.\"TO 
5.1. (J pagamentti ~crú frnu em :\t,; 11 30 ltrinla} Jia~ a contar do recebimento da nota fiscal. 
:i.2 L'onstdcra-sc ,K,,nid,i u rc,·ch1111l·11to (b nota fís<.:al ou fotura quando u órgão 
l'Onlralantc atc~1,ir ;1 l'Xt:Cu~·J(1 d,1 uhjclo do rnntn1to. 
5 3 Dadns pma pa;,!amen!o Bann, Jo Bra~il. :\gCnn.i 7616-3, Conta Conenk 287-0 . 

CL:\l'Sl"L\ SEXT-\- ll.\ SUlCO.VI R.-\T.\Ç;\O E TERCEIRIZAÇ,\O 
r, l. \:;'111 scrú ;1dmit1da .1 .,11lx,111tr:it,H;~w dn d11ct,1 L'u111rntual 

( L\l Sl'L,\ ~[Tl,\J.\- l)(J iU . .ll sn: 
1 ( J... ;11-c\·, 1, .i11c1.11111s·:1:,· ,·, :111.1t.1du\ <10 rlxP~ e 11'1'<:<ljll~t;'n·,;i~ 1m pra/\l ,k l (ullll nno. 

7 2. Apü~ u mtcm,;gno de: 1 11:1:1t illlU, us prc.;u.~ 1111<.:1a1s podcriio reajustado~. mi:d1ante a 
.1pl1Lt\~10 dn JPCA - ÍllditL' \!.wwual dt: Pr.:ços ;w C,m~u1mdo1 Ainp]tl, úll. ~l' for extinto. 
,,uuo in,b.:c quc o ,-;1bstitua. -:.,,s11· . ..1d0 por 111e1<1 (b ,qmin1c fõmrnla: R Po 1( I-lo), lo] 

• (Jndc· 
• R -e\ alo! dn rc:-UJLi,r~: 
• 1 - i11d1cc ll'CA nH.:w,ai n.:laiivü ,w m0~ anttn,Jr ao de anivcr,;;íno do Contra10: 

l'rn.:a Durv;1lme, md<' l'liu,i<:1: ,1 C,W~. O; - .-\:ig1~J! - 1'1dh1.t j CJ: I' - -P.-lfl0-000 
Fone oxc,1; 727 7~1;:-
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ESL\DO DA 11,-\IIL\ 

l'RF.FEITlRA \11':'ilCIPAL DE ANGIC\L 
t''-l'J· U 1,~-t-1.::1 l}l1U'.-X1! 

J,, ind1,·,: d,1 !f'('_\ 1:1:r.~al r.;!.1ti10 .:l' rn.:~ :m1.:-1ior au da :1prcscnt,1çilu da 
Pn,prJ.,t:1: 

• f'p pru,>' \,1·11:·1rw c,11;:•.in1.i:. ob1cto do r.•:1_1Lhla111cnto. 

,,_ •.. 111.,,,:11•, ,\, 1wk>..:., .. ,,1 ,',:1.l,, 11;:p.;-.. ,1 1;11 TL\1_1u,k d,·"l't";"'l'rL·wn:tl .l<' prL•~o 

! 1,,!1n de 1:1u"<·:1,:,, p:n.1 -. p c''<.1', :011tl',1la~,iu. ,, ( 'IJ'-.:TR \ L\:\ 1 L :1u:1Lui1 n.:g,lCl:11 .i 

,ido~·üo JL, pr"<:,·o ,·n111p.11JY :! .1. n1nc.1do de: hlCa\·jp do n1unici1110 em que si.: situ:1 n ·1móvcl. 
7.4. {) 1\.:a.1u~tc ~cril t~1mwl11,.Ü( 1 :H' mc~1,1,1 tll~t:·un11:nh1 dL' pruni,g:1,;ão Ja \'1gO:nc10. do 
ú,mrntt, oLl por ,1roq1],11nu11(,_ 

X. CLÜ:st'L.\ OIT:\ \'A - l)O REEQLJLÍHRIO ECOl\"Ú\llCO-Fl'\:\NCEIRO 
~ \ l :tw ,, CO'\ 1 R.\ 1 .\1 )( 1 r~'c]ll,'Ír.1 kC-J,lilí'rin,, ,;,;(,:1()1111u1- fm,mc,·1:-u d,, con11;1lll. li,:,1 \l 

l (J\TRA L\'.\. 1 l· ,,h111eado ,1 re,pumt,'r ,:1;1 ;1\~ i,IJ ,~,''"·:ula) du~, da chta du n:(juCrimcntú 
.-ti ,:;, tl-iu c'.lli qJ, 1·,,rL'lll ,l)'h'~c'hl 1()(h t,Jdc~ li~ Jn,:',1111-'.ílhlS 11ece~,:trio~ à <l)WCClaÇÚ\l Jo 
pL·J1dn. 

l1. CI . .-\l;SCI.A :\O'\,\- OBKIC;,\Ç'ÜES DO COYJ'H.AT.-\;\TE 
<) ! Süo obri~,l\'ile., ,ln Cn1111.1t.11lk' . 

. 11 i·.xig.ir u L·umprinKntu d.: 1u,l,1~ a~ olir:gai.;\f-::s <:s>umala~ ;1clu Co111r,1ta<lo. de .icrndo 
Clllll o COll[l",ll() f .,,:u:- illie'\U\ 

l<c·,.·b,;; ,1 ,_,> ,·1,, r,, (l, '' ,1d1·,·,,c'' ,·,1.+~l,,·1tb' Ili' TLfl"'!h) Jl' 11.,·r~r~nt"lii. 

c·1 '.\.pt1li,·,11· ,, ( .,1111"1.1,L: p,1:· ,·_,, :1:11 ,u:,,L, ,1:1,,. dcL.·:t,,~ (H: .i1,.:0J1·c..;tll·~ \<.:r,r1,,1da~ 

11-., 1,:,;,<i• J,ff11L·, :,:,• r,11.1 ,,u· ,,·1;1 p,lr ,:k ~uh~111111d,,. r..:parudo uu corng1do. 110 total i.iu 
L'lll p:11te. :h S[id', ,._·,'[Jlc'lb.1, 

dl :\c,,mp.1:1ha1 ,, ii,cal11:,r .1 ,·\c(l,~·ào do ctnl(r;ltu.:; o ,.;umprnnL'I\T.IJ d,1s obnl,'.aÇÔL'\ peio 
l·on1r;itadl1. 

L'l l·.ktu.tr o !'a;..::1men:11 :io ( unu:.:l;iJ,1 do val1ll" n1rr..:~pnnde111c :Jo fonk'l'1mcnto do 
0bJd,i. 11t1 pr.1h,_ !~1:·m,1 c c,,11d1ç6..:\ C\tab..:l,T!dos no prey.;llt..: Coniratn..: no Termo de 
l{,._•J"--'1'.:1\CJ:1. 

(1 :\pll..::ar :ni C,,:\lr::t,1d1, ;1., -:111.,:ii,._-~ pr,._•\ Í~l.b ll:t k1 e n..:s!..: Contrato 
l·:c11t1fi...::u· ,1 .'ng:lu de 1eprc.,c:11t'.,.;êlu 1udi..::1ai ,i:1 :\J,·ocacia-(ieral d.e L"ni.'io para aJoçiio 
d,b m..:did:b c;;híH·i, (1L1:1mlo do d..:~l'UtnprimcntLI de obngaçÕL'S pelo Contratado. 
~ J [· ,pi !L' tt:llll<:nté ,·11111 :1 ék•, 1<10 .~,,l·n: 10,b~ a~ ~\1!1u!,1ç,lc-s ..: 1 e..:l.i1rn1côc~ rclaL :onatia~ 

."1 ,._·x..:c11\·:-1<J d,, pr..:~v1n~· ( ·11ntrato. rc~~alv:1clos o~ rcqu1crin:cnt11., 1rnm1fr·s1am1;nt1; 

1nq•~·:·t1n,·11t..:,. n1~-r.unc1;1~· r1,1td;1'.ón,1., ,1t·, de ncni.um inkrl·.\_-;~• par:1 :1 bllit ..:xccw;:io tio 

Jlll>ll' 

1i, l{s;,p,•n,kr ,' 1 ...:nt:1,1., ;'-c!1L1." t'c 1cl'~'.;1h,·k..:imc11t1• ,lo r.:qu1li\,rio c:co1101111..:1,-

11 '\,,t:'1~.1: '" ,'11":l'11;,. ,i., ~·;11·,1!1!1,i~ qu:11110 :n, 1t1Íc11, d~, pn1l·l'~~n .1d11111<hll.ili\o 
1 •,11 ,1 .1pu1,u;;ü1 d.: d-:~c 1111r1 1 n 1, :l!,, dc e lúu~11b., ~, ,n tr:1lu:.i1.,. 

Pr"~:1 llun.1,n1c·1i,.J., il.m,:C:1,1 Cuno:. OI - \11,:1c ,1 - Rah1u, t f-J' - -1- ,J1,11.n11,1 
1·,.n,:/J~\III -:::; 7'",/,~ 
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PIU:FEITl'R,\ ,tL'.'ilCIPAL DE A'.'IGICAL 

1) A ,\dmmi~tl',lÇào não r.:sponda;i por qua1s<-1uer .:ompromisso., as~umidos pelo 
·( 'ontrat..iJo com tcrc..:1ros, amJa que \ inndados à <::xccuçào do cnntrato. bem como por 
quaiqu.;r darw c;_ius,Klo ,l terceiros r:m decorrência de ato do ContrJlado. de seus 
L'l!lpreg:;1dos, pn:postos ,iu SLlbnrduiatlos 

10, CI.Át,:su,.\ n~:('l~fA - UBHl(;A(,'(H·:S DO CO:'\"TRATADO 
] li 1 () Conlr.i!ad,l dt:\"L' cs1111prir 1,,,1:i~ :1\ ohn)",h,;,le, nin~tillllL'~ dL•,tc C"llil,\to L' cm s<::11s 
dllc\,1,. a.,s11m1:l(\,, C(Jll\<) L'\,:i;,:,,1111,·nt,: ,n._, '" 1·1,,·,,, ,,_. ,Is ,k.,p..-,.i, dcLt11TL'llk., da b,1,1 l' 
;1L·r1..:1ta cxccu~·;·1u Jo ()b)Clo. ,1bsLT\.1i1du. a111dd. a, ohn.:!a\0cs a -"Cgt111 d1spüstas. 

;il Eutrcg.ir o o\)_1C!O ;1(1'lll]l,lllhado Jo nwnu;d do u~uúrio. ciim uma n:r~ão cm 
ro11uguês. e d:1 rcla.,::'io da rede d.: ;i1-,s1~1<:ncia tt;cnica Jllllmzadn. 
bJ R,:~pon:.abil1/ar-sc pclu~ \ kro~ c dano\ dccorrenks Jo objeto. tl.'. acordo com o 
Código de Dd'es:.i do Consumidor ( Lei n' X.(FX J~· J290). 
d Comuni.;;ir an çontutanlc. no pra:w múximo de :24 (vinte e quatro) horas (JLlC 
antecede ;1 data da entr-.:~a. o,; 111oti\0S que imp,1;.sibilitcm o cumpnmento do prazo 
prc\·isto. com a de\'1da co1npro\ .1\·iio: 
dJ AtenJt!r às dctcrmma.;ôcs r..:gularcs ..-m1t1Jas pdo fiscal uu gestor do contrato ou 
autoridade superior e prcst:u todo esclarecimento ou informação por eles solicitados: 
~·) Reparar. corrigir, l\!lll\l\"l'r, rccomtruir ou substituir. às suas expensas. no total ou 
.:m pane, no pr;u_o fixndo p..::lo fr,c:.il <lo C\)Jltrnto. O!- bens nos yuais se vcrificarcm 
\"Íc10.~, dcfr1tos ou inco1 r c.,:<J.:~ 1 t:suhan(es da exccui,;âo ou dos mall'rrnis cmprcgaJos; 
fJ Rc:;pon~abilizar-sc pelos v1cios e d,mos Jccon-ente., ,ia cxccu~·:lo do ob_jcto. bem 
(t>!ll<l pvr iuJo l' 4ualqun diillll ..:ausad(I ú Ad1n111istr,11;iío ou krcc1t\1:;. 11:lu nxluzinJo 
e•~;, 11::-rli11s,it,il1LLtdc it r°hs".1l:1.:\J1<1 ,,11 11 :lL'Dlll'.1:11~hanknt<1 da ~·\.,:CU\'<io cnn11·,11ual pdo 
dll1t1·a1:rntc. que l1car.:í a1.tu1v.idll a dc:;cont;ir d,is p;1g,mh·n10, dC\ 1dus otl da gar:mti,1. 
caso exigida. o \ alor corre~ pundcntc aos dano,; .,oi ridos; 
gl Respons:ibili;.,,1r-se pclll ,·umpnmento d..: toda~ :i~ ,ihrigaçúes trabalhistas, 
prc\idcrw1úrías. fi~cais. com..:1..:1:11~,: as dcmai~ prcv1stns cm k~isl.i~·iíl11:spcdtica. cuja 
inc1d1mpknn,1 n,io tr,m~krc a rc~ponsabll1dadc :1\1 C11ntratantl· e niio pPdl.'rá onerar o 
(.•hjelo du contrato: 
h! Cornun:cm :10 Fi~..:,d du ..:o:Jtr.Jto. 1w pr:120 d..: 24 1,vin1c e qu:..tr\>) horas. qualqucr 
oco1-r<:nc1a ano111wl uu acl(k11tc que Se' vcríiiqu..: no local da cxc.:ti.,::lo du ohjclo 
L()J1tr;1tuJI 

il Paralisar. r(lr Jctc::1m111<1\·:'io do nmtr:itant...:. qua!q11.:r at1YitbJ,: quc não cs1c_1,1 s..:nJ(, 
t:Xl•L'U!iltb dt: acordo ctim a boa !~.:mca ou que ponha ..:m n.<,Cu a scgur·.11w,1 de pcs,;oas ou 
hl'ns de ti::rcdm~. 
jJ '.\.1an1L·r durant~ toda a vigênci:\ do contrnto. t:l\l compat1hilidade com a.~ obrigações 
a\~umidas. todas a:- cond1\ôc.-; cxig1das para qua!llicaç:lo na contratai;iio direta. 

P1a1,·.1 Dur'"al111ni;11lt1 ll,md,·1r:, f',,ll<'. -.1: - _.\n;,1;Ji. ll.ihl.,' CEI' 4' <Jd1.1lOO 
h•'l<"fJ!s!H/ 727 ,:se,= 
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!d Cumprir, dun.mt<' 101.hi o p~-rí,id,.i de ..::,;r.:c11çil,i do contrahl. a resen·a d<.' c.\ígos 
pr<'vista <'ln lei para pessoa com ddici<!nci:i. pata rcc1bilitado da Pre\'idCncia Social ou 
para aprendiz. bem comü n~ reservas de cargos previstas na legislação. 
I) Co1npro\·ar a n:scr,·a de c.1rgo:-. a que se refere ;1 cláusula ucima. no prazo fixado 
pdo fiscal d0 c:1>nlrato. c.irn a md1c11ção dos empregados que preencheram as referidas 
\·agas. 
lllJ Guanl.ir si_l!ilP sohrL· wtl:i~ ;;~ infonnaçllt:~ ,,btidas em ds:corrl·111:1a do cumprimento 

Jt, contr.Jhl . 

11) A1cir com o iinu~ ,1,',u11~11k d.: C\Clltt .. d cquÍll>co no d1mc11sionamcnto dos 
qu.m1iw111os di: :-11:1 p11:p,·.~t:1. i;1dusi1c ,juc,JttP ,,th n1stth \JJÍ.11~1~ de.:nrrentcs de 
fatores fü:urus e 111.:erto~. d<.'1 l·nd,1 compkmentá-lo~. caso o prc1·isw 111idt1lmcnle em 
~ua propo~ta niio seja s:1t1~fat\lr10 para o atcnd1111cnto tio ol~IClú da contrntaçà{1, exceto 
quando 0C\WW ,i!~um d,is ,·,-cnw~ arrolado~ no ;_lrt. 124 lL.__9_. dn Le1.1L ... l.J 13) d.: ~0")] 

o) Cumprir. além do~ pu~tul<1dth lég:ais 1-ig.cnlC.\. de ámhito federal, estadual ou 
municipal. as normas de scp1ra11ça do contrata1llc. 

11. CL.\l!Sl"L\ D~:CJ:\1.-\ J'Rl.\tEIR.\ ~ GAR\.Yl'I.-\. DE EXHT('i\.O 
11 1 Scrú i:xigu.111 a garallt1i1 d,1 nmt1ataçi"tu 110 !ntal Jc 5%, d11 v;1ior 111in;1\ dt> contrato, 
conforme trnwm us arts. 'J6 e scgu1111,:-s da Lc1 n" l-1.133:~0~ I · 

.:i l Em c:1so de ,1pçi"L\i pdo ~egurn-gar;mtia, a pane aitjudicat.ina deverá 
aprcsentfi-la, !lll mftxim,,. até a Jata d\' a~sin.ituru do contr,110. 
bJ A garantia. na.~ modJ.liJadcs cauç5o e fiança band.na, úe\·erã ser prestada 
en1 até 10 dias llteis ap(,s a .1~:.iaaturn do comrar,, 

11 ~ A. Adn1inistra~<iu !vlurn,·q,:11 ,,, utili1arú da g:1rnnt1a p,ira ;1:,Sl.:);!lllar :Is obr1gtH;t'ies 
as,\ici-11la~ ao Co1:tr:11,1. po,k11d<> ;-eruric.:r ;1 ,,,1;1 111ch1~!\,· p;1r-1 e,1hra\' valore, ;,k 1nult;1~ 
C\"s.'.lllu;1lnwu1e aplíc1,:.1s e rc.:,,.:;,·:r ,e do~ pn'_!llÍ/l" ':ll-' !lic fur.:m L"<Hi~adns cm \'lrtlld<.' do 
JcscumpnnK'!llo das rcfci 1d;b ohnga1,:ô0s. Para rqntrar esses pr0JUÍL0&. poder6 a 
CO'.\TR.'\TANTE amda r.:tcr cn::t11to~. 
11.) Os v;1ln1c, d,1.~ niulw., imp,lSta, J)ilr dc5crnnpr1mcnlo dus obrig~1çôes a~su1111das no 
Co111rntr1 scr:'10 descontado:, d:i g;irnntio cm:o mio n:n\mm a ser quitados no prazu de 03 
(trt!~) dias lltcis, ..;ontadus da ciém.;c;1 da aplicaç;"m lb pen:i!ídadc. Se ;i multa aplicada for 
SHJk'rior ao valor d:.i g.ar:11111a pn:~wd;i. além da pcrd:1 desta. rcspondcr:í a CO!\"TRATADA 
pela dif~rença, qul' ~,:rli tk~rnnlad·,1 dos p~1gnmcntos (:vcntualmenk devido~ pda 
:\dmm1~trw;;\O nu i.:,ib1<1.,bjt1d1e1aln1..:111e. 
11.-1 Em eh.o de t.\tmç;'10 d,1 ..:.mw110 Jl'e011cntc de falta 1rnpu1úwl :1 CONTRATADA. a 
ganmt1;1 n:n::rlcni iatcgr:al111en!e an CO:\TRAL\NTE. que promoverá <1 i.:nbrança de 
e1;entu.il diforen,;a q11.: \Cnba a .,..:1 ;1pur;1da entre o 11np1líft' d.: gar,mt1;1 pr..:stada e ,i déhito 
\"CJ'1f1cadt1. 

1'u1,·.1 p,.,,":,nc·i.io,I,· 1, "":,·,"'\,,,:~.o· \•1,:,. d. i>:d11,, < í·I' -l '.•J/,,1.11110 
h,11,· IHil!lt ""':" '~(,~ 
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11.5. Caso seja utilizada earantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § r. 1, 
I" parte, da Lei Federal 11" t-UJJ/2021): 
1 1 5 1. Na hipótese ck dcscouto:, da garantia a qualquer titulo, seu valor onginal deverá ser 
i111cgralme11t.: n.•w111posto no prazn de 7 (~ete) dias úteis. exceto no caso da cobrança de 
\.ilvres de multas aphcada.-.. em que esse serú de 48 {quarenlll e oito) hora.<;. sempre 
contados da utl11:1;u;iío ou ,la no11fKaçào pda Administração \.1unicipal. o que ocorrer por 
úhuno, soh pei1.1 de recsc1s:'10 .idministrati\'a do Contrnto. 
l l 5.2. Sempre quc hm1v,T altcr.1,;.Jo do \'alor d() Contrato, de .ll.:ordo com o art. 124 da Lei 
Fedcrc1l n" 14 133(2.021. a garant1.i será compkmentada no prazo de 7 (Sete) dia<; úteis do 
recebimento. pela CONTRATAD!\. do correspondt:11tc .iviso, sub pena de aplicação das 
sançôcs prenstas neste Conh'a1o. 
11.:'i.3. A garantia contratual '.>Ó serú liherada ou 1..:s1ituída i.:0111 o mtcgrnl cumprimento do 
( 'ontralo. mcdian!e ,füi lihcnuónu da autoridade wntr.itantc e, qunndo em dinheiro, 
;1\u;1l1zad.i mu11d,11iam.!!lt.: 

11.(), ( ·a~o H'ja 111iliz:ula ~ar:1111i,1 m1 nw1lalicl:uk lll' Stguro-Garauti;1 (art. 9ó, § I", li. 
da Lei Fcdcrnl 11" 14.13312021): 
11.(, 1 _I\ apólin· Jen·rà ter \'l!'L;ncia idi:ntic1 :u, p1a1.o d() contratü, acrescido dos Jia.s 
ncccss.inus para apura,;;1u tk i."\ cnwul inadimpi.:11,~·ntu J;i Con!rawda - ocomdo durnntc a 
YigêtKJa contratual e par:1 ;1 cummiica,;üo do 1uad11npk111ento a segur:1dora. cnm 
cláusula de n·ntwa,;íln até ;1 ..::,;tím,:ào das obrigações da CONTRATADA. VillcUlada à 
r.:::ll'alm!;iio do ns..:u. 
1 !.6.2. A apólic..: tlévcr.í crn11..:1 J1spo:,içào express;1 Jc obngatorictfade de a ""'guraJura 
1nfom1ar ao ( 'O\lTRATANll· L" ú C<JNTRATADA. l'lll até 30 (lrmta) dias antes do prazo 
tina! Ja validade. se a apóli.:c ~..:-rJ ou nào renovada. 
l 1.6.3 No caso d_. a s..:guradora nàll renmar a apólice de s..:guro-gar,mtia, a Contratada 
dcY.:r,1 aprc~c11tar garanti:1 ck valor e co.mdíçOt's cqui\'a]cntcs. parn aprovaçàu do 
Contratante. antes Jo vencimr.:1110 d,1 ,ipúliee, independ..:ntemi.:nte de 11n1ificaçào, soh pena 
dl' car,1ctcriz,ir .. ~c inadimplênrn1 e ~.:rcm aphcadas us pcnalld.idcs cahh eis. 
! lJ1_-t As apólice.-. ~1111tida~ 11:"i,1 p,idecrà() cunk'!' nhngaç,.>cs, restrições ou disposiçücs que 
..:n111rnri..:-m a., d1spns1~·\Jcs d1, l'l\>,·:n,· CO'.\TR:\T(l e d,-,crã11 ctHltci <l<c'daraçiiu e:,;p1l·~sa 
d·.\ cump;mh1:, .~~~ur;t,\\11:1. ;L: ,,uai cílll~lc qti,· co11l1cCl' 111tcgralmcnll' cq.: contrato. 
1 ! (,_5. ,\ ( 0:\TJL\L\D.-\ c:1;,:alllot<h..ir;.i :1 l ·011trJta1Hc copia aut..:ntic:ida da~ apólice:, dc 
scgtut>. antes d\\ assmall!ra J,l rnmrnto Parú~r;tfo \:ono ~ A apoiice deverá S<:r emitida por 
~cgur,idorn autminrla a funcionar no Brn~1l pela Sl ISEI' - Supcnntcndên,ia de Seguros 
Pri\:1dos, - fato que d<:\-crú ~<-'r ate~t;idn mediante ,ipre6ent.içào, ju1HO com a apólice. da 
Certidão de Regulamiade expedid.1 pela SUSEP. Paragrafo Déi..:imn - Sempre que houver 
altcra,;ilo do valor do Contrnto. de acürdo com o arl. 124 da Lei Federal n'' 14.133/2021. a 
µacut1ia sl'fú compktncntad<1 nn piazo d~ '.1 bdl'I d1a~ lu,:í~ do re..:cb1me1110. pd,1 

l'ra11·,, D,11,,ilnwrn,.I,, n.111,ki::1 (\i11<" ,11 • ,\n:,!i,al - H,1l11a I CF!' .J7.'l(,u.01HI 
h,nt /)XI)'.)-:~ ~_,r,2 
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t (l:\TRA!.,\I),\. (!(1 o..:onl'\\'Llil(k11tc' :1vh,,. ,d: l'l"ll.! de ,1plic_n,-Ju da, s.rnç\'i,.;~ 1>rcn,t:1.\ 

11.;,1_, ( ·,,nt:·;1lP. 
l l .1,.(1. A garnr.ii,: c·vnlrntu,d ~v ~~1 ;, l1bcr,1J,1 l'LI r~~t11u·1J,1 .:0m o mtcgul cumprirncnh> du 
Contrnto, m.:Jiant,: ato libc:rntórw d,1 ,n1tonll,h.k co1llrntauk 

J 1.7. Caso §cja utiliz:tda a garantia na modalidude Fiança~B:,rncári~ (art. 96. § 1º, Ili, 
da Lcí Federal nº 14.133/2021): 
11 - 1 A fom.;a bandna formalizar-s.:-.i a1r,1\·cs de carta de fia1wa fornecida por 
1n~t1tu1ção 1\naw.:-::1ra Jc\1d·Jn11:n1c auton1.at.b ~: upcrnr no pais pelo Banco Central do 
Brasil 
1 I -.~.A iian\a b:rnc:íria ,,.!1a aprc:,c·maJa com (1rmc1 devidamente rcconhccidri <.:IT\ cartório, 
CXCl'lO no ca~o de documento rn11tiJo por via digita',. cujJ aut,:nticidaJc pode s.:r aferida 
junto aos ccrt1tkadorc;. díg:it,lis de\ ida e legalmente autorizados 
11.~.3. A t'iarn;a b;rndri:1 de\Cra ler prazo de \·a!idadc correspondente ao período de 
vig(·ncia deste contrritil. acrc\cido dos dia!i nec.es<.~rios para apuração de cwntua! 
madimplcmcnto d:1 CONTRATADA - ocorrido duranh: .i \'igCnc1a contratual ... e parn ri 
l'(>lliU!l!c"ilÇàO thl in;1d11:1pklllull,1 ,t 11i:-tit111~<io fi11;111c·..:1ra. 

1 [ ., . ➔. \\n 1n,tn11nc1110 de r1.1ni;.1 l,·,111c·:n1.1 C\Jll~\;_1r,1 1c1H11lt1,t cxprc·s~c! ,J1 fiador ;io ben~f1<.:10 
,t-- "rd,·111.; ao~ J1:~11"~ piL'\ ,1", l'P~ ;11h ,S.:~7 ,· X_i)-( d1, C,'ld1gn Ci\·il [h;t~1k1rn. bem como 
sua ,:;:pressa .ili11na.,::lo que. ~·,,111<J dc\·cdvr ~1>l1li.ir,<>, f<11,i o p.1gam~•nlo ao Contratante. 
rnJ,:pcnJc11lc1rn:11tc d~ 1ntcivrl:,~;"w _1uJ1-:1al. ca~o" :ifíanç,1do 11;!,l curnpr:1 ,uas obrigaçõc~ 
l 1.-.5. s~•mpcc qu.: ho:I\ .:r :ilK1 ;u,·:-w d(, valor (!l> ( 'c1nlrato. de acmdo rnlll o art. 124 da l..c1 
Fcd.:ral n" l 4.133:202 l, ,1 g,1rn1111a :,t:1 ;i cumpkn1<.!nt;ida nu pram de 7 (Sde) dia~ úteis do 
rt:n:bimcnlo. pela CONTR:\l,\DA, (11> currc~[Wn<.kntt"'. a\iso. ~ob pcua Jc ;1plicaçào das 
.,aw,'ÜCs pl'O:\'\~tas neste Cont1,1tl, 
l l 7.6. A ganlll\lil cot1!r:1tua! ~" ~era !1bo.:rad,1 tll! rs:~111uiJ,1 cur:1 o integr;d cumpnmcmo du 
C,,nluto. mcdianr,· ü!l, ! ibcr,11(,1 h> ,b :wtorid-.itle C('t1lratan1c . 

l 1.8. Caso ~cja ulili1.acla garu111ia modalidade Cauçào Títulos Pllblicos (art. 96, § 1~, 1, 
2• parte.da J.ci Ft>dcral 11" 14.133/21121): 
11.8.1. A conlratada l'lllregar:·1. até a data da assinatura do cuntrato, os Títulos da Divida 
Públic,1 emitidos nu forma e~t:ritur.il, nmJiant.: rcgistro cm s1stcma Cl"THr.ilizado de 
li<-1u1da~ào e de cu.,túdia ,1ur,,ri1:\du pdo B;u1w Crntral do Bra\il e ,1,·aliados por seus 
\'al,ir~-~ Ct:on,l111i,.:,,~. t:uul\1rn1c dcf11:1do pelo ;,,,.1,rn~knu d,1 h:unlnnia nu ór1eüo ljlll' ü 

su,;edc·r. no Ú1gi!\l :.:~pon<1\,·I 11c•l:1 c-n11\ra111~·ilo. p;1r,1 akn,;;lo d,; ~lia kgal1dadc~ rqc1~\rn,; 

,m,;, .. tçüo ~\ll prct:~~''' de Clll\ll"d1.,l\,IU 

l 1.X.2. Scmp1·c quc lllluver ;ilt,:rc1i;iiu dn \•alor do Crnitrat1). de ai:onlo ..:om o art. 124 da Lei 
F.:dcral n" 14. ! 33/2021. a g,11 :111ti:1 ~cr5 complcm.:ntada no prnzo de i (sct<::) Jias lltc1s dú 
recd11111cnto. pela CO'.\TR.-\T,-\D~\. do cone-;pondrntc ,w1~0. sol,-, pt:nt1 de apli..:açüo d1i.-; 
~anç(ies prcvi~tas nl'ste Contrato. 

l'raç,l flur I dhl1érnal, > ll.111,h-11 .l Co:t~. li l - .\ng1c,1I • R1h1.1 CEI' -17 ,;ir,o.O(Hl 
i ,'"'' l!~U• -:2~ -,ú2 
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l l .1l. .. l A gar;11111a l·nntrnltlal ,ó sl'ni l1bcrnd,1 uu fóltwida cnm o int.:gr.11 .:umpnrnenlu du 
l (lnl(,ilO. lllt'lÍJank ;!'.O lihi;:r;1t"ri., ela .1utorid:1J..: (:()111!'atanlc 

12. CL\LiSLLA DÉCIMA sn;t ''.\llA- l)A FISC,\l.lZA(',\O 
12. ! .-\ -::1.ei:ui;~o Jc• ...:011tra1" Je\l·r,i ~...:r au•1np,inhada '-' físcalizad:1 p,;h>(s) tiscal(ts) do 
rnntr .110, ou pdu~ rcs pect1ni ~ "ub~litutos (Lei n" 1-+ 11 :V!O 2. l , :.m. 1 17. c.1put L 

12.2. O fis..:al Jo cuntral(l al·omp:mlrnrá a execlli;i"iu do rnmrato. para qm· Sl',Íam cumpndas 
tud;1~ ;11, cond1i;\ic~ c·,t;:h..:kc·1,IJ~ nc• l'illltra!,,. de lllc1<I,, .i :iss-:-gur,11· º" nn.:lhorcs 1..:-~uh;1dos 

p.:rn .1 :\tlrnm1.;tr'.ll:,,, 

12 _; l:ompek ao t1Sl:al do c·url'.i illtl. :11,;ompanhar ..:- :1~..:aliz:u a ..:~ccuç:lll do contrato. 

t·~p..:·:1 ;1lmcnte· 
a) .'\cnmpanhar o L"!'OHUgr,.rnw tk .:x<.:cuçà,1 do conlrato. mun11orando O\ pra?os é co11J1çú<.::,, 

dc l·ntrq_!a. 
b) :\companhnr sisl<.:maticimKmi: ;l cxccui;àtl do ubJl."lú da contratação. 
e) Anotar cm r..:gi~tro própnn !.idas ,b ocon~n..:ias rdac1011:1d,1s à .:xcn11,:ào do contrato. 
;1pontando o que ti.1r llt'Cl."Ssi1rin p.ir:1 ;1 regulari:--.açiiu d•,1~ f-.ilt:t~ uu Jos dd'ellos obscrv,1do:,,. 
d I t\prov:ir n cntr..:i;ns Jo uh,1,·1u cm ,·onson:'u1...:1a com ,) prc\ i:-.to no contraw. no~ tcnno~ do 
Hll'i,o \'I. art 92 tl.i l.ei Fetkr.il 1( 14. l]J'21l2l 
e) ,\purar a 1mpt1r(iin...:1a a ~cr pu~a I." ~1 qut:rn se Jc:\ e· p,1g,1r para <-'Xlinguir a obrigação. com 
h<hL' no .;ontr;1tu..: nos í.'Olllpnn mk'i de <..'lllr.::_!.!:1 do~ iic:ns. 
f) ("tinrnnicar Ji.nn;;lÍlll<..'rlll' ;1 c,,1111at.1da i.:m C<lM) d.: descmnprim..:nto de rliÍLtsu!a., 

c,mtratuais. par:1 que' <.:~tJ hmic ,i~ p111\·iJl!'ncia.~ cahi,L·:~ <l ~q;ul;1riz:H,à(1 d<.' fallu~ ou 
tkf,-1,,, ... 
!,-'.) 1 \:Jlllin;1r (: l'\lllkt"lr !IOLh li,, ,11, l,lll!l"a~ ,HI do, 1,111l'llt(•~ ,·qu1\,lk11t<.:,, ,· ll)rll1,tl1;,.11· d 

,,1c,1,1 Jl<) r..:,~blllh""H,• ,1,,, k:" 

h) 1 ,11cr clil1 t.:.:nc:1;1, ,1 li!l\(l :1 <.:l~ 11, 1 ,<.:1 ,·(•111 r,1t;1d:1. ~...: r1•r , 1 ç;1."l. ;1d(1tamlo (( >111rok~ 

atkqtudo, e surtuL·ntç:-, pa1.1 <l"_;.'1.,ti,1 dl.',.,1.is reuni\i.,::~ 

i) Informai a1J Gcslol, .:lll l<.:nlp(, Ji;'1hil p;;rn ~ ado~-;1" d<1s m,·1.lilLts convenientes. a si1m1ção 
qu..: Jt.:m.indar dccisiio ou pn1\·1t1:n,·ia qu.: ultrapa.,,.,c qia cPmpdência. 
JJ :\la111fcstar-sc ~obre wd.i~ <h ,,utic1t.içôcs.: rccl·Jmaçi"ics relacionadas à ex.ccução dos 
("(l!llfatos. obscn-ando-sc o pr:110 ,k um mê~ ou aquek estabelecido ..:m c1mtratn para 
cmb":\11 de Jcu,;(1.::--. pc"ia :\dm1111~lr:1,;;'!() 
1-. 1 R,'c..:bcr pro\ Ísori.im<:nlc _b .iqtmi,;0c.,. sc,b sua r..:spons;il>i!idadc, obs,:rvando-sc o 
di~posto no capilul\l J\' do D<:,w\<l ·-+5:2024. 
li Sl1lkitar .1 .~uhs!1!ui..,:iú1 . .:: ..:\pC1L\,h do ..:omrnta1fo. no total ou l'm park. de objeto do 
contraio ..:m qu..:- sc \-crilican:111 lkfr110~ ou irn:orr..:i;tlcs resultantes d.: sua execução. 
'.'vlJ F\l·n:cr qualqw.:1 outra ;1t111d.1Je comp.iti\cl c11m a fu11çi"1u que lhe ~cja legalmente 
,llJ ibuída e l."111 conformidade ...:1nn :1 Let !4.1 J312U21. 

['r:.,,, 1)11,, .,'n1,·s:·1 1., li , ,1,· •,1 ( ,ui,; IJI - \•12,.,<i. 11.,:,i., 'CFP 4? ,1(,1)./,!III 
1 , ,,•. 1 •~'" .,, 
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12,-+. Ficalll Jc:-.1µ11adl1S o:- ~cn1d1m:., pllblKos. mencionados aba1xn, ,,:omo Fiscais 
ad1ni11i'itrat1vo e .~e!orial do Cuntr:110. 
:1_1 .'\l:u-ília 1-fokna Canalho d•• _-\ndradc Silni. \fotrícub n" 5519. Jc~ignada conforn1<.:: 11 

/lllrl:lriJ n" l. 787!202S J':lra ti.<.c:/ ,1<!irnnist1·.1111 :1. 

u . CLÜ-SI L.\ DÍ-:< L\I \ ITHCl:.IH .\ l'.\f· R-\(ÚES E SA.\(ÔI::S 
..\D\11\ISTH \TIV \S 
\} I ("umc!c i!ifü1\·ilu :H.lm1111.,,_1.it11il. u ("U'.\'TR.\f1\JJ() l)Ut'" 

,t) der .:au~a i1 in,·xcnH,:,i.i pill'l·ri! do ..:tmi:·atQ. 
hl tkr i.:au~a :i :n,·xccu\·:'íu r:m::ial do w1maw que rnus·~ gr;.iw: J..1110 ú Admini!.tr..iç:1o ou 
..10 funcionm11cnw d,1s sc1·11çu~ públicos ou ao mkrcssc i.:oldi,o; 
.:) Je1 (ausa ~ 111exccuy,1u [utal du contrato·. 
d) .:n~eiar o r0tardrinw11l,i da ~-\.:cuç~n ou <.b cntregJ Jo ohji:tn cfo contraraçiio sem 
motivo jU~lifícad(i. 
l') aprcs<.'nt:ir d,h:U11ct1!.,~:1,, t:d~,1 ou pn:~lar dc,Jar.iç.lo faba dur;mtc a cxcn1çào do 
c:,mtrato: 
ri pr;mcar .110 tha1dulc11tn 11;1 execução <lo cont1·Jto; 
g) comport:ir-.,c de m,itk• in1d,im:,, <>u l·omdcr fraude de quah-iucr natureza; 
h1 pr;Hic.ir atu k,1\ v rn:\ 1stu 11<1 .li t_, ~" d.1 1x1 n"_!,2_,'.fo. rk ! "d<'" :1,'usto dc ~() 1.1. 

\thl·nl·1Kia. ,111"':1<i,, ,_,.:1,1dt.1J,, de. ,,1,.1.,.1 ,1 111.:\ccw;:10 J';1h1<il d,l nml1a1u. 
~,·wp;·c Cjlk" 11,1,, ,,_. jth!il l(,IJ' ;, ;111po~1,;,i(I ,k l'<'"ll,d!J,1dc: 111,ll'> :Sr.l\'C, 

bl lmpcdi111e11to dl' lfritar l" cuutrat,u<, quanJo p1:i11c.1J.is :is condllla~ dc,..::ritas na~ 
.dinL·.1;, ··b ... ""e .. ,· ""d .. d,i .,uhill'lll .1,.;1m.1 dc~r..: C,llltr;uo. SL'ITipr~· q111.· iÚP se Jlht1f1C.ir ;i 

1mpw,h,-iio de pc·11,l11d,h.k rn.ir, lc'.rilh". 
L'I Dcclurução dt· inillo1H·i1l111ll· par:t liól\lr l' Cülltrat::i.r. qtrnnd(l prati\:.1d<1s ;1~ 
Lülldu!:1:-: Jçsnila~ na., ali'k.1, ··:.:··. ·•t". ··i;·· '-' "li" do suhllc:n acima dc"sk Contr;Ho, bem 
,orno 11.1, :tlinc,1.~ ··i-,-- · _ "\I ·. ,11;,· ju~t:(:quLm a i111po.,1~;·u, <k p<:nahJalk m.1is gra\C 
d) .\lulta: 
L") d.] \l,•r:n(,n:i d'-'~", ,,,1:,·1, i"'r .:c-ntol p,,1 cl1.1 d~ ;i!raso in.1u~l1ficad11 soh1·L· (\ 1,ll(1J' d.i 
ra1c':.:!a i11.i<.!1rnrl1d.1. :u~· o i1•n:1, de _ill ltr1n1,l) di,1,; 

13.'>. A apli:.:.i,;:lü das ,;srnç1lc·~ ;'1·n·i~ia, neste Contraiu niio exclui, cm hipótese alguma. a 
obnga,;iío do: rq1:u·a~·élo íntc):."1,1! tlt1 d.1110 lalis;1d,1 ,hl c·ONTRA T ;\N.rE. 

1.14 Todas .is sam;\k~ prL"I 1~1:1.~ lk'~tc Contr:11<1 !'Otkrào .<,.;r aplicadas cumulati1·amcntc 
,·om :1 n1ultJ. 

i': .,, .1 /)(:,, :,in:c'J ,n-.,, 1-: ,1.,!~.r., r·u,t.: li 1 - _\ 11).'.l<.,i'< - Balu;, 1'EJ' 4 7.'1(,11-0IIO 
h•t1s· (!~Ull ·;::. ~ ~_,(,2 
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] 1_;' .\nt.:s d.1 a1il1c·a~·.lo ,L ,11 d1,1 ,~,1·.'1 1:1-.ult,a!.1 .1 di:iL•sa dn llllt:'rc".:\;1110 no pn170 dl'. J<; 

(,p;:111c·J d1;1,- 1:lL'Í'. _:,,nt:1d,1 ,l., ,!.11,1 de: ~11:1 ll\ll!ll.1~•;1,1. 

l '- \,_ S0 :1 mu!t:1 apl1,;a(L1 ,: ;1:.. 11idcni1m;()c:\ ,:abi\..:1:.. !urcm ~llj1(Tlor.::s an \alor Ju 

p.tg,uncnto e\c:nmalntentl' Jc·\1d,, pelo CO'.\TRATA-...:TE ;10 CONTRATADO. além Ja 
;1l·rJc1 des~c ,.·al,ll'. ;1 d1ft'rei1,·,1 ~cní descontadi! J.i garantia prestadtt ou seni cnbrada 

iudi..:111lmcnte. 

1 _,_- Pr.::n:1rnentL· :.(' :nc1m111hatlll'J1to à l't,brança juJH.:rnl. a multa p<J(.kr~ si:r reculhida 
ddrn1111strat'1;.;1rnentc 1w rr.16• 111J,·111w de.'() (t1m1,11 Jias. a ,.;{,nl<H d.1 d:!la do r..:..:cb1mc11to 

da c,,1m1111c,.1~ju L'r:1·i,1d.i jkl;: ,1l,l1,:i,:.1d·.:: ,urnrc•ic1:1..: 

!).};.. A :iplic;1çii.u dns s;111~·lk'~ íL'.d11ill"-\L'-Ú c111 p1occ:-.su <1d!llini~trat1\·0 qm: asscgun; o 
'-'Pnt1·3ditúrw c ,! ,unp!J ckfn,, ;1(> C,)lllr<1t.idu. 1)[hcn·undo-M: o pr.1ce<l1mcnto pre\·isto no 
caput L' p3rágrJfo~ Ju :1rt l,"'I d;i l.l'l 111' ]-l._!J.1·20:?l. para :is penal1tL.Hh.'s de impedimento 
de J';u!ar e cuntruta1 e de dccl,1r;uJ10 dc m1dnnc1Jatk pc1ra hcimr nu cnmratar. 

I .'< 9. '-"a aplic:n)ci d.i, ~:lll1/'i,·, -.c·r:·1,;: 
itl a 11atu10:1..: .i ~r:t\ 1d:1<k 11,1 1,1f1,1çií,1 .:0111<.'!1,b: 

h) ,l' pcuil1;1nd,1dc·~ di, c,1,,1, ,,n,·1·.::tu . 

.:i :t~ circun.,LÍlllÍ,h ;1grn1·.,11:, .. , ,,,1 .\kllti:tlllt.:S. 

JJ c>s danos que' dcl:1 pni1·1,;1,.·111 p,ira o Co11tr,1t,mte: 
cJ a 1m11lanc:1ç("J ou o :1p..:rk1ço.imcnlll Jc pro~nima lk integmlalk. confom1e normas 

e oncntaçõe" do~ 11rgàos de contt\>le. 

14. CL\liSLL\ ni::cli\lA Ql':\RTA- DOS ('.\SOS {)\IISSOS 
14 1 o~ ..:,isos omi,;.,.,,h ,.,,:f;l1, d,·c-iJido~ relo cL,ntrati.lnli:. segundo as J1spos1ç0c~ c0ntiJ:.is 
:ia Lei !l".J.4 lJJ_i~\gL. e dt:111.11,; nornrn~ fcdenl!,; .tpl1L'd\"C1~ e, :illh~1,li:.inamc111<:. ~Cf.'.lllldP as 
J1sp1bi1,"(k,-, crn1t1d:b n:1 L..:1 1f' ~ u-x. de ](J<JU Cod1g(1 d~ Dcf..:sa Jo Con:-rnrndor - ..: 
llOfllld" C !)l"lllCÍjlHJ~ ~LT,IÍ,; d(I~ C.>1\11':!!<h 

15. CL\LSl'L\ Dl:'CDl.-\ ()l l~T.\- .\LTERAÇÜf.S 
!~.1 Hentu,ii~ ,1l!crn-;L>c" ,·ontr,11ua1~ rcgcr-se-fui pel:i d1~cipl111a dos ilI!.i- 124_c scgymte~ 

da 1 ... ·1 11" !4.1 :- 1.20::, 1 

~ ' () ._;,·,11:i,d,n:,. ,· ,.1,1,:_:,1LI,, . \ ,,1 :!. r:.,, lllc·,rn '" ,·p11, 11n',;" ,·,•1111:11,_1:'I',, ,,..; ;J,"IL'~(!Jlhh 

,,u ,c1pr,'""L,,, '!l'L' ,, f11,·n:1· ::,,·,",,.1111,~. <1tl· P !111111r d,: 25· 1
,. (\111!c e· c:111n1 por c,'!llu) d" 

\ li h >l' m1c1;11 .m:.il 17,H l,1 d,1 ,·, •17'.', ,•i<' 

1 -; ' .-\s ahc!·ai;õ1:~ -.;011tr.1111ai-. d.;, cràcl S\'f pnl!mwida~ mediante 1:dt'brm;iio de termo 
ad1t1n1. sulm1eudu (1 pré11:1 apr,1\ .1,<1,1 tL.1 ..:on~ul\.or1a Jltrídi.:a do 1.:untr;ttante, ~c1lvo nos 

l'ag111~ 11 ,k 12 

l'Lo<,at flt1t v J 1,.l\~n-·,J,, H.tlh.le 11 ,1 O,. lll'•C, tl i - \11g1. ,tJ - i\.thia (" f.P - -1" _tJ,)'11-()()(/ 

/ ont· {)X()U :-:,~ ~"h2 
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ESIAUO D.\ R.-\111.\ 

PREFEIT!IRA ~IU"IICIPAL DE A;-.;GICAL 
{,\!'.1 1_,11::-4.-1::00111-s~ 

,·:isn~ de _ÍfütilÍ<:,1da l1l'CL',,1,L1lk J,.. antcctpaç:lo de i'l<'US cfcitos. hipótese cm que a 
1\,nnalização dn adH:vo d<:\,:r,1 ,lconer no pr;uo máximo de l (Um) mês 

16. CL.-\USl1LA nf:CIMA SEXTA - PLBLICA('AO 
16.1. Jncumhmi ,h, CONTR.-\l,-\;,..;TE divLllgar o J11"L'SCtlte instnm1t:nto no Ponal Naciunal 
d..: ('ontrataçôc~ Públ:cas (!''.\.( l'J. b..:m rnrno nü n.:~pcctin1 sítio oficial na Internet 

17. ( 1,At:Sl"I .. \ nf:c·l\1.-\ s1'•:Tl\i.\ - 1)() FOHO 
- ! F1c.i dc1t,, ,, 1(,rr, dl, \l\l1~i,·ipw {k B<UT('Jrd\ li,\ . .:om rcnúnc1;1 cxpr,:s~;1 :1 qualqu.:r 

111111,. 1><11 :n 1., ,,· 1' 1k~1.,,_!, 1 :: -,·1;1 uu \"<:1111.i ,,. rorn;ir, p.ira d11 inllr qua1~qti..:r qu,·sttls::> 
qu,: p,1s'>arn ;1,h ir d,) ;1:·,..,,.,1k t_ ,in:1;.:\i. 

E, para firmaa do que to1 p;1d\11H!u, .I\Slthlln -:~k Jlblfllmemo cm 02 1Juas) via.~. dl' igual 
kor l' um~,) dl:ito. n;i p1-:~c:11\·.1 d:1-, k~h::mmhas ,1ha1xo :issinad.is, 

l'REFEITt,f{.,\ DE ,\\(;léAL 
\f(-J;'-Hl. ,\ \!.-\RI.\ RODRIGt.:rs D.\S CII.·\CiAS DIAS 

l'rck:1111 ((;:;17 
SEt·1úá.\1Ü·\ .\il -:-;.TC~ 1·'.\rR;\i:·sTRt:Ttli:\ 

( ,\RI DS DA RO('ll..\ E SILVA 
Sc~-;~•1aril, .\1un1c1p.d de lnfracstrulura 

C O.\T RA T..\:'\TE 

EDES SOULA DE A,,11,Jdo de forma d,9,t3! 
, _ por W[S 50LJ7/\ OE 

Ol.,Vl:lf1,'\ r,8/.32694504 OLIVEIFlA.<>871/(,94)04 

. --------
'\()\"() \IILI.F\ll \1 SEH\'l(,'OS DE LOC-\ÇÃO LTD.-\ 

l-'.'\] '.' ~111' o n" 00_ '7h2 . .:':[J; O()(J l -01 

( TF ~ob o n" ,,,~,. .J26 945-04 

CONTl<ATADO 

( 
..::.'......'-----"----'-' 

PI' 

::.1 !'.•!,:,- .. ,i',,1·•:I .. •,n·H.•h,;1 ('FI' ,j'l)i,11-/il){I 

,,Jl~ <J~Ol;,1 '<'-
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:;: ~ PÇ,ral Na< 1onal de C<,nc@ii¼~.D.!.!2[1!.<".:; 

Contrato nº 2400112101-10/2025 

Receita ou Despesa: Ll(' ;11ci. 
Processo: ,)4QrJL,-·,c.a Categoria do processo:_:, _--,~o,-,s 

Data de divulgaçáo no PNCP: 2~\/()) • 20, 
Data de assinatura: >7/\'2/20h Vigência: de 2K/0?/2025 ;i 1:,,:?,'2(125 

Fonte: :JR '.~---,1c''- '.c1u0 

ld contratação PNCP: :_, ~"·:-·--

Objeto: 

• ,X -,ER i ,,~-,--, ·,>:rv'FLEME: 1, T.:., ::::o 1:: ·;.:.- ~ ~: ~-:, 1 r-,:,, 1 1r.1. '"ºª' pr,i<AAlENllER -\'C, Nl·Cf-'.·,SIDADb DAS DIVERSAS 

u'\· [:"-U'.:S .:.l)Ml~ISTPATl'/,'..S l ."-. ~• -'Fíl ru,1,, M,. NI( lí'Al CE: 1 ),_il, ER:, ',10[ ,IM 

VALOR CONTRATADO 

FORNECEDOR 

Nome/Razão social: , 

Arquivos Historico 

• Dat,, 
Nome 

0--~ 
( Voltar _,' 

'" 
""P' iipocp gov o,,apo,cootra10~07744303000168/2025' 164 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATO Nº 2400112101-10 

TERMO DE CONTRATO 

,çyl 
1 . 

. ' I 
/,./ 

CONTRATO Nº 2400112101-10 

! , .. , -,, 

,, ';1' " ,' ,,: -

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, OE UM LADO O MUNICIPIO OE 
QUIXERAMOBIM, ATl'I.AVES DO◄ A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E 
DO OUTRO A EMPRESA COOPERFORTTE COOPERATIVA OE TRABALHO 
EM SER\IICOS COMPLEMENTARES DE ASSEIO, CON, PAAA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA 

-, .. ,.,· -~ P:_,,. í ,\!~il•n F;:,-,·,in'.lt>" 3b-li (.rnt•'.l. s_(P 
Sl<' ~I Tf.'!11\ \l,.,l''l'( lf'A. ;,i •;1,,,()f ,.-,d,~'1.1 -~ "!.; ;J, A.• a,,, f{'manrk~ 

63 ao.::-: e,. 
<>'• 10 fla,,rn 

,q,•,., .. ,,·,,·1'>·.~· 1wln '-i r,·,p( '.nll, 0,Pcr!'\df"Jl,1 •~.,-•,,<p,; S•/Sr,o /IN,\ CAU;)IA Pj','l'.-iT.", 
t • , .. ' ·•• ••• ,; s-:'rl, , .. , .. :,,cu~; nado .1: CONTRATANTt ,, ,:,: o .. trn l~oo ,; [MN(ES-

,;,,e.-.· ,, r r:,.'.,i.'. !•L' ('-' ·,í>t\,:,:v, (_1~W,t''f',T,\r.l; DF A'i',íl., ·,t, ,r~a~~ ,,,i t,\' [;-:;M LUIZ soe 
,, •,. ,·;n, ,n1",'.d w· •,;,1 scb e, r' 41 li)', iJ'l-OU•_H-bD, rn• ~eul'>I r<:prese 0 t,,~te<, 

,.,·,rn ., ': :;",, r (,',/ ,'E,l n, •1r ·,,,,,,,,nt;,;;, .. -c,r,,,n,.di! CONTRATADA 
,,:, ~•,. -J " ·_·, ',_1:0-:: ; -;cjr .' ,. w·· (.)11St···•·"' ,., ,,·, G •,IJO> ;e,_, ,:a ~•· ": :.i : 33 •J<• l' ;:• 

• .-,,:! ·-J ~ 1.-·,· ,.,- ,,. T,'rrno e~ ,,n •~'.e :lc•ro"en'.r ~o P-oce~so l c,til\OLO >ot 
1•:11 C,A() 1 • j 1 ~0¾1! , 11<J"ll•d(" ,,, ,, p "" ),l(l.) l ll 101 -l'l •d· "' ~d ~"'.r a,.- ... ;ui~, C•. ~· ,:J,co,,s J ~NJv r J'"Lr1(,a(HS 

(;!,_A\lll!..!,A_f!llMll~A • QA FVNPAMfNTAÇAQ LfÇAL 

ÇLAUSULA SEGUfiDA • DO OIIJEIQ 

·' 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS OE MÀO OE OBRA TERCEIRIZAOJ 
SEC.RETARIA MUNICIPAL DA SAUOE DE QU1XERAMOBIMICE •1a;, , J,,d,[.'.., 

,,,,. 

UNID. QTD. VALOR UNIT • VALOR TOTAL 
.. ,---------+-----+------+ 

, 14 ',6( R$ 14.kA 

I LC', lfí t,:;i NT' I",\· RIM: ,!\lt-i n()'l,t, .\.: 2 :-e, J'., A.S 14 88 A.$ 651 696 GC 
--,.----------·--------------,----+----+-----~ 

li:r,,,p.;..:,INlC (;f CC)r.-,!;,_,.-,\,:.i,GI ;•.'l'l/é'i •H)!!.,, 9,JE,()()'.I ~~148~ ll~l41$980.8 

' HORA 48 360 0') ~\ l4 88 RS 719 )96 Bó 

1 
TOTAL: RS 3.009.926,4 

: n •. , 

,·1-RI' 

, ... 1::, 

(bAUSULA TERÇjlRA - DA VIC.ENCIAJ PRORROGAÇAO 

,. ll 12.'2025 

1 ,.,. ' 

1 ' .: ,. 1 .. , ,, .. .,_, ,• J,,,, ,,",', ,) .) 

·, ,. f 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 
CONTRATO W 2400112101-10 

''" ,, ,., , ,;,, ! ,, .. • 

CLAYSULA Ql}ARTA DO PREÇO 

j'if 
. ,1 
·;_/ 

\ _) .. ,,,. :., ,•,-,, -:, RS l.009.926,40 (TRÉS M1LHOES E NOVE MIL E NOVECENTOS E VtNTf E SEIS REAi E 
QUARENTA C:fNTAVOS) 

CLAUSULA. QUINTA· 00 PAGAMENTO 

(} D'M<' P<l',1 fM•;,>n'H"" 

~C''"'" e _C[• <;,,t,l 

CLAUSULA S~XTA • QO R~$TE ERHQUILl8RIO ECONOMICQ-FINANCf;IRQ 

.. l' 

,·, :, .,, 

f· ~ "'" •, p~:.-~" d,• ~Obt\:,t "'"' '-': ~•, ·q · 
d,, C'>~lU\,10 UO J.<l~ldá), ~ J ,, "l,, 

<'•'t.H''º"''' ,1 ,. P>'•<lccr'.•a: ,, pc,c,,,, 

i,-,-.,~-,,·, ;.e-••·~-'"' .:)1 ;"•1-~"- ·,,:, ':,, ,_. ~.,, •dacdadon~ º" ""Pl"OFtl· 
·'" "' ·o•;., nuc·· -~" 'w,:~,t.i o_ ',i., '.lc :,,,.H,µl', (unfgurando á,ea ecr:môm' a 
: , .,,.,•o,, r.:'»<"''.O """'"" ;:·a'·.·,:,, ""I" ,, ... 11• r.,,,,.,,,,,.1,ada !ai s,tua~ac e termo s1d,t• o 

••·•,t-11,◄,;,,, -,·.-1 ' f"'F ,- - •• 

;,,l'J ,li•' ,l •c••i,,r,._,J,d0 -v ,, . 
,,r' 'JO 1}4 11 

., ~ -:,-••n•·s:,.,- "'"'•'•(,1'1···:,- , ,,-,• ,,,i., ,10•, ,,,., . .,"""":"~ ao~ ,u~rns 

Ç!,~USUbA QIT~A DOTAÇÃO ORÇAMENT_l~RIA 

• 

• . : ; 

• 1l :,; 1,; !I 

• l; 

11' 

,-,r:: '·' 
'·1 ,. 1,,, e• , "' r 

. ',1 ,,,, : 1 ~:.1.:., 

• : 'I c l•.' "!O.' l líl,1 ; c,,,.1 3 'lil '";.\ \ ~·.1c,;,:)Cí1üü 

.·,•nh.,;.,.> de ~~d ✓•db•Hldje" 

1.,~,, . .,.,, ,Jlo( .,,:--s ~o o•ça-ne 
·,.~ .. ,~,•ar .. ,<'•<'", .... ,., P ,c.ce r~e-

o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 
CONTRATO N" 2400112101•10 

l' 

'.J!' 

/t!J3 
/,./ 

ÇI.AUSULA DECWIA - PAS QBRIGACOES OA (ONTR.ATAPA 
;, ( :::~JT~J\"A()f, '-""'·I'' ·a\ )()e>., \', .,r, -,,.,;,,,,_ <,".~(3i,•c<, <j,~-·-- -,,"'ª'' .~ Cf"1 -,,,J' J"l'<O', a>SJ''l1n:lo ((lt"',(\ l'J<Clus•V~'ll!'f,!f' 

,,. , ~,,,, ,, '" ,i,.,1.,,,,1s a,•c""''"'' ,, ,1,1 t,.-., ,, .,,.,1,, ',l e,uu::á~ e;,, r!;:"'" 

,1 :•.•.cd• -,J. •I., · ""<:J•' ·1,,. 1:e•n> ro,, '1o çc•,l\l~,',o dw, 

•1l ,, <Íf'V";' >PI.,,.,,-~• 

.',•,-~J,· 1,,.,.,.~ - '· •·n• .J , ~~-:r 1-"' '"'' d•t l'P li da !P•,,, 

;.• :~.- ~ !)••··· ;• '.,l'l,)~ 

{; f, 'l•·pJr.-,, 'l'l,(jl' '<""d,·,c", ,1'1 
,,,:,.,1, o; 1,,.,., fJ., ~e,v•V·•, ••O, Jud"· •,,. ,,_,,.,,.,,,., r• 

d> 5 .a·, ,,,:.,·· ,~, no tot~I ", , . ., r.dr'."· nc, 1,rJLO h~i!CO i:,elu fl~c ,ti dn 
"' ,nc.. c1,•1 · 1,,,, •.11 '"corre~·"" '<",u''il'''•'S o:i ,•,Nuçilo o,_, dos millerra• 

I.' 

',1. "·'' ·-·,r:/·;,.,~ •(Ji!íld ., '\,?. •hl<'.;JO ;;o r J.c~ r-M" il .,,,~•o ,H •'>Nu(ilC ror:,at..~I p('' 
-· ,. :,:,; .,~~· '·,s :i,,, .'. ••, ·10 ➔d'anl rc . 1>·, ,.,.·;,,:,, e . dl·,.r , c,rrwcr-oente ,,os ,1,ino 

_,,; , .. " ! ' 

l,,Jf' W ,on'J·•' ,. 

'd' J ,, d"'"''' ,i,, : r ,._,, 

,,,,,,,,, '·'"ª''";.•;,•· 1·'["'' 

< •111,r,· 'iJ' ,,ntP ',qo "l 1·,, 
·,•aLr 'dCJl c..1,, ;,.,,, ,,., d~-

r!,,,!L re·,I', •,: \, •:~n'.JJ[Jl- ', 

,t;~t·", 

··•'.,d •. ,,, •• ,,,,,.,, ,1,.11 d'> dCl'l1 rn,o uW s,_•,le JO 

,1, ,,,, •(,'',_ q.e ,!er'hJ"sl·e :"..,...D' "1fcrlo dO 

" 1. r'll' 

:,,d- J\rc r d\,, ,!,H'' 

-•-Si~ 'MC,' fClS 

,.,,,,· ,;:a,. V ', ;.-,-. 

l •.'>'f'("L:Ç,\'l •')•1••~1, ,1 

J.; ·,13 -~ nn 

l 

,J,· " ,-r' ',, ,, ·.: ,. ~-
,.~:,,. ,,ac,~·., ., (IH, •r,•~t,". ,1,, rd· ,,,., '"'. ·,co"'.Qó, d•'•·<"Cl<• 

'-<',,<'-'!'.e;'~!"' a rt,l'd s>!P'1()•'"" •:e de,,,,. o'" 'l<' 

••,\ ·. (' n' ',~ ·. i l , ir'" • 1 ,' 1 

J, l \ .,·· n \ 

. , ,, .. 
·., . . w·rU, 

.m•rn•o du>',. ,,.,!ir,')', (fr '-~ "'"[)O>',d. rncl"!">'~e QuilM 
• ;:.,, .. ,,e,,ta .,~, , •c,,,n r,c,dlmente ,.,,., s,._a p,opost 
,1uan~o o,,,,.,,, dl'!"'" •10s ,,.,,.,.,,,_"''º'"~º~no art 174 r 

'·, i,.J,, . 

'" ol"fr,ilí ·'"" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATO N' 2400112101-10 

[ ,.- , , ,h ,.,,,,, ,:" "-,;,,.,,,,.,,per' r , .. ,,,, '.V' I" · •J· ,h ,,,,,,,u,n, ,1," Po~•"•· 

.. p' 1u CIJ:c•tt• · •,,.,, ",-,,l·v,•·. cond<<..O< ~ ,)( ~, ,:,, ,,rv,,1 t,,q,,-,,.. ,, (] ~,1µ:rr1c1 

,1 , •• '" 1: ,., ,,,, ... ·!,• 1,•,' ,.,_ 

'!'"' ,, -.,,; ,,., C:' •• ,,.~ .. ,.,,J ,;, ' ·,•:,"; 
.,· ,, .• ,. 1--•· .,- ' -., 
·" '""{''''. ,-.,qi• .,., 

•:) "J ·1'"' 
',' JS 'e's'), 

. ,._, 

l: 1,, , . F 
,,,,,-,,,;cn,,rr,,•fltr 

<'1 :.:.;,: ,or \hln·, ;e· ·:.•c•-,~.1u~ D. l '"1- ·,•~· c1 .t'"' vr, 1~·•,Jo dus >~'''<. 
','.Hh,, ,lo 1.PNfl<ATM>l~ ,, _ _-i;,,d,,.,_]<) ,,,.,, Ll'lC', q. ,-,,r,\.J-11 ,,,,,.,..,,.,,t~ (:•' f''('"ld\JL~ d•c(C'""'l<:5 de <l(~O J;,no,a O 

'''"' ,~:f'nt, .. , -~A<; fa!~(j(H·,'l• ~b• l ; ,1 l. 

,.,.,_._ p•,-,.·.ta~ r-,,- '"' 1' iY,/:(• •"I v 

JciÇ•' ;"O"'I',!''°"('"º ("l. p,}lf'"(" frll 1,, .... ,r,13 ,'.'l,,1(•PJI ou pot ,1fl...,,d3de, ate 

,.,, ,,,,,·~• ·,e .. r:r,1(;; ~,:,~ ti,•,--,-, :1" ;,•••q: 48 r .. ~•agrato ~n,cc. da Le• r,t 

::, ~~•q.,.~n p•r.,·1,,, e11 Arnrd,J. c,,,,,,,,,r,,in. D1•,s1r1,,, Colet,vo de Trat1,1ltrn o 
: -, t•,lL i,o· !üllJ~ ;,•, ,,1 • qe:tt:, trillOil,'' STJS 'º'-'ª <; r.'E'' {]C"Cilna~ :ritiutaria~ e ':. 

ÇbAUSUI.A PECIMA PRIMEIRA pAS QBRl(jA(;QJ:~00 ÇQNTRAJ_!NTE 

,",\ .-,,. r,.➔ cJ,1" r•n' · .,,\ 

n'n• t 14 1 .1, , P 

,,, -, P-''.• ,,,,r,,-­

,,,., •: n, •r,,..,, o,•<>, 

:l,1•, 

-.,, 

. ' --

(.,,_ ... :: u· "•'"jdC 1e rt·p,,:,,'"·'·"·•''' ,',CI( .,, ''•''" ,MG~•.W ,ld', <1 dd>, .,b,~r i .JC,,H\C') 

. ;,,•l,;,T;,,! l 

t," 

r,w,· , ,,;_, i," , , " 

. ,.,. 

I,'. r,, , :;t,,1,,.,.,,-,,,,,.., •n .:-- , ·1,, ,,1, u r,.r,, ,,,., c--•-~,.~lc"iro~n·,(•'aJ , 
,·1· ,,,,,.,,r, d,,-,;:, r •~,,,e 

(lo:" •'•('J 1 '" 'º;'.• • 

·•-·tà 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATO N' 2400112101·10 

1 ,lu i', 1,, ",, .. :,,, 

J,·s peh 
'<''éHto, ,'!" 

:, -,,,, tf'"c"" •s ,l""H ~.,e ,·rr1iiJ'.!n 
" ce ,,._,. ·J,, [or•:al<1JJ ·.,~ se--

Çi,.AUSULA DEC!~A SEGUNDA DO M_QQELO O[ GESTAQ E FISÇALIZAtl9 

:!•· (·I 1 

CLAUSULA PECIM,A. QUARTA ~&~DES E DAS SANCÓES ADM•NIST8ATIYAS 

'.,,, 
l•l l' ,; • a 

:,),',• n)i\• ')'~•<' .,. ;~,_, 1., 

·.v 'J., ', 1 

·,,· l.• •. 

1-1 :l' i,. 

,_,,: 

i" <>r,•1,hli 

',j ,1 

-1 i 

l ., ,., 

I' ,1 ) " •'> 

J'.lJS a, .. ,,. 
'"' ,,, "'·' ,:,• (,P'l,1• ~~'lP ~-,\ 

'' 

" . -"' 

.,, ) . .., . 

. r,·,· 

,,.,· 

,' 1; df'>U tas lll, > ,~h)', 

,J''-'''·)'t l'o,, •~- .:,11•-

', J\Ó~•\, C -.C'l(/ Çl'.•'S 

-.,. ~rs1,ra 

,,,7,.;pp 'l•' ,.,, ,,1 ! ,,,,,, 

.,,•.'. "· ,. f1e,:1rar.·.is ,h 1,.,..-
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n PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMDBIM 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL OE QUIXERAMOBIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2400112101·10 

PROCESSO: ,'-1001 :.':Ol-l'f-PY 

CONTRATANTE: SFRtlARIA 1,1ut-;1-·1PAl. DE' s.:.UUE ::':'.~üEREÇO. Rua Dr ,:..1,a,ro h:,r,andes. r-· 10. Ba,r" 
· ,,,,.,,,., ·:11:,•P•,1~()[')1rn :-,·a•;, 

CONTRATADO(A): U)DPé~f-ORIH - , OOPf:.R,\TiV!, DE: '.-l.,\R.\lf-10 t".M SER.VICO'-i (0',1Plt.'.1f-'liAf/f.S DE ASS:':'C 
e:~, CPf C~Pj 4~ 82.5 729 ccu ()( E'mE .. !:ÇO t;; co•.1 _u,z. soo St..A ::'lS /,c[)[()TA Forta·eza · Cei'l'il 
CEP 60160-196. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL AS OETl:RMI\AÇÓES ESlABELEClOAS NA LEI N' 14 133/2021. BEM COMO N 
PRECE1:os DE OIRElfO PUBLICO E:. SIJPL[TIVAMENTE NOS PRINCIPIOS DA TEORIA GERAL DOS CONTRATOS 
NAS DISPO<;IÇOES JO DIREITO P~IVADO 

OBJETO DO CONTRATO: P~E'-, 'AV•U Dl-' '>!:"RV\ÇOS crnrnNUADOS DE MÃO DE OBRA TFRCF1.:..1ZADA, PA 
ATfl\JDER AS NECESSIDADES DA SECRFTARIA MuNICIPAL DA SAUDE DE QL,1,~ERAMOSf'~,CE 

VIGENCIA DO CONTRATO: ATf 31 ! .'•2025 CONTADOS DA DATA DE SUA PUBLICA<;AO 

VALOR TOTAL 00 CONTRATO: As 3 009 ?26,40 1TRÉS t-•1:..HôES E NOVE Mil E NOVECENTOS E VINTE E S S 
Ri:AIS l QUARENlA CENIAVO'>i: 

DOTAÇÃO OR<;AMENTÀRIA/ELEMENTO OE DESPESA/FONTE DE RECURSO: 

13 O! :o 302 l30-l 2 :J67 "3 3.90 31 01 16000l10000 • 
• l3 ,J: :o 301 C1')0i 2 {)6(1 3 3 9(13/ IJ] 1600000000 

• l J o; : O 301 0001 2 060 3 3 '-lO 37 O:' 160000,JJrJ•:1 

• ;_,__,;:o 30j_ (JrJc; 2 '.Jón :l, "'' li :1.; :boooc,),JO'.J 

• :3 -,: :0 3'J? :3C'..l 2 'J65 3 3 ')(' 31 01 :tiG'JOOOOC'J 

• l 1 '11 :o 30}. 3()-l / ()f:,':, 3 3 'Jli 31 '.)/ :.iiOO<'liLiDO! 

• 13 •.)l 10 30?: 30..i? 06'í 3 3 ::ir·, 17 J.: :6oc.,oc.\iJ1~~· 

• 13 •J: 10 302 :.304 2 064 3 3 9r: 3 7 :Jl 1600000000 

• l.! 1Jl 10 302 :3(J.l 2 064 3 3 9(\ 3UJ.' ltiOOOOOOOU 

• J'! IJl 10 302 :3(1..l) \/6411 'H' ,1/ (1.; l60tJO(J0()0iJ 

• 13 1)1 1 O 302 : 3l>•l 7 J6 i l l (,(, l / e,; lbODOU000(.1 

• l :l di 10 Jüi : .lU4 :, '.lt:, ! 3 _l ;Jt• l l (I,! 1 büOOOOOOU 

DATA DA ASSINATURA: 27 C.2 2C?) 

SIGNATÁRIOS: ANA CLAUDIA P!MENTA fELICIJ s,;uJANHA . SECRETARIO{AJ E LEONARDO LOURE o 
r-.OGUEIRA REPRESE!'.TANTE _EGAL 001:.,1 :::ONTRATADQ(A1 

O ;·01,uato ~Wd :h.,,1t;c1do P ".cir·.t,<.JD;; :i,~;:o<, cilc- .JJ Pc.t)l,co em (onJormrdade corno c11spostu no art,go H dil 
lt>• Org,inild :J'J t.1_;•1,c,p,o ue Q,J1,-,,,<11rob1m oue trata da transpa1!!-ncia e da J.JUbl1c1dade dos tos 
domir,61r,ü1vos, bem como •.'fTl a:c•ru1i,~cn\o aos 01spost1vos das Le,s nJ 14 13:1.,2021 ,Lei de L1c1taçõ e 
lortracos Aclm1rns·rat,·vo~1 e n~ 1 / J ✓ 1_,;011 1! e1 :!e A:::e~<;ü a lnfonnaçdoJ 

,_ t~wR.!,=-'-- ___ ···~- _ 
ANA CLAUOIA PIMENTA FELICIO SALDANHA - SECRETÀRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ªRTIDAO DE PUBL!CAC~ fXTRATO DE CONT~ATQ 

CERTIFICO r,ara 0', je,,oC', ,,~-,. e; ,_, e; :::1i·<lRAII! r 2400112101·10 '-' re~~1('ltlVO l'Xtrate, or,undo (jq 

f',:1rec;,,r, r· ;.11li)! 1.' 1 tl1-P!-kF e 1,111 ,-,1111,tr, ~• r1(él) PRESTA(ÁO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MÃO DE 
OBRA TERCEIRIZAOA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
QUIXERAMOBIM/CE to, rl('V,Qdn1en:(' p,OIJ,l/JO €'117 ror;tr-r,,,,cJade c:n, o ql,,:, eSldDelcce o artigo 87 da Lc 
n·,;,-ir,• ,i e,;_, 1.1 .. r'< ,p r; :i,._• ,;,., xer,irr·ntwr· quic> ',dta cc1 trar1~uarénc1a e pjo!.r dcid,: cos atos adm1rnst•at,vos. bC'r' 
ronac !Ü' <1c1rrlo com o<. :1.:,pr;<.,\ •• h p•r·.~,.,r,tp', d.JS l,...,, n~ :4.133/2021 ;Le de Lc1ta<;bes e Contrato<, 
t,,j,rin,,1r,i!•1/0'>' e ri'·!}',} 7 2011 (LP1 (l<' ti.Cl'',SO a l•1fnrci,.-,,)w,, garar,t1r.oo. ª"~,"17 a cese•-.ánc1a :1J pmic p·o da 

µ~bl;ulL'ldl', que v,s,i a;,,ctJu'Jr ;:; ~u··.•·c•cn1erto e e, ,hnmpanhanif'rto d,1 sor1t'dadf' soor<: os atos -da 

t,d,r1n,slraç<1c Publlu1 

A >J;;ülllc1Ção fo, ,e.,IL<Eli'.! uen·rc ~,:::, :..,r,1;(,', '-' t,,r,1'úS ,,~:a::ieleC!dos pela ,t•ljblaçJo v,qe'l:e, promovendo a 
.in1,1l,1 cl'V\!l(Jil~<lO (' i!iC'<-',.tJHJa:w rL1, 1·1for"1tlÇÓf'.'a cl;1.cc1·1,idi1'> c10 ·der•c!O ~:ir•rato Cor1 1Sf,O reforça-se o 
(;:-11,p'!•"""~i, dd ad·n,n,~t-cic"o 1:ubl1i: LJll, c1 :1,iw,µar,·11,1,1 e o accs~c;., ,r·101'l1ação. furdamenta,~ para a 

'.1c,cal;~J-:;jo ,, o contrclc ~0c 2-, 

Dado i• uc:'.>SULID no Mun,c,01::i LJc, (JJ1X{"dmCJl.J1m, Estado Uo Ceará. na prese-ite data 
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-R- > __ , 

Ata nº 004/2025 

local .:- , ,· Orgão 

Data de divulgação no PNCP: l '. G2 

Objeto: 

: .:ç,-,,, , 1--- cn1pro::c1 , , ,fJ,?r:, ;li ':'.:U 0: ·1 , 

::,:~,r,r ._7 -.::Jrc,r, .::: j,_, pes~-:_-_,; :.:::i '-.,- __ r,c·y 

Arquivos Histórico 

Nome 

( < Voltar ) 

hllp• llpncp go• or1opp1a1ao1re 1•"""'l00167/202.,511,'1 

, d<i!t(J1 ;, 

'iºFL.__ 

_,,,,, Modalidade da contratação: P1,'q,'10 ! 'c-'rç,71,:(; 

Data de assinatura 

f c.lU'.,,1', IC 

D,1la Tipo 

At;i de Reg:,tro ,Je 

f"''?ÇC 
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Processo Administrativo nº 181102/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03812024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ GLOBAL 
DATA: 11/12/2024 
ABERTURA: 10:00 HORAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE MÃO­
DE-OBRA DE APOIO ÀS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS {TERCEIRIZAÇÃO), PARA 
SUPRIR A CARaNCIA DE PESSOAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 
181102/2024. VALIDADE: 12 {DOZE) 
MESES. 

Aos 08 (oito) dias do mês de janeiro do ano de 2025. na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FORTUNA/MA, situada a Praça da liberdade, S/n, Centro, Fortuna/MA, na sala da 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura 
Municipal, foi produzida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 004/2026, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na pessoa do Senhor Antônio Marcos de 
Sousa Rocha, Secretário Municipal de Educação, responsável pelos Registros de Preços da 
Secretário Municipal de Educação, denominado: ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA 
de REGISTRO de PREÇOS e a empresa: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA, localizada é 
Rua José Bonifácio nº 74. CEP 65.790-000 - Sao Domingos do Maranhão - MA. 
CNPJ Nº 14.699.390/0001-44, representada por seu representante legal o Sr°. Fabio 
dos Santos Sousa, CPF N' 010.791.463-85, RG N' 0001161553999 SSP/MA, com 
base na Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, na regulamentação feita pelo Decreto 
Municipal nº 001/2024 e demais ~islações aplicáveis, em face das propostas vencedoras 
apresentadas no PREGÃO ELETRONICO NO 03812024 - SRP, cuja ata e demais atos foram 
homologados pela autoridade administrativa. RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e em confonnidade 
com as disposições a seguir, conforme as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO OE PREÇOS dos itens da 
empresa vencedora, conforme dados abaixo, para locação de mão-de-obra de apoio às 
atividades operacionais (terceirização), para suprir a carência de pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula 
quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 038/2024 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das 
propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS. 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro. CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br- CNPJ 06,140.404/0001-67 

09 p,etelluraderonunama f@WWW:trxt1.1N1.m111,gov.br 
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EMPRESA: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 
CNPJ nº 14.699.390/0001-44 
Endereço: Rua José Bonifácio, nº 074 - Centro 
Cidade: São Domingos do Maranhão- UF: MA- CEP: 65.790--000 
Telefone: (99) 99147-2245 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para Mura 
contrata o. 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICIPIO e/ou com os órgãos participantes 
no prazo mãximo 05 (cinco) dias uteis, contados da solicitação fonnal. 

li. Os serviços deverão ser executados no Municipio através de coordenação da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais 
onde os serviços recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do 
Município em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da data da ordem de 
fornecimento. 

Ili. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 
pelo MUNICf PIO, na fOíTTla de fornecimento dos serviços e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2024- SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICIPIO, aos órgãos participantes e/ou 
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICIPIO e os órgãos Participantes isentos de qualquer vfnculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICIPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária r tal a emento. 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695.,.0QO - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br- CNPJ 06.140.404/0001-67 

oe prfdeltUJadefortunama e-tatuna.ma.p.br 
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CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços serã 
de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA: No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de 
preços poderá haver a renovação dos quantitativos reglstrados, até o limite do quantitativo 
original, devendo o ato de prorrogação da vigência da ata Indicar, expressamente, o 
uantitativo renovado 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, marca e o fornecedor dos materiais 
constantes desta, encontram--se contidos na tabela abaixo: 

TERCEIRIZA O PARA SUPRIR A CA IA DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA 

ITEM DESCRIÇÃO DESCRIÇ O QUANTIDADE QUANTIDADE UNIDADE VAL UNIT 
DETALHADA MENSAL ANUAL 
LOCA O DE 
MÃO- DE-OBRA OE 
APOIO As 
ATIVIDADES 
OPERACIONAIS 

AUXILIAR DE (TERCEIRIZAÇÂO), 
SERVIÇOS PARA SUPRIR A 
GERAIS - CARÊNCIA DE 
POSTO OE PESSOAL DA 
SERVIÇOS DE SECRETARIA 
LIMPEZA E MUNICIPAL DE 
MANUTENÇÃO EDUCAÇÃOJASG 
DE UNIDADES (AUXILIAR DE 
ESCOLARES DA SERVIÇOS 14.000 168.000 HORAS RS 16,75 R$2.813.967, 

REDE GERAIS) - POSTO 
MUNICIPAL DE DE SERVIÇOS DE 
FORTUNA.IMA, LIMPEZA E 
COM 40H MANUTENÇÃO DE 
SEMANAIS, DE UNIDADES 
SEGUNDA A ESCOLARES DA 
SEXTA-FEIRA REDE MUNICIPAL 

DE FORTUNA/MA, 
COM 40H 
SEMANAIS, DE 
SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA 

VALOR GLOBAL EM 12 MESES: 2.113,967 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia consulta e autorização do Municlpio e do fornecedor, sem prejulzo 
das quantidades registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta dáusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

r!!/i;',strados na Ata de R istro de Pr 

CLÁUSULA SEXTA São ob( a sdo MUNICIPIO, entre outras: 
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1. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNNMA, através da 
Secretaria Municipal de Educação, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a 
indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes desta Ata; 

li. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 

Ili. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do 
setor de compras/Secretarias Municipais. 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de com utadores - Internet durante a · ncia da e ata· 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condi~ estabelecidos no edital do 
Pregão ELETRÔNICO nº 001/2024 - SRP, o MUNICfPIO elou órgãos participantes, 
formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada 
Secretaria, podendo também conforme o caso a Autoridade competente formalizar uma 
único contrato com os itens e quantidade de todas as Seaetarias participantes. 

CLÁUSULA OITAVA O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNlCf PIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será fonnalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato. 

! DO!lAGAM~O'À'CON1'RA:1'1iol\!~~!}l'~cJ;jt~•"ê~'"'~!o!f;Ji 

CLÁUSULA DÉCIMA O MUNICiPIO ou os órgãos municipais pagará. é CONTRATADA 
pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancério, 
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 

rtinentes. 
""DA'lµlTEAA 

Cl.AUSUlA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecido o disposto da Lei nº 14.133/2021, de 01 de abrH de 2021, Decreto Munlclpal nº 
001/2024 e demais legislações aplicáveis, nos seguintes casos: 
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Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados. cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, órgão gerenciador 
desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tomar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA 
deverã: 

1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado; 

li. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 

Ili. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 
negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar•se superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação fonnal, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá: 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a 
veracidade dos motiVos e comprovantes apresentados; 

li. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação dev8fá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 

Ili. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNtCIPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas · , na forma da I isla 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA O registro do fornecedor será cancemdo pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 

PARAGRAFO PRIMEIRO. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
motiVo justificado; 

PARÁGRAFO SEGUNOO. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2", do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 
Ili ou IV do caput do art 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV 
do caput do art 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

PARÁGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será 
fonnalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou 
a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em caso de descumprimento das obrigações contratuais ou 
de preceitos legais, poderão ser aplicadas sanções à Contratada, como advertência, multa e 
suspensão de pagamentos, com direito a recurso. (Art.156, Lei Federal 14.133/2021) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua 
interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 03812024 • SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, 
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente registro decorre de adjudicação e Homologação 
às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e 
especificações constam no Termo de Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRÔNICO NO 
038/2024 - SRP, confonne decisão do Pregoeiro do MUNIC(PIO, lavrada em Af.JJ. e 
homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Caberá ã PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA o 
gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da Comarca do Municfplo de FORTUNA/MA, 
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA. com renúncia das 
partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vlas de 
igual teor e fonna 

FORTUNA - MA, 08 de janeiro de 2025. 
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F. DDS S. SOUSA &CIA LTDA 
CNPJ n• 14.699.390/0001-44 

Fablo dos Santos Sousa 
CPF Nº 010.791.463-85 

RG Nº 0001161553999 SSP/MA 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

TESTEMUNHAS: 
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PORTARIA 022Jl02S/GAIINm. 

Portaria n ■ 021/2025/GABINETE, "NOMEIA SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIO~NClAS", A 
Prefeita Municipal de Fernando Falcão, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 11 • Nomear Ant6nlo Almeldll 
Neto, para exercer o cargo em comissão de Sacnitlirio Adjunto 
Municipal de M·• Alnbi.nt. da Prefeitura Muntdpal de FerÁando 
Faldo - MA, a partir de 01 de janeiro da 2025. Art. 21- Em Porbr11 
entrara em vigor na data de sua publlcaçlo, revogando-se as 
disposições em contrário. Gabinete da Prefeita de Femando faido, 
Estado do Maranhão, em 01 de Janeiro de 2025. Ralmunda da Silva 
Almeida. Prafetta Municipal. 

Publiado por. G//.J4AII .IIARQEl RIBEIRO 
Código idetitlfludor: be93c7375cd9c08S07b86b3B32ec3285 

PREFEnvRA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS 
NOGUEIRAS 

AvtSO DE ucrrAÇOu PÜIUCAS, PREGÃO ELETRÕNICO. 
N9002/2025. 

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A Comissio Permanente de 
Licitação • CPL do Munldplo de Fortllleza dos Nogueiras· MA, avisa aos 
interessados que reallzará, licitaçlo P(lblica na modalidade abaixo 
discriminada a ser realizada no Portal de Compras Pôbllcas, flil lofIDII da 
Lei Federal nª U.133/2021, Decreto Jillunlclpal n'I 078/2023, Decreto 
Municipal 079/2023, Decreto Municipal 080/2023, Lei Complementar 
123/2026 e 147/2014, e demais normas pertinentes li espécie. O ~ltal 
e seus Anex.os ~o à disposição dos lntere~os no endereço supra, 
de 21 a 6l feira, no horirlo das 08:00 k 13:00 horas, onde poderi ser 
consultado e adquirida gratuitamente, conforme espedflcaç6es abalXo. 
Qualquer infonnaçlo poderi ser obtida no endeiw;o adma, no portal da 
transparência site: llttps:/lfortalezadosnoguelras,ma.gov .br, 
llttps:l/www.portaldecompraspubllcas.com.brJ ou e-rÍlall: 
cpl.foitalezados lrmma hoo.com 

bjeto: Registro de Preço Para eventual c.ontrataçlo de empresa 
ara o fornecimento de Materiais Ell!trlcos, para atender as 

pnifabn Munk:lpal de Fortaleza do5 Mogualru, e suas 
nldades adminlstmlvas tonfomil aspecfflcaçlo no Tanno de 
efllrêncla 

Fortaleza dos Nogueiras • MA, 08 de Janeiro de 2025. Faustlana 
Nogueira de_ F~ ~ Pregoeira. 

l'ubllcado por. )ACJRA COSTA PA5SAR/NHO HETA 
C6dlgo ldentllk:ador: 25'dBbe7df1eQ5b77t55McB66C937 

AVISO Df l,.ICITAÇÕES PÚBLICAS, PllEGAo B..ETil6NICO-
NI003/2025. 

AVISO DE LICITI.Ç6ES PÍIILICAS. A Comlsslo Permanante de 
Lldtaçlo • CPl do M'l#lidplo de Fortaleza dos Nogueiras:·~ avisa aos 
Interessados que reaHzari, Ucltaçlo Pllblca na modalldlde abaixo · 
discriminada• ser realkad• no Portlll ele Comp.ru P6bl!Qt.s, n• forma da . 
Lei Federal nll U,133ll021, Decreto Munlcip1l'n• 078/2013, Decnito 
Munlclpal 07972023. 'Decreto Municipal 080/202~, Le;li~~r 
l23120Zfi e 147/2014. e demais normas pertinentes à '@sp6cle. o ~ltal 
e seus Anexos estio li dlsposlçlo dos lnteressadqs no Mdereço supra, 
da z• a 61 falr,11, no hor.irio du 08:00 às 13:00 horas, ondol poder6 ser 
consultado e adquirido gratuitamente. confvrme especl'lglçhl abaixo. 
Qualquef' 1mortMÇID poder.i w obtida no endereço ICl!ria, -no portál~I , 
transparência · sita: https://fort1l1zadosno9uelras.m.gov.br. 
https://www.part1ldecompraspublic1S.c0m.br/ ou e-mail: 

hoo.com 
tl/HOra de·Abertura 

3101/2025 - 08h00mln. 
:Menor o bm 

bJeto: Reg~ de Preço Piln. eventual Comataçlo de empresa 
n1 Prestaçlo de Serviços mednlco, ei.ltrico, retllcl e fllnlllM, em 
lculo leves, pesados, e maqui"'rios da frota munldpal, para 

tender as necessidades prefeltun1 Munlctpat de Fomllez1nlos 
oguei,u.Ma, é-.SIIM unidades 11dminlst:ntl'IU, CDlltorrM 

ifbçlo not~ de Refertnda 

Forblaza dos NogHlrH • MA, 08 de J•nelro de 2025, faustlana 
Moguelra de Freb$- Pregoeira, · 

Publkado por.}ACIR.4 COSTA PASSAA.ÍNHo.NEJ'A 
Cddlgo identltkador: ft:Ba7"74BS.3HJ61709e919b6460J8 

PREFEITURA MUNIOPAL DE FORTUNA 

j ATA DE ltEGISD.0 DE PIEÇOS N• 004/2025. PltEG.I.O 1Llffll;0NICO D38/2024- 5RP 

Procuso Administrativo n• 111102/2024 
PUGlo iUTll6NICO N1 0Hl2024- SISTEMA DE REGIS'TllO DE PltEÇOS 
,-.0: MENOR. PltEÇO/ GLOIAL 
DATA: 11/12/2024 
ABERTURA: 10:00 HOIIAS 

ATA DE REGISTRO DE PltEÇOS Nº OQ,t/2D25, PUGlO ELETR.6NICO DJ812024 • SRP 

A ---i -. .. / g /1 o 2.~--,, ' 

-· t-
>mm ~ ~ ... ,."',, .. 

ATA DI! ltl!GISTIIO DI! Plll!ÇO PARA CONTRATAÇÃO DE ENPlll!SA UPl!_CWJZAD~ NA LOCAÇ40 DE MÃO-Dl~RA DI I.Pq,ID Ã$ 
ATMDADEI OPEllACIONAJS {TERCIIIUZAçAo), PARA SUPRUl A CARlNCIA OI! "5$~ DA Sl!CitETAAIA MUNICIPAL DE IDUCAÇiO, 
PllOCESSO ADNINISTÚ.nvD N11111D2J2024. VAUDADI: 12 (DOZE) MESl!S. -

Aos 08 {oito) dias do mês_ da Janeiro do ano de 2025, 111 PUFEffllRA MUNICIPAL DE F0~1'1NIJMA. situada ■ Praça d■ Uberdadil!, Sln, Centro, 

d www.famem.org.br 32 rn1 
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SaO LU1S, QUINTA• 09 DE JANEIRO DE 2025 • VOL.19, tJ' 3516 2025 
ISSll ? /[ 3 g,,ox ·-------- ---- - - - -

FOl'tUnl/MA,. na sala dl '~ISSÃO PERMANENIE OE CONTAAT~ ~adi no ~~ "Mun1c1pá'r,. foi pn,duZlc!a"?;si,,s.,,te ATA Di 
U:GISTllO DI! ,UÇOS Nl 004/ZOH, ltnris da SECRET.UlA Mi.Nlal'AL Dt-~~ 11ª pessn do·Senhor Antanio14artOS de Sousa 
Rocha, Secret6rlo Municipal de Educação, mi,ons,hel pelas Registros de Preços da.Sacnt6rlo Municipal ·de ·Educ1çlo, clêllOl'l'l1nado: ÓRGÃO 
GERENCIADOR dl presente ATA de REGISTJI.O de PREÇOS e a empnis1: "· DOS s. soujA ~ ~ LTDA. locallzacÍa • Rua JOM BonH'flcla n• 7-1. CEP 
65.790-000 • 51a Domingos da Naranhlo - MA. CNPJ N' 14.699.3~001-4-1, rep~,por seu representante legal o s,t. ,,1110 das santos 
SOUSII, CPF Nt 010.791A63-85, RG NI 0001161553999 SSP/MA. com basa na Lei nt 1'4.13~21. de 01 de al)ril de 2021 •. na reg,_ilamentaçJo 1',!ita 

pela D6aeta Munlclpal n1 001/2024 e dernaisa-leglslaç6es aplláveis,.em face das pfOPOStd,vincedoru-lPA!Hntadu.no PRIGACf11BllONtc0 
Nt 038/2.0Z.4 - SRP, cuja. iltfl e demais atas-foram homologados PIIIIÍ autork»de admlnbtn.!Mi, IESOLYE: . ,. . 

.. ;e, 

Regi5trar os pre1;as das produtos propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de KOfda com a ciassinc.çla por elas alcançada, par item, 
atendendo as c0ndlç&es previstas no Instrumento convoaitório e as con5tantes deste Ata dá- Registro de Pn,ços, 5Uj~ u ~rtes b normas 
constantes na Lei n• 14,lll, de 11 de abt11 de 2021, e em confom'lkllde com as dlsposlç6es a -.ii'. conforme as diusulu seguintes: 

DO OIJETO 

CLÁUSULA PP.IM EIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO OE PREÇOS dos Itens da empresa-ve,qdora, conforme.dados abaixo, para locação de mio­
de-obra de apolo às atiVidades operacionais (tertelrlzaclo), para s~rlr a car!ncl11 de pessoal da Secretaria Munlclpal de Educaçlo, conforme 
quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desbl ATA, conforme éondiç6es • especiflCllc6es consllntes do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 038/2024 - Sistema de Registro de Preços. SRP, bem como das propostas comerciais dll5 PROMITENTES CONTRATADAS. 

PRESA: F. 005 S.SOUSA&OA.LTDA 
NPJ nl 14.699.390/0001-44 

: Rua José llonlfádo, n' 074 • Centro 
1 Slo Domingos do Maranhão- UF; MA- CEP: 65.790-000 

, 99 99147-1245 

Panlg(!lfo único: A p~te Ata de Registro de Preços consti~ern-documento vincuiatlvo e obrlgacl~al ~ partes. ~-.ca~ de 

compromisso para ~ <ontrataçio. ,·, .. ' ~ .. J fftO; ~ v-\ 
DAS-Ol■IGAç01S DO~-UCITANTU UGISTMDOS NUN·•· -lf's-i} ·- ,, · ... y r 
CLÁUSULA SEGUNDA:-Slo obrigac6es dos Ucltantes REGISTIW>OS,·entre outras; 'Mftt 

1. Assinar o contrato d"e fornecimento com o MUNlciPIO e/Ou com _os órgãos partldpanteJ.no prazo mixlmo ·os (cinco) dias lbls, cont.lol dl. 
solidtaclo formal. 

li. Os serviços deveria ser executados no Município através d;\:oordenaçlo da SKratiÍtili: Municipal de-Educação~ c~[fflt soUdtaçhs. 
IICOmpanhada das respectiYas notas fiscais onde os serviços recebldÓs serio fiscaHZlldCl5. e colÍlerldos pelo setor de compras do-14~11 :em prazo 
não superior a OS (dncol dlu, contados I partir da data da ordem de fornecimento. 

li. Providenciar a Imediata substitlllçl11 dos Itens por falhas ou irregularidades a>nstetadas pelO MUNtdPIO, na fonn;i de fornecimento dos sefYIÇos 
e ao cumprimento das demais obrlgaç6es assumidas nesta ata. ' 

IV. Reapresentar sempre, a medida que fol'l!tn vellCendo os prazos de validade da~ a~; novos docu~cjUl''coínp~m· 
todas as condições de hilbilltitçlo e qU1llflcaclio exigidas no edital do PREGÃO a.ETRÕNICO Ili 038/2024- SRP. -

,-. V. Prover condlç6es qus possibllltem o atendimento das obflgac;lles fllJllildu 1 ~r dll data da assinatura da presente /G da Registro de Pfaços. 

VI. Ressarcir os e11t1ntuals prejuízos causados ao MUNJCIPIO, aos órgãos participaras e,4ou a terceiros, PfOYOCldos por lnefldlndl ou 
irregularidadeS cometidas na 1Mecuçao das obrlgacões assumkfls,_ 111 presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou Indiretas, tais como: sa"rkll,--b'ansportes. encargos sodal5. ftsclls, tnbllllstas. 
previdencJjJl115 e de ordem de classe, Indenizações e quaisquer outrai; que foram devidas I05 seus empregados, ficando, ainda, o NutldPICI • as 
ôrg6os Partklpantu INntm CM qualquer vinculo empregatício, respon511bllldade solhürie ou:SubÍld1_6ria. 

VIII. Pagar, pontuaitnilfttl, as seus fornecedores e as abrlgacões .ftscais com bak n1 :presente ata, eiconenndo o MUII.ICÍIM> • OI 
Pa~ de ~ solldárla ou subskllirt1 por taHàgamento. · ; · -- · · :· · -,_ · · 
DA VIGINaA DISTA.ATÃ Dl'UGIS1W> DE PREÇOS . X.·!• 

CLÁUSULA TERCEIRA! o p,-i de valldllde da presente Ata de Regi5trll CM PrWÇll5 sará de u:uml 11110, contado I l)llrtlr da sua usl.nlltllra, podeJldO 
ser prorrogada por igual perfodo, meclante a anufnda do fornecedor, desde que corninvadD o preço wntajllsa. 

SU!!CIAUSULA PRIMEIRA: No ato de prom,gaçio da Ylgblda da ata dll 1'119lstro da pr9ÇOS-podert haver a renovlçlo dos quar1t1tatlvol 11111lstnldmi, 
até o limite do quantitativo original, devendo o ato de prorrogaçlo da ~la da ata lndiCl!I',.~. o quantltltlvo r.noY~ 
DO fllGISTI\O DOS PQÇOS . . . 

ClÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade. marca e o fornecedor dos ~ constantes desta, encontrwn-se contlóos na tabela 
abaixo: · .. · 

flua1ÍÍZAçAÔ PAU. SUPRIR. A iiilNCIA DE P!SSOAL DA SICRITARIA MUNICIPAL M EDUaçAÔ 
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a DIÁRIO OFICIAL ( 

20..!,~~t'~ PIOS 

DE 
GEAAIS­

DESERVIÇOS 
PEZAE 

NÇÃO OE 
ES 

lARES DA REDE 
AI.DE 

""""""' MANAIS, OE 
EGUNDA A SEXTA­
BRA 

ALOll GLOBAL EM U 

• D~ 

ES 
NAIS 

RIZAÇlOJ, p 
A~NCIADE 

DA 
AAIA MUNICPAL 

ÇÃ{J/ASG 
DE SERVIÇOS 
POSTO DE 
DE LIMPEZA 
NÇÃO OE 

SESCOIAAES 
MUNICIPAL OE 

OOM40H 
, DE 
A SEXTA-

"~i.o:w:a·, ·, .::icirna 
Jº F 

• 

4.000 68.000 16,75 2.813.967,00 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante Aa vigência. poder.fl Sllr utlllzadl, por qualquer 61'9lo ou entidade dl admlnistraçlo que 
,-. não tenl\a participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejulzo da5;q11o1ntldldes reglstnda5 

nesta Ata. · · · 

Par.flg111fo único: As contratações adicionais prevlst&s nesta cl.flusula nlo poderio exceder, porÓf'DIO ou entidade int.es:sada, 1 50% ~ por 
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro da Pnlr;:os. (S \f {) Z .zpY\ 
DAS O■IUG•ç6Es DO MUtadPio ~N' / 

fiOLMU.. ' " 
CLÁUSULA SEXTA: 5lo obrilllçõesdo '4UNICÍPIO, entre ouvas: . '111-,tJ ~ 

1. O.reocl", ... ,., do "EFEITURA MUNk)PAL DE ro,TIJNA/MA. ...... do "'""·· '"'""'"' '' """"º· - ~do"""· 
provldend1ndo a Indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento à< ~sldades da AdrnlnlstraÇio, ol)edectndo a ordem de 
classiflcaçlo e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; · 

H. Observar par.1 que, dllfWlte a vigência, da presente 11:a, NJam mantidas toda5 as condlç6es dl habllltilçlo • ~ ulgldls na llcbçlo, 
bem assim, a sua cornpatlllllldade com as obrigações assumidas: 

111, Acompanhar e fiscalizar a perfeita execuçlo do presenm P.eglstro de Preços, atraws do~ ~-~nas~~~ 

rv. Pubbr o preço, o fofMC8dor e as especlftcações do objeto, em forma de extnlto, na'.'1mP11rA oftclal do Munldplo;,sem Pfllufm d9aútras 
formas de dlwl;açlo. lndusllle pela rede mundial de computadoru - Internet. durante.a ~da presente ata; ' " 
DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSUlA SttlMA; Observados os critérios e condlç6es estabelecidos no edital do Pfegio ELETI\ÕNICO nt 001/2024 ,~SflP, o MUNICÍPIO eíou 
6rgãos participantes, fOrrna.llDçlo seus respectivos contratos obedKendo os Itens e qu•ntxladn da cadi Secretaria, podendo:tllmb6m conforme Ó 
caso a Wdade competente formalizar um1 (mico contrato com OS itens ·e quantidade de tc,dM-.1 Secretllr1u partlcl~-

CLAUSUlA OITAVA: o IW!lstro de Preços eletuado nlo obriga, o MUNICÍPIO a ftrmar H axtrataç6es nas IJllllltidadilS IStll'Mdls. podaldo oconw 
llcbç6es espedftcas para o objeto, sendo asseçiurada ao detentor do re,glstro a prâl'6nda de fomedmento. em Igualdade de concliç61:1. 

CLÁUSU1A NONA: A contrataçlo Junto a cada fornecedor registrado N'i formalizada pelos 6rglos Jnt911rantes da Admlnlstração Olreta ou lndln!tl 
do Poder Exem:lvo, mediante a assinatura de cont111to. 
DO PAGAMENTO Ã CONTllATADA 

CLÁUSULA DÊCIMA: O MUNldPIO ou os órgãos municipais pagar11 à CONTRATADA. paios~ dos bens de valor ~_stnldo nnta t.tit~, 
acon:lo com I quantklllde efeUvamente entregue em até 30 (trtnbil dlu úteis, após o nlttlblmalto detlnitfvo. ' · 

cLAUSUlA DklMA PRIMBRA: o pagamento ser.li efetuldo atrav6s de deposito banc.flrlo, mediante apresentação do documentD flsul ~ 
juntamente com os documentos pertinentes. 
DAS AL.TERAÇ6u DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de ~ poder& sofrer atteraç&es, ooadecldo o ,dspolto da Lei n~ 14.133/202l,<Q$ 01 dúbrll d,: 
2021, Decreto Municipal nl 001/2024 e demais leglslaç6es •pllc.livels, nos seguinte:s CUO$: · " · ' ·- ,-

Pa,ágrafo Primeiro: os pn!IÇ05 re;lstrados podel1o ser revisto em decodncla de ewntual r9duçlo daqUIMI pntlcados no marcado, ou da fato que 
eleve o custo do1 materiais registrados, cabendo à PREFEITURA NUNIOPAL DE FORTUNA/MA. õrvlo g1r1ncijldor dista ATA. prornoYII' 15 
negociações junto aos fornecedores registrados. 

Paligrafo Segundo: Quaodo.os preços reglslracl01, por motivo sul1'!rvenlente, tor1_111r<H superl9:t:_aq preço praticado no m.~do~a ~EJlUflA 
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1. Convocar o fornecedor ll!gistrado para negod~lto de redução.~ p,eç05 e sua adequaçio ao~ no mercado; 

' ' =-A•; li Frustrada a negocillçlg, liberilr o fornecedor regismldo do comprumlsso assumido; .~ "' • 

111. Convocar, pé)a ordem de dassH'lcação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fomecedoM,qu, ~ tiveram seus preços reg , ~ndo Igual 
oportunidade de M90Ciação; 

Pani11rato Terceiro: Quando o valor de mercado tomu-se superior ao preço regls~-e: o fÓmec:Í!dof, mediante. comunlcaçl!Í'Í, CORlprovaçlo 
fomial, nlo puder cumprir o tomp{Omlsso, o órgão gerenciador da Ata poder.li: 

1. Libem o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem apllcaçlio dH penalidades previstas nesta Ata e nó Edital do PREGÃO 
El.ETRÔNIO), confirmada, a veracidade dos motlYos e coo,proyantes apnisemados; 

li, Pira o disposto no subltem anterior, a comunicação devei:- ser feita entes do pedido dt.fomedme!ffD dos meteriai5; 
. , 'L' ,: ,_" .·: , 

Ili. Convocar, pela Ofdem _de dusilbçki do PREGÃO EL.ElRÔNICO, os demais fomecedon!s vlsandQ_ 91!11 oportlMlldade de "!li~-~;_ , ' 

Parigrafo Quarto: o MUNICIPIO revogarii a Ata de Registro de Preços sempre que não_l\ouvet êxito nas negoclaç6es,_n,.~ E!--~~•~ 
vigente, ' .,:: --_;;-- ,· 
CANCE.AMENTO DQUGISTaO DO utrTANTl Vl!NCEDOR E DOS PREÇOS REGISTUDQS. 

,--. CLAUSULA DKIMA. TERCEIRA: O registn;i do fornecedof' 5efá canceado pelo gerenciador, ~ o fumecedor: 

PARÁGAAFO PRIMEIRD.-,Dalalmprlr u condlçOes da ata de registro dtl preços, sem motMI )ult:ffltldo: 

.·• : ... - . -,. ' 

PARAGRAFO SEGUND0;1111o r.tlfillr a nom de empenho, ou.lo5trulMnbJ.equtyaklrlb!;. no pruc, estabelecido pela Adm~ iem:Justlflclltlv~ 
razoável; ., ' ,. 

PARÁGRAFO TERCEIRO~Nlo aceitar manter seu preço registrado, Mi.hipótese prvv1sta·~ ~:i;~t~. do Decreto nt ll,4:&2~c!i.io2,3; ou 24.l,4. 
Sofrer sançlo prwlst:a'flo& Incisos m ou IV do caput do art.156 da Lei nt 14.133, de 2021. · " · · .. · · : 

PARÁGRAFO QUARTO~ Na hipótese de aplicação de sançlo prevista nos Incisos li! ou IV do Cilput do art. 156 da Lei nt 14.133., de-2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor nlo ultrapasse o prazo de vl'16nda da ata de registro de preços, poderi o órglo ou a •dade-~. 
mediante dedsio fundamentada, decidir pela manutençlo do registro de preços, vedadas contratações derivadas d1 ata-enquanto,perdUl'lrem os 
efeitos da sanc;lo. 

PARÁGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hlpóte5e5 pi:evistas será formal~ por dapacho do ór;lo ou da entidade-~, 
garantidos °' prlnclpios·do contradlt:6rlo e da ampla defesa. 

. . ,' :--,,-
PARAGRAFO SEXTO. Nf '!:'llpótese de cancelamento do registro do ~mecedor, o 6rglo ou ll-:4!;l~getencladora poderá convó,:afO!):W~.que 
compõem o cadastro de-lHeMI, observada a ordem de d_ass11'1caçio. , ",>, . · · ·, º ~ .0 ~. ·,· 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉOMA OUARTA: Em CISO de descumprimento das obJigaç6es contratuais ou de pracelto& legllls, poderio ser IPUcadu sanç6es • 
Contnltadl, como adwtttncla, multa e St.lSPflNIO de pagamentos, com direito a recuno. ~156, Lei F9deral 14.133/2021) · 
DtSPOSICl\ES FINAIS .. 

Cl.AUSULA DÊCIMA QUINTA: As omlss6es desta ATA e as dúvidas oriundas de sua lntefpnllaçloserlo sanadas de acordo conl.o CJl!!!.d~:í> 
Edital do PREGÃO EI.ElRÕNICO N9: 038/2024 • SRP e- as propostaS apresentadu pela CONTMTADAS, prwvalecendo, em1250-~ c:DllfllD, • 
llsposlções do Edital ~ as das propostas. . . - " 

r -' ,.. . .. -- ,_ ' 
CLÁUSULA DÊCIMA 5WA: _O presente registro decorre de adJl!d!caçlo e Homolog~.~ITENTfS COH_TMTAD/§,~~j.~ CUJ!!,1: 
descrlç6es;, ~e espaclflcações constam no Tem,o de Refertnda Anexo 1, do P _ _ .El.fTI\ÕNICO NII 038/2024 • SIIP; cónl'liimill dKlslo 
do Pr9goeiro do MUNICl!'t();i.vr.t:bl em Ata e hornologaçlo 'r11lta ~ sanhof' Prefeito Munlc~I~.: · . . , 

CLÁUSULA DÉOMA OITAVA: Caberá à PREFEmJRA. MUNICIPAL DE FORTUNA/MA o gerenciamento dl presente Ata de Registro. de ~ 1105 tatmos 
da legislação vigente. 

CLÁUSOLA oklMA NONk Fb eleito o foro da eomarca do Município de FORTUNA/MA. para dirimir quallquer dôvldas decom!ntN da eucuçlo 
desta ATA, com renú11tla-das partes I qualquar outro. por mais prhllleglado que seja. · 

E. por estarem Justas e acordadas, as partes assinam I presente Ata em 01 (uma) viu~ 981 mor e foo"ma 

FORTVNA - MA, 08 de ]!Miro de 2025. 

SECR.ETAIIJA MUNICIPAi.OE EDUCAÇÃO DE FOR.ll.lNA- MA 
ANTONIO MARCOS DE SOUSA ROCHA 
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OIAR1og_, 
DOS I PIOS0 
oosooom , 

Secredrlo Municipal De &:1ucação 
ÓKGÃO GERENCIADOR 

P. DOS S. SOUSA• CIA LTDÁ 
CNPJ nt 14.iH.JIO/OOOl~ 
...... s...... .... 
CPI' N11 010.791MJ.15 
RG Nt OOOlllU!IHII S5PJMA 
FORNECEDOR/Drr1NTOR,IXJ·11G1mto 

TISTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

Pllb#ado por; JONAS ALHEIIM NASCINENrO 5lLVA 

&,: _______________________ e __ ._ . .:_·-----·_._. = __ "'_'"'-"-""-"""_ ..... _._·.,•_•_oo_o,.=r."'t" 

ATA DE REGISTRO DI! PREÇOS Nº 005/2025. PUGÃO ~ 041}2024- SlP 

PN CHIO MMlnlltratlvo ai 2n103/2024 
PREGÃO !LfTIIONICO NI 041J2024 - SISTEMA DE ltEGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: NENOII PUÇO Cil.OUl 
DATA: ll/12/20:N 
AllllTUllA: 11:00 HOMS 

ATA DI! UCill'TRO DI PltlÇOS ,r 01512025. PREGÃO ELITRONICO 041J20Z4 • SRP 

ATA DE UGISTRO DE PUÇO PAU CONTMTAÇÃO DE INPUSA PAU A PlllST~ DI IU.VIÇOS DI MANUTENÇÃO PIIVUfflVA I! 
COllU'IIVA or,,ISTIMAI DI! AIASTECIMl!NTOS DI AGUA (POÇOSl, lOCAI R~,!11 ZONA UUMA I! ZONAJWML,DO.'"UJUCIPIO 
DE1'011VNA/MA.· P'llOCUJOADMINISTRATIYO P Z7UOJ/ZOZ4.·YMIDADEt U·C~ ~." . -,_, ,- . . : .,> 

• .,. ,. ' . ,, . . . . ·?-. 
; . ,-

Aos 08 (oito) clasdo mll de..l1nelro do ano de 2025, na ,n.,muu MUNICIPAL DI POl.,.UIIA/MA. situam a Pnlçli da L.lban:&ldldln. Centro. 
fortuNIMA. na ala da-COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇlO, sitiada no Prédlq da ,._.ltura Munldl)II, foi produilda I preiênte A'tA, De 
REGISTRO D1 PUÇOI ... 005/2025, ati:-'m da SECUTAIIA JMUCIPAI. DI ADMUI~ 1 f,INANÇAI, na_péssoa.41 SIÍº~'-~ 
11.egl!'I Rodrigues 5o1ru. Secretaria MunIclp1I de Admlnlstr&çao. • Ananças; ~~Reglsttos de PNços ~ Sect,diic:i_~lciP1141 
Edúcaçlo. denamlnado: ÓJI.GÃO-GEl\ENCIADOR da presente .ATA de REGISTII.O de PJtECOS •• enipreA: PSS sn~ l'TDA. .-uzada li Rui 
Ardnio CUé. nt 02. Centro, Slo Dol!WIQOS do Maranhlo /MA. CEP: 65,670-000. O.PJ ffl 26.658.255/0001-30, representada por seu ~ 
leljal o 5,9. Febio dos Sintos Sousa. CPf N9 010.791.463-85, RG ND 0001+61553999 SSPIMA, ce>m base na Lei nt 14.133/2021, de (».:de,abrtl de 
2021, na regulamentac,lo feita pelo Decreto Municipal n• 001/2024 e demais le11lslaç6e1 aplldvels. em face-das pro,ostu.:veocedor•s · 
apresentadas no PllllÃO ELETlÕNICO NI 041/2014- - SlP, cuja ata. demais ~,1'ram homologados pela :•~torldadé ad,~6i~tr,,t1v1. ' . > -· 
USOLVE: · ' . 

,-. Regbtrar os lftÇ05 doS produtos proposl:o5 pela empresa, nas quantldadfl estimadas, de acordo com• classfflcaçlo por ekls alcançada. por ltwn. 
al:l!ndtndo as condlç6es preyislas no Instrumento convocat6rlo e -as constantes desta Ata da "-9lstni de Preços, sujeittndo-N u pwbeS ·as r,ormas 
constantes na Lei ni 14.133, de l" de abril de 2021. e em conforrnklade com-as disposiçpes a R91Jlr, conforma as d6usiJlas 119ulnte5:.;/ . ' ·,' . . ;: "\.'·· 

DOOIJITO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: o objeto desta ATA é D REGISTRO DE PREÇOS dos Itens da empresa:yancedon, COnfOrml dados abab«I, par.u futura. 
eventual prestaçio de Serviços de M&nutenç!io Preventiva e Co1111tlva de Sistemas de.Abastecimentos de 6gu1 (pÓços), ~ÍIPi:-ni, Zona 
Urbana e zona Rural do Munld'plo de FortunaJMA. confom1e quantldlctes e.es~ntes-d• d6usula qu!UU desta" i,.T~ conto 
condlç6es e espedftcaç6m: constantes do edital do PREGÃO EIETI\ONICO N. 041/2024 ~'Sistema de Registro de Preços• SRP. bem.como d 
propostas comertl1ls du PROMITENTES CONTRATADAS. 

IMNESA:: fSS SERVIÇOS LlDA 
CNPJ nl 26.658.2!15/0001-30 
l!ndereço: Ant6nlo ~ nt 02, Centro 
Cidade: Slo Domingos do MaRnhlO/ 
htMto: Naranhlo 
Cl!P: 65.670-000 

Parágrafo {11\lco: A pruente Ata de Registro da Preços constitui-MI em documento Ylnt~lÍltfvO 111 obt1g1donal 11s partu, com~-
compromluo ~ fubn contr1t1ç1o. '· · 

DAS 01~1!1 DOS uaTANTl!S 11.EGISTRADOS 

ClÂUSULA SEGUNDA: Slo ~ dos Ucitantes REGISTRADOS. entnll outras: 
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COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OC SITUAÇAO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurid·1ca e, se houver qualquer divergência, p1ovidencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR,IDICA 

"VM••v OE ,ssç.,Ç ,,, 

:ID 0.0.85MIOD'l·lll 
~IBe 

"""' [MO•E',<S"'-' 
INSTrnrro MARSERVICE 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

COD'-'', ,~aC•~'" ,a,A" "º'"'' ,e~••••~' 0, kÇ "• 

N 30~-00 · AU>ida<lff do HOod111oos do de!Ha •• dintiloo ,001 ... 

'"""ª '""""' 05/0712011 

cço,c. '' oE·.c•~"' o.S ""'"'''" """'CM"_,,, "' ' "º"~' 
7' 2'l-J-OO Pe,,qu, .. • do .,.,uooo <le op,n,lio p<>bNc.a 
74,90-1-ff. OulfH atM<IIOH pm1t,sion•"• clentlllcu e ttcn,coo nio ••~W•a.••• •ntonormente 

71.2'l-&.00 • lOCIÇS<l "° nulo-<te-obni ttmporMI 
7B.30-Z-00 • Fom0<,momo • gHUO oo <e,urso, ""mano• para 'º"'""º' 
11 }1-4-00 -u-.. ..., lft<Uoo • •m Oomoclloo• 
a.z_ 19.9.ff P,opo,.çlo oe Ooc<>m•n!óO • .. .,,,ços npoc""'"ºº' o• apoio ª"''"""'"'"º nh .,pocm<•<1e• 
afflffl<>nntoto 
BZ.30--0--01 • Seollços Oo o,g•niHçto d• t.,ra• cong,..$$01, ••poo,ç~• • ttt11• 
M 12-4-00 · ROll•IO,;a• .... •U•i<l•do• •• uudo, """"•;I• ........ ,os , ...... 1. • º"""' .. ,.,iço, ,oclala 
3$.$0.J-02 -A~>idodH "° apolo .1 O<l<>e•ÇIO. u,eto ca ...... ,01.,.,. 
8$.92-t-99 - E"""º do one • e•~"'" nl• HPO<Wo:ado aott~ormont• 
M.9'-6---0l • T~n•- em •nfonntlic. 
M,60•7-00. Atrvi<la""' <1e •po<o'- gat110•• .. !)do 
,a.00-6-00 . SorvlÇOI Oo aulsU,ncle ,oc,o• .. m •!OJOmenlO 
k,9J-6-00 • Alivkl,OH 0o 0'9flnizllçOH ....... ,1 ... ll!JIÓH • <<>ltUnl • • .,.,. 

COD,.Q E DtSCR~''' e, """'"'"º'é< , 
399--1 A .. -o "'1 .. do 

°""º·'""·· .X>•=c~C 
AV BAl'tAO DO RIO BRANCO • SALA 10 EOIF 90 PRrMal CENTER 

s;,s""º·'""º 
CENTIIO 

! '"'•ECO< •f'0'°" '.C 
CONTA81l10/>0E.COl;TECC1QGMA1l .COM 

Aprosa cio peja lnstruç6o Norrna!t-,a RFB nº 2 119 de 06 de dezembro d~ 2022 

Emihdo no dia 11/0612025 às 09 21:22 {data e hora de Brasil,a) 

º"'"' ,,,.,,,,, '"'º""" 
06/0711018 
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.. ic.:,si,J"íi<;! San laL 

' FL , e' 
s , 

-~ ,;~,nc,t,,r" 
HÃO ESTADO DO MARAN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE S 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ANTA LUZIA 
EDUCAÇÃO 

11.'Nli\G-

EMPRESA: INSTITUTO MARSERVICE 
CNPJ: 30.920.858/0001-3S 

SOLICITAÇÃO DE COTA 

ENDEREÇO: AV 8ARAO DO RIO BRANCO, N~ 80, SALA 10 EDIF80 PRIMER CE 

ÇÃO 

NTER, CENTRO, BACA8AL - MA 

Corw1damos essa respeitável empresa para apresentar ~roposta de 
especializada para prestação de serviços de mão de obra terceirizada para ate 

preços de mercado. referente a COl"\trataçfo de empresa 
ílder as necessidades das Secretarias da Prefeitura de Santa 

Luzia - MA. 

ta Prefeitura Municipal, situada à Avenida Elias Haikel, sn Aguardamos sua proposta em 03 ltrês) dias na sede des 

Praça Três Poderes. CEP 65.390-000, Santa Luzia· MA. podendo ser encaminh 
ou diretamente ao repre,entante do Setor de Compras do respectivo Municip 

ITIM 

6 

8 

' 

DESCRIÇÃO 

SERVIÇO OE APOIO A SAÚDE refere-se a um 

conjunto de serviços que auxiliam as unidades de 
saúde na prestação de cuidados, garantindo a 
qualidade e segurança do ambiente para pacientes e 
profissionais. Esses serviços incluem atividade. 
como manutenção, limpeza, cozinha, lavandaria, 
esterilização e sistemas de inform.ição. 

COOROENAOOR E ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE COORDENAÇÃO 

ADMINISTRATIVA E ENCARREGADO 

ADMINISTRATIVO 
SERVIÇOS TECNICOS PEOAGOGICOS / MONITOR 

UND 

Horas 

Horas 

ada pelo endereço eletrônico: licitasantaluzla@gmall.com, 

" 
QUT 
-~ ·----- 1 

--
V.UNIT. V.TOTAL 

1 

295.0 00 

295 O 00 

ESCOLAR / CUIOAOOR ESCOLAR / MEDIADOR Horas 268.S 00 

ESCOLAR. 

O valor da Proposta é de R$ 
PRAZO DE VALIOAOE OA PROPOSTA. 90 (noventa) dias. 

Santa Lum - MA, 12 de junho de 2025. 

-~""'"· 1-o.p;. ~~- &o 'j Mana Lyg1a Li<Tia da Silva 
-eQ, ?fõ.!il'ol\. 

Pereira 

Setor Compras 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Recebido Em.____/___/_ ___ 

-- -- --

NPJ: 06.191.001/0001-47 Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I C 
NAGIB HAICKEL, 112 S/N, CENTRO, Santa L 

www.transparem::ia.santalu1la 
uzia, Milranhllo, Brasil 
.ma.gov.br 

Úl/n/J/Ul'/1 
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M Grnail llcitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - SANTA LUZIA 
(MA) 
1 mensagem 

licitasantaluzia <licitasantaluz1a@gma1l.com> 
Para "inst1tutomarserv1ce@gmail com"" <institutomarservice@gmail.com> 

EMPRESA: INSTITUTO MARSERVICE 

CNPJ: 30.920.8S8/0001-35 

12 de Junho de 2025 às 15-24 

ENDEREÇO: AV BARAO DO RIO BRANCO, N2 80, SALA 10 EOIF 80 PRIMER CENTER, CENTRO, BACABAL - MA 

Convidamos essa respeitavel empresa para apresentar proposta de preços de mercado, referente a contratação de empresa 

especializada para prestaç~o de serviços de mão de obra terce1mada para ~tender as necessidades das Secretaria, da Prefeitura de Sant.i 

Luliõ -MA. 

Aguardamos sua proposta em 03 (três) dias na ,ede desta Prefeitura Municipal. situada à Avenida Elias Ha1kel, sn Praça 

Três Poderes, CEP 65.390-000, Santa Luz,a - MA. podendo ser encaminhada pelo endereço eletrônico: !icitasantaluzia@gmail.com, ou 

diretamente ao representante do Setor de Compras do respecnvo Munic1pio. 

":.l 

~ \.o.vi,,. 1.r,.,,_ &,, 2,&,~ Q..,.;... 
Maria Lyg1a Lima da Silva Pereira 

Setor Compras 

5 - Solicitação de Cotação-MARCERVICE.pdf 
198K 

12/06/2 25. 15:26 
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16/0612025, 10 11 

'IUMERO DE ,,.SCR ÇAO 

1 o. 737 .27210001-22 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

about bianis 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 11110312009 

INSTITUTO BRASILEIRO DE ATENDIMENTO E ACOLHIMENTO HUMANIZADO - IBAAH 

11
,~" 
DEMAIS L_ _______________________ _J 

TlTUl.O 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIAI 

IBAAH 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

84.12-4-00 • Regulaçjo das atividades de saúde, educaçao, serviços culturais e outros serviços sociais 

CóD>GO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECU'-IDARIAS 

78.20-5-00 - Locação de mio-de-obra temporária 
01.61-0-99 - Atividades de apoio ã agricultura não especificadas anteriormente 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos pra parados preponderantemente para empresas 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestaçao de serviços de informação não especificadas anteriormente 
74.90•1·99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
85.50•3-02 -Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção ã saúde humana nao especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIOICA 

399-9 -Associação Privada 

L
'_º_º_"_'ro_,_"_º _________________ j l~'-','"~•-"_º_J 1 ~!:;'-IENTO AV SAO LUIS REI DE FRANCA, SALA/14 ~ . 

1 

1 
CEP 11 BAJRROl!JtSTRITD 

0
s_s_.os_s_-4_7_o __ ~ JARDIM ATLANT1CO 1 ,l_~-~-~-'-~u_'°_,s ____________ ~I ~ 
ENDEREÇDELETRÓN•CD 1 !TELEFONE 

LIN_S_T_ITU_T_o_.,_._A_A_Hc@c0_U_T_L_0_0_K_.c_o_• _______ --' (98) 8433-51661 (98) 9433-5166 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSA\/EL iEfRi ---· 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 1 1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

L.c•cT'cvc• __________________________ _J, Loo_lOS_,,_o_,_, ______ --" 

MOTIVó DE $1TUAÇAOCADA$1"'Al. 

1 SiTUAÇAO fSPECIAL ........ 1 1 DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL .... ..... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 16/06/2025 ãs 10:06:08 (data e hora de Brasllia). 

about blank 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SOLICITAÇÃO OE COTAÇÃO 

EMPRESA: INSTITUTO BRASILEIRO DE ATENDIMENTO E ACOLHIMENTO HUMANIZADO - IBAAH 
CNPJ; 10.737.272/0001-22 
ENDEREÇO: AV SAO LUIS REI DE FRANCA, SAL.A/14, N~ 412, JARDIM A TL.ANTICO, SAO LUIS - MA 

SANTA• 
LUZIA'W 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar proposta de preços de mercado, referente a contratação de empresa 
especializada para prestaçào de serviços de mão de obra terceirizada para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura de Santa 

Luzia - MA. 

Aguardamos sua proposta em 03 (três) dias na sede desta Prefeitura Municipal, situada à Avenida Elias Haikel, sn 
Praça Três Poderes, CEP 65.390-000, Santa Luzia - MA. podendo ser encaminhada pelo endereço eletrônico: licitasantaluzia@gmall.com, 
ou diretamente ao representante do Setor de Compras do respectivo Município . 

-- - -- ·--ITEM DESCRIÇÃO UND QUT. V.UNIT. V.TOTAL 

SERVIÇO DE APOIO A SAÚDE · refere•se a um 
conjunto de serviços que auxiliam as unidades de 

saúde na prestação de cuidados, garantindo a 

6 qualidade e segurança do ambiente para pacientes e Horas 295.000 
profissionais. Esses serviços incluem atividades 
como manutençào, limpeza, cozinha, lavandaria. 
esterilização e sistemas de informação. 

COORDENADOR E ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 

8 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENAÇÃO 

ADMINISTRATIVA E ENCARREGADO 
Horas 295.000 

ADMINISTRATIVO 
SERVIÇOS TECNICOS PEDAGOGICOS / MONITOR 

9 ESCOLAR / CUIDADOR ESCOLAR / MEDIADOR Horas 268.500 

ESCOLAR. 

O valor da Proposta é de R$ 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90(noventa) dias. 

Santa Luzia• MA, 16 de junho de 2025 . 

~"'"' ~" l= ~ s.,t/L,,.,,., 
;;;;a Lygia Lima da Silva Pereira 

Setor Compras 

TERMO OE RECEBIMENTO 

Recebido Em: ____J ___/ __ _ 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA j CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, ni S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencla.santaluzla.ma.gov.br 

lssma1ura 

Página 1 de l 
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~Gmail licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - SANTA LUZIA 
(MA) 
1 mensagem 

licitasantaluzia <licitasantaluz1a@gma1l.com> 
Para: InstItuto 1baah@outlook com 

16dejunhode2025às1113 

Convidamos es~ respeitável empres.-i par.-i apresentar proposta de preços de mercado, referente a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de mão de obra terceirizada para atender as necessidades das Secretarias da Prefe,tura de Santa Luzia - MA 

Aguardamos sua proposta em 03 ltrês) dias na 1ede desta Prefeitura Municipal, s1tuad.-i á Avenida Elias Haikel, sn Praça 

Três Poderes, CEP 65.390-000, Sant.-i Luzia - MA, podendo ser encaminhada pelo endereço eletrõnico, lic1tasantaluz1a@qmail.com, ou 

d1ret.-imente .-io representante do Setor de Compras do respectivo Município. 

Atenciosamente, 

~ 5 - Solicitação de Cotação-lBAAH.pdf 
. 192K 

Maria Lygia lima da Silva Pereira 

Setor Compras 

16.-'0ó. 25. 11 14 



• 

• 

16/06/2025 10 47 about blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO JE INSCRIÇAO 

47. 760.84610001-93 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO SOCIAL AGAPE 

1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

TiTUl.Q 00 ESTABELECIMENTO ;N~E OE l'ANTASIA) 

ISA 

1 

c::,0100 ~ OESCR1ÇAO OAATrv,DADE ECONOI ICA PRINCIPAL 

86.60-7-00 • Atividades de apoio à gestão de saúde 

CODIGO E OESCRIÇAO DASATIVIDAOES ECONuMICAS SECUNDARIAS 

78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
82.11..J-OO - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

DATA DE ABERTURA 

1110812022 

86.10-1-01. Atividad95 de atendimento hospitalar. e.:ceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.10-1-02. Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.50-0-99 -Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anterionnente 

1 

CÓDIGO E OESCRIÇAO DA NATUREZA JUR1DICA 

399-9 -Associação Privada 

,l _~~_v_;_~_"i'_~_'_º _________________ ____,] j ~~McRo \ ,l_;_~_'LA_"_'o_",_'_"_º __________ ---"I 

1 
CEP l ! BAIRRO'O·STR,,O 

,_ss_._01_2_-1_2_0___ PLANALTO DO CALHAU 1 ,1 _;._""_~_,~_· "-,~-·----------------'I ~ 
1 

ENDEREÇO El!;TRONICO 1 1 TELEFONE 1 
~'"_s_r_1ru_r_o_s_o_c_1A_LA_G_A_P_E_@_o_u_,_,o_o_K_.c_o_• _____ ~ ,01•_•0190'-"-"'-'-"---------------

,l_=-_·.:_,_._'_"_"_'_º_'_º_'_"_~_,_"_~_,_"_'"_· _________________________________ I 

1 

SITUAÇÀO CADASTRAL 1 1 DATA :>A SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA . 11/08/2022 
~------------------~ ! MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL 

........ 1 SITlJAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 16/06/2025 às 10:47:35 {data e hora de Brasília). 

about blank 
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EMPRESA: INSTITUTO SOCIAL AGAPE 
CNPJ: 47.760.84610001-93 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

ENDEREÇO: AV BETA, NII 10, SAL.A 02, PLANALTO DO CALHAU, SAO LUIS - MA 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar proposta de preços de mercado, referente a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de mão de obra terceirizada para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura de Santa 

Luzia - MA. 

Aguardamos sua proposta em 03 (três} dias na sede desta Prefeitura Municipal, situada à Avenida Elias Haikel, sn 
Praça Três Poderes, CEP 65.390-000, Santa Luzia - MA, podendo ser encaminhada pelo endereço eletrônico: licltasantaluzia@gmail.com, 
ou diretamente ao representante do Setor de Compras do respectivo Municipio . 

--- --- --- --- -- --r--- -- ,-· ---~----
ITEM DESCRIÇÃO UND QUT. V. UNIT. V. TOTAL 

SERVIÇO DE APOIO A SAÚDE - refere-se a om 
conjunto de serviços que au~iliam as unidades de 

saúde na prestação de cuidados, garantindo a 
6 qualidade e segurança do ambiente para pacientes e Horas 29S.OOO 

profirnonais. Esses serviços incluem atividades 
como manutenção, limpeza, cozinha, lavandaria, 

esterilização e sistemas de informação. 

COORDENADOR E ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 

8 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENAÇÃO 

29S.000 
ADMINISTRATIVA E ENCARREGADO 

Horas 

ADMINISTRATIVO 

SERVIÇOS TECNICOS PEDAGOGICOS / MONITOR 

9 ESCOLAR I CUIDADOR ESCOLAR I MEDIADOR Horas 268.SOO 
ESCOLAR. 

O valor da Proposta é de R$ 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 

Santa Luzia - MA, 16 de junho de 2025 . 

~1.o.1, .. ~~l,,.,,fü &o. ',.~l<>Q,,,;,., 
Ma~ia Lima da Silva Pereira 

Setor Compras 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Recebido Em:___/____/_ __ _ 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ; 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencla.santaluzla.ma.gov.br 

./s~matum 

Página 1 de 1 
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MGmail licitasantaluzia <licitaaantaluzia@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO • TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS • SANTA LUZIA 
(MA) 
1 mensagem 

licitasantaluzia <l1citasantaluz1a@gma1l.com> 
Para mst1tutosoc1a/agape@outlook com 

16deJunhode2025às1114 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar proposta de preços de mercado, referente a contratação de empresa especializada 

para prestaç~o de serviços de mão de obra terceirizada para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura de Santa Luzia - MA 

Aguardamos sua proposta em 03 (três) dias na sede desta Prefeitura Municipal, situada à Avenida Elias Haikel, sn Praça 

Três Podere>, CEP 65.390--000, Santa Luzia - MA, podendo ser encaminhada pelo endereço eletrônico: !icitasantaluz1a@qmail.com, ou 

diretamente ao representante do Setor de Compras do respectivo Município. 

Atenciosamente. 

-:J 5 - Solicitação de Cotação-agape.pdf 
192K 

Mana lygia Lima da s,tva Pereira 

Setor Compras 

16/06/2025 11: 15 
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COTAÇÃO DE PREÇO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA•MA 

E.\fPRES. \: J '.\:STITl 'TO .\L \RSER \.!CE 

C:\."i'_J. 30.ntU{58.,ílt~ll-3.5 

E~Dl·'.REÇO: .-\Y B.\R.-\0 DO RIO BR.\'.\'CO . 
CE:--:TER, CE'.'-.:TRO. IHC.\B.\1.- .\1.\. 

PRESIDE~TI·'.: .).-\.:\DO BR.\'.'-,;D_\() SITY.-\ 

CPF: {1-l-3.2.'>2.803-3:i 

IC.\f. \li.: m,n1 ur, m1:1r,tT1. K,:(t4!;1n:ti\.ç(>1J1 

CARGO/Ft:NÇÁO 

.~1-:R\' I(;( l 1 li· .. \l'( )1( l .\ :-. \111)1' - rdcr<:-sc· a u,n conjuntn J,: 
sn, iços 'lu,· c<uxüia,11 ,, uni<laJ,·, d, ,au,k n.1 pre,u(.l,, J,· nitdad,,s. 

g:tranrindu ., 'JUahJaJ,· ,· SC).>tlr.,nca J,, arnln"ni,· p.,r., p:u:wnr,, e 
pn,lis;u,nJ1, 1 :,,,., ,,·n ,ç,., mducm an, ,d.,Jn c<mH, manule11<;i,,, 
l1mpna, n>1111ha, lavanJ:ma, ,·,rerili,aç}o ,. ,htc·mds d, mfom,.11.lo 

("( )( )Rl)]-::--.; \DOR 1-: J,:v: \ I\ IW(: \1)( l . \1 )\!]\; 1:-,; rn. \ri\'( l -
l'IU•::ST \(,..\l l 1 J!t :SER\ ](_'( lS I lJ·. ( .( J( JIU)I '' \(. \( J 

\l)\!l'slSTR \TI\"\ I·: i:v:_\lrnn;_\I)( l _\l)\!l'.'-:1.~ 1 R \ J"I\'( l 

SI.-R\'l('( l:S TH.:-.rn JS l'l·ll \(;()(;](:(JS ; \!( ),IHlH 
l-:S('lll..\R ('l"ID\ll<lR t,:-,;1·111 \R \!l'lll \D1\ll 1·.SUlJ \R. 

lJND 

l loras 

VALOR 
TOTAL 

'º 80, S.\L\ 10 EDIF 80 PRL\fER 

VAWR UNIT (R$ 
) 

RS 16,85 

RS 17,25 

1{$ 15,55 

1. VALOR TOTAL: RS 14.234.675,00 (QFARTOZE MILHÕES, DUZENTOS E TRINTA 
E QUATRO MIL, SETECENTOS E SETENTA CINCO REAIS . 

2. VALIDADE DA COTAÇÃO: 90DIAS CORRIDOS 

Bac:ahal ~Ma, 13 de Junho de 2025. 

INSTITUTO Ass1nadodeforma 
digital por INSTITVTO 

MARSERVICE: MARSERVICE:309208 

30920858000 SBOOOl 35 
Dados: 2025.06.13 

135 07:46:19-03'00' 

INSTITUTO MARSERVICE 
CNPJ, 30.920.858/0001-35 

VALORTOT 
(R$) 

RS 4.970.7S0,(XI 

RS 5.088.750,00 

RS 4.175.17~,oo 

R$ 14.234.675,00 
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t--,Gmail licitasantaluzia <licltasantaluzia@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - SANTA LUZIA 
(MA) 
2 mensagens 

llcitasantaluzia <licitasantaluz1a@gmail.com> 
Para: "institutomarservice@gmail.com" <1nstitutomarserv1ce@gmail.com> 

EMPRESA: INSTITUTO MARSERVICE 

CNPJ: 30.920.858/0001-3S 

12 de junho de 2025 às 15:24 

ENDEREÇO: AV BARAO DO RIO BRANCO, Ni BO, SALA 10 EDIF 80 PRIMER CENTER, CENTRO, BACABAL - MA 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar proposta de preços de mercado, referente a contratação de empres.a 

especializada para prestação de serviços de mão de obra terceirizada para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura de Santa 

Luzia - MA. 

Aguardamos sua proposta em 03 (três) d,as na sede desta Prefeitura Municipal, situada à Avenida Elias Haikel, sn Praça 

Três Poderes, CEP 65.390·000, Santa Luzia• MA, podendo ser encaminhada pelo endereço eletrônico: licitasantaluzia@gmail.com ou 

diretamente ao repre.entante do Setor de Compras do respectivo Município. 

~ t.'f'f" \,;,,,, ~o s-~,. º""·"'· 
Maria Lyg1a Liria da Silva Pereira 

Setor Compras 

":'.) 5 - Solicitaçio de Cotação-MARCERVICE.pdf 
198K 

INSTITUTO MARSERVICE INSTITUTO MARSERVICE <inst1tutomarserv1ce@gma1l.com> 13 de junho de 2025 às 07:50 
Para: lIcItasantaluzIa <licitasantaluzia@gmail.com> 

[Te>cto das mensagens antenores oculto: 

2 anexos 

":J COTAÇÃO SANTA LUZIA- INSTITUTO MARSERVtCE.pdf 
223K 

~ 5 • Solicitação de Cotação-MARCERVICE.pdf 
258K 

02/07/2025. J:36 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

EMPRESA: INSTITUTO BRASILEIRO DE ATENDIMENTO E ACOLHIMENTO HUMANIZADO - IBAAH 
CNPJ: 10.737.272/0001-22 
ENDEREÇO: AV SAO LUIS REI DE FRANCA, SALA/14, Nº 412, JARDIM ATLANTICO, SAO LUIS - MA 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar proposta de preços de mercado, referente a contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra terceirizada para atender as necessidades 

das Secretarias da Prefeitura de Santa Luzia - MA. 

Aguardamos sua proposta em 03 (três) dias na sede desta Prefeitura Municipal, situada à 
Avenida Elias Haikel, sn Praça Três Poderes, CEP 65.390-000, Santa Luzia - MA, podendo ser encaminhada pelo 

endereço eletrônico: Ucitasantaluzia@gmail,com, ou diretamente ao representante do Setor de Compras do 

respectivo Município. 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUT. V. UNIT. V. TOTAL 

SERVIÇO DE APOIO A SAÚDE · refere-se a um 
conjunto de serviços que auxiliam as unidades de 

saúde na prestação de cuidados. garantindo a 

6 qualidade e segurança do ambiente para pacientes e Horas 295.000 18,55 5.472,250,00 

profissionais. Esses serviços incluem atividades 
como manutenção, limpeza, coiinha, lavandaria, 

esterilização e sistemas de informação. 

COORDENADOR E ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENAÇÃO 
8 Horas 295.000 17,95 5.295.250,00 

ADMINISTRATIVA E ENCARREGADO 

ADMINISTRATIVO 

SERVIÇOS TECNICOS PEDAGOGIC05 / MONITOR 

9 ESCOLAR / CUIDAOOR ESCOLAR / MEDIADOR Horas 268.500 16,65 4.470.525.00 

ESCOLAR . 

TOTAL 15.238,025,00 

O valor da Proposta é de RS 15.238,025,00 (quinze milhões duzentos e tMnt.a e oito mil e vinte e cinco reais) 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 

RONALDO LUIZ DE LIMA 
SANTOS 
FILHO:02S33670340 

Assinado de forma digital por 
RONALDO LUIZ OE LIMA SANTOS 
FILHO:02533670340 
Dados: 2025.06.16 16:58:35 -03'00' 

SÃO LUIS- MA, 16 DE JUNHO DE 2025. 

INSTITUTO BRASILEIRO DE ATENDIMENTO E ACOLHIMENTO HUMANIZAÇÃO- IBAAH 

CNPJ: 10.737.272/0001-22 

RONALDO LUIZ DE LIMA SANTOS FILHO 
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MGmail licitasantaluzia <licitasantaluzla@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - SANTA LUZIA 
(MA) 
2 mensagens 

licitasantaluzla <l1c1tasantaluzia@gma1l.com> 
Para· instituto ibaah@outlook com 

16 de junho de 2025 às 11 13 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar proposta de preços de mercado, referente a contratação de empresa especiahiada 

para prestação de serviços de mão de obra terceirizada para atender as necessidades das Secreta roas da Prefeitura de Santa Luzia - MA 

Aguardamos sua proposta em 03 (três) dias na 1ede desta Prefeitura Municipal, situada à Avenida Elias Haikel, sn Praça 

Três Poderes, CEP 65.390-000, Santa Luzia• MA, podendo ser encaminhada pelo endereço eletrônico: licitasantaluz1a@qmail.com, ou 

diretamente ao representante do Setor de Compras do respectivo Município. 

Atenciosamente, 

-:"J 5 • Solicitação de Cotação-lBAAH.pdf 
192K 

Mana Lygia Lima da Silva Pereira 

Setor Compras 

Ronaldo Filho <instituto 1baah@outlook com> 
Para: hcItasantaluzia <lic1tasantaluzia@gma1l.com> 

BOA TARDE, 

SEGUE EM ANEXO PROPOSTA, CONFORME SOLICITADO. 

ESTAMOS A DISPOSIÇÃO PARA QUAISQUER ESCLARECIMENTO 

SOLICITO QUE ACUSE O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL 

ATC, 

IBAAH 

De: licitasantaluzia <l1citasantaluz1a@gma1I com> 
Enviado: segunda-feira, 16 de junho de 2025 11:13 
Para: instituto.1baah@outlook.com <1nst1tuto ibaah@outlook com> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - SANTA LUZIA (MA) 

[Teldo das mensagens antenores o,culto: 

":) COTAÇÃO IBAHH A SANTA LUZIA.pdf 
453K 

16 de junho de 2025 às 17:05 

1610612025. 7:32 
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• 

COTAÇÃO DE PREÇO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

DESCRIÇÃO UND QUANT VALORUNIT 

SERVIÇO DE APOIO A SAUDE - refere-se a um 
conjunto de serv1ços que auxiliam as unidades 
de saúde na prestação de cuidados, garantindo 
a qualidade e segurança do ambiente para 

Horas 295 000 R$ 18,90 
pacientes e profissionais. Esses serviços 
incluem atividades como manutenção, limpeza, 
cozinha, lavandaria, esterilização e sistemas de 
informa ão. 
COORDENADOR E ENCARREGADO 
ADMINISTRATIVO - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COORDENAÇÃO Horas 295.000 R$ 18,00 
ADMINISTRATIVA E ENCARREGADO 
ADMINISTRATIVO 
SERVIÇOS TECNICOS PEDAGOGICOS 1 
MONITOR ESCOLAR I CUIDADOR ESCOLAR 1 Horas 268 500 R$ 17,10 
MEDIADOR ESCOLAR 

VALOR 
TOTAL 
GERAL 

1 VALOR TOTAL GERAL: R$ 15.476.850,00 (QUINZE MILHÕES 
QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA 
REAIS). 

2. VALIDADE DA PROPOSTA 90 DIAS. 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
5.575.500,00 

R$ 
5.310.000,00 

R$ 
4.591.350,00 

R$ 
15-476-850,0 

SÃO LUIS -MA, 17 DE JUNHO DE 2025. 

EFFERSON FABIO ALVES 
Assinado de formil digital por 

J JEFFERSON FABIO ALVES DE 
DE ABRANTES:756S3320382 

ABRANTES·75653320382 0ac1os:iois.06.i 7 i 7:0i:0i 
• -03'00' 

JEFFERSON FÁBIO ALVES DE ABRANTES 
PRESIDENTE 
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MGmail licltasantaluzia <Ucitasantaluzia@gmall.com> 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - SANTA LUZIA 
(MA) 

Instituto Agape c:1nstitutosocialagape@outlook.com> 
Para· licitasantaluzia <:lic1tasantaluzia@gmail.com> 

BOA TARDE, 

SEGUE EM ANEXO PROPOSTA CONFORME SOLICITADA 

ATC, 

17dejunhode 2025 às 17 01 

• AGAPE 

• 

1 of 1 

------------------------------
De: licitasantaluzia <lic1tasanlaluzia@grna1I com> 
Enviado: segunda-feira, 16 de junho de 2025 11:14 

Para: 1nst1tutosoc1alagape@outlook.com <1nst1tutosoc1alagape@outlook com> 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - SANTA LUZIA {MA) 

(Te><to das mensagens antenores oculto] 

~ PROPOSTA AGAPE SANTA LUZIA.pdf 
1072K 

18/0612025, 09:4 
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SANTA• 
LUZIAV' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
-,._p, IJF ~- ~6 •9• 00' <.}Y.. 1--<" 

• ,>\8 liETE DO "RfFÊn, 

PORTARIA Nº 662/2025 - GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

(A} DE COMPRAS, e da outras prov1dénc1as· 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998; especificamente o art 52. V e. 

• CONSIDERANDO a reest~uturação adr.11rustrativa 1nst1tuida pela Lei nº 614/2025 

• 

RESOLVE; 

Art.1°. Nomear o (a} Senhor (a) MARIA LYGIA LIMA DA SILVA PEREIRA, portador 

(a) da Cédula de Identidade RG nº 0222096'-2002-0 SSPIMA :nscnto (a) no CPF/MF 

sob o nº 047.399.763-07, para ocupar o cargo de provimento em com1ssão de 

DIRETOR (A) OE COMPRAS, com denomrnação DANS, Junto a Secretaria Municipal 

de Governo e Gestão. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo saua 

efeitos à data de 01 de abril de 2025 ficando revogadas as disposições em contrãrio. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 28 DE ABRIL DE 2025., J,,:::-:o'1:/ 

/ 

Juscelino a C'\'z Filgueira Junior 
Prefeito Mi.mic,pal'de Sarna LuziaiMA 

A~ Nsgib Haock.t!I. SIN C~ntro, Slll!'ltói Luzia - MA CEP ~• 65 390--000 
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00 MARANIJÀO, EM 28 DE ABRIL DE 2U25. __ ___ _ _ Ju~tdifü1 da Cnu F1lgucira Jumnr 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTlflCADO <>ADRÃO ICl'·BRASU. E CA'l,~110 DE TEMPCl, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PAOVISÓIUA N" 2.200-2. D€ 2001,GARANTINOOA AUTl'NTIClDADE, A VALIDADE JURID1CA E A INTEGRIDADE DO DOCU"IU\110 

Pá a 4114 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

DESPACHO 

SANTA• 
LUZIA~ 

À Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra terceirizada para atender as necessidades das 

Secretarias e Fundos Municipais de Santa luzia - MA., informo que todas as solicitações foram devidamente 

atendidas . 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimentos de pesquisa de preços 

foram realizados na seguinte conformidade: 

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §19, Lei 14.133/21) 

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
X Painel para Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP); 

X 

li - Contratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

Ili - utilização de dados de pesquisa publicada em Mídia Especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federa! e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES: 

Face a ausência de um sistema de Banco de Preços que otimizaria a elaboração do preço 
estimado e devido a especificidade de alguns Itens, impossibilitou a localização de contratos ou 
atas com as características dos itens pesquisadas, não foi possível encontrar todos os itens 
solicitados através da opção de Contratações Similares feitas pela Administração Pública no 
PNCP. Contudo, recorreu-se aos Institutos, os quais foram escolhidos devido as referências no 
mercado de terceirização de serviços. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

V- pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento:.:t~-----~,.,.,,,,, .. ,. 

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo 

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade: 

Item 

2 

3 
4 

5 

6 

7 

8 

9 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição 

O - AOSG - SERVIÇOS DE LIMPEZA EM GERAL-PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM GERAL 

O- AOSD- AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS 

0-ASM - AUXILIAR EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES GERAIS 

O· CONDUTOR DE AMBULANCIA 

0- CONDUTOR DE VEICULO$ LEVES E MÁQUINAS PESADAS 

O - SERVIÇO DE APOIO A SAÚDE - refere-se a um conjunto de 

serviços que auKiham as unidades de saúde na prestação de 
cuidados, garantindo a qualidade e segurança do ambiente 
para pacientes e profissionais. Esses serviços incluem 

atividades como manutenção, limpeza, cozinha, lavandaria, 
esterilização e sistemas de informação. 

O - PORTEIRO / RECEPCIONISTA / VIGIA - PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE_ PORTARIA, RECEPCIONISTA E VIGIA 

0 - COORDENADOR E ENCARREGADO ADMINISTRATIVO -
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE COORDENAÇÃO 
ADMINISTRATIVA E EN(ARRFGADO ADMINISTRATIVO 

O- SERVIÇOS TECNICOS PEDAGOGICOS/ MONITOR ESCOLAR/ 
CUIDADOR ESCOLAR/ MEDIADOR ESCOLAR. 

Valor Total 

Unidade 

Horas 

Horas 

Horas 

Horas 

Horas 

Horas 

Horas 

Horas 

Horas 

Quant. 

450.200,00 

515.000,00 

515.000,00 

98.500,00 

168.000,00 

295.000,00 

420.000,00 

295.000,00 

268.500,00 

R$ Unlt. 

R$17,49 

R$18,24 

R$16,98 

R$17,20 

R$17,09 

R$18,10 

R$17,38 

R$17,73 

R$16,43 

R$ Total 

R$ 7.873.998,00 

R$ 9.393.600,00 

R$ 8.744.700,00 

R$ 1.694.200,00 

R$ 2.871.120,00 

R$ 5.339.500,00 : 

R$ 7.299.600,00 

R$ 5.230.350,00 

RS 4.411.455,00 

R$ S2.8S8.S23,00 

Santa Luzia - MA, 23 de Junho de 2025 

~ !wc.,,. lo11rc. c\.c. S&""Q,,,,,.,,, 
illria Lygia Lima da Silva Pereira 

Departamento de compras, Material e Patrimônio 
024/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

TERMO DE REFER~NCIA 
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021. 

1. DOOBJETO 

SANTA• 
LUZIA~ 

1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de mão de obra terceirizada para atender as necessidades das Secretarias e Fundos 
Municipais de Santa Luzia - MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante neste termo. 

1.3. Os serviços são sob o regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas. 

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição 

O - AOSG - SERVIÇOS OE LIMPEZA EM GERAL-PRESTAÇÃO OE 
SERVIÇOS OE SERVIÇO OE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM GERAL 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Unidade 

Horas 

Quant. 

4S0.200,00 

Secretaria Mun1c1pal de Governo e Ge5tão I Quantidade: 150.200,00 1 Valor Total R$ Sigilo50 
Fundo da Educação Bá5ica de Sant,:1 Luzi,:1 1 Quantid,:1de: 200.000,00 1 Valor Tot,:1I R$ Sigilo5o 
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 100.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

O - AOSO - AUXILIAR OPERACIONAL OE SERVIÇOS DIVERSOS Horas 515.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretari,:1 Municipal de Governo e Gestão I Quantid,:1de: 140.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo da Educação Básica de Santa Luzia I Quantidade: 260.000,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 115.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

0-ASM - AUXILIAR EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES GERAIS Horas 515.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 140.000,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
Fundo da Educ,:1ção Básica de S,:1nta Luzia I Quantidade: 260.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Fundo Municipal de Saúde I Quantidade. 115.000,00 1 Valor To tal RS Sigiloso 

0 • CONDUTOR DE AMBULANCIA Horas 98.500,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 98.500,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

O· CONDUTOR DE VEl(UlOS LEVES E MAQUINAS PESADAS Hor,:1s 168.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 168.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

(l - SERVIÇO DE APOIO A SAÚDE - refere-se a um conjunto de 

serviços que au~iliam as unidades de saúde na prestação de 
cuidados, garantindo a qualidade e segurança do ambiente 
para pacientes e profosionais. Es~es serviços ;ncluem 
atividades como manutençJo, limpeza. cozinha, lavandaria, 

Horas 295.000,00 

. es_!er)lização e sistemas de informação. 

------

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e GestJo I Quant,dade: 0,00 1 Va!or Total RS Sigiloso 

foodo Maoicipal de SaOd, 1 Q"'otidade 295000,00 1 Valo, Total RS Sigilo~ 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

R$ Total 

Sigiloso 
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Sigiloso 
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O - PORTEIRO / RECEPCIONISTA / VIGIA - PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE PORTARIA, RECEPCIONISTA E VIGIA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Horas 420.000,00 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 120.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Fundo da Educação Básica de Siinta Luzia I Quantidade: 225.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 75.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

O • COORDENADOR E ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENAÇÃO Horas 295.000,00 
ADMINISTRATIVA E ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 145.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Fundo da Educação Sásica de Santa Luzia I Quantidade: 150.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

O· SERVIÇOS TECNICOS PEDAGOGICOS / MONITOR ESCOLAR/ 

CUIDADOR ESCOLAR / MEDIADOR ESCOLAR. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Horas 268.500,00 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Fundo da ~ducação Básica de Santa Luzia I Quantidade: 268.500,00 1 Valor To tal R$ Sigiloso 

Valor Total 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

• 

3.1. A terceirização de serviços como limpeza, manutenção, transporte, apoio à saúde, vigilância e 
funções escolares por meio da contratação de uma empresa especializada traz uma série de 
vantagens administrativas, operacionais e financeiras para o Município de Santa Luzia - MA. Abaixo 
estão os principais motivos que justificam essa escolha: 
1. Eficiência Administrativa 
Desoneração da máquina pública: Reduz a necessidade de gerenciar diretamente grande número 
de servidores e suas rotinas administrativas (folha de pagamento, benefícios, encargos). 
Foco na atividade-fim: A prefeitura pode concentrar-se nas funções estratégicas e na gestão de 
políticas públicas, enquanto a empresa contratada gerencia os serviços de apoio. 
2. Flexibilidade e Agilidade 
Substituições rápidas: Em caso de faltas, licenças ou desligamentos, a empresa contratada realiza a 
reposição de pessoal sem burocracia para o município. 
Adaptação à demanda: É possível aumentar ou reduzir a equipe conforme necessidade, sem os 
entraves dos processos de contratação direta . 
3. Redução de Custos 
Controle de despesas: Os custos com encargos trabalhistas, benefícios e processos seletivos ficam 
sob responsabilidade da empresa contratada. 
Menos passivos trabalhistas: Diminui o risco de ações judiciais por vínculo empregatício ou 
encargos mal gerenciados. 
4. Profissionalização e Qualidade 
Equipe qualificada: Empresas especializadas tendem a oferecer profissionais capacitados, com 
treinamento contínuo. 
Gestão de desempenho: Há maior controle sobre a produtividade e qualidade dos serviços, por 
meio de metas e supervisão contínua. 
Exemplo de Áreas Beneficiadas: Limpeza e Conservação - Melhoria da higiene predial com equipe 
especializada. Transporte (Condutores) - Otimização de rotas, controle de jornadas e manutenção 
preventiva. Serviços Gerais e Manutenção - Intervenções rápidas e profissionais, evitando 
paralisações. Apoio à Saúde - Apoio logistico e operacional a profissionais da saúde. Portaria e 
Vigilância - Segurança patrimonial contínua e com supervisão. Educação (Monitores, Cuidadores, 
Mediadores) - Atendimento especializado para alunos com necessidades especificas, garantind 
inclusão escolar. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, ng S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.bf 

Página 2 de 32 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

;-1 e.., --.1..L,;1--.l-
Conclusão: A terceirização é uma estratégia moderna de gestão pública, que promove eficiência, 
economia e melhor atendimento à população. Para o Município de Santa Luzia - MA, representa 
uma forma eficaz de suprir demandas crescentes com agilidade e responsabilidade fiscal. 

3.2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
3.2.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos do inciso XIII, art. 6º da Lei n.º 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado. 

3.3. SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS 
3.3.1. A utilização de sistema de registro de preços, por se tratar de contratação de itens que 

a demanda pode sofrer variações que dificultam sua precisão. Logo, há necessidade de 
contratação permanente; aquisição de serviços com previsão de execução parcelada, e 
pela natureza do objeto, não foi possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administraçfo. 

3.4. VALOR SIGILOSO 
3.4.1. Em consonância com a Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 - "Art. 24. Desde que 

justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas ... " Assim sendo, busca-se através do 
orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela Administração, na escolha da 
contratada que sabendo dos riscos e complexidade da execução, apresente proposta 
dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos 
assumidos na fase licitatória. Além disso, nesse mercado, a publicação do orçamento 
estimado da contração ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das 
propostas ao mais próximo possível do valor de referência da Administração. Dessa 
forma, nas situações descritas anteriormente, a consagração de princípios próprios da 
Administração Pública (interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que o 
preço orçado pela Administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa. 
A licitação do tipo menor preço com valor sigiloso foi adotado por uma série de razões 
práticas e legais. O valor sigiloso, nesse caso, busca proteger a competitividade do 
processo licitatório, de modo a evitar a c.ombinação de preços, se o valor da licitação for 
revelado de antemão, pode ocorrer uma combinação de preços entre os fornecedores, 
o que prejudicaria a competição e levaria a um valor final mais alto faça o que quiser. O 
sigilo pode ajudar a impedir que os licitantes se alinhem para estabelecer um preço mais 
alto do que o competitivo. 

3.5. NÃO DESTINAÇÃO DE COTAS RESERVADAS PARA ME/EPP 
3.5.1. É certo que a destinação de ITENS EXCLUSIVOS de COTAS de até 25% (vinte e cinco por 

cento) às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações de bens de 
natureza divisível, conforme determina os incisos I e Ili do art. 48, da Lei Complementar 
123/2006. Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, 
desde que apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de 
expressa disposição constitucional (CF/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer o 
motivos pelos quais decidiu que determinada licitação não será exclusiva. 
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Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto 
nos seus artigos 47 e 48, o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 

inciso 111 do art. 49, da Lei Complementar 123/2006. 
Não é viável a destinação de COTAS para ME/EPP nos itens, pois caso haja destinação 

de EXCLUSIVIDADE e COTAS para ME/EPP nos itens, tornará desvantajoso, por trata-se 
de objeto que exige gestão de pessoas da Contratante. Um único item facilita o 

gerenciamento, a contratação e o suporte aos colaboradores e aos departamentos a 
serem atendidos, ao invés de acionar tantas vezes as empresas contratadas, quanto 

forem os itens licitados. Buscando a economicidade e a eficiência, vez que torna mais 
factível a fiscalização dos contratos a serem firmados, sem deixar de prestar os serviços 
necessários por falta de mão de obra efetiva . 

3.6. DEMAIS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.6.l. AOSG - SERVIÇOS OE LIMPEZA EM GERAL 

3.6.1.1. Serviços DIÁRIOS para higiene e limpeza, ou sempre que necessário: 
a) Limpeza completa de todas as dependências do prédio, tais como: salas, corredores, 

banheiros e hall de entrada e área extensiva e circulação, com aplicação de pano úmido 
e produtos apropriados para cada tipo de limpeza, para remoção de sujeira nos períodos 
de manhã e tarde, ou mais vezes conforme necessidade; 
b) Limpeza e/ou desinfecção de todo e qualquer móvel ou utensílio incluindo: cadeiras, 
mesas, sofás, balcões, armários, persianas, peitorais de janela, portas, lustres, inclusive 
telefones, computadores, televisores, aparelhos eletrônicos, extintores de incêndios e 
outros objetos, devendo os mesmos serem deslocados, quando necessário, para a 
completa higienização; 
c) Lavar objetos das mesas e os situados nas áreas de uso comum; 

d) Varrer, remover manchas e lavar os pisos; 
e) Varrer os locais, dentro das necessidades; 
f) Limpeza com lavagem e desinfecção de todos os banheiros, duas vezes ao dia ou mais, 
conforme necessidade; 
g) Limpar os corrimãos e escadas; 
h) Limpeza e remoção de eventuais manchas de qualquer natureza em torneiras, 
maçanetas, arquivos, paredes divisórias, portas e demais áreas pintadas; 
i) Limpeza das salas de aula e refeitório (mesas, piso, cadeiras, cadeirões, quadro 

negro/branco, murais) após o uso; 
j) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária; 
1) Manter o ambiente devidamente organizado. 
m) Limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.) 

3.6.1.2. Serviços SEMANAIS para limpeza, ou sempre que necessário: 
a) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 
b) Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica; 
c) Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verni 
sintético; 
d) Lustrar todo o mobiliário com produto adequado e passar flanela nos móveis; 
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e) Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e 

poltronas; 
f) Limpar todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras e demais; 
g) Lavar os balcões e os pisos cerâmicos e emborrachados com detergente; 
h) Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana; 

i) Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral; 
j) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal; 
1) Limpeza de livros, documentos, periódicos e outros materiais armazenados em móveis 

existentes no prêdio; 
m) Limpeza de paredes, portas, janelas e prateleiras; 
n) Varrer as áreas pavimentadas internas; 
o) Lavagem de calçadas e pátio interno; 
p) A execução desses serviços deverá ser efetuada conforme cronograma e condições 

estabelecidas na Unidade . 

3.6.1.3. Mensalmente, uma vez, ou sempre que solicitado: 
a) limpar todas as luminárias por dentro e por fora; 
b) limpar forros, paredes e rodapés; 
c) limpar persianas e cortinas com equipamentos e acessórios adequados; 
d) Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês. 

AOSO • AUXILIAR OPERACIONAL OE SERVIÇOS DIVERSOS 

3.6.2.1. Serviços DIÁRIOS para tarefas auxiliares de apoio operacional, limpeza e 
organização, ou sempre que necessário: 

a) Preparar e servir café, água, chá ou lanches; 
b) lavagem e higienização de utensílios de cozinha; 
c) limpeza e desinfecção de copa/cozinha, refeitório duas vezes ao dia, ou mais 

conforme necessidade; 
d) limpeza dos fornos de micro-ondas, forno, geladeira e fogão. 
e) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza; 
f) Abastecer com papel toalha, higiênico, sabonete líquido e desodorante bactericida 
todos os ambientes sanitários, em quantidade necessária ou compatível com o consumo 
de cada local, devendo ser mantido estoque estratégico mínimo para consumo por 30 
dias; 

g) Recolhimento de todo o lixo existente nos cestos e depósitos próprios de salas, pátios 
e banheiros, para posteriormente serem acondicionados em sacos plásticos, 2 vezes ao 
dia; 

h) lavagem de panos, baldes e demais equipamentos utilizados na limpeza do prédio; 
i) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos; 

j) Proceder à coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber; 
1) Entrega interna de documentos ou correspondências; 
m) Apoio ao controle e reposição de materiais de limpeza; 
n) Apoio no almoxarifado; 
o) Apoio a conferência e organização de insumos ou equipamentos; 
p) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária 

~ 
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q) Orientar pessoas sobre os serviços e procedimentos desenvolvidos no ambiente de 

atuação; 
r) Digitar documentos com informações fornecidas pelo local. 
s) Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 

seu superior. 

3.6.3. ASM ~AUXILIAREM SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES GERAIS 

1. Pequenos reparos elétricos 
• Troca de lâmpadas, tomadas e interruptores. 
• Verificação de instalações elétricas básicas. 

2. Manutenção hidráulica simples 
• Conserto de torneiras, descargas, vazamentos. 
• Desentupimentos leves . 

3. Serviços de alvenaria e pintura 
• Apoio a Pequenos reparos em paredes (rachaduras, furos). 
• Apoio a Pintura de superfícies internas ou externas. 

4. Conservação e limpeza técnica 
• Apoio a manutenção de áreas comuns, como jardins, corredores ou pátios. 
• Apoio na limpeza de caixas d'água ou calhas. 

5. Montagem e desmontagem 
• Móveis, prateleiras, quadros, suportes, etc. 

6. Apoio em manutenção preventiva 
• Acompanhamento e suporte a técnicos especializados {elétrica, refrigeração, 

elevadores). 

• 

• 
• 

• 

Verificação de funcionamento de sistemas (portões automáticos, iluminação externa) . 
7. Controle de materiais e ferramentas 
Organização do almoxarifado de manutenção . 
Solicitação de materiais de reposição . 

Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 
seu superior. 

3.6.4. CONDUTOR DE AMBULANCIA 

!.Condução da ambulância com responsabilidade 
:: Transporte seguro de pacientes, acompanhantes e equipe médica/enfermagem. 
o Respeito às normas de trânsito, mesmo em situações emergenciais (com uso de sirenes 
e sinais luminosos). 
2.Apoio à equipe de saúde 
J Auxílio na colocação do paciente na maca ou cadeira de rodas. 
'.] Ajuda na remoção ou transferência de pacientes entre locais (ex: casa ~ hospital). 
J Colaboração em manobras simples de primeiros socorros, se necessário. 
3.Zelo pelo veículo 
e Verificação diária de condições do veículo: combustível, pneus, óleo, sistema elétrico 
maca, oxigênio, etc. 
o Limpeza e higienização da ambulância {interna e externa). 

----- - -- Relata, falhas ou necess,dades de manutençã~ ~ iÂ 
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4.Preenchimento de relatórios básicos 

-SANTA• 
LUZIAW 

0 Registros de viagens, quilometragem, ocorrências e dados de transporte. 

,; Apoio na comunicação com a central de regulação ou plantão. 

o Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 

seu superior. 

3.6.5. CONDUTOR DE VEICULOS LEVES E MÁQUINAS PESADAS 

1. Funções com veículos leves: 
• Conduzir carros, vans ou caminhonetes para transporte de pessoas, materiais ou 

documentos. 
• Realizar rotas urbanas e rurais com segurança e responsabilidade. 
• Fazer checklists básicos (óleo, água, pneus, freios) e zelar pela conservação do veículo . 

• Apoiar serviços de campo ou administrativos com transporte adequado. 
• Controlar o consumo de combustíveis, quilometragem, lubrificação, objetivando a 

manutenção do veículo; 
• Efetuar carga e descarga de veículos, bem como realizar entrega de mercadorias, 

pacotes e outros produtos; 
• Atentar para os horários a serem cumpridos e a segurança dos transportados; Percorrer 

itinerários estabelecidos, segundo as normas de trânsito; 

• Zelar pela documentação do veículo, para atender as solicitações de autoridades do 
trânsito; Zelar pelo veiculo sob sua responsabilidade; 

• Inspecionar o veiculo diariamente; 
• Anotar e comunicar ao chefe imediato, qualquer defeito ou reparo nos veículos, que 

coloque em risco a vida do motorista e dos passageiros; 
• Registrar a quilometragem do veiculo no início e no final do serviço, anotando ainda 

horário de saída e chegada; 

• Apresentar-se devidamente uniformizado e no horário estabelecido; 
• Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 

gestor . 
• • motorista tem como função principal conduzir veículos de forma segura e eficiente, 

transportando 
• passageiros, cargas ou outros bens de um local para outro. 

• • Suas responsabilidades incluem seguir as leis de trânsito, manter o veiculo em boas 
condições de 

• funcionamento, realizar manutenções básicas e garantir a segurança dos passageiros 
ou da carga. 

• Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação d 
seu superior. 

2. Funções com máquinas pesadas: 

• Operar tratores, retroescavadeiras, pás carregadeiras, rolos compactadores 
motoniveladoras, entre outros. 

• Executar escavações, nivelamentos, terraplanagem, carregamento de materiai 
remoção de entulhos, etc. 

• Realizar servlço de transporte de cargas entre 3,5 e 6 toneladas; 
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• Realizar serviços de transportes de passageiros em ônibus escolar; 

• Realizar serviço de transportes de terras, cascalhos, dejetos, dentre 

• outros; 
• Realizar inspeções operacionais e pequenos ajustes nas máquinas . 

• Trabalhar de acordo com normas de segurança e sinalização de áreas de risco . 

• Recolher ao local apropriado a máquina após a realização do serviço, deixando-a 

• corretamente estacionada; 
• Observar diariamente os pneus, o nível da água do sistema de arrefecimento, bateria, 

• nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível, etc.; 
• Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da mâquina e seus 

• implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; 

• Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos 

realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da 

chefia; 
• Zelar pela conservação da Máquina; 

• Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 

seu superior. 

3. Responsabilidades gerais: 

• Seguir normas de segurança do trabalho e trânsito. 

• Fazer manutenção básica preventiva (lubrificação, limpeza, ajustes simples). 
• Comunicar falhas ou problemas técnicos à equipe de manutenção. 

• Registrar atividades realizadas (horas trabalhadas, quilometragem, tipo de serviço). 

3.6.6. SERVIÇO OE APOIO A SAÚDE 

3.6.6.1. Nas áreas das Unidades de Saúde, Consultórios, Enfermarias, Ambulatórios, 

Banheiros, Postos de Enfermagem, Corredores, Sala de Espera, Central de 

Material, Quartos, Sala de Observação e Soroterapia e Sala de Procedimentos . 

Limpeza 
a) Limpeza e desinfecção de pisos, paredes, balcões, armários, maçanetas, divisórias 

móveis e utensílios, camas, berços, mesas de cabeceira, suporte de soro, equipamento 

hospitalares, macas, instalações sanitárias, coletores de detritos, extintores de incêndio 

lixeiras, dispensadores, saboneteiras, papeleiras e persianas; 

b) Abasteclmento sempre que necessário com papel toalha, papel higiênico e sabonet 

líquido, colocando etiqueta com data de reposição e validade dos produtos; 

c) Em unidades onde existam leitos, camas, colchões, travesseiros, mesas de cabeceira 

e suporte de soro, após a alta deverá ser realizada a limpeza e desinfecção terminal; 

d) A varredura deverá ser úmida em todas as áreas citadas. 

e) Limpeza terminal: é o processo de limpeza/desinfecção de toda a área da unidade d 

saúde, ·incluindo todas as superficies, mobiliários e equipamentos, com a finalidade 

remover a sujidade e diminuir a contaminação ambiental. Deverá ser realizada semp 
que necessária. 
f) Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação 

seu superior. 
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Cozinha 

SANTA •. 
LU.ZIAW 

Este profissional atuará no apoio a Produção de Refeições para pacientes (adulto e 
infantil), acompanhantes legalmente instituídos e servidores plantonistas, o que 
constitui cozinha geral, cozinha dietética, área de preparo de pequenas refeições, área 
de preparo do café e sobremesas, área de preparo de saladas, área do pré-preparo de 
vegetais, área do preparo de carnes, áreas de higienização de louças e utensílios 
(paciente e refeitório) e distribuição de refeições no refeitório. 
Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do seu 

superior. 

lavanderia 
Este profissional atuará como auxiliar nos serviços: 

1. Recepção e triagem de roupas sujas 
• Separar roupas comuns e peças delicadas. 
• Identificar manchas, rasgos ou necessidade de descarte. 

2. Lavagem 
• Operar máquinas industriais de lavar e centrifugar. 
• Usar os produtos de limpeza adequados (sabão, alvejante, desinfetante, 

amaciante). 
3. Secagem e passadoria 

• Utilizar secadoras industriais. 
• Passar roupas quando necessário (principalmente uniformes e jalecos). 
• Evitar danos às fibras e tecidos. 

4. Dobragem e organ·1zação 
• Dobrar corretamente e embalar, quando preciso. 
• Separar por setor (enfermarias, centro cirúrgico, UTl, etc.). 

5. Distribuição de roupas limpas 
• Repor os enxovais nos setores do hospital. 
• Garantir a rotação adequada (evitar excesso ou falta de peças). 

6. Higienização e manutenção do ambiente de trabalho 
• Manter a lavanderia limpa, organizada e segura . 
• Higienizar as máquinas e utensílios periodicamente. 

• Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação 
orientação do seu superior. 

Esterilização 
Um Auxiliar de Esterilização é o profissional responsável apoiar os serviços de higienizar 
preparar, embalar, esterilizar e organizar materiais e instrumentos em unidades d 
saúde. 
Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do se 
superior. 

Sistema de Informação 
É responsável por apoiar a alimentação de sistemas informatizados em unidades d 
saúde pública através de manter organizadas as informações dos atendimento 
pacientes, serviços e processos de uma unidade de saúde, utilizando os sistemas d 
saúde. 
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Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do seu 

superior. 

3.6.7. PORTEIRO/ RECEPCIONISTA /VIGIA 

Porteiro 
a) Receber, orientar e encaminhar o público; 
b) Controlar a entrada de pessoas nos recintos de trabalho, bem como a saída 

de tais locais, efetuando quando for o caso, identificação ou registro de 

ocorrência; 
c) Coletar e entregar documentos, mensagens, encomendas, volumes e outros 

internamente e externamente; 
d) Abrir e fechar as dependências dos prédios públicos, manter o quadro de 

chaves, controlando seu uso e guarda; 
e) Percorrer as dependências dos prédios públicos; 
f) Verificar portas e janelas 
g) Comunicar a autoridade competente as irregularidades verificadas. 
h) Inspecionar os locais ou instalações do prédio, cuja segurança implique em 

maior responsabilidade; 
i) Zelar pela guarda, ordem e segurança do patrimônio sob sua 

responsabilidade; 
j) Apresentar-se devidamente uniformizado e no horário estabelecido; 
k) Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e 

orientação do seu superior; 
J) Executar outras atividades inerentes a função, conforme solidtação e 

orientação do seu superior. 

Recepcionista 
b) Recepcionar e registrar membros da comunidade e visitante, identificando e 
averiguando quais as pretensões; 
c) Controlar a entrada e saída de pessoas; 
d) Prestar informações e/ou encaminha-los a pessoa ou setor responsável; 
e) Encaminhar a pessoa ou setor competente os documento 
solicitados/apresentados; 
f) Atender, efetuar, repassar chamadas, anotar recados, mensagens telefônicas 
emails, correspondências, encomendas e outros; 
g) Digitalizar, arquivar e enviar documentos; 
h) Zelar pela preservação de bens, organização, limpeza do ambiente d 
trabalho; 
i) Comunicar quando necessário manutenção de equipamentos para assegura 
funcionamento correto e contínuo; 
j) Conferir materiais solicitados e distribui-los; 
k) Controlar frequência, registrar as horas trabalhadas e ocorrências diárias; 
1) Controle de agendas, informar sobre reuniões, eventos, confraternizações; 
m) Operar, abastecer, regular, efetuar limpeza periódica nas máquin 
necessárias para 
realização de atividades; 
n) Controlar requisições de máquina copiadora; 

o) Adotar comportame~eveot"o, seg"" e onen~ :s normas e 
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segurança; 
p) Guarda e controle de chaves; 

SANTA• 
LUZIA~ 

q) Coletar assinaturas de documentos diversos de acordo com as necessidades; 
r) Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e 

orientação do seu superior. 

Vigia 
a) Zelar pela guarda do patrimônio público observando o comportamento e 

movimentação de pessoas para prevenir perdas, evitar incêndios, acidentes 

e outras anormalidades. 
b) Controlar o fluxo de pessoas e veículos identificando-os e encaminhando-os 

aos locais desejados; 
c) Recepcionar e orientar visitantes. 
a) Fiscalizar a guarda do patrimônio; 
b) Observar e inspecionar as dependências do órgão para evitar roubos, 

entradas de pessoas não autorizadas e outros problemas; 
c) Controlar a entrada de pessoas, or"1entando, identificando e 
encaminhando-as aos seus destinos; 
d) Fazer ronda pelo local, para se certificar de que está tudo em ordem; 
e) Informar ao responsável toda e qualquer solicitação, crítica ou alguma 
anormalidade, efetuada por alguma pessoa; 
f) Manter sempre fechada a entrada do órgão; 
g) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do 
posto, adotando as medidas de segurança, conforme orientação 
recebida da Contratante, bem como as que entender oportunas; 
h) Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato a 
Contratante; 
i) Informar ao responsável, qualquer situação suspeita verificada interna ou 

externamente ao órgão. 
í) E,ecuta, ou1'as ativ;dades ;ne,entes a função, confo,me sol;dtação e 

orientação do seu super·1or . 

3.6.8. COORDENADOR E ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 
a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das atividades pelos funcionário 

terceirizados contratados. 
b) Coordenar escalas de trabalho e redistribuir tarefas conforme necessidade 
e) Garantir a execução eficiente dos serviços terceirizados. 

d) Comunicar prontamente qualquer funcionário terceirizado em caso d 
faltas, afastamentos ou emergências, garantindo a continuidade do 

serviços. 
e) Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação 

orientação do seu superior. 

3.7. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenoriza 
em Tópico especifico dos Estudos Técnic05 Preliminares. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
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4.6. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de 
Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 

organização. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.6. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.6. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DA VISTORIA 

8. 

7 .6. A avaliação prévia do tocai de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 18:00hrs. 

7. 7. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

7.8. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

7.9. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

7.10. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação do 
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.6. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação . 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.6. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da lei n!! 14.133, d 

2021, no percentual de 1% (um por cento) e condições descritas nas cláusulas do contrato o 
outro instrumento hábil que o substitua. 

9.7. A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual, no percentual de 1% (um por cent 
do valor total do CONTRATO, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei n'? 14.133, de 2021, co 
validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigênc 
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação ou complementada em caso de acrésci 
no valor do contrato. 

9.8. Caso a CONTRATADA opte pelo seguro-garantia, a apólice deverá ser apresentada em até cin o 
dias úteis, contados a partir da notificação por e-mail pelo Gestor do Contrato. 

9.9. Caso a CONTRATADA opte pela fiança bancária ou pela caução em dinheiro ou em títulos a 
dívida pública, a garantia será prestada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura o 
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presente CONTRATO, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa aceita pela 

CONTRATANTE. 

9.10. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação das 
sanções administrativas previstas neste instrumento e poderá ensejar a extinção do CONTRATO. 

9.11. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; e 

b) multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração à CONTRATADA. 

9.12. A garantia deverá ter validade durante toda a execução do CONTRATO 
e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência contratual. 

9.13. Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO ou de 
alteração do seu valor, por acréscimos, reajuste ou revisão de preços, a garantia deverá ser 
renovada ou complementada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

9.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 
pagamento de qualquer obrigação ou de multas e indenizações, a CONTRATADA obriga-se a 
fazer a respectiva reposição/complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data 
em que for notificada pela CONTRATANTE, sendo possível a prorrogação por igual período 
mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

9.lS. Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem ou 
inadimplemento da Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou 
de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

9.16. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia: 

a) A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio 
nas datas convencionadas; 
b) A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à v1gencia d 
CONTRATO principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
c) Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum períod 
fique descoberto, ressalvado o disposto nesta Cláusula; 
d) Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização 
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato qu 
justifique a negativa do smistro, desde que respeitados os prazos prescricionai 
aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep nº 662, de 11 de abr" 
de 2022. 

9.17. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta especifica d 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, CNPJ nº 01612346000103, junto à instituição bancári 
fornecida pela contratante. 
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10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
11.6. Em conformidade com a lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

11.6.4. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar 
lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 

44 da LC 123/2006; 

12. DA VIG~NCIA CONTRATUAL 
12.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 
e 107 da lei nº 14.133, de 2021. 

12.6.4. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a 
vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

12.6.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 
12. 7. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

12.8. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.6. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de execução 
13.7. O serviço objeto será CONTINUADO. 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 
14.6. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultante 

da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fisca 
e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, n 
execução do objeto a ser contratado; 

14.7. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertado 
quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo d 
validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 

14.8. Como critério para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral serão considerad 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçad 
pela Administração para o Item. 

14.9. Nos descontos maiores ou iguais à 25% sobre o valor máximo aceitável de cada item, deve 
apresentar a planilha de composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de entra 
junto a proposta readequada, sob pena de desclassificação da proposta. 
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14.10.0 Agente de Contratação poderá convocar o licitante de menor preço, por meio de diligência, 
após o encerramento do envio de lances, para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
14.10.4. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, 

destacam-se a composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de 
entrada, catálogos, folhetos, certificados de garantia, contratos, manuais de 
instruções, fichas técnicas, laudos técnicos. 

14.10.5. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que o preço final não é 
deficitário {o preço ofertado cobre o seu custo). Ou seja, não comprovou através de 

documentos idôneos que seu preço ofertado é viável para o perfeito 

fornecimento/execução. 

• lS. EXIGtNCIAS DE HABILITAÇÃO 

• 

15.6. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
15.6.4. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.6.5. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.6.6. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

15.6.7. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Públic 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

matriz; 

15.6.8. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil da 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos se 

administradores; 

15.6.9. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inseri 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro e 

que trata o art. 107 da Lei nº S.764, de 1971; 

15.6.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pa s: 

decreto de autorização; 

15.6.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro u 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

15.6.12. Os Atos Constitutivos acima descritos, deverão estar acompanhados de to as 

as eventuais alterações ou da consolidação respectiva e da Certidão Específic e 

Simplificada da Junta Comercial, conforme a Instrução Normativa nº 81, de 10 de 

junho de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gove no 
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Digital/Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração. Para 

verificação de eventuais alterações, no intuito de certificação dos respectivos atos 

de arquivamento na Junta Comercial. 

15. 7. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 
15.7.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases 

de apresentação de propostas e lances. 

15.7.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral 

ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

15.7.6. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

15.7.7. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº l.7Sl, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

15.7.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede d 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa d 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos d 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.7.8.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estadua 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição median 

a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou se 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.7.9. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede o 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, e 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos a 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.7.9.l. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municip is 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição media te 

a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou s e 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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15.7.10. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

15.7.11. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente 

da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei N2 12.440/2011); 

15.7.12. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição 
1 

Federal; 

15.7 .13. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da lei Complementar , 

n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a ' 

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou' 

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.8. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

15.8.4. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas' 

emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentr 

do prazo de validade constante da própria certidão; 

15.8.4.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples 

deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedid 

pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida 

sua participação na licitação. 

15.8.5. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (ORE) e dema 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a s 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

15.8.5.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao últi o 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. 

15.8.5.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumpri a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura u 

do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidame e 

registrado na forma da lei. 

15.8.5.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da lnstru o 

Normativa RFB n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobr a 

Escrituração Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciá os 

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertur e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as norma do 
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parágrafo único do art. 22 da citada instrução quanto a assinatura digital 

nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida 

por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas -

Brasileiras - ICP- Brasil. 

15.8.6. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos 

índices econômicos nos termos do §12, art. 69 da lei 14.133/2021, aplicando 

fórmulas da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral(.?: 1,00): 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
LG = ----------------

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

SG = 

Índice de Liquidez Corrente(.!: 1,00): 

Ativo Circulante 
LC = 

Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (~ 1,00): 

Ativo Total 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

15.8.7. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Gera 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresenta 

resultado igual ou superior a 1 (um). 

15.8.8. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico 

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar 

considerados os riscos para a administração, patrimônio liquido no valor mínimo d 

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualizaçã 

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

15.8.9. O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios d 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estar 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstraçõ 

contábeis do último exercício; 

15.9. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguint 
documentos: 

15.9.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e d s 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.9.4.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração form 

assinada pelo responsável técnico do ~citante acerca do conhecimen 

pleno das condições pecl da contratação, 
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15.9.5. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que a licitante prestou serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. Os 

atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público e privado deverão ser 

impressos em papel timbrado constando seu CNPJ e endereço completo, devendo 

ser assinada por seus sócios, diretor(es), administrador(es), procurador(es), 

gerente(s) ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo 

e cargo/função; 

15.4.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões 

deverão comprovar que a empresa, executou, satisfatoriamente, objeto compatível 

com o da presente licitação, contendo informações que permitam estabelecer, por 

proximidade de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o 

executado peta licitante . 

15.4.2.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

15.4.2.3 Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após 

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua 

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

15.4.2.4 Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a 

sua análise poderão ser objeto de diligência. 

15.10. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante dever 
apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

le 
15.10.4. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarant 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1 

da Lei nº 14.133/2021); 

15.10.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa co 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outra 

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n!! 14.133/2021); 

1 

1 

15.10.6. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidad 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçã 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas d 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega d 

propostas, na forma da lei (art. 63, § 12, da Lei n!! 14.133/2021). 

15.11. Os documentos que não possuírem prazo de validade expresso em seu corpo, só ser 

aceitos aqueles emitidos em até 30 (trinta) dias da data estabelecida para a licitação. Sujeito a 

inabilitação. 
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16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

16.6. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

SANTA., 
LUZ~~ 

16.6.4. Inicio da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato ou da emissão da 
ordem de serviço; 

16.6.5. Os serviços deverão ser realizados/executados na sede e zona rural do Município 
de Santa Luzia/MA, conforme especificada a relação de serviços pelas Secretarias 
Municipal de Administração, Saúde e Educação. 

16.6.6. As solicitações dos serviços licitados serão feitos pela Secretaria Municipal de 
Administração, Saúde e Educação, e sua demanda. 

16.6.7. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

16.6.7.1. O serviço de'Jerá ser realizado nos locais indicados pelas secretarias 
demandantes do serviço . 

16.6.7.2. Prazo de substituição de servidor em caso de discordância: 24 (vinte e 
quatro) horas. Em caso de falta justificada ou não do funcionário o mesmo 
deverá ser substituído de forma Imediata. 

16.6.7.3. Obriga-se ainda a fornecer uniformes para os prestadores de serviços, 
bem como todos os Equipamentos de Segurança necessários a execução 
dos trabalhos. O uniforme devera compreender as seguintes peças do 
vestuário: 
a. Camisa ou Camiseta 
b. Calça 
c. Máscaras 
d. óculos de proteção quando necessário 
e. Jaleco 
f. calçados apropriados para cada posto de serviços 
g. EPIS específico para cada posto de trabalho. 

16.6.7.4. Os EPls e uniformes deverão ser entregues mediante ficha própria e 
recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para 
conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização 
do contrato. 

16.6.7.5. Utilizar-se de mão de obra de boa qualidade, com profissionais 
altamente qualificados, responsabilizando-se por quaisquer danos de 
natureza dolosa ou culposa que estes venham causar à Contratante ou 
terceiros, bem como se responsabilizando objetivamente pela qualidade 
da prestação de serviços, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

16.6.7.6. Manter em dia todos os valores relativos à remuneração, encargos e 
demais ônus trabalhistas ou sociais de toda a equipe, para a prestação 
dos serviços, constituindo obrigação a apresentação, juntamente com a 
nota fiscal, para pagamento, a apresentação de cópias dos registros em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, dos recibos de pagamento de 
todas as despesas trabalhistas e sociais respectivas e, ainda, de certidão 
negativa de Débitos Trabalhistas. 

16.6.7.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes de acidentes de 

------------------trabalho. inclusi,e quaato à~re~c~:eirns ou servidores 
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16.6.7.8. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas 
federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única 
responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa. 

16.6.7.9. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham 
por ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem 
respeito às normas de segurança do trabalho prevista na legislação 
específica e demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 
objeto do contrato, nos termos da Lei nº 14.133/21, com alterações 
subsequentes; 

16.6.7 .10.Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, às suas repartições 
ou em outro local indicado, para examinar e prestar esclarecimento sobre 
problemas relacionados com o objeto do Contrato. 

16.6.7.11.Fornecer os números de telefones, bem como endereço de e-mail para 
contato, a fim de atender as solicitações do Contratante; 

16.6.7.12.Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer 
natureza provenientes de serviços executados por força do Contrato; 

16.6.7.13.Manter o CONTRATANTE informado, de acordo com a conveniência 
deste, de todos os pormenores dos serviços; 

16.6.7.14.Responsabilizar-se pelo controle de qualidade dos serviços executados; 
16.6.7.15.Realizar as contratações dos profissionais preferencialmente na 

Agência do Trabalhador do município de Santa Luzia. 
16.6.7.16.Fornecer de mão de obra necessárias para a perfeita execução dos 

serviços de limpeza dos prédios e das demais atividades correlatas. 
16.6.7.17 .Disponibilizar o transporte de seus empregados, quando necessários; 
16.6.7.18.Manter disciplina nos locais de prestação de serviços, retirando no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer 
profissional considerado com conduta inconveniente pelas secretarias 
solicitantes; 

16.6.7.19.Manter os profissionais uniformizados, e provendo-os dos 
equipamentos de proteção individual - EPl's; 

16.6.7.20.Falta ou ausência de profissional deverá ser coberta pela empresa em 
até 02 (duas) horas após informação da Administração. Os serviços não 
cobertos dentro do prazo estipulado deverão ser descontados 
proporcionalmente do pagamento mensal da contratada. 

16.6.7.21.A empresa contratada deverá cumprir com as normas regulamentadas 
referentes à Segurança e Medicina do Trabalho, e quando solicitado 
deverá permitir o livre acesso às informações e documentos que o 
Município de Santa Luzia venha a solicitar; 

16.6.7.22.Os colaboradores, deverão passar por treinamentos regulares, 
objetivando o aperfeiçoamento profissional, tendo todos os custos 
destes treinamentos pagos por parte da empresa contratada. 

16.6.7.23.Os profissionais contratados pela contratada deverão obedecer a todas 
as regras, códigos e normas dispostas pela Instituição, no que se refere a 
execução de suas atividades. 

16.6.7.24.Os colaboradores: 
• Deverão utilizar EPls e uniformes a serem fornecidos pela Contratada 

a seus empregados; ~ 
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• Deverão as normas e regimentos fornecidos pela Instituição; 
• Deverão manter uma conduta ética; 
• Deverão passar por capacitação periódica (semestral) fornecidas pela 
contratada. 

16.6.7.25.Todos EPIS e equipamentos necessários à execução dos serviços serão 

fornecidos pela Contratada. 
16.6.7.26.Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos 

termos da legislação vigente; 
16.6.7.27.Manter disciplina nos locais de prestação de serviços, retirando no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer 
profissional considerado com conduta inconveniente pelas secretarias 
solicitantes; 

16.6.7.28.Designar prepostos pelos serviços com o objetivo de garantir o bom 
andamento dos mesmos, fiscalizando e ministrando a orientação 
necessária aos executantes dos serviços. Estes prepostos terão a 
obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, aos Fiscais 
responsáveis de cada secretaria pelo contrato e tomar as providências 
pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

16.6.7.29.Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas disciplinares 
determinadas pelas secretarias solicitantes; 

16.6.7.30.Observar conduta adequada na utilização dos materiais 
disponibilizados, equipamentos, utensílios, objetivando a correta 
execução dos serviços; 

16.6.7.31.A empresa contratada deverá cumprir com as normas regulamentadas 
referentes à Segurança e Medicina do Trabalho, e quando solicitado 
deverá permitir o livre acesso às informações e documentos que o 
Município de Santa Luzia venha a solicitar; 

16.6.7.32.Para início dos serviços a contratada deverá apresentar os documentos 
dos profissionais contratados em conformidade com as exigências 
descritas no termo de referência; 

16.6.7.33.Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 
determinações em vigor; 

16.6.7.34.Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7" do Decreto nº 
7.203/2010; 

16.6.7.35.A empresa Contratada que sejam regidas pela Consolidação das Leis do 
Trabalho (CL T) deverá apresentar a seguinte documentação no primeiro 
mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 10.1 do 
Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n2 05/2017: 

16.6.7.36.Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 
salário, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade 
(RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação 
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

16.6.7.37.Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na 
execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade 
do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página 22 de 32 



• 

• 

: '"'"'""'" ~ ' - -'" ,g.g_ -· 
ESTADO DO MARANHÃO ·€_~___);;:~--.:· · · ""' """' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA '°" 'mlt).9 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO rn~,.._,~,SS◊rn~v•o•O 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a 
possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em 
caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a Contratada 
deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

16.6.7.38.Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos 
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

16.6.7.39.lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 
Internas da Administração; 

16.6.7.40.lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas 
pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

16.6.7.41.lnstruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à 
obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, 
relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 
entre outras, as seguintes medidas: 

16.6.7.42.Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela 
Administração, para representá-la na execução do contrato; 

16.6.7.43.Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 

16.6.7.44.Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes 
do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 
benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 
Contratante; 

16.6.7.45.A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao 
FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que 
a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

16.6.7.46.Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação 
mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a 
Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente 
aos empregados da Contratada que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

16.6.7.47 .Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

16.6.7.48.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

16.6.7.49.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
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16.6.7.50.Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo 
as exceções previstas no§ s2c do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 
14 de dezembro de 2006; 

16.6.7.51.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei 14.133/21. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §12, inciso Ili, da Lei n2 14.133, de 2021) 

16.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na lei n2 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) . 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
17 .6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

17.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

17.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

17.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Preposto 
17.11. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 

17.12. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período de vigência do contrato 

17.13. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade. 

Fiscalização 
17.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

________ '_º_"_"_ª_'_º_• º_"_p-elos ,espectlvos subst:~•:(Lel n' 14.133, ~~ali;t) 
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17.15. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração 

17.16. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n2 14.133, de 2021); 

17.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

17.18. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

17.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

17.20. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

17.21.A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver 
o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos. 

17.22. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 
deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas. 

17 .23. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada. 

17 .24. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 
17.25.A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do 
prestador. 

17.26. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada 
de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

17.27. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada. 

17.28. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços. 

17.29. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 
14.133/2021. 

17.30. A conformidade do material/técnica/equipamento, quando for o caso, a ser utilizado na 
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 
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contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e 
na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, INOS/2017) 

17.31. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e 
fiscais, de conformidade. 

17.32.As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

17.33. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores 
a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 
17.34. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

17.35.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

17.36.A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando­
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

17.37. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 
as seguintes comprovações: 

17.38. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CL T): 
17.39. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 

documentação: 
17.40. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

17.41. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

17.42. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 
17.43. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

contratante; 
17.44. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 

conste como tomador a parte contratante; 
17.45. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, 

entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de 
Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

17.46. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 
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17.47.entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

17.48. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

17.49. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

17.50. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
dispensado; 

17.51. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 
no Item 17.40 ser apresentados. 

17.52. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 17.47 acima no prazo de 30 
{trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente. 

17.53. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-8 da CL T, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

17 .54. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CL T. 

17 .55. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros. 

17.56. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item. 

17.57. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
(Oscip's) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

17 .58. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração. 

17.59. Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

17.60. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou 
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho. 

17 .61. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções. 

17.62. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

17.63.Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada. 
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17.64. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

17.65.0 sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

17.66. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados 
da Contratada. 

17.67. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

17.68. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

17.69. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

17 .70. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 
Vlll-8 da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

17.71. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que 
será encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 
17.72. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17. 73. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

17.74. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17.75. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

17.76. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
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17.77. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

17.78. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.6. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

18.7. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.6. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19. 7. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.8. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.9. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

19.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

19.11. O prazo para a solução, peta contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

19.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
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20.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

20.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

20.7.4. o prazo de validade; 
20.7.S. a data da emissão; 
20. 7 .6. os dados do contrato e do órgão contratante; 
20. 7. 7. o período respectivo de execução do contrato; 
20. 7.8. o valor a pagar; e 
20. 7.9. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

20.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e 
tributos), nos termos do art. 68 da Lei nl? 14.133, de 2021. 

20.10. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

20.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

20.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
resc1sao contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

20.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 

20.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

20.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

20.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

20.17.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

20.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n2 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Santa Luzia- MA, 24 de Junho de 2025 

~~l7w,vw-k,,i~ 
Angela Caroline Pereira Sousa e Souza 

Chefe do Setor de Apoio Administrativo 

071/2025 

1Íf~M::d~es~Ba~ 
Assessora Técnica Administrativo 

Portaria: 112/2025 

Ana Alice Sousa e Silva 

Assessora Técnica Administrativo 

140/2025 

APROVO O PRESENTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Herik James Silva Ramos 

Secretário Municipal de Saúde 

Portaria: 006/2025 

Secretária de Educação 

Portaria: 007 /2025 
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~~✓2~ 
Leandro Dutra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SANTA •. 
LUZIAW 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n!ô! 100/2025, no dia 27 

• de Junho de 2025 que tem por finalidade Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

mão de obra terceirizada para atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Santa Luzia -

MA .. 

• 
Valdete Silva Rocha 

Diretora da Divisão de Protocolo 

032/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Ctrl"JIUF ri" Oll.191.D01AJOQl.47 

GA&IHETE 00 PREF6ITO 

PORTARIA li' 032/2025 - GABIP, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

(A) DA DMSÃO DE PROTOCOLO. e dá 
outras providênciasft. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são oonferidos pela Lei OrgAnica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especfficamen1e o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1'. Nomear o (a) Senhor (a) VALDETE SILVA ROCHA, portsdor (a) da Cédula de 

Identidade RGICPF oob o n• 637.278.893--49 SSP/MA, para ocupar o cargo de 

prov;.-to em comissão de DIRETOR (A) DA DMSÃO DE PROTOCOLO, com 

denomh'laçlo DAS, junto à Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, 

Transito e Mobilidade Urbana. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo NUS 

- i - de 02 de janeiro de 2025. ficando revogadas •• diapoSições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpr•se. 

GABINETE DO PREFEITO 11\JNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM lfT DE JANEIRO DE 2025. 

-Z~,?/r-/-
J ino da Cn.a FII uelra JuT,k>r 
Prefeito Municipal de Santa Luzia'MA 

Av. Negib Haickel, SIN, c.ntro. Sarrta luzia - MA, CEP n• 65.390--000. 
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Diário Ofit1al 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA· MA 

INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 543/2020 
EXECUTIVO 

• 

COMnOMISSO CO• o rovo ISSN: 2965-5145 
SANTA L'IJZIÁ· ~ iàcAR!o OFICL,,[;~( 

SUMÁRIO 

PORTARIA N' 132/2125- GAB/P, Dlt 01 DE JANEIRO DE 202S. 

'"Diilpõe sobre a oomcaçlo 00 I•) DIRJ:TOll (A) DA DMSÃ.O DE 

PROTOCOLO, e di outras provióência•"· 

O PREFEITO MllN1CIPAI. DE SANTA LUZIA. nn -.de ma11 alribuiç«s 

1,:pi,i e dos podera que lhe 1io CODfcndospclli Lei CqinK:a Municipal de 26 

UC novembro de 19911. c11pcciíicamcuce o an. 52, V, pela presente. 

RISOLVlt: 

Art. r. Esta ~ cou:a em vigol" 111 d$ de sua publicação, ~ 
IUI d'ehoa à data ck 82 4e ...... ik 2025, ficando re,,ropda$ a& d~ 

,::mcoollÍlno. 

G!JUNIETE DO PJU:FEITO MUNlCl.l'AL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO !wt.ARANHÃO, f.M 07 DI: JANEUlO DE 2015. 

Juseellno dfl Cru Fllpeira J ... r 

Prcfcdo Mllflltrpe.! de Sadia L111.WMA 

MDil)IÕC ,obre a oomCIÇlo do (1) ASSDSOR (A) ESPECIAL, e di ouns 

provid~iu". 1 

0 PREnITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de 1uas atribuiç&, 

),:pi& e do& podcru ~ lhe do ~c:ridol (Xla Lei ()rginica Mwiitipal de 26 

denovnftbro de 1998,especifieammtcoart. 52, V, pcla;n-caentc. 

RESOLVE: 

Art. t•. Nomear o {a) 5Gibor (1) ARTHUR GO[ljJ)INHO DE ALENCAR. 

port.dor (a) àa Céd~Ja de Identidade .RG o• 02940830200:i-5 SSPIMA, 

inKrito (a) no CPFIMF tOb 11 11,• ltSl.485.093-61, pan ocupar<.> cargo de 

provimento~ e~ de ASSISSOR (A) ESPECIAL. com denolninaçio 

DANS,junto ll secretaria Municipal de Juven~. 

Art. ?•. Esta pom,n• ~ em vigor na data de AII publicação, mroa&1ntilo 

- efllllot l data de cn ~ Jamdn de 2025, ficando rcvogadu L! disposiç&s 

elll çonbi,rio. 1 

GABINIITEDO PREF!TTOMUNICIPAL D1 SANTA LUZIA, !:STA DO 

DO MARAN;RÃO. EM 07 DE JAN'ETRO DE 2025. 

Prefeito Municipal de SNlla Luzii.'MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÕNICO PREFEITURA IIUNICl'AL DE SANTA LUZIA• 11A 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE OIÂRK>, DESDE QUE ACESSADO f'ELO ENDEREÇO. 
' http&:f/transparenda.santaluzia.ma.gov .brldiario 

CóDIGO OE AUTENTICIDADE: 6ab5e07717fo63647a148e2507c0a6c7c1401451 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 

~.~LETRÕNICO- SRP N!! _J2025 
V-fl{/flll!ik A 1 1 - Nl 100/2025 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.!' 14.133/2021, do Decreto n2 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei 

Complementar n.2 123/2006 alterada pela Lei Complementar n2 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao 

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

• ÓRGÃO GERENCIADOR 

• 

â,-
1.Ul 

[i) 

ºoº ,.. -
e.@ 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

ÓRGÃO(SI PARTICIPANTE{SI 

Secretaria Municipal de Educação e Fundo da Educação Básica de Santa Luzia, CNPJ nv 
30.370.531/0001-3 7 
Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.487 .015/0001-42 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra terceirizada 
para atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municípais de Santa Luzia- MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
Sigiloso 

PORTAL UTILIZADO: Licita Santa Luzia 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.licitasantaluziama.com.br/ 

DATA: de ___ de 2025 

HORÁRIO: _:_ horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: 1icitasanta1uzia@gmail.com 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Jarbas Costa Pereira 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Leandro Dutra de Andrade 
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MINUTA 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

1 
1 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

MODO DE DISPUTA 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 

REGIME DE EXECUÇÃO 

EXIG~NCIA DE VISITA TÉCNICA 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS, 

EXIG!NCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 

EXIG!NCIA DE GARANTIA DE CONTRATO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 'e ___ -~~~ERÁ ~NV~-R~~O A FASE DE HABILITAÇÃO? _ 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
--- ··- ---

MENOR PREÇO 

POR ITEM 

ABERTO 

R$ 0,50 (cinquenta centavos) 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

SIM (Caso o licitante opte por não realizar a : 

vistoria, deverá prestar declaração formal · 

assinada pelo responsável técnico do licitante 

acerca do conhecimento pleno das condições e , 

peculiaridades da contratação) 

NÃO 

NÃO 

SIM 

NÃO 

NÃO 

90 (noventa) DIAS 

r·-­
f--- -- -

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
1 Itens/Lotes destinados a participação e>1cluslvamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

1 (oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1, Lei Complementar nQ 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação e>1clusivamente para MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, 111, Lei Complementar nQ 123/06) 

------- --- -
Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §32, lei Complementar n2123/06) 

NÃO 

NÃO 

NÃO 
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 

1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada para pr~s-tação de 

serviços de mão de obra terceirizada para atender as necessidades das Secretarias e Fundos 

Municipais de Santa luzia - MA., conforme as quantidades, especificações e condições descritas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento 

da elaboração da proposta. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITA SANTA LUZIA" através 

do site https://www.licitasantaluziama.com.br/. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. 

3.1.3. 

3.1.4. 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 

SANTA• 
LUZIA~ 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.L Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. 

3.3.3. 

3.3.4. 

3.3.5. 

3.3.6. 

3.3.7. 

3.3.8. 

3.3.9. 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

Agente público do órgão ou entidade licitante; 
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3.3.10. 

3.3.11. 

3.3.12. 

3.3.9.1. 

E ESTADO DO MARANHÃO 
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sor&• 
A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público- OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme§ 12 do art. 9!! da Lei n!! 14.133, de 2021. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §19, da Lei n214.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos lll e IV do art. 12 e no inciso Ili do art. 52 da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da lei Complementar n2 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 12 ao 32 

do art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 
5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante . 

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7 .5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7 .6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 
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7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7 .11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 
7.11.1. MododeDisputaAberto: 

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

7.11.1.2. 

7.11.1.3 . 

7.11.1.4. 

7.11.1.5. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 {dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 {dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir n rPinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

7.11.2.2. 

7.11.2.3. 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

7.11.2.3.2. 

ou por oferecer melhor lance. 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 
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Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7 .11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

7.11.3.2. 

7.11.3.3. 

7.11.3.4. 

7.11.3.5 . 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei n2 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

7.12.1.2. 

7 .12.1.3. 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

---------~---- --
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desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

7.12.2.2. 

7.12.2.3. 

7.12.2.4. 

Estado em que este se localize; 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n2 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

8. DOS CRITtRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 

previstos da Lei Complementar n2 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% {cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

8.3.2. 

8.3.3. 

procedimento. 

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 
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sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 
regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ili, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

8.6.2. 

8.6.3. 

8.6.4. 

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência . 

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 
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de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente beneficio 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais com inações legais. 

DA NEGDCIAÇÃD 

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitaMe-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas 1nidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. 

10.3.2. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.S. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.8.l. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam­

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

Prefettura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICXEL, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Págioa 13 de 71 



• 

• 

10.8.2. 

10.8.3. 

10.8.4 . 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuizo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 
totalidade de remuneração. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.10. 

10.11. 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

10.9.2. contiver vícios insanáveis; 

10.9.3. 

10.9.4. 

10.9.5. 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.S.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderà ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime . 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

10.13.2. 

10.13.3. 

10.13.4. 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência . 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n!! 14.133, de 2021. 

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §l!l, da Lei n!l 14.133, de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá~los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

11.S.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

11.9. 

11.10. 

11.11. 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 
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11.12. 

11.13. 

• 
11.14. 

11.lS. 

• 11.16 . 

11.17. 

11.18. 

11.19. 

MINUTA 
Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico­

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de S (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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11.20. 

11.21. 

12. DA AMOSTRA 

ESTADO 00 MARANHÃO E,, :??/f•-
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MINUTA 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

13. DA VISITA TÉCNICA 
13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital . 

• 14. DOS RECURSOS 

• 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

14.2.1. 

14.2.2. 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a predusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso . 

14.3.1. 

14.3.2. 

O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 12 do art. 17 da Lei n!! 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.S. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 
14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 {noventa) dias. 

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente. 

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.9 . 

15.10. 

15.11. 

15.12. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 {um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência. 

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e disponibilizada durante sua vigência. 

16. DA FORMAÇÃO 00 CADASTRO DE RESERVA 

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.2. 

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

16.1.2 . dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

16.2.1. 

16.2.2. 

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.3.1. 

16.3.2. 

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n2 11.462/23. 
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16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

•. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

• 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

17 .1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.1.2.2. 

17.1.2.3. 

17.1.2.4. 

17.1.2.5. 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.1.3. 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

17.1.5. fraudar a licitação 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17 .1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17 .1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17 .1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

---- --- -------
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17.2.1. 

17.2.2. 

17.2.3. 

17.2.4. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

advertência; 

multa; 

MINUTA 

impedimento de licitar e contratar e 
•.- -

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. 

17.3.3. 

17.3.4 . 

17.3.5. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17 .4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

17.4.2. 

do valor do contrato licitado. 

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias útels, contado da data de sua intimação. 

17.7. 

17.8. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52, da Lei n.2 

14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

17.10. 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta 

Administração. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
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de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 {quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

18. DOS ESCLAREOMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

• 

18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame . 

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço https://www.licitasantaluziama.corn.br/ e 

vincularão os participantes e a Administração. 

.._ ·--·-·----
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19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

• 

• 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo Inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

19.3. 

19.2.1. 

19.2.2. 

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato . 

O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7 . 

19.8. 

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

19.8.2. 

19.8.3. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente. 

-------------- --
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19.9. 

19.10. 

19.11. 

19.12. 

• 19.13. 

19.14. 

19.15. 

MINUTA 
Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela 1CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes . 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Santa Luzia - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

https://www.licitasantaluziama.com.br/ e www .transparencia.santaluzia.ma.gov .br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

s.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

20. ANEXOS 

• 
Anexo 1 

Anexo li 

Anexo Ili 

Anexo IV 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Santa Luzia - MA,_ de __ de 2025. 

Leandro Dutra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DOOBJETO 

2 . • 

• 

1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de mão de obra terceirizada para atender as necessidades das Secretarias e Fundos 
Municipais de Santa Luzia - MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante neste termo. 

1.3. Os serviços são sob o regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 

ESPECIRCAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

Descrição 

O - AOSG - SERVIÇOS DE LIMPEZA EM GERAL-PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM GERAL 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Unidade Quant. 

Horas 450.200,00 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 150.200,00 1 Valor Total R$ S1gtloso 

Fundo da Educação Básica de Santa Luzia I Quantidade: 200.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 100.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

O· AOSD • AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS Horas 515.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 140.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Fundo da Educação Básica de Santa Luzia I Quantidade: 260.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 115.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

O· ASM ·AUXILIAREM SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES GERAIS Horas 515.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 140.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo da Educação Básica de Santa Luzia I Quantidade: 260.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 115.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

O· CONDUTOR DE AMBULANCIA Horas 98.500,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 98.500,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

O· CONDUTOR DE VEICULO$ LEVES E MÁQUINAS PESADAS Horas 168.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 168.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

O· SERVIÇO DE APOIO A SAÚDE - refere-se a um tonjunto de 

serviços que auxiliam as unidades de saúde na prestação de 
cuidados, garantindo a qualidade e segurança do ambiente 
para pacientes e profissionais. Esses serviços incluem 

Horas 295.000,00 

6 atividades como manutenção, limpeza, cozinha. lavandaria, 
esterilização e sistemas de informação. 

7 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 295.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

O • PORTEIRO / RECEPCIONISTA / VIGIA • PRESTAÇÃO DOS 
Horas 420.000,00 

SERVIÇOS DE PORTARIA, RECEPCIONISTA E VIGIA 

R$ Unit. R$ Total 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Qu.intidade: 120.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Fundo da Educação Básica de Santa luzia I Quantidade: 225.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade. 75.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

O • COORDENADOR E ENCARREGADO AOMINISTRATIVO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENAÇÃO Horas 295.000,00 
ADMINISTRATIVA E ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 145.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo da Educação Básica de Santa Luzia I Quantidade: 150.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

O. SERVIÇOS TECNICOS PEDAGOGICOS / MONITOR ESCOLAR/ Horas 
CUIDADOR ESCOLAR / MEDIADOR ESCOLAR. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

268.500,00 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

~---_F~ndo da Educação Básica de Santa Luzia I Quantidade: 268.500,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

i _ Valor Total 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

• 

3.1. A terceirização de serviços como limpeza, manutenção, transporte, apoio à saúde, vigilância e 
funções escolares por meio da contratação d~ uma empresa especializada traz uma série de 
vantagens administrativa~, operacionais e financeiras para o Município de Santa Luzia- MA. Abaixo 
estão os principais motivos que justificam essa escolha: 
1. Eficiência Administrativa 
Desoneração da máquina pública: Reduz a necessidade de gerenciar diretamente grande número 
de servidores e suas rotinas administrativas (folha de pagamento, benefícios, encargos). 
Foco na atividade-fim: A prefeitura pode concentrar-se nas funções estratégicas e na gestão de 
políticas públicas, enquanto a empresa contratada gerencia os serviços de apoio. 
2. Flexibilidade e Agilidade 
Substituições rápidas: Em caso de faltas, licenças ou desligamentos, a empresa contratada realiza a 
reposição de pessoal sem burocracia para o município. 
Adaptação à demanda: É possível aumentar ou reduzir a equipe conforme necessidade, sem os 
entraves dos processos de contratação direta . 
3. Redução de Custos 
Controle de despesas: Os custos com encargos trabalhistas, benefícios e processos seletivos ficam 
sob responsabilidade da empresa contratada. 
Menos passivos trabalhistas: Diminui o risco de ações judiciais por vínculo empregatício ou 
encargos mal gerenciados. 
4. Profissionalização e Qualidade 
Equipe qualificada: Empresas especializadas tendem a oferecer profissionais capacitados, com 
treinamento continuo. 
Gestão de desempenho: Há maior controle sobre a produtividade e qualidade dos serviços, por 
meio de metas e supervIsao contínua. 
Exemplo de Áreas Beneficiadas: Limpeza e Conservação - Melhoria da higiene predial com equipe 
especializada. Transporte {Condutores) - Otimização de rotas, controle de jornadas e manutenção 
preventiva. Serviços Gerais e Manutenção - Intervenções rápidas e profissionais, evitando 
paralisações. Apoio à Saúde - Apoio logístico e operacional a profissionais da saúde. Portaria e 
Vigilância - Segurança patrimonial contínua e com supervisão. Educação (Monitores, Cuidadores, 
Mediadores) - Atendimento especializado para alunos com necessidades específicas, garantindo 
inclusão escolar. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página 27 d~ 76 



• 

• 

1;:; · ,19(, 00 MA!\,-.rJHÃO 

PREFUi"lJhil. MUNICIPAL DE .:,,.'.;N--:·I\ LUZIA 

MINUTA 

SÂNTA•, 
LUZIA~ 

Conclusão: A terceirização é uma estratégia moderna de gestão pública, que promove eficiência, 
economia e melhor atendimento à população. Para o Município de Santa Luzia - MA, representa 
uma forma eficaz de suprir demandas crescentes com agilidade e responsabilidade fiscal. 

3.2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.2.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos do inciso Xl!I, art. 6º da lei n.º 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado. 

3.3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.3.1. A utilização de sistema de registro de preços, por se tratar de contratação de itens que 
a demanda pode sofrer variações que dificultam sua precisão. Logo, há necessidade de 
contratação permanente; aquisição de serviços com previsão de execução parcelada, e 
pela natureza do objeto, não foi possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 

3.4. VALOR SIGILOSO 

3.4.1. Em consonância com a lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - "Art. 24. Desde que 
justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuizo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas ... " Assim sendo, busca-se através do 
orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela Administração, na escolha da 
contratada que sabendo dos riscos e complexidade da execução, apresente proposta 
dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos 
assumidos na fase licitatória. Além disso, nesse mercado, a publicação do orçamento 
estimado da contração ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das 
propostas ao mais próximo possível do valor de referência da Administração. Dessa 
forma, nas situações descritas anteriormente, a consagração de principias próprios da 
Administração Pública (interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que o 
preço orçado pela Administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa. 
A licitação do tipo menor preço com valor sigiloso foi adotado por uma série de razões 
práticas e legais. O valor sigiloso, nesse caso, busca proteger a competitividade do 
processo licitatório, de modo a evitar a combinação de preços, se o valor da licitação for 
revelado de antemão, pode ocorrer uma combinação de preços entre os fornecedores, 
o que prejudicaria a competição e levaria a um valor final mais alto faça o que quiser. O 
sigilo pode ajudar a impedir que os licitantes se alinhem para estabelecer um preço mais 
alto do que o competitivo. 

3.5. NÃO DESTINAÇÃO DE COTAS RESERVADAS PARA ME/EPP 
3.5.1. É certo que a destinação de ITENS EXCLUSIVOS de COTAS de até 25% (vinte e cinco por 

cento) às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações de bens de 
natureza divisível, conforme determina os incisos I e Ili do art. 48, da Lei Complementar 
123/2006. Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, 
desde que apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de 
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expressa disposição constitucional (CF/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os 
motivos pelos quais decidiu que determinada licitação não será exclusiva. 
Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto 
nos seus artigos 47 e 48, o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 
pública ou representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 
inciso Ili do art. 49, da Lei Complementar 123/2006. 
Não é viável a destinação de COTAS para ME/EPP nos itens, pois caso haja destinação 
de EXCLUSIVIDADE e COTAS para ME/EPP nos itens, tornará desvantajoso, por trata-se 
de objeto que exige gestão de pessoas da Contratante. Um único item facilita o 
gerenciamento, a contratação e o suporte aos colaboradores e aos departamentos a 
serem atendidos, ao invés de acionar tantas vezes as empresas contratadas, quanto 
forem os itens licitados. Buscando a economicidade e a eficiência, vez que torna mais 
factível a fiscalização dos contratos a serem firmados, sem deixar de prestar os serviços 
necessários por falta de mão de obra efetiva. 

DEMAIS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.6.1. AOSG - SERVIÇOS DE LIMPEZA EM GERAL 

3.6.1.1. Serviços DIÁRIOS para higiene e limpeza, ou sempre que necessário: 
a) Limpeza completa de todas as dependências do prédio, tais como: salas, corredores, 
banheiros e halt de entrada e área extensiva e circulação, com aplicação de pano úmido 
e produtos apropriados para cada tipo de limpeza, para remoção de sujeira nos períodos 
de manhã e tarde, ou mais vezes conforme necessidade; 
b) Limpeza e/ou desinfecção de todo e qualquer móvel ou utensílio incluindo: cadeiras, 
mesas, sofás, balcões, armários, persianas, peitorais de janela, portas, lustres, inclusive 
telefones, computadores, televisores, aparelhos eletrônicos, extintores de incêndios e 
outros objetos, devendo os mesmos serem deslocados, quando necessário, para a 
completa higienização; 
c) Lavar objetos das mesas e os situados nas áreas de uso comum; 
d) Varrer, remover manchas e lavar os pisos; 
e) Varrer os locais, dentro das necessidades; 
f) Limpeza com lavagem e desinfecção de todos os banheiros, duas vezes ao dia ou mais, 
conforme necessidade; 
g) Limpar os corrimãos e escadas; 
h) Limpeza e remoção de eventuais manchas de qualquer natureza em torneiras, 
maçanetas, arquivos, paredes divisórias, portas e demais áreas pintadas; 
i) Limpeza das salas de aula e refeitório (mesas, piso, cadeiras, cadeirões, quadro 
negro/branco, murais) após o uso; 
j) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária; 
1) Manter o ambiente devidamente organizado. 
m) Limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.) 

3.6.1.2. Serviços SEMANAIS para limpeza, ou sempre que necessário: 
a) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 
b) Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica; 
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c) Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz 
sintético; 
d) lustrar todo o mobiliário com produto adequado e passar flanela nos móveis; 

e) Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e 
poltronas; 
f) Limpar todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras e demais; 
g) lavar os balcões e os pisos cerâmicos e emborrachados com detergente; 

h) limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana; 
i) Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral; 
j) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal; 

1) Limpeza de livros, documentos, periódicos e outros materiais armazenados em móveis 
existentes no prédio; 

m) limpeza de paredes, portas, janelas e prateleiras; 
n) Varrer as áreas pavimentadas internas; 

o) Lavagem de calçadas e pátio interno; 
p) A execução desses serviços deverá ser efetuada conforme cronograma e condições 
estabelecidas r,J Unidade. 

3.6.1.3. Mensalmente, uma vez, ou sempre que solicitado: 
a) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora; 
b) limpar forros, paredes e rodapés; 
c) Limpar persianas e cortinas com equipamentos e acessórios adequados; 
d) Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês. 

AOSD - AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS 

3.6.2.1. Serviços DIÁRIOS para tarefas auxiliares de apoio operacional, limpeza e 

organização, ou sempre que necessário: 

a) Preparar e servir café, água, chá ou lanches; 
b) Lavagem e higienização de utensílios de cozinha; 
c) limpeza e desinfecção de copa/cozinha, refeitório duas vezes ao dia, ou mais 

conforme necessidade; 
d) Limpeza dos fornos de micro-ondas, forno, geladeira e fogão. 

e) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza; 
f) Abastecer com papel toalha, higiênico, sabonete líquido e desodorante bactericida 
todos os ambientes sanitários, em quantidade necessária ou compatível com o consumo 
de cada local, devendo ser mantido estoque estratégico mínimo para consumo por 30 
dias; 
g) Recolhimento de todo o lixo existente nos cestos e depósitos próprios de salas, pátios 

e banheiros, para posteriormente serem acondicionados em sacos plásticos, 2 vezes ao 
dia; 
h) Lavagem de panos, baldes e demais equipamentos utilizados na limpeza do prédio; 
i) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos; 
j) Proceder à coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber; 
1) Entrega interna de documentos ou correspondências; 
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m) Apoio ao controle e reposição de materiais de limpeza; 
n) Apoio no almoxarifado; 

o) Apoio a conferência e organização de insumos ou equipamentos; 
p) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária 
q) Orientar pessoas sobre os serviços e procedimentos desenvolvidos no ambiente de 
atuação; 
r) Digitar documentos com informações fornecidas pelo local. 
s) Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 
seu superior. 

3.6.3. ASM - AUXILIAR EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES GERAIS 

1. Pequenos reparos elétricos 
• Troca de lâmpadas, tomadas e interruptores. 
• Verificação de insta/ações elétricas básicas. 

2. Manutenção hidráulica simples 
• Conserto de torneiras, descargas, v?zamentos. 

• Desentupimentos leves. 
3. Serviços de alvenaria e pintura 

• Apoio a Pequenos reparos em paredes (rachaduras, furos). 
• Apoio a Pintura de superfícies internas ou externas. 

4. Conservação e limpeza técnica 

• Apoio a manutenção de áreas comuns, como jardins, corredores ou pátios. 
• Apoio na limpeza de caixas d'água ou calhas. 

5. Montagem e desmontagem 
• Móveis, prateleiras, quadros, suportes, etc. 

6. Apoio em manutenção preventiva 

• Acompanhamento e suporte a técnicos especializados (elétrica, refrigeração, 
elevadores) . 

• Verificação de funcionamento de sistemas (portões automáticos, iluminação externa). 
7. Controle de materiais e ferramentas 

• Organização do almoxarifado de manutenção. 

• Solicitação de materiais de reposição. 

• Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 
seu superior. 

3.6.4. CONDUTOR DE AMBULANCIA 

1. Condução da ambulância com responsabilidade 

o Transporte seguro de pacientes, acompanhantes e equipe médica/enfermagem. 
o Respeito às normas de trânsito, mesmo em situações emergenciais (com uso de sirenes e 

sinais luminosos). 
2. Apoio à equipe de saúde 

e Auxílio na colocação do paciente na maca ou cadeira de rodas. 
o Ajuda na remoção ou transferência de pacientes entre locais (ex: casa H hospital). 
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e Colaboração em manobras simples de primeiros socorros, se necessário. 
3. Zelo pelo veículo 
o Verificação diária de condições do veículo: combustível, pneus, óleo, sistema elétrico, 

maca, oxigênio, etc. 
o Limpeza e higienização da ambulância {interna e externa). 
e Relatar falhas ou necessidades de manutenção. 
4. Preenchimento de relatórios básicos 
::· Registros de viagens, quilometragem, ocorrências e dados de transporte. 

Apoio na comunicação com a central de regulação ou plantão. 

o Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 
seu superior . 

3.6.S. CONDUTOR DE VEICULOS LEVES E MÁQUINAS PESADAS 

1. Funções com veículos leves: 
• Conduzir carrns, vam ou caminhonetes para transporte de pessoas, materiais ou 

documentos. 

• Realizar rotas urbanas e rurais com segurança e responsabilidade. 

• Fazer checklists básicos (óleo, água, pneus, freios) e zelar pela conservação do veículo. 
• Apoiar serviços de campo ou administrativos com transporte adequado. 
• Controlar o consumo de combustívei::-, quilometragem, lubrificação, objetivando a 

manutenção do veículo; 

• Efetuar carga e descarga de veiculas, bem como realizar entrega de mercadorias, 
pacotes e outros produtos; 

• Atentar para os horários a serem cumpridos e a segurança dos transportados; Percorrer 
itinerários estabelecidos, segundo as normas de trânsito; 

• Zelar pela documentação do veículo, para atender as sollcitações de autoridades do 
trânsito; Zelar pelo veículo sob sua responsabilidade; 

• Inspecionar o veículo diariamente; 

• Anotar e comunicar ao chefe imediato, qualquer defeito ou reparo nos veículos, que 
coloque em risco a vida do motorista e dos passageiros; 

• Registrar a quilometragem do veículo no início e no final do serviço, anotando ainda 
horário de saída e chegada; 

• Apresentar-se devidamente uniformizado e no horário estabelecido; 

• Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 
gestor. 

• • motorista tem como função principal conduzir veiculas de forma segura e eficiente, 
transportando 

• passageiros, cargas ou outros bens de um local para outro. 
• • Suas responsabilidades incluem seguir as leis de trânsito, manter o veículo em boas 

condições de 

• funcionamento, realizar manutenções básicas e garantir a segurança dos passageiros 
ou da carga. 

• Executar outras atividades inerentes a função, t.:onforme solicitação e orientação do 
seu superior. 
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2. Funções com máquinas pesadas: 
• Operar tratores, retroescavadeiras, pás carregadeiras, rolos compactadores, 

motoniveladoras, entre outros. 
• Executar escavações, nivelamentos, terraplanagem, carregamento de materiais, 

remoção de entulhos, etc. 
• Realizar serviço de transporte de cargas entre 3,5 e 6 toneladas; 
• Realizar serviços de transportes de passageiros em ônibus escolar; 
• Realizar serviço de transportes de terras, cascalhos, dejetos, dentre 
• outros; 
• Realizar inspeções operacionilis e pequenos ajustes nas máquinas . 
• Trabalhar de acordo com normas de segurança e sinalização de áreas de risco. 
• Recolher ao local apropriado a máquina após a realização do serviço, deixando-a 
• corretamente estacionada; 
• Observilr diariamente os pneus, o nível da água do sistema de arrefecimento, bateria, 
• nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível, etc.; 
• Acompilnhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus 
• implementas e, após executados, efetuar os testes necessários; 
• Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos 
realizados, consumo de combustível, conservação e outrils ocorrêndas, para controle da 
chefiil; 
• Zelar pe!a conservação da Máquina, 

• Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 
seu superior. 

3. Responsabilídades gerais: 
• Seguir normas de segurança do trabalho e trânsito. 
• Fazer manutenção básica preventiva (lubrificação, limpeza, ajustes simples). 
• Comunicar falhas ou problemas técnicos à equipe de manutenção. 
• Registrar atividades realizadas (horas trabâlhadas, quilometragem, tipo de serviço). 

3.6.6. SERVIÇO DE APOIO A SAÚDE 

3.6.6.1. Nas áreas das Unidades de Saúde, Consultórios, Enfermarias, Ambulatórios, 
Banheiros, Postos de Enfermagem, Corredores, Sala de Espera, Central de 
Material, Quartos, Sala de Observação e Soroterapia e Sala de Procedimentos. 

Limpeza 
a) Limpeza e desinfecção de pisos, paredes, balcões, armários, maçanetas, divisórias, 
móveis e utensílios, camas, berços, mesas de cabeceira, suporte de soro, equipamentos 
hospitalares, macas, instalações sanitárias, coletores de detritos, extintores de incêndio, 
lixeiras, dispensadores, saboneteiras, papeleiras e persianas; 
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b) Abastecimento sempre que necessário com papel toalha, papel higiênico e sabonete 

líquido, colocando etiqueta com data de reposição e validade dos produtos; 

e) Em unidades onde existam leitos, camas, colchões, travesseiros, mesas de cabeceiras 
e suporte de soro, após a alta deverá ser realizada a limpeza e desinfecção terminal; 
d) A varredura deverá ser úmida em todas as áreas citadas. 
e) Limpeza terminal: é o processo de limpeza/desinfecção de toda a área da unidade de 

saúde, incluindo todas as superfícies, mobiliários e equipamentos, com a finalidade de 
remover a sujidade e diminuir a contaminação ambienta!. Deverá ser realizada sempre 

que necessária. 
f) Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 

seu superior . 

Cozinha 

Este profissional atuará no apoio a Produção de Refeições para pacientes (adulto e 

infantil), acompanhantes legalmente instituídos e servidores plantonistas, o que 

constitui cozinha geral, cozinha dietética, área de preparo de pequenas refeições, área 

de preparo do c.afé e sobremesas, área de preparo de saladas, área do pré-preparo de 

vegetais, área do preparo de carnes, áreas de higienização de louças e utensílios 

(paciente e refeitório) e distribuição de refeições no refeitório. 

Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do seu 

superior. 

Lavanderia 

Este profissional atuará como auxiliar nos serviços: 

1. Recepção e triagem de roupas sujas 

• Separar roupas comuns e peças delicadas. 

• Identificar manchas, rasgos ou necessidade de descarte. 
2. Lavagem 

• Operar máquinas industriais de lavar e centrifugar . 

• Usar os produtos de limpeza adequados (sabão, alvejante, desinfetante, 
amaciante). 

3. Secagem e passadoria 

• Utilizar secadoras industriais. 

• Passar roupas quando necessário (principalmente uniformes e jalecos). 

• Evitar danos às fibras e tecidos. 

4. Dobragem e organização 

• Dobrar corretamente e embalar, quando preciso. 

• Separar por setor (enfermarias, centro cirúrgico, UTI, etc.). 

5. Distribuição de roupas limpas 

• Repor os enxovais nos setores do hospital. 

• Garantir a rotação adequada (evitar excesso ou falta de peças). 

6. Higienização e manutenção do ambiente de trabalho 

• Manter a lavanderia limpa, organizada e segura. 
• Higienizar as máquinas e utensílios periodicamente. 

• Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e 
orientação do seu superior. 
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Esterilização 
Um Auxiliar de Esterilização é o profissional responsável apoiar os serviços de higienizar, 
preparar, embalar, esterilizar e organizar materiais e instrumentos em unidades de 
saúde. 
Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do seu 
superior. 

Sistema de Informação 
É responsável por apoiar a alimentação de sistemas informatizados em unidades de 
saúde pública através de manter organizadas as informações dos atendimentos, 
pacientes, serviços e processos de uma unidade de saúde, utilizando os sistemas da 

saúde. 
Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do seu 
superior. 

3.6.7. PORTEIRO/ RECEPCIONISTA/ VIGIA 

Porteiro 
a) Receber, orientar e encaminhar o público; 
b) Controlar a entrada de pessoas nos recintos de trabalho, bem como a saída 

de tais locais, efetuando quando for o caso, identificação ou registro de 
ocorrência; 

c) Coletar e entregar documentos, mensagens, encomendas, volumes e outros 
internamente e externamente; 

d) Abrir e fechar as dependências dos prédios públicos, manter o quadro de 
chaves, controlando seu uso e guarda; 

e) Percorrer as dependências dos prédios públicos; 
f) Verificar portas e janelas 
g) Comunicar a autoridade competente as irregularidades verificadas . 
h) Inspecionar os locais ou instalações do prédio, cuja segurança implique em 

maior responsabilidade; 
i) Zelar pela guarda, ordem e segurança do patrimônio sob sua 

responsabilidade; 
j) Apresentar-se devidamente uniformizado e no horário estabelecido; 
k) Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e 

orientação do seu superior; 
!) Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e 

orientação do seu superior. 

Recepcionista 
b) Recepcionar e registrar membros da comunidade e visitante, identificando e 
averiguando quais as pretensões; 
e) Controlar a entrada e saída de pessoas; 
d) Prestar informações e/ou encaminha-los a pessoa ou setor responsável; 
e) Encaminhar a pessoa ou setor competente os documentos 
solicitados/apresentados; 
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f) Atender, efetuar, repassar chamadas, anotar recados, mensagens telefônicas 
emails, correspondências, encomendas e outros; 
g) Digitalizar, arquivar e enviar documentos; 
h) Zelar pela preservação de bens, organização, limpeza do ambiente d 
trabalho; 
i) Comunicar quando necessário manutenção de equipamentos para assegura 
funcionamento correto e continuo; 
j) Conferir materiais solicitados e distribui-los; 
k) Controlar frequência, registrar as horas trabalhadas e ocorrências diárias; 
1) Controle de agendas, informar sobre reuniões, eventos, confraternizações; 
m) Operar, abastecer, regular, etetuar limpeza periódica nas máquina 
necessárias para 
realização de atividades; 
n) Controlar requisições de máquina copiadora; 
o) Adotar comportamento preventivo, seguir e orientar conforme as normas d 
segurança; 
p) Guarda e controle de chaves; 
q) Coletar assinaturas de documentos diversos de acordo com as necessidade ; 
r) Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação 
orientação do seu superior. 

Vigia 
a) Zelar peta guarda do patrimônio público observando o comportamento 

movimentação de pessoas para prevenir perdas, evitar incêndios, acident 
e outras anormalidades. 

b) Controlar o fluxo de pessoas e veículos identificando-os e encaminhando- s 
aos locais desejados; 

c) Recepcionar e orientar visitantes. 
a) Fiscalizar a guarda do patrimônio; 
b) Observar e inspecionar as dependências do órgão para evitar roubos, 
entradas de pessoas não autorizadas e outros problemas; 
c) Controlar a entrada de pessoas, orientando, identificando e 
encaminhando-as aos seus destinos; 
d) Fazer ronda pelo local, para se certificar de que está tudo em ordem; 
e) Informar ao responsável toda e qualquer solicitação, crítica ou alguma 
anormalidade, efetuada por alguma pessoa; 
f) Manter sempre fechada a entrada do órgão; 
g) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do 
posto, adotando as medidas de segurança, conforme orientação 
recebida da Contratante, bem como as que entender oportunas; 
h) Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato a 
Contratante; 
i) Informar ao responsável, qualquer situação suspeita verificada interna u 

externamente ao órgão. 
j) Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e 

orientação do seu superior. 
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3.6.8. COORDENADOR E ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 

a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das atividades pelos funcionário 
terceirizados contratados. 

b) Coordenar escalas de trabalho e redistribuir tarefas conforme necessidad 
e) Garantir a execução eficiente dos serviços terceirizados. 
d) Comunicar prontamente qualquer funcionário terceirizado em caso d 

faltas, afastamentos ou emergências, garantindo a continuidade do 
serviços. 

e) Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação 
orientação do seu superior. 

3. 7. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizad 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.6. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual d 
Contratações, por essa razão a pres.ei:ite demanda não possui alinhamento com o planejamento d 
organização. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.6. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação d 
serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminare 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.6. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizad 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referênci 

• 7. DA VISTORIA 

7.6. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conheciment 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessad 
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, d 
segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 18:00hrs. 

7. 7. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

7.8. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá est 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedid 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

7 .9. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pel 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades d 
contratação. 

7.10. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconheciment 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação do~ 
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
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8. DA GARANTIA DE PRDPDST A 

8.6. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

• 

• 

9.6. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de 
2021, no percentual de 1% (um por cento) e condições descritas nas cláusulas do contrato ou 

outro instrumento hábil que o substitua. 

9.7. A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual, no percentual de 1% (um por cento) 
do valor total do CONTRATO, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei n2 14.133, de 2021, com 
validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência 
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação ou complementada em caso de acréscimo 
no valor do contrato . 

9.8. 

9.9. 

Caso a CONTRATADA opte pelo seguro-garantia, a apólice deverá ser apresentada em até cinco 
dias úteis, contados a partir da notificação por e-mail pelo Gestor do Contrato. 

Caso a CONTRATADA opte pela fiança bancária ou pela caução em dinheiro ou em títulos da 
dívida pública, a garantia será prestada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do 
presente CONTRATO. prorrogáveis por igual periodo, mediante justificativa aceita pela 
CONTRATANTE. 

9.10. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretorá c1 aplicoção das 
sanções administrativas previstas neste instrumento e poderá ensejar a extinção do CONTRATO. 

9.11. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; e 

b) multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração à CONTRATADA . 

9.12. A garantia deverá ter validade durante toda a execução do CONTRATO 
e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência contratual. 

9.13. Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO ou de 

alteração do seu valor, por acréscimos, reajuste ou revisão de preços, a garantia deverá ser 
renovada ou complementada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 

9.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 
pagamento de qualquer obrigação ou de multas e indenizações, a CONTRATADA obriga-se a 
fazer a respectiva reposição/complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data 
em que for notificada pela CONTRATANTE, sendo possível a prorrogação por igual período 
mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

9.15. Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem o 
inadimplemento da Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia o 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06,191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!i! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página ,8 de 76 



• 

'_' ···:\(10 0(,. \'V1Ai-.­

PRl:.Ft.11 u,..,::, •v!UNICIPA1. 1.h: 

MINUTA 
de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 

9.16. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia: 

a) A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio 
nas datas convencionadas; 
b) A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
CONTRATO principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
c) Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto nesta Cláusula; 
d) Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e 
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais 
aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep nº 662, de 11 de abril 
de 2022. 

9.17. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, CNPJ nº 01612346000103, junto à instituição bancária 
fornecida peta contratante. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

• 
11.6. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

11.6.4. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar 
lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 
44 da LC 123/2006; 

12. DA VIGtNCIA CONTRATUAL 
12.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do inicio da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.6.4. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a 
vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

12.6.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

12. 7. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

12.8. O instrumento contratual oferecerá maior deta!hamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 
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13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 00 FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.6. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de execução 

13.7. O serviço objeto será CONTINUADO. 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 

• 

• 

14.6. Os preços propostos deverão incluir todos m custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 
da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal 
e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

14.7. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, 
quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de 
validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 

14.8. Como critério para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral serão consideradas 
inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 70% {setenta por cento) do valor orçado 
pela Administração para o Item. 

14.9. Nos descontos maiores ou iguais à 25% sobre o valor máximo aceitável de cada item, deverá 
apresentar a planilha de composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de entrada 
junto a proposta readequada, sob pena de desclassificação da proposta. 

14.10. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante de menor preço, por meio de diligência, 
após o encerramento do envio de lances, para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

14.10.4. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, 
destacam➔se a composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de 
entrada, catálogos, folhetos, certificados de garantia, contratos, manuais de 
instruções, fichas técnicas, laudos técnicos. 

14.10.5. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que o preço final não é 
deficitário (o preço ofertado cobre o seu custo). Ou seja, não comprovou através de 
documentos idôneos que seu preço ofertado é viável para o perfeito 
fornecimento/execução. 

15. EXIGtNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.6. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

15.6.4. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.6.5. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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15.6.6. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

15.6.7. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

15.6.8. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

15.6.9. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

15.6.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

15.6.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

15.6.12. 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

Os Atos Constitutivos acima descritos, deverão estar acompanhados de todas 

as eventuais alterações ou da consolidação respectiva e da Certidão Específica e 

Simplificada da Junta comercial, conforme a Instrução Normativa n2 81, de 10 de 

junho de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Governo 

Digital/Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração. Para 

verificação de eventuais alterações, no intuito de certificação dos respectivos atos 

de arquivamento na Junta Comercial. 

15. 7. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 

15. 7 .4. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases 

de apresentação de propostas e lances. 

15.7.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral 

ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

15.7.6. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

15.7.7. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
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Procuradoria-G~rai da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

15.7.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.7.8.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de dedaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15. 7 .9. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívida Ativa, expedida peta Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.7.9.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.7.10. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

{FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

15.7.11. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente 

da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3~ da Lei Nº 12.440/2011); 

15.7.12. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal; 

15. 7 .13. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar 

n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.8. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que 'ierá comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

15.8.4. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTIIO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página de 76 



• 

• 

r ~ fA!°k' •)O M; :· -JHÃO 
PRBu·:..,1-;q Ml,l\:ICIPA! :f '}i1 i'\1nlUZIA 

MINUTA 
emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro 

do prazo de validade constante da própria certidão; 

15.8.4.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, 

deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida 

pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a 

sua participação na licitação. 

15.8.5. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (ORE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

15.8.5.1. Os documentos referidos no· item acima limitar-se-ão ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. 

15.8.5.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou 

do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 

registrado na forma da lei. 

15.8.5.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários 

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do 

parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital 

nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida 

por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileiras- !CP - Brasil. 

15.8.6. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos 

índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando 

fórmulas da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral(? 1,00): 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de liquidez Corrente (i!: 1,00): 
Ativo Circulante 

LC=------­
Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral(? 11 00): 
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Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

15.8. 7. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

{LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar 

resultado igual ou superior a 1 (um). 

15.8.8. As empresas que apresentarem result1· do do quociente de capacidade econômico­

financeira menor do que o exigido, qu. ndo de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização 

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

15.8.9. O Microempreendedor Individual (Mfl) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos nai Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício; 

15.9. A QUALIFICAÇÃO TtCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

15.9.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.9.4.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 

pleno da, condições peculiares da contratação. 

15.9.5. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que a licitante prestou serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. Os 

atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público e privado deverão ser 

impressos em papel timbrado constando seu CNPJ e endereço completo, devendo 

ser assinada por seus sócios, diretor(es), administrador(es), procurador(es), 

gerente(s) ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo 

e cargo/função; 

15.4.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões 

deverão comprov<1r que a empresa, executou, satisfatoriamente, objeto compatível 

com o da presente licitação, contendo Informações que permitam estabelecer, por 

proximidade de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o 

executado pela licitante. 

15.4.2.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado peta 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
1 NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil L www.t,a"'p"en<1a.,antoluda.m,.1o,.b, 

Página 44 e 76 



• 

• 

15.4.2.3 

--,".i.O 

MINUTA 

SANTA•, 
LUZIA~ 

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após 

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua 

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

15.4.2.4 Os atestados ou certidões que nãp possuírem as informações mínimas para a 

sua análise poderão ser objelo de diligência. 

15.10. Além das declarações constante~ dos itens específicos acima a licitante deverá 
apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena Qe inabilitação: 

15.10.4. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela vE:~ac1dade da~ informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei n214.133/202i); 

15.10.5. Declaração de que cumpre els exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabiiit2do da Pre~idência Social, previstas em lei e em outras 

normas específkas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n':! 14.133/2021); 

15.10.6. Declaração de que ~oas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento do:, direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhista:;, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, na forma da iei (art. 63, § ll!, da Lei n':! 14.133/2021). 

15.11. Os documentos que não [)üS.'iuírem prazo de validade expresso em seu corpo, só serão 

aceitos aqueles emitidos em a1.e :SO (trinta) dias da data estabelecida para a licitação. Sujeito a 

inabilitação. 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

16.6. A execução do objeto seguirá a ~et;uinte dinâr.iic.J: 
16.6.4. Início da execução <Jo cl::3eto: 10 dias da assinatura do contrato ou da emissão da 

ordem de serviço_: 
16.6.5. Os serviços deverào ser realizados/executados na sede e zona rural do Município 

de Santa Luzia/MA, conforme especificada a relação de serviços pelas Secretarias 
Municipal de Administração, Saúde e Educação. 

16.6.6. As solicitações dos serviços licitados serão feitos pela Secretaria Municipal de 
Administração, Saúde e Educação, e sua demanda. 

16.6.7. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

16.6.7.1. O serviço deverá ser reatlzado nos locais indicados pelas secretarias 
demandantes do serviço. 

16.6.7.2. Prazo de substituição de se1V1dor em caso de discordância: 24 {vinte e 
quatro) horas. Em caso de falta justificada ou não do funcionário o mesmo 
deverá ser substiti.:1do de forma Imediata. 
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16.6.7.3. Obriga-se ainda a fornecer uniformes para os prestad9""es de serviços, 

bem como todos os Equipamentos de Segurança necesSários a execução 
dos trabalhos. O uniforme devera compreender as seguintes peças do 
vestuário: 
a. Camisa ou Camiseta 
b. Calça 
e. Máscaras 
d. óculos de proteção quando necessário 
e. Jaleco 
f. calçados apropriados para cada posto de serviços 
g. EPIS específico para cada posto de trabalho. 

16.6.7.4. Os EPls e uniformes deverão ser entregues mediante ficha própria e 
recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para 
conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização 
do contrato. 

16.6.7.5. Utilizar-se de mão de obra de boa qualidade, com profissionais 
altamente qualificados, responsabilizando-se por quaisquer danos de 
natureza dolosa ou culposa que estes venham causar à Contratante ou 
terceiros, bem como se responsabilizando objetivamente pela qualidade 
da prestação de serviços, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

16.6.7.6. Manter em dia todos us valores relativos à remuneração, encargos e 
demais ônus trabalhistas ou sociais de toda a equipe, para a prestação 
dos serviços, constituindo obrigação a apresentação, juntamente com a 
nota fiscal, para pagamento, a apresentação de cópias dos registros em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, dos recibos de pagamento de 
todas as despesas trabalhistas e sociais respectivas e, ainda, de certidão 
negativa de Débitos Trabalhistas. 

16.6.7.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes de acidentes de 
trabalho, inclusive quanto à prejuizos ocorridos a terceiros ou servidores. 

16.6.7.8. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas 
federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única 
responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa. 

16.6.7.9. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham 
por ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem 
respeito às normas de seçurança do trabalho prevista na legislação 
específica e demais encarg~s que porventura venham a incidir sobre o 
objeto do contrato, nos termos da Lei nº 14.133/21, com alterações 
subsequentes; 

16.6.7.10.Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, às suas repartições 
ou em outro local indicado, para examinar e prestar esclarecimento sobre 
problemas relacionados com o obJeto do Contrato. 

16.6.7.11.Fornecer os números de telefones, bem como endereço de e-mail para 
contato, a fim de atender as solicitações do Contratante; 
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16.6.7.12.Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer 
natureza provenientes de serviços executados por força do Contrato; 

16.6.7.13.Manter o CONTRATANTE informado, de acordo com a conveniência 
deste, de todos os pormenores dos serviços; 

' 
16.6.7 .14.Responsabilizar-se pelo contfole de qualidade dos serviços executados; 
16.6.7.15.Realizar as contratações ~os profissionais preferencialmente na 

Agência do Trabalhador do município de Santa Luzia. 
16.6.7.16.Fornecer de mão de obra necessárias para a perfeita execução dos 

serviços de limpeza dos prédios e das demais atividades correlatas. 
16.6.7.17.Disponibilizar o transporte de seus empregados, quando necessários; 

16.6.7.18.Manter disciplina nos locais de prestação de serviços, retirando no 
prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas após notificação, qualquer 
profissional considerado com· conduta inconveniente pelas secretarias 
solicitantes; 

16.6.7.19.Manter os profissionais uniformizados, e provendo-os dos 
equipamentos de proteção in ividual- EPl's; 

16.6.7.20.Falta ou ausência de profiss nal deverá ser coberta pela empresa em 
até 02 (duas) horas após info ãção da Administração. Os serviços não 
cobertos dentro do prazo estipulado deverão ser descontados 
proporcionalmente do pagam nto mensal da contratada. 

16.6.7.21.A empresa contratada deve cumprir com as normas regulamentadas 
referentes à Segurança e M dicina do Trabalho, e quando solicitado 
deverá permitir o livre aces o às informações e documentos que o 
Município de Santa Luzia venhfi a solicitar; 

16.6.7.22.0s colaboradores, deverã!J passar por treinamentos regulares, 
objetivando o aperfeiçoame~to profissional, tendo todos os custos 
destes treinamentos pagos pai" parte da empresa contratada. 

16.6.7 .23.0s profissionais contratados,pela contratada deverão obedecer a todas 
as regras, códigos e normas di$postas pela Instituição, no que se refere a 
execução de suas atividades. 

16.6. 7 .24.0s colaboradores: 
• Deverão utilizar EPls e uniformes a serem fornecidos pela Contratada 
a seus empregados; 
• Deverão as normas e regin)entos fornecidos pela Instituição; 
• Deverão manter uma conduta ética; 
• Deverão passar por capacitaÇão periódica (semestral) fornecidas pela 
contratada. 

16.6.7.25.Todos EPIS e equipamentos necessários à execução dos serviços serão 
fornecidos pela Contratada. 

16.6.7.26.Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos 
termos da legislação vigente; 

16.6.7.27.Manter disciplina nos locais' de prestação de serviços, retirando no 
prazo máximo de 24 (vinte e: quatro} horas após notificação, qualquer 
profissional considerado com conduta inconveniente pelas secretarias 
solicitantes; 
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16.6.7.28.Designdr prepostos pel S serviços com o objetivo de garantir o bom 

andamento dos mesmoS, fiscalizando e ministrando a orientação 
necessária aos executan1es dos serviços. Estes prepostos terão a 
obrigação de reportarem-sie, quando houver necessidade, aos Fiscais 
responsáveis de cada secretaria pelo contrato e tomar as providências 
pertinentes para que sejam ;corrigidas todas as falhas detectadas; 

16.6.7.29.Responsabilizar-se pelo· cumprimento das normas disciplinares 
determinadas pelas secretarias solicitantes; 

16.6.7.30.0bservar conduta aÃf!quada na utilização dos materiais 
disponibilizados, equipamentos, utensílios, objetivando a correta 
execução dos serviços; 

16.6.7.31.A empresa contratada déverá cumprir com as normas regulamentadas 
referentes à Segurança e Medicina do Trabalho, e quando solicitado 
deverá permitir o livre acesso às informações e documentos que o 
Municipio de Santa Luzia inha a solicitar; 

16.6.7.32.Para início dos serviços a;oontratada deverá apresentar os documentos 
dos profissionais contratados em conformidade com as exigências 
descritas no termo de referência; 

16.6.7.33.Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 
determinações em vigor; 

16.6.7.34.Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 
7.203/2010; 

16.6.7.35.A empresa Contratada que sejam regidas pela Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) deverá apres~ntar a seguinte documentação no primeiro 
mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 10.1 do 
Anexo Vlll-B da IN SEGES/MPDG n2 05/2017: 

16.6.7.36.Relação dos empregados, Fontendo nome completo, cargo ou função, 
salário, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade 
{RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação 
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

16.6.7.37.Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na 
·execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade 
do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a 
possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em 
caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a Contratada 
deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

16.6.7.38.Atender às solicitações $ Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no pr$zo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos 
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

! 
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16.6.7.39.lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Norma 
Internas da Administração; 

16.6.7.40.lnstruir seus empregados a respeito das atividades a sere 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangida 
pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

16.6.7.41.lnstruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto 
obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos 
relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando 
entre outras, as seguintes medidas: 

16.6.7.42.Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pel 
Administração, para representá-la na execução do contrato; 

16.6.7.43.Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada n 
decorrer da prestação dos serviços; 

16.6.7.44.Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovante 
do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garanti 
do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demai 
benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição d 
Contratante; 

16.6.7.45.A ausência da documentação pertinente ou da comprovação d 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas a 
FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valo 
proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até qu 
a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

16.6.7.46.Ultrapassado o prazo de 15 {quinze) dias, contados na comunicação 
mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a 
Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente 
aos empregados da Contratada que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis . 

16.6.7.47.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

16.6.7.48.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

16.6.7.49.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

16.6.7.50.Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo 
as exceções previstas no§ 52C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 
14 de dezembro de 2006; 

16.6.7.51.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
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, 2 o c-r-~r.~1:m1?nto do objeto da licitação, exceto quando 
· ,jos 2v~n1,,5 arrolados na Lei 14.133/21. 

Especificação da garantia do serviço (mi:. ,10, §lY, 11,dso !li, da lei nv 14.133, de 2021) 
16. 7. O prazo de gorantia contra,,ui dos servii,.os E iqucle estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Céfcs" do C,msu:,lidor). 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

• 

• 

17 .6. O contrato de11e:rá ser execuBdo ~kdmente pPlas pêirtes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lc-i n2 14.133, de 2.021, e cada piirte responderâ pelas consequências de sua 
inexecução totai O'J parcial. 

17.7. Em caso de impPdimento, c-:-:1':•;r. '.Ü! par::l'~i.;ç;J,, ou sl.lspcnsão do contrato, o cronograma de 
execução será ~rorrog::do .ê.LU,'Ti2t!c<1merite 9elo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias media'1t1~ siir1pltc- ,_ ::·r .. /.:ia. 

17.8. As comunicél~Õl.!S ent;e o ,1~g~c, _u ~ntidade e<> C'.'lntratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o i:lto 1?xlgir ti!: fori-r:õ:!,(!~ ,h•, adrni1,iqcio-v1 o u~o de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço elet:ô·1ir0 ,,1;,:;/iTl;;f:.o pi;J.; l.ü1•_,3n,d~ nc1 S'JB proposta comercial. 

17 .9. O órgão ou eritidêidC j)od!:t ,: ,__,- ,- .0t.i~-r re·~r <::.1::1·1LJnte da empn~sa para adoção de providências 

que devam ser ,;urno~idas de ini'.:< , ~. 

17 .10. Apús 2 as~inatur2 i::v, •'i:.ratn 0~1 !r•~sr•_1,,1ento ea1.1ivalenle, o órgão ou entidade poderá 
convocar o rep1 Fseri.:ar:tc di: ern:. ,, , -'lttt;'fl!rc!t"'-rl:: .:,.ira reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, q~...: contel'.3 ir~fo.-r1:~,;õ.0s <11.:.~r:..-., ~;:.,e; obr,g~ções contratuais, dos mecanismos de 

f. 1· - d ' '.... . .u P? ·~ , .. t ._, ' 1 d - d isca 1zaçao, c1:, 1:'Str:!tegtas p2:·::: , .. ;c .. u~ao r1c: ,:.'~íe o, ao piano comp ementar e execuçao a .. , .. ~ ... -, 

contratada, q1J;.n:.:i0 houvn, do cr/ ;,,;:;:~: ':e ilt::: ~' ;d'.' dO!. ri·suitados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 1 

Preposto 
17.11. A (,j,,[,-,.;·,:ida de:i._::11 .r .. ,;rni"<1:1,1 .-:\k o pr,pcsto da empresa, antes do inicio da 

prestação dos :><2r-1:ç.us, indi::c:111civ ,1.:: · 1.,;.n:rne1Ho os pofres e deveres em relaçao à execução do 

objeto contr.;H2::i:'.'l 1 

17.12. A C·,.:.,,tra:.;da ,J,,.,J_;:--:\ n1-::n~er i..1•0 f'POW:, _da empresa Ili} local da execução do objeto 
durante o peri'odo dP vig/i:1•1.:1 l; .. -'.ünfroto · ' 

17.13. A (:-rittatant,~ p·.xir•ra recu!>ar. -.:lt:>!>·le ql,fe 

manutenção de, ;:ei;osto dd' c~,,;:,re~'.ª.', h1p()·-:,~.r· em 9.1e 
exercício da arh,;di!c.lt::. 1 

justificadamente, a indicação ou a 
a Contratada designará outro para o 

Fiscalização I· . .1 . 
17.14. A exé!ni\'ZO do ,·,.Jr.~·,:'.:,) d,~•Jer;-1 ·,l'~ acompanhada e- iiscaiizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pe!os 1·es~1cqi1,-,J~, ~•.:' .,1inio:, (L<.:i .1·~ J4.133i cie 2021, art.117, caput). 
. '' -'' ,', 

Fiscalização Técnica 
17.15. C fü;cal t2cn,co d,; :·.>i;ril-., ~,n,.,~.•.-:ti':!rá . eie.~cução do cor1trato, para que sejam 

cumpridas toda:; a_!> condiçõE ·;•:r1,/:.uda,. ''V con1;f t~, ~€' ,nodo a a!>segurar os melhores 
resultados pM;1 J Adrninist!·;,ç5-:J 
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17.16.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico
1
de gerenciamento do contrato todas a 

ocorrências relacionàdàs á'execi.Jçãó do contrato, com a descrição do que for necessário para 
regularização das faltas OU dos -defeitos observados. (Le ni 14.133, de 2021); 

17.17. Identificada qualque_r' inexatidão ou irregularida , , o fiscal técnico do contrato emitir 
notificações para a co'rreção da execução do contrato, tt?rminando prazo para a correção; 

17.18. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor !contato, em tempo hábil, a situação qu 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapa sem sua competência, para que adote a 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

17.19. No caso de ocorrênciài que·pôssam inviabilizar a eX _cução do contrato nas datas aprazadas, 
fiscal técnico do contrató ·oo·municará o fato imediatani te ao gestor do contrato; 

17 .20. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor d contrato, em tempo hábil, o término d 
contrato sob·sua responsabilidade, com vistas à tempest ,renovação ou à prorrogação contratual 

17 .21. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar c , stantemente através do Instrumento d 
Medição de Resultado (IMR), para aferição da qualidad da prestação dos serviços, devendo have 
o redimensionamento no pagamento com base nos indi : dores estabelecidos. 

17.22. Durante a execução do objeto, fase do recebime to provisório, o fiscal técnico designad 
deverá monitorar constantemente o níi,el de qualidade s serviços para evitar a sua degeneração 
devendo intervir para requerer à contra~~da a cor ão das faltas, falhas e irregularidade 
constatadas. 

17.23. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar a , preposto da contratada a avaliação d 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de d ·sempenho e qualidade da prestação do 
serviços realizada. 

17 .24. O preposto deverá apor assinatura no documento, t 
17 .25. A contratada poderá apresentar justificativa para a 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, 
da ocorrência, resultante éxclu~ivamente de fatorQs 
prestador. 

mando ciência da avaliação realizada. 
estação do serviço com menor nível d 
sde que comprovada a excepcionalidad 

!imprevisíveis e alheios ao controle d 

17.26. Na hipótese de comportamento contínuo de deSIC 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, d 
de a_cordo com as regras previstas no ato convocatório. j 

17.27. E vedada a atribuição à contratada da avaliação de d sempenho e qualidade da prestação do 

nformidade da prestação do serviço e 
, ltrapassar os níveis mínimos tolerávei 

m ser aplicadas as sanções à contrata d 

serviços por ela realizada. 
17.28. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o ca 
prestação dos serviços. 

' manai ou mensal, desde que o períod 
, aferir o desempenho e qualidade da 

17.29.A fiscalização do contrato, ao verificar que houve isubdimensionamento da produtividade 
' pactuada, sem perda da qualidade na execução do rviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação c ntratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 
14.133/2021. 

17 .30. A conformidade do material/técnica/equipamento, ;Quando for o caso, a ser utilizado na 
execução dos serviços deverá ser verificada juntament' com o documento da Contratada que 
contenha a relação detalhada destes, de acordo com o e belecido neste Termo de Referência e 
na proposta, informando as respectivas quantidades e pecificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN0S/2017) 
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MINUTA 1 

17.31. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratad 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularid~e, ainda que resultante de imperfeiçõ s 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material Inadequado ou de qualidade inferior e, 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 
fiscais, de conformidade. _I 

17.32.As disposições previstas neste Termo de Referência n3o excluem o disposto no Anexo VIII 
Instrução Normativa SEGES/MP n!! 05, de 2017, apJicávél no que for pertinente à contratação, p r 
força da Instrução Normativa Seges/ME n2 98, de 26 de dezembro de 2022. 

17.33. Para efeito de recebimento provisório, ao final 
1
de. cada período mensal, o fiscal técnico 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da eXl!cução do objeto e, se for o caso, a análi 
do desempenho e qualidade da prestação dos senriços realizados em consonância com 
indicadores previstos no ato convocatório, que podeirá fesultar no redimensionamento de valor 
a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato . 

Fiscalização Administrativa 

17.34. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação d 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, éls: garantias, as glosas e a formalização d 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer!documentos comprobatórios pertinente 
caso necessário. ! ' 

17.35. Caso ocorra descumprimento das obrigações contrhtuais, o fiscal administrativo do contrat 
atuará tempestivamente na solução do problema, r~po,:tando ao gestor do contrato para que tom 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua cbmpetência; 

17.36.A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando 
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falha 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

17 .37. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras 
as seguintes comprovações: 

17.38. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 
17.39. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguint 

documentação: 

17.40. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto d 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Física 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela e~ec;ução dos serviços, quando for o caso; 

17.41. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsávei 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

17 .42. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 
17 .43. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

contratante; 

17.44.cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 
conste como tomador a parte contratante; . 

17.45. comprovantes de entrega de benefícios suplemeniares (vale-transporte, vale-alimentação, 
entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de 
Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos servjQ:>S e de qualquer empregado; e 

17 .46. comprovantes de realização de eventuais cursos de: treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 
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MINUTA 
17.47.entrega de cópia da documentação abaixo reiacionada, quando da extinção ou rescisão do 

contrato, após o último mês de prestação dos :,erviços,;flC!l;prazo definido no contrato: 
17.48. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, Quando exigível pelo sindlcatp da categoria; 
17 .49. guias de recolhimento da contribuição previdenciá~a e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; i 1 

17.50. extratos dos depósitos efetuados nas contas vtnculada; individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; . i 

17.51. Sempre que houver admissão de novos empregados ~la contratada, os documentos elencados 
no Item 17.40 ser apresentados. 

17.52. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 17.47 acima no prazo de 3 
(trinta) dias após o recebimento dos documenros, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias 
justificadamente. 1 

17.53. A cada período de 12 meses de vigência do c:o~trato de trabalho, a contratada dever' 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações tra~lhistas, na forma do art. 507-8 da CL T, o 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua dbtenção, relativamente aos empregado 

' alocados, em dedicação exclusivê!, na prestação de serviE contratados. 
17.54. O termo de quitação '.anual efetivado deverá seit fl ·mado junto ao respectivo Sindicato do 

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-8, par erafo único, da CLT. 
17.55. Para fins de comprovação da adoção das provid~n~as a que se refere o presente item, ser 

aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo dej_ ~onvocação, declaração de negativa d 
negociação, ata de negciciação, dentre outros. , !i ! 

17.56. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à ciintratada em razão do cumprimento da 
obrigações prevh,tas neste item. f.) 

17.57.No caso de sociedades diversas, tais como as Orgaqi~ções Sociais Civis de Interesse Públic 
(Oscip's) e as Organizações Sociais, será exigida a :coMprovaçào de atendimento a eventuai 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respe~E-as organizações. 

17.58. Os documentos necessários à comprovação do curnp~i ento das obrigações sociais trabalhista 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer p essa de cópia autenticada por cartóri 
competente ou por servidor da Administração. 1 1· 

17.59. Em caso de indício de irregularidade no recolhimen o das contribuições previdenciárias, o 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regfm~ de dedicação exclusiva de mão de obr 
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

17.60. Em caso de indício de irregularidade no recolhirnentci 
gestores de contratos de serviços com regime de ded 
oficiar ao Ministério do Trabalho. 

17.61. O descumprimento das obrigações trabalhistas OIJ 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à r~sc~ 
sanções. 

f1 contribuição para o FGTS, os fiscais o 
o exclusiva de mão de obra deverã 

8 não manutenção das condições d 
o contratual, sem prejuízo das demai 

17.62. A Administração contratante poderá conceder ufll pr zo para que a contratada regularize sua 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação~ sob pena de rescisão contratual, quand 
não identificar mâ-fé ou a incapacidade da empresa ~e. rrigir. 

17.63. Caso não seja apresentada a documentação co~pro tória do cumprimento das obrigaçõe 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGT~, aj CONTRATANTE comunicará o fato 
CONTRATADA e reterâ o pagamento da fatura mensal, el'fl valor proporcional ao inadimplement 
até que a situação seja regularizada. 1 · 

' 
1 . i --+--
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MINUTA 
17.64. Não havendo quitação das obngações por parte da' ntratada no prazo de quinze dias, a 

Contratante poderá efetuar o pagamento das abris ' es diretamente aos empregados da 
contratada que tenham participado da execução dos serviçr objeto do contrato. 

1 ' 
17.65. O sindicato representante da categoria do trabalhador: everá ser notificado pela Contratante 

para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. i ; 
17.66. Tais pagamentos não configuram vínculo empre. ticio ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorren ~ entre a contratante e os empregados 
' ' da Contratada. i 1 

17.67. O contrato só será considerado integralmente cumpti 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, s~!a 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, incjli;i 

17.68. A Contratada é responsável pelos encargos trabal~i' 
' resultantes da execução do contrato. · 

japós a comprovação, pela Contratada, 
e previdenciárias e para com o FGTS 

_e quanto às verbas rescisórias. 
s, previdenciários, fiscais e comerciais 

17.69. A inadimplência da Contratada, com referência aos argos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidatte Or seu pagamento. 

17.70.A fiscalização administrativa observará, ainda, as dj iZeS relacionadas no item 10 do Anexo 

VIII-B da Instrução Norma~iva n'2 5, de 26 de maio de 201 ,.cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me n2 98, de 29 de deze~.-~n:( e 2022. 

17.71. Para efeito de recebimento provisório, ao final de·cad período mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios cc) ementes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anter · ; dentre outros, emitindo relatório que 
será encaminhado ao gestor do contrato. 1 

Gestor do Contrato 

17.72. O gestor do contrato coordenará a atuziliz~ o do processo de acompanhamento 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico d 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem dei: rviço, do registro de ocorrências, da 

alterações e das prorrogações contratuais, elaboran relatório com vistas à verificação d 
necessidade de adequações do contrato para fins de~· imento da finalidade da administração. 

17. 73. O gestor do contrato acompanhará os regist s realizados pelos fiscais do contrato, d 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contra e as medidas adotadas, informando, s 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassa ma sua competência. 

17.74. O gestor do contrato acompanhará a man· ienção das condições de habilitação d 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagame h,, e anotará os problemas que obstam 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa ··(> relatório de riscos eventuais. 

17. 75. O gestor do contrato emitirá documento ., 
1 
pro_batório da avaliação realizada pelo 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao i:u ril"Rento de obrigações assumidas pel 

contratado, com menção ao seu desempenho na exe. o :contratual, baseado nos indicadore 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais P. lidades aplicadas, devendo constar d 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

17.76. O gestor do contrato tomará provid_ê, . as ·para a formalização de process 
administrativo de responsabilização para fins de ~ ção de sanções, a ser conduzido pel 
comissão de que trata o art. 158 da lei nº 14.133, d I 021, ou pelo agente ou pelo setor co 
competência para tal, conforme o caso. , , ' ,. 
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MINUTA 
' ' 
' 

17. 77. O gestor do contrato deverá elabora.r r 
consecução dos objetivos que tenham justificado a 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Adm 

17. 78. O gestor do contrato deverá enviar a doe . 
para a formalização dos procedimentos de liquidaçãO:! 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

LUZIA SANTA 
LUZI~ 

tó~io final com informações sobre 
tratação e eventuais condutas a sere 
tração. 

ntação pertinente ao setor de contrato 
agamento, no valor dimensionado pel 

18.6. As despesas decorrentes da presente contrataçã~ rrerão à conta de recursos específico ., 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Munici e Santa luzia deste exercício, na dotaçã 

• 
abaixo discriminada: 1 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçam!' 
formalização do contrato ou instrumento equivalente . 

18. 7. A dotação relativa aos exercícios financeiros subse 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor 

'' 19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO : 1 

• 

' ' 
19.6. O objeto será recebido provisoriamente, de form~ j 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobf'éi 
acompanhamento e fiscalização do contrato, parf l 
conformidade com as especificações constantes no Tef·. 

19. 7. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em part,,j 
quando em desacordo com as especificações constarlt 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias útGIS 

' ' suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidade♦./ 

19.8. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 ( 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente· 
qualidade e quantidade executados e consequente acf:i 

' 19.9. O prazo para rec~biménto definitivo poderá ser 
justificada, por igual período, quando houver nec8$ 
atendimento das exigênciaS contratuais. 

19.10. No caso de controvérsia sobre a execução: 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 
empresa para emissão de NOta Fiscal no que pertine à 
para efeito de liquidação e pagamento. . 

19.11. O prazo para a solução, pelo contratado,~ 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento 
Administração durante a análise prévia à liquidação df! 
do recebimento definitivo. ] 

19.12. O recebimento provisório ou definitivo nã~ 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade 
contrato. 

------ -----·-··-----
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ria fica postergada para o momento d 

ntes será indicada após aprovação da L 
ndentes, mediante apostllamento. 

mária, no ato da entrega ou execuçã 
ça equivalente, pelo(a) responsável pel 
feito de posterior verificação de su 

d1 Referência e na proposta. 

clu~ive antes do recebimento provisóri , 
no'. Termo de Referência e na propost , 
contar da notificação da contratada, à 

z) dias úteis, a contar do recebimento d 
la Administração, após a verificação d 
~o mediante termo detalhado. 

cepcionalmente prorrogado, de form 
ade de diligências para a aferição d 

,objeto, quanto à dimensão, qualidade 
~i 11214.133, de 2021, comunicando-se 

la. incontroversa da execução do objet , 

consistências na execução do objeto o 
cobrança equivalente, verificadas pel 

pesa, não será computado para os fi 

luirâ a responsabilidade civil pela solid 
profissional pela perfeita execução 

j__ 
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MINUTA 
1 

Z0. DDS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
1 

• 

20.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança e 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, pr 

20. 7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá· 
cobrança equivalente apresentado expressa os elemen 
tais como: 

20.7.4. o prazo de validade; 

20.7.5. a data da emissão; 

20. 7 .6. os dados do:contrato e do órgão contra 

20.7.7. o período respectivo de execução do c 

20.7 .8. o valor a pagar; e 
1 

20.7 .9. eventual deftaque do valor de retençõe 

20.8. Havendo erro na apresientação da nota fiscal ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, es 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o p 

UZIA 
.......... süfl•. 

LUZll'V' 

aleinte, correrá o prazo de dez dias úteis 
ávi;!is por igual periodo. 

ificar se a nota fiscal ou instrumento de 
necessários e essenciais do documento, 

te; 

ato; 

ibutárias cabíveis. 

rumento de cobrança equivalente, o 
icará sobrestada até que o contratad 
o após a comprovação da regularizaçã 

da situação, sem ônus ao cQntratante. ! 1 ' • 1 

• 

20.9. A nota fiscal ou instrumento de· cobrança e 
acompanhado da comprovação das certidões de r 
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida 
tributos), nos termos do arti. 68 da Lei nº 14.133, de 2oi 

20.10. Constatando-se! situação de irregularidEldé 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinCCI 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá se 
critério do contratante. 1 

20.11. Não havendo rék:ularização ou sendo a defe 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fisc 
inadimplência do contratado, bem como quanto à exi 
que sejam acionados os m~ios pertinentes e necessâ 
créditos . 

20.12. Persistindo a irregularidade, o contratante 
resc1sao contratual nos autos do processo adminl 
contratado a ampla defesa. 

20.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os p 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o COf! 

20.14. O pagamento será efetuado no prazo de a 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 

20.15. O pagamento será realizado por meio dEi 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. i 

20.16. Será considerada data do pagamento o ~ 
bancária para pagamento. : 

20.17. Quando do pagamento, será efetuada ai 
aplicável. ' 

20.17.4. lndependem:emente do percentu• 
houver~ serão retidos na fonte, quando! 
estabelecidos na legislação vigente. ! 
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valente deverá ser obrigatoriament 
làridade junto à Receita Federal d 
a e tributos), Município (divida ativa 

o contratado, será providenciada su 
las úteis, regularize sua situação ou, n 
rorrogado uma vez, por igual período, 

onsiderada improcedente, o contratant 
zação da regularidade fiscal quanto 
eia de pagamento a ser efetuado, par 

s para garantir o recebimento de seu 

everá adotar as medidas necessárias 
'ativo correspondente, assegurada a 

amentos serão realizados normalment 
tado não regularize sua situação fiscal. 

O (trinta) dias contados da finalização d 

dem bancária, para crédito em bane 

jem que constar como emitida a arde 

enção tributária prevista na legislaçã 

de ·rributo inserido na planilha, quand 
realização do pagamento, os percentuai 
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1 
MINUTA ! 

' 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos ter~ 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contrib4i 
! 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comp ' 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida L 
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i:;"••m• Lu, 
... a;;., .. ,. 

~ZJA 

1 

1
da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

1 
s abrangidos por aquele regime. No 

._çãO, por meio de documento oficial, de 
1 
,Complementar. 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOST 

PREGÃO ELETRÔNICO N• _JZ0ZS 

Prezados Senhores, 

' 1 

1 I; .. 
i, 

' 

• 

PREÇOS 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. nossa proposta relativa à licitação e n 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros o bmissões que venham a ser verificados r a 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

e"'IT,__E,.M-+--------"D,_-ES-c,CR=li'"=lln._ _____ -+-"M'.".A::::R QUANT. V. UNITÁRIO I V. TOTA 

1 

>VALOR GLOBAL R$ __ (POR EXTENS ) 

Z. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

1 

1 
3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGIS1] 

NOME: ... 

Of PREÇOS E/OU O CONTRATO 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

' 

,1 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com aS tl)n ições contidas no edital e seus anexo , 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integ lidade dos custos para atendimento d s 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas ~i /tr balhistas, nas normas infralegais, n s 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de \.Pildllta vigentes na data de sua entrega e 1-, 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação Ch'. 1~i ~s no instrumento convocatório. 
' 1 ' 

i· '. 
local e data I i 

Nome e assinatura do representante 1~ Tf 
(N2 da Identidade do declar hte 

:1 :j 
1 1 1 

a empresa 

' . ' 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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MINUTA 

ANEXO IH-MINUTA DA ATA DE REGIS 

N2 .......,..11_ ,t~: 
't•, 1J 

1 ' :t'-, 

PROCESSO DE ORIGE~ 
Pregão Eletrônico NO __/2025 
N' PROCESSO ADMINISTRATIVO: 100/2025 

i! ! 
' 1 

!l ! i 

1.I 11. 
' , 1 i ·; 

SANTA•. 
LUZIA~ 

OBJETO ! 
1 

j .. 
Contratação de empre~ especializada para prestaçãp ! ~rvlços de mão de obra terceirizada 
para atender as neceS'Sidades das Secretarias e Fundt tricipais de Santa Luzia - MA. 

' '1 i'' 
1 .. i:, 

1 ! i ! VALOR TOTAL REGISlRADO 

R$ 0,00 (\lalor por extenso) 

VIGÊNCIAS 

INICIAL: de !: de 
FINAL: de __ _;__de 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

---··-•--· 
ÓRGÃO(S) PARTIOPANTE(S) 
Fundo da Educação 9tsica de Santa Luzia, Fundo '1u 

. ' 

1CÜ! Saúde 

DADOS DO BENEA04RIO , . ' . 
RAZÃO SOOAL CONTRATADO, CNPJ nt _._._J _j_~ 
Logradouro .... , Número1 ... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado .. ; .. 1 ;, ·1i ', 

Nome Responsa\lel Contratado ..... , CPF ne _._·-f· 1! 

PREÂMBULO ! l 
de _____ de --J a Prefeitura Munici~I \sa~t~ Luzia - MA, através da Unida e 

Gerenciadora----~ inscrita no CNPJ nº ----~ laVra ., preferte Ata de Registro de Preços (AR ), 
referente ao Processo Administrativo em epígrafe que \ dE!u or'1gem ao Pregão Eletrôni o 

Nº{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto --1---11--i'-' -+-' RESOLVE registrar os preços a 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as espec fi s, s preços e os quantitati\los do ter o 
de referência do Processo de Contratação em referência refere da, tendendo as condições previstas o 

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas const~n,. na ,.

1 
sujeitando-se as partes às norm s 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, a~~~usu,as e condições abaixo estabelecid s, 
,,, .. J 

Prefeitura Munlcipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICl<El, n!! S/N, CENTRO, santa Lurla, Maranhlo, Brasil 
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constituindo-se esta ATA 

Prefeiluratue 8j'ª lui. 
'(iFL ;?{? 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 
em documento vinculativo e obrigacional às 

CIÁUSUIA PRII\IIEIRA- DO OBIETO 

partes. 

1-A presente Ata tem por objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de 

obra terceirizada para atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Santa Luzia - MA., 
especificado no Termo de Referência, Anexo l do edital do Pregão Eletrônico N2 __/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

CIÁUSUIA SEGUNDA- DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 
2.1.1- O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercido financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercido financeiro. 
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei ne 14.133, de 2021. 
2.2.1- O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 
2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei n2 14.133, de 2021. 
2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 
2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 
2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 
2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

Prefeitura Munktpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001·47 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 
2.7-A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

2. 7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 
2. 7.2 -Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n!! 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 -A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 
2.11-Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.12- Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 
convocatório, poderá: 

2.12.1- Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13-A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSUlA TERalRA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 
preços. 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante. 

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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MINUTA 
3.4- Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CIAUSUlA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO OOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "dn do inciso li do caput do art. ·124 da Lei n214.133, de 2021; 
4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ni 14.133, de 2021. 

4.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

ClÁUSUlA QUINTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n!! 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente O impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, Juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da lei nl:! 14.133, 

~ mL 

CIAUSULA SEXTA- 00 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motiw justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nl:! 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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MINUTA 
6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1- Por razão de interesse público; 

6.4.2-A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3V e 27, § 42, ambos do Decreto 

ne 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA SITIMA - DAS PENALIDADES 
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo 1 do instrumento convocatório . 

8.2- Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 

8.3- Fica eleito o Foro da cidade de Santa luzia - MA, para dirimir quaisquer litigios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1-Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n!? 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

9.2.1- O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

ClÁUSULA DtCIMA- DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

Item DeKrlção Unidade M•= ·- Preço Total 
_ ... 

Unitário 

Santa Luzia - MA, __ de ____ _ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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MINUTA 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO EUTRÔNICO N• _J2025 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• _J_ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N9 _}2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS NI DOS ITENS 

Santa Luzia- MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

--------------------
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ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N§ _ __,, __ 
COMl'RA$.1[ ,IUIÍIÇIJS COMUNS- IS 14.233/2021 

• 
$ 

o 
Cjl'.:i 

PROCESSO OE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO nll __} __ 
N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO:__}_ __ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ........... ( ................ ) 

VIGtNCIAS CONTRATUAL 
tNICIAL:__}__J_ 
FINAL,__}__}_ 

DADOS 00 CONTRATANTE 
RAZÃO SOC1AL CONTRATANTE, CNPJ n1t _._._J __ ._ 
Loa:radouro ..... , Número ..... , Bairro ..... , Cidade ..... , Estado ..... 
Nome Responsavel Contrante ..... , CPF ne _._._._ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n1t _._._J __ ._ 
L01radouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ...... 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nll _._._._ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÂMBULO 

Aos de ____ de ____J a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante ..... , inscrita no CNPJ n2 _._._) __ -_, em observância às disposições da Lei n214.133, de 12 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO OE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

---------------~-· ----
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MINUTA 
CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e 11) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto ........................... de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ ......... ( ............. ), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

1 
2 

3 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Unidade Quant. Valor Unlt. Valor Total 

Valor Total R$ ..... 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2- Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de __J __j_ e encerramento em __J __J ___J 

na forma do artigo 10S da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos continues, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
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MINUTA 
CIAUSUlA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (an. 92, V e VI) 

5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CIAUSUlA SEXTA-DO REAJUm (an. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado- lGP·M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo minimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice {s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja{m) divulgado{s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

CIAUSUlA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n!ê! 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do att. 61! da LGPD. 
7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Uteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPO, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPO. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12- Os contratos e convênios de que trata o§ 1!! do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

ClÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: .•.•.•. 

CLASSIFICAÇÃO: .. 
NATUREZA DA DESPESA: 
FICHA: .... 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

ClÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.S- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato . 
9. 7-Cientificaro órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 {trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4!õ!, do art. 137, da Lei nv 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

ClÁUSULA DtCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor {lei n!! 8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsab1hzar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros . 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15-Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-tos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n!! 14.133, 
de 2021. 
10.17- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13. 709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.23 - demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, parte integrante a 
este Contrato. 

CLÁUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.l - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 

11.l.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.S - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.2 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.!! 14.133, de 2021). 

CtÁUSUIA DtCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. s2 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertênda, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" dosubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 
iií) Declaração de lnldoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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ili) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 {trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7-0s atos previstos como infrações administrativas na lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na lei n212.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da lei n!! 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei n!! 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

----· -. - ---
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

ClÁUSUlA DtCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 -As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

ClÁUSUlA DtCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSUlA DtCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS 
15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n!! 
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

ClÁUSUlA DÉCIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

ClÁUSUlA DtCIMA SITJMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 89, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 12, §32, inciso V, do Decreto n. 7. 724, de 2012 . 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n9 

14.133/21. 

Santa Luzia - MA,_ de _____ .de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
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ESTADODOMARANHÃO i;, 1 SANTA •. 
PREFEITURAMUNICIPALDESANTALUZtA A.nina uu, LUZIA~ 

DESPACHO PARA PAREaR OE MINUTA 

DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 100/2025 

NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 035/2D25 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

,~~""'"'·"~' "~ ''º"" 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA DE SANTA LUZIA, CNPJ N2 30.370.531/0001-37 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CNPJ N2 ll.487.015/0001-42 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL12ADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE SANTA 

LUZIA-MA. 

VALOR ESTIMADO: RS 52.858.523,00 (cinquenta e dois milhões, oitocentos e cinquenta e 

oito mil e quinhentos e vinte e três reais) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para o controle prévio de legalidade nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração . 

Santa Luzia - MA, 30 de Junho de 2025 

~andro Dutra ~e 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 
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PARECER JURÍDICO Nº 055.2/2025 

Processo de Pregão Eletrônico nº 035/2025 

Processo Administrativo nº 100/2025 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 

FUNDOS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA- MA. 

1 • DO RELA TÓRIO 

EMENTA: Licitação. Pregão Eletrônico. Lei 

14.133/2021. Registro de Preços. Terceirização. Mão 

de obra. Parecer Favorável. 

Foram encaminhados a esta assessoria jurídica os autos do processo 

administrativo nº 100/2025, para que seja feita a análise quanto as formalidades legais do 

__ procedimento que se encontra em sua fase interna. Os autos chegaram a esta assessoria 

jurídica constituídos dos seguintes documentos: {i) Documento de Formalização de Demanda 

(DFD) acompanhado de quantitativo, tendo como setor re9uisitante a Secretaria Municipal de 

Gestão e Governo de Santa Luzia/MA, cujo objeto é contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de mão de obra terceirizada para atender as necessidades das secretarias 

e fundos municipais de Santa Luzia/MA; (ii) Estudo Técnico Preliminar (ETP), de 28/05/2025, 

indicando necessidade e requisitos da contratação; (iii) Autuação do procedimento sob o nº 

100/2025, em 27/06/2025; (iv) Despaci,o ao Departamento de Compras, em 29/05/2025, 

solicitando a devida pesquisa de preços, de acordo com a descrição e quantitativo constante 

dos autos; {v) Foi juntado pelo Departamento de Compras, mapa comparativo de preços; (vi) 
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Despacho do Departamento de Compras ao setor demandante informando da realização da 

pesquisa nos moldes do artigo 23 da Lei 14.133/21; (vii) Termo de Referência com descrição e 

quantitativo dos itens; (viii) Mapa de gerenciamento de riscos (ix) Minuta do Edital de Licitação; 

(x) Despacho da Secretario de Gestão de Governo em 30/06/2025, encaminhando os presentes 

autos para análise e elaboração de parecer preliminar. 

Este é o relatório dos principais documentos constantes nos autos, pelo que se 

prossegue a análise quanto aos requisitos formais legais necessários do ato . 

li • DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

Antes de adentrar na fundamentação relacionada ao objeto em tela, é importante 

destacar que a corrente exposição jurídica objetiva prestar a devida assistência à autoridade 

solicitante na análise proemial da legalidade, apartando pontos de caráter técnico, econômico 

e/ou discricionário, avaliação fora da competência dessa assessoria jurídica. 

Nestes termos, o Art. 53, §1°, incisos I e li, da Lei 14.133/2021, norteia a análise 

jurídica da seguinte forma: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração deverá: 
1 - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade; 
li - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível 
e de forma dara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de 
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica. 

Como se pode observar do dispositivo legal acima, o controle prévio de 

legalidade ocorre em razão do desempenho da competência da análise jurídica de vindoura 

contratação, não compreendendo os aspectos de natureza técnica, mercadológica, financeira 

ou de conveniência e oportunidade. 
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Ademais, cabe esclarecer que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em benefício da salvaguarda da autoridade assessorada a quem compete, 

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, 

tais considerações. 

No mais, as matérias pertinentes à legalidade serão registradas para a devida 

revisão. Do contrário, o prosseguimento do processo apartado dos reparos necessários será de 

responsabilidade exclusiva da Administração. 

À guisa de arremate do tema, o aclaramento acima mostra-se necessário para 

·- demonstrar o caráter opinativo e não vinculante do parecer jurídico, cabendo ao gestor a 

decisão final dos atos administrativos. 

Ili - DA ANÁLISE JURÍDICA 

111.1 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Sistema de Registro de Preços é um mecanismo utilizado para registrar preços 

de fornecedores para compras futuras pelo poder público. 

Na prática, o fornecedor registra seus produtos com seus devidos preços e 

especificações para que, durante 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, quando a 

- administração pública necessitar de determinado suprimento, o fornecedor possa vender os 

itens cadastrados pelo preço registrado. 

A Lei nº 14.133/2021, em seus artigos 82 a 86, prescreve a adoção do SRP e o 

Decreto Federal nº 11.462/2023, regulamenta tais artigos, dando ênfase à competência 

dispensada aos Órgãos Gerenciador e Participante, assim como os procedimentos necessários 

ao registro de preços e à Ata de Registro de Preços, entre outros. 

Em vista disso, o registro de preços apresenta-se como uma ferramenta ideal 

para a administração pública, pois atende a economicidade e não vincula o ente público à 

aquisição da totalidade do quantitativo apresentado. 
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Entretanto, é importante evidenciar que o licitante vencedor da disputa, depois 

de concluído o procedimento, é convocado pela Administração para assinar a Ata de Registro 

de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, prorrogável pelo mesmo período, fato que o vincula 

à obrigatoriedade em fornecer os bens solicitados pelo ente público. 

Pelo exposto, verifica-se que os requisitos para a escolha da modalidade 

encontram-se em consonância com os preceitos legais aqui mencionados. 

Ili.li DA FASE DE PLANEJAMENTO 

Inicialmente, é importante registrar que a Lei nº 14.133/2021 trouxe à baila a 

necessidade de os órgãos e entidades implementarem ações de governança e gestão de riscos, 

nos moldes do Art. 11, Parágrafo Único: 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
( ... ) 
Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável 
pela governança das contratações e deve implementar processos e 
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, 
direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, 
com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste 
artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o 
alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 
orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas 
contratações. 

Nesta esteira, é cediço que a Nova Lei de Licitações tem o condão de empreender 

medidas, instrumentos, de programação e gestão de riscos para as contratações realizadas pela 

Administração. 

Ademais, a Nova Lei preocupou-se também com o planejamento específico de 

cada contratação a ser realizada, com o intuito de manter um alinhamento com o programa 

de contratações e orçamento do ponto de vista macro. 

ln verbis, a Lei nº 14.133/2021, elenca elementos centrais da fase de 

planejamento, necessários à instrução do processo licitatório quais sejam: Documento de 

Formalização de Demanda, Estudos Técnicos Preliminares, Mapa de Gerenciamento de Riscos, 

Termo de Referência, Edital e Minuta de Contrato. 
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Ili.Ili - DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

É o ponto primordial para a aquisição de produtos ou serviços. É a partir desse 

documento que o órgão poderá indicar quais suas necessidades para que, em seguida seja 

realizado o estudo daquela demanda conforme os critérios elencados na NLL. 

Deve ser preenchido pela unidade requisitante com os seguintes elementos: (i) 

justificativa da necessidade da contratação; (ii) quantidade de serviço ou produtos a ser 

- adquirido; (iii) previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou 

recebimento dos produtos; (iv) indicação do setor demandante e do departamento que irá 

elaborar os Estudos Preliminares; e (v) indicação do servidor responsável por eventuais pedidos 

de esclarecimento. 

Pelo que se observa dos autos do processo em epígrafe, os requisitos elencados 

acima foram atendidos. 

Ili.IV - DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES (ETP) 

O ETP é peça cujo objetivo é evidenciar o problema a ser resolvido e a solução 

- mais adequada, com o corresponde valor estimado, acompanhado de montantes unitários, 

memórias de cálculo e documentos de suporte. 

Faz parte da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza 

determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, 

escolhas e resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao 

termo de referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

Tem previsão expressa em vários trechos da NLL, mas é no Art. 18, § 1 º que estão 

os itens indispensáveis ao seu preenchimento. Vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
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anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos: 
( ... ) 

§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso Ido caput deste 
artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor 
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e 
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
li - demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 
alinhamento com o planejamento da Administração; 
Ili - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, 
que considerem interdependências com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha 
do tipo de solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se 
a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; IX -
demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade 
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente 
à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de 
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
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XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para 
o atendimento da necessidade a que se destina. 

Nesta senda, a elaboração do ETP deve contemplar os elementos constantes 

acima, sendo os incisos 1, IV, VI, VIII e XIII itens obrigatórios à formulação do documento, 

conforme § 2° do Art. 18, da Lei de Licitações. 

§ 2° O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 
previstos nos incisos 1, IV, VI, VIII e Xlll do § 1° deste artigo e, quando não 
contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, 
apresentar as devidas justificativas. 

Isto posto, extrai-se dos autos da instrução que o ETP contempla as exigências 

mínimas contidas na Nova Lei de Licitações . 

Ili.V - DO TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

O Termo de Referência, nos termos Art. 6°, inciso XXIII, da Nova Lei de Licitações, 

é o "documento necessário para a contratação de bens e serviços". 

Conforme se verifica, o Termo de Referência é um documento que serve de fonte 

para o fornecimento de informações necessárias ao conhecimento do objeto que se pretende 

adquirir. 

Outrossim, o novo regramento licitatório trouxe em seu bojo (Art. 6°, XXIII), 

informações importantes à sua elaboração. Vejamos: 

Art. 6° Para os fins desta lei, consideram-se: 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de 
bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos 
descritivos: 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo 
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível 
divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida 
do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
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e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até 
o seu encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 
para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 
e classificado; 
j) adequação orçamentária; 

Diante do exposto e compulsando os autos do processo ora em análise, verifica-

se que o Termo de Referência ostenta condições mínimas de detalhamento do objeto 

pleiteado, apresentando um "norte" a ser seguido pelos potenciais fornecedores em relação à 

documentação necessária à participação no certame, assim como as obrigações do contratante 

e do contratado durante a fase de execução do contrato, possíveis penalidades, entre outros. 

Ili.VI • DA PESQUISA DE PREÇOS 

A pesquisa de preços é um procedimento indispensável para a verificação de 

existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. 

Além disso, é utilizada para confrontar e examinar as propostas dos licitantes e nortear o preço 

que a Administração está disposta a contratar. 

É por meio da pesquisa de preços que se constata o preço justo, a existência de 

recursos suficientes para adquirir os bens ou serviços, a definição da modalidade licitatória, a 

identificação de sobrepreços e de propostas inexequíveis e a garantia da seleção da proposta 

mais vantajosa para a Admínistração. 

Seguindo estes parâmetros, a pesquisa de preços deve atender alguns requisitos, 

os quais estão presentes na Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens 

e contratação de serviços em geral. 
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O artigo 5° da IN SEGES nº 65/2021 assim norteia a pesquisa de preços: 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado 
em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: 

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel 
de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

li - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 
da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 
preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
Ili - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados 
no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data 
e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e­
mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; ou 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que 
a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 
(um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme 
disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia. 

Pelo que se extrai dos autos, a pesquisa de preços foi realizada com base no 

inciso li e IV acima citado, estando em conformidade com as regras estabelecidas pela IN SEGES 

nº 65/2021. 

Ili.VII - DA MINUTA DO EDITAL E CONTRATO 
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A lei nº 14.133/2021, em seu artigo 25, trata dos requisitos a serem observados 

por ocasião da elaboração da minuta de edital. Vejamos: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades 

da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e 

às condições de pagamento. 

Nestes termos, a minuta do edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e 

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

Na minuta do contrato verifico que os requisitos do art. 55 do Estatuto das 

Licitações, contém as cláusulas necessárias e indispensáveis à sua formalização, senão 

vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
J- o objeto e seus elementos característicos; 
li- o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili- o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de 
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o 
caso; 
v- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
VI- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas; 
VII- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas; 
VIII- os casos de rescisão; 
IX- o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta lei; 
X- as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
XI- a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII- a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos; 
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XIII- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
( ... ) 
§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 
da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no § 60 do art 32 desta Lei. 
( ... ) 

Dessa forma, analisando o contrato, verifica as seguintes clausulas e elementos: 

(i) objeto e vinculação; (ii) preço; (iii) prazo e vigência do contrato; (iv) modelos de execução e 

e gestão contratuais; (v) condições de pagamento; (vi) reajuste; (vii) obrigações pertinentes à 

LGPD; (viii) dotação orçamentária; (xlx) obrigações do contratante; (xx) obrigações do 

contratado; (xxi) extinção contratual; (xxii) infrações e sanções administrativas; (xxiii) garantia 

de execução; (xiv) alterações; (xv) casos omissos; (xvi) subcontratação, (xvii) disposições finais. 

Assim, esta Assessoria Jurídica entende que os requisitos estão todos apostos. 

Ili.VIII • DO VALOR SIGILOSO 

No contexto do pregão eletrônico, o sigilo do valor das propostas é uma prática 

prevista na Lei nº 14.133/21, especificamente no artigo 24, que exige que o valor das propostas 

seja mantido em sigilo até a fase da abertura das propostas. O sigilo tem como objetivo 

e assegurar a isonomia e a competitividade do certame, evitando que licitantes ajustem suas 

ofertas com base no conhecimento prévio dos valores apresentados pelos concorrentes. 

A lei nº 14.133/21, em seu artigo 24, exige que o sigilo do valor das propostas 

seja devidamente justificado pela administração pública. Ou seja, não basta a simples adoção 

do sigilo, é necessário que a autoridade responsável pela licitação apresente uma justificativa 

fundamentada e registrada no processo, demonstrando que a adoção do sigilo é 

imprescindível para garantir a competitividade e a integridade do processo licitatório. 

No caso em questão, a administração pública justificou adequadamente o sigilo 

do valor das propostas. A justificativa foi registrada no ETP, de acordo com o que prevê a 
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legislação. Essa justificativa pode ter envolvido, por exemplo, a necessidade de evitar a 

manipulação das propostas ou a proteção das informações estratégicas dos licitantes, 

preservando, assim, o caráter competitivo e imparcial do certame. A formalização dessa 

justificativa é fundamental para a regularidade do processo, pois assegura que o sigilo foi 

adotado com base em razões legítimas e alinhadas com os princípios da lei nº 14.133/21. 

Portanto, uma vez que a administração pública apresentou a justificativa de 

maneira adequada, conforme exige a legislação, o processo licitatório se mantém regular. A 

inclusão dessa justificativa no processo atesta a conformidade com a exigência legal e garante 

e que o sigilo foi implementado de forma transparente, respeitando os princípios da legalidade 

e da moralidade administrativa. 

Em conclusão, considerando que a administração pública justificou corretamente 

o sigilo do valor das propostas, conforme disposto no artigo 24 da lei nº 14.133/21, o processo 

licitatório está em conformidade com os requisitos legais. Não há, portanto, qualquer 

irregularidade em relação ao sigilo adotado, uma vez que a justificativa foi devidamente 

registrada e fundamentada, assegurando a legalidade e a transparência do certame. 

IV - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade 

e jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise desse Jurídico, essa assessoria manifesta-se 

FAVORAVEL AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025, podendo o processo de contratação 

produzir os efeitos jurídicos pretendidos, com fundamento na praxe e regras vigentes. 

É o parecer. 

Santa Luzia/MA, 04/07/2025. 
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FILIPlfRAMOS SOUSA 

Parecerista de Licitações - Portaria 660/2025 

OAB/MA 21910 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia - MA I CNPJ; 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, 8'asil 

-.transparenda.santaluzia.ma.gov.br 

'M&e 
co~"''"""" ""'" ó ,ovo 
Prefe:it• ,,.-:- ,.'? ~ ,'r'ta uzia 

N' FL _;';P-t-'-:-T-

Página 13 de 13 



SANTA.illi 
LUZIAW 
ESTADO 00 !.<ARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
o..il-'~1.•~ r' x, 19, oc,coo, .• p 
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PORTARIA Nº 660/2025 - GAB/P, DE 28 OE ABRIL DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) PARECISTA 

DE LICITAÇÕES, e dá outras prov1dênc1as·. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atnbu1ções legais e dos 

poderes que lhe são confendos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art 52, V, e. 

• CONSIDERANDO a reestruturação admm1strat1va instituída pela Lei nº 614/2025, 

• 

RESOLVE, 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) FILIPE RAMOS SOUSA, portador (a) da Cédula de 

Identidade RG nº 041312232010·2 SSP/MA. inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

607.268.823~30, para ocupar o cargo de provimento em comissão de PARECISTA OE 

LICITAÇÕES, com denommação OANS, junto a Secretaria Municipal de Governo e 

Gestão. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus 

efeitos à data de 01 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre~se, Publique-se, Cumpra-se . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

MARANHÃO, EM 28 DE ABRIL DE 2025. 1 

1 ! 

Juscetino da C 

DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

ilgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

A~ Nag,b Haickel S,'f,j Centro Sa111a Luz,a - MA, CEP 11' 65 390-000 



• 

• 

IJIARIO 
OFICI L 
ELETR'8NICO 

Prefcno Munii.:ipal de Santa luzia MA 

Terça, 29 de Abril de 2025 VOL: 5 I N• 974 
ISSN 2965-5145 

PORTARIA N•66tll015- GABIP. DE 28 DEABRIL DE 2025. 

PORTARIA N"661/2025- GAR/P. Dt-: 28 Df ABRIL DE 2025. ··01spõe sobre a nomeação Ju (J! DIRt:TOR 11\1 DO Df-1' 

DE REGISTRO CADASTRAL. e dá outras pruúJência~•·. O PREFEITO Ml;".'\JCIPAL DE SA:t-.í A LCZlA. no u~., ,,k s11,1., 

atribui1,~ legais e dos poderes que lhe ,.ão conferidos pda Lei Orgàmca Municipal de ~6 d,: novembro Je l'NX. 

especificamente o an. 52. V. e. CO~SIDERA1'DO a reestruturd~·ão mlmim!>trnt1\1t lfütituída pda Lei n" ó]4 2025. 

RESOLVE: An. \·'. ~amear o \aJ Senhor (ll/ Ã'.':Gf:L/\ CAROLINl-. Pl:-IU:]ll:'\ SOUSA ~- SOLZA, portador (aJ da ( .-dul.1 

J...· Jdentidar.le RG u" 0ZK5W5Q200+-4 SSP,MA. iru,crito (a) no CPF MF sob o n" 027.954.323·90. pani o..:upar o cargo J.: 

pro,.imento em co1m:,,,ão de DIRl-fOR (AI DO nr.PARTA\.1F.NTO Dl: Rl".GIS-1 RO (',\DASTRAL. com <lenormnaçáv 

DANS, JUnto a Secrctaiia Municipal de Governo e < iesrão. Art . .'.:". E.-.ta porlaria t:mra em \"igor na data Jc sua puhlicao,:ào . 

rdroag:indo seus eíeitos :i data de OI de abril de 2025, ficando revogadas as di~posiçôc:s em comrário. Registre-se. l'ubhquc­

sc, Cumpra-...:. GABINETE DO PREFEITO MllNICIPAL DE SANTA Ll1ZIA. ESTAI)() 0() MARASJIÀO. EM .'.:X O[ 

ABRIL m: 2025. 

Luzia/MA 

JLLscelino da Cnu Filgueira Junior Prefe110 Municipal <lr SanlJ 

Pul:>li~:W,.-, f'IN'. J\ -~flft,."0 fl \ l"Rl 1 FI\ Ci\ .TIR 1\ n "'\"h IR 

PORTARIA N•6601201S- GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE ?825. 
PORTARIA r,,;~ MO 2025 - GAB/P. DE 28 OE ABRIL DE 2025. ..Dispõe :.obre a nomeação do (a) PAR[CJST,\ DE 

LJC!TA(,'ÔES. e dà outra~ providência:,". O PREFEITO MLr,.·1C1PAL Dr. SAN IA Lli/.lA. nl, u.,o de suu., utribui,,/,c, leg,11, 

e dos poderes que lhe são conferidos pela Lc:i ( )rgànica Municipal do: 26 de no\-·embro de 1998. csp,:cíficamcnlc o art. 52. V. l·. 

CONSJDi:RANDO a ree:,,truturação adnunisU'ativa ui:,tituida pda Lei n~ 614 2025. Rl:SOLVE: Art. 1". '.'llornear u (af 

So:nhor tai FIUPE RAMOS SOUSA. portador ia) da Cédul.i de ldl'I\Uda<ll· Rfi n" 0413122320\0-2 SSPIM.'\. inscrito tal 11,1 

CPFIMF sob o n" ó07.26K.823•30. para ocupar o carl!\o de proúmento em comh,;.ão de PARI-.CISTA DJ- LIUTA(ÜES. -:.,m 

Jo:nnminação DA~S. junto a Secretaria \tunicipal de G1wemu e: Gc~tâu. Art. 2º Esta portana cmra em \·igur na data J,.: ~ua 

publicação. retroagindo ~c:u-: c:fc:ito:- à data de OI de abril de 2025. ficando rrvl1gad:ti :i., dispo:,içôes em contrário. Registrr•"''· 

Publique-SI!. Cwnpr.i•~c:. GABI~ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LLZJA. E5TAOO DO \-IARA\'11:\O. [\-1 

28 DE ABRIL DE 2025. 

Luú,tl\-lA 

___________ Ju:-celmo da Cnu Filgueira Junior !'refrito \1unú.·1pa! de Sa.ma 

i>ub'i.>Kio ~• JCSCM.IMJ O\ CRl;? Fll Gl"l'!R 1\ Jl"'-'.I( JR 

PORTARIA!\º 635/2025- GAB/P, DE 16 DE ABRIL D[ 2025. 

PORTAR!/\ :,,.J•' 635/2025 - G.'\B P. DE 16 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe svbrc a nomeação do (a) DIRETOR f,[R.í\L DE 

CONTABILIDADI;. e dà outras providéncias". O PKl:FHI O MUNICIPAL DE SANTA LLZIA. 1\0 u~o 1.k suas atribu1çõc:s 

legais e dos poderes que lhe sào conthidos pela Lei Orgânica Municipal de ~t-, de novembro de 199H. ,:~pecificamcnte 0 art. 

5:!. V, e. CO~Sll )i".RAN IJI l a rrt~tnuuraç.'io administrat1vJ m~ti1u1da pel,1 Let n~ f. 14 2025; RI· SOL V F.: Art. I '". '\omcar ~1 

(a) Senhor ,a) LJRIEL MAC GO\.f!SH AVEL.\R. portador !a/ da Cédula de Idenudadc RG nu u.,6561482009-9 SSP \-1.\. 

inscrito ia! no CPF MF sob o n" 05 l 755.f.lJ./0. para ocupar o car~o de pro\lmenw em ~omi,.~ào 1.k rnRt-:TOR Gl·RAL DI· 

CONTABILIDADE. com denominação DANS. junw a Secretaria Municipal Jc fato:nda e Frnanças. Art. 2". E-:1a f",mana 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
. S,• ,, • .,, 0 " 

: ·.· ·.• . ····•-SRP N!! 035/2825 
:;oJ;f,IJ ___ ;:(t/t· '1tilfit""180/2025 : ~ 

• 

• 

. . 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021, do Decreto n2 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei 

Complementar n.2 123/2006 alterada pela Lei Complementar n2 147 /2014, e, de outras normas aplicáveis ao 

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as 

condições estabelecidas neste Edital . 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

&,::,.------- ·- -·---··-········-· 
lllJ ÓRGÃO(SI PARTICIPANTE(SI 

[I] 

Secretaria Municipal de Educação e Fundo da Educação Básica de Santa Luzia, CNPJ n2 
30.370.531/0001-37 
Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n2 11.487.015/0001-42 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra terceirizada 
para atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Santa Luzia - MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
Sigiloso 

PORTAL UTILIZADO: Licita Santa Luzia 

ENDEREÇO DO PORTAL: htt.ps://www.licitasantaluziama.com.br/ 

DATA: 31 de julho de 2025 

HORÁRIO: 08:00 horas (HORÁRIO DE SRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: licitasantaluzia@gmail.com 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Jarbas Costa Pereira o o rO® ________ -----··--·----

C! 
0 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Leandro Outra de Andrade 

Pref111Í.1a Munldpal de Santa Lw:ia - MA I CNPJ: 06.191-ClOl/0001-47 
NAGIBHAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
-.transparenda.santalur.la.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITtRIO DE JULGAMENTO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

MODO DE DISPUTA 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 

REGIME DE EXECUÇÃO 

MENOR PREÇO 

POR ITEM 

ABERTO 

RS 0,50 (cinquenta centavos) 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
- - -- ------, 

SIM (Caso o licitante opte por não realizar a ! 

EXIG~NCIA DE VISITA TÉCNICA 

vistoria, deverá prestar declaração formal i 

assinada pelo responsável técnico do licitante : 

acerca do conhecimento pleno das condições e : 

peculiaridades da contratação) 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIG~NCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO 
: --------- - ---------

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO • 

1 .~ ~ ~AVERÃ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? 

1 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
L_._ 

NÃO 

SIM 

NÃO 

NÃO 

90 (noventa) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
i---~- --- - --- ---

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1, Lei Complementar n2 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, Ili, Lei Complementar n2 123/06) -- - --

' Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

' local ou regionalmente, até o limite de 10% {dez por 

1 cento) do melhor preço válido? 
' . (Art. 48, §3~, Lei Complementar n2 123/06) 
L..'._ -- - ---

NÃO 

NÃO 

NÃO 

~ Munldpal de Santa Luzia- MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transpa,enda.santaluzia.ma.gov.br 
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

EDITAL 

1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de mão de obra terceirizada para atender as necessidades das Secretarias e Fundos 

Municipais de Santa Luzia- MA., conforme as quantidades, especificações e condições descritas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento 

da elaboração da proposta. 

• 
2. ! 'llECURSO ORÇAMENTÃRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

• 

3. .. , CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITA SANTA LUZIA" através 

do site https://www.licitasantaluziama.com.br/. 

3.1.l. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. 

3.1.3. 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

------------------ -- ----

@ Prefeltula Munidpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO leahÍaiw,~. .., .. ,~•.e, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 'ml&.• 
C-Q.,.C,Ml"!C, CC ~ C, •o,,~ 

EDITAL 
contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 
3.3.2. 

3.3.3. 

3.3.4. 

3.3.5. 

3.3.6. 

3.3.7. 

3.3.8. 

3.3.9. 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a eta necessários; 

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

Pessoa Fisica ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

Agente público do órgão ou entidade licitante; 

Prefeitura Munidpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, na S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
-.transparenda.santaluzia.ma.gov.br @ 
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3.3.10. 

3.3.11. 

3.3.12. 

3.3.9.1. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercido ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme§ 12 do art. 92 da Lei n2 14.133, de 2021. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1", da Lei n" 14.133, de 2021. 

4.2. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, "ª 5/N, aNTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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4.4.2. 

4.4.3. 

-- -----------------------~---

~e;~tturfti}?il@L u l 1 

e, lHit1•iu11 -
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ili e IV do art. 12 e no inciso Ili do art. 52 da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n2123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 12 ao 32 

do art. 42, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata 
de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
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5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante . 

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

com 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 
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7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

7.11.1.2. 

7.11.1.3 . 

7.11.1.4. 

7.11.1.5. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 {dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

7.11.2.2. 

7.11.2.3. 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

7.11.2.3.2. 

ou por oferecer melhor lance. 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 
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7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7 .11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

7.11.3.2. 

7.11.3.3. 

7.11.3.4. 

7.11.3.5 . 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei n!! 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.12.1.2. 

7.12.1.3. 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

7.12.2.2. 

7.12.2.3. 

7.12.2.4. 

Estado em que este se localize; 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n!! 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n!! 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 

previstos da Lei Complementar n!! 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. 

8.3.2. 

8.3.3. 

A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 
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sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de OS (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o beneficio de Itens/lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ili, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

8.6.2. 

8.6.3. 

8.6.4. 

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência . 

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEl/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 
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de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei n2 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

10.L3, Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.S. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

10.7.l. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.8.l. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam­

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
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10.8.3. 

10.8.4. 
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EDITAL 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação . 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.10. 

10.11. 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

10.9.2. 

10.9.3. 

10.9.4. 

10.9.5. 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

10.12.1. 

10.12.2. 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

10.13.2. 

10.13.3. 

10.13.4. 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência . 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
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EDITAL 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

11.6. 

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

11.6.2. 

certame; e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

11.9. 

11.10. 

11.11. 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 
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11.17. 

11.18. 
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Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico­

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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EDITAL 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

13. DA VlSITA TÉCNICA 

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. .14. DOS RECURSOS 

• 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ne 

14.133, de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

14.2.1. 

14.2.2. 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso . 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1º do art. 17 da Lei ne 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

15. DD REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante 

15.6.2.2. 

15.6.2.3. 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente. 

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.ttansparencia.s.antaluzia.ma.gov.br 

Página 19 de 76 



• 

• 

15.6.3. 

Prel111urfllde Santa lui•, 

N~F~t _..,.?...,.;?.-5.,_._ 
lnlnalur.1 

ESl ADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 

SANTA•, 
LUZIA~ 

Provisória n"' 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.9. 

15.10. 

15.11. 

15.12. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência. 

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e disponibilizada durante sua vigência. 

16, DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.2. 

16.1.1. 

16.1.2 . 

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.3.1. 

16.3.2. 

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n2 11.462/23. 
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16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição . 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
17.l. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.1.2.2. 

17.1.2.3. 

17.1.2.4. 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

17.1.4. 

17.1.5. 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

fraudar a licitação 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013. 

17 .2. Com fulcro na Lei n2 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 
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17.2.1. 

17.2.2. 

17.2.3. 

17.2.4. 

b f 1-1.DO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

advertência; 

multa; 

EDITAL 

impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. 

17.3.3. 

17.3.4 . 

17.3.5. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

17.4.2. 

do valor do contrato licitado. 

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52, da Lei n.º 
14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta 

Administração. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
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17.11. 

17.12 . 

17.13. 

17.14. 

EDITAL 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circum,tâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipôtese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

18. DOS ESClARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo prôprio do sistema. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame . 

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço https://www.licitasantatuziama.com.br/ e 

vincularão os participantes e a Administração. 
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19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrõnico. 

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

19.3. 

19.2.1. 

19.2.2. 

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato . 

O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7 . 

19.8. 

Em caso de discrepância entre os aneKos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

19.8.2. 

19.8.3. 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada 

pedido, justificadamente. 

para atender as quantidades ou as condições do 
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19.9. 

19.10. 

19.11. 

19.12. 

19.13. 

19.14. 

19.15. 

20. ANEXOS 
Anexo 1 

Anexo li 

Anexo Ili 

Anexo IV 

EST Af;O DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da lei n2 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes . 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Santa luzia - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

https ://www .1 icitasa nta luz iam a.com. br / e www. transpa re ncia. santa luzia. ma. gov. br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da lei n.2 12.846, de 12 de agosto de 2013 (lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabihzação administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

s.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minutei da Ata de Registro de, Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Leandro~ndrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Santa Luzia - MA, 14 de julho de 2025. 
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EDITAL 
ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA 

DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de mão de obra terceirizada para atender as necessidades das Secretarias e Fundos 
Municipais de Santa luzia - MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante neste termo. 

1.3. Os serviços são sob o regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. 

450.200,00 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

O· AOSG • SERVIÇOS DE LIMPEZA EM GERAL-PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM GERAL 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Horas 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 150.200,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo da Educação Básica de Santa Luzia I Quantidade: 200.000,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 100.000,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

O - AOSD - AUXILIAR OPERACIONAL DE SER_YIÇOS DIVERSOS Horas 515.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 140.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo da Educação Básica de Santa Luzia I Quantidade: 260.000,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 115.000,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

O - ASM - AUXILIAR EM SERVIÇOS DE MANlJTENÇÕES GERAIS Horas 515.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 140.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo da Educação Básica de Santa luzia I Quantidade: 260.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 115.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

O - CONDUTOR DE AMBULANCIA Horas 98.500,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestilio I Quantidade: 0,00 ! Valor Total RS Sigiloso 
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 9_J3:.55)0,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

O - CONDUTOR DE VEICULO$ LEVES E MÁQUINAS PESADAS Horas 168.000,00 
- Õ.UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE. 

Secretaria Muni~ipal de Governo e Gestilio I Q1:1ant1dade: 168.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

o. SERVIÇO DE APOIO A SAÚDE • refere-se a um wnjunto de 
serviços que auxiliam as unidades de saúde r.a prestação de 
cuidados, garantindo a qualidade e segurança do ambiente 

Horas 295.000,00 
para pacientes e profissionais. Esses serviços incluem 
atividades como manutenção, limpeza, cozinha, lavandaria, 
esterilização e sistemas de informação. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade 0,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 295.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

0 - PORTEIRO / RECEPCIONISTA / VIGIA - PRESTAÇÃO DOS 
Horas 420.000,00 

SERVIÇOS DE PORTARIA, RECEPCIONISTA E VIGIA 

R$ Unit. 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

R$ Total 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

--- /. 
Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, aNTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

de 76 



• 
3. 

• 

8 

9 

EDITAL 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quc1nt1dade: 120.000,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

Fundo da Educação Básica de Santa luzia l Quantidade: 225.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Saúde I Quantida~e_: 75.000,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

O COORDENADOR E ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE COORDENAÇÃO Horas 295.000,00 
ADMINISTRATIVA E ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 145.000,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

Fundo da Educação Básica de Santa l!JZÍ~ J..(luant1dade: 150.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
O - SERVIÇOS TECNICOS PEDAGOGICOS / MONITOR ESCOlAR / 
CUIDADOR ESCOLAR/ MEDIADOR ESCOLAR. Horas l68.SOO,OO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

Fundo da Educação Básica de Santa Luzia 1 _Quantidade: 268.500,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Valor Total Sigiloso 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A terceirização de serviços como limpeza, manutenção, transporte, apoio à saúde, vigilância e 

funções escolares por meio da contratação de uma empresa especializada traz uma série de 
vantagens administrativas, operacionais e financeiras para o Municipio de Santa Luzia - MA. Abaixo 
estão os principais motivos que justificam essa escolha: 
1. Eficiência Administrativa 
Desoneração da máquina pública: Reduz a necessidade de gerenciar diretamente grande número 
de servidores e suas rotinas administrativas (folha de pagamento, benefícios, encargos). 
Foco na atividade-fim: A prefeitura pode concentrar-se nas funções estratégicas e na gestão de 
políticas públicas, enquanto a empresa contratada gerencia os serviços de apoio. 
2. Flexibilidade e Agilidade 
Substituições rápidas: Em caso de faltas, licenças ou desligamentos, a empresa contratada realiza a 
repos1çao de pessoal sem burocracia para o município. 
Adaptação à demanda: t possível aumentar ou reduzir a equipe conforme necessidade, sem os 
entraves dos processos de contratação direta . 
3. Redução de Custos 
Controle de despesas: Os custos com encargos trabalhistas, benefícios e processos seletivos ficam 
sob responsabilidade da empresa contratada. 
Menos passivos trabalhistas: Diminui o risco de ações judiciais por vínculo empregatício ou 
encargos mal gerenciados. 
4. Profissionalização e Qualidade 
Equipe qualificada: Empresas especializadas tendem a oferecer profissionais capacitados, com 
treinamento contínuo. 
Gestão de desempenho: Há maior controle sobre a produtividade e qualidade dos serviços, por 
meio de metas e supervisão contínua. 
Exemplo de Áreas Beneficiadas: Limpeza e Conservação - Melhoria da higiene predial com equipe 
especializada. Transporte (Condutores) - Otimização de rotas, controle de jornadas e manutenção 
preventiva. Serviços Gerais e Manutenção - Intervenções rápidas e profissionais, evitando 
paralisações. Apoio à Saúde - Apoio logístico e operacional a profissionais da saúde. Portaria e 
Vigilância - Segurança patrimonial contínua e com supervisão. Educação (Monitores, Cuidadores, 
Mediadores) - Atendimento especializado para alunos com necessidades específicas, garantindo 
inclusão escolar. 
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Conclusão: A terceirização é uma estratégia moderna de gestão pública, que promove eficiência, 
economia e melhor atendimento à população. Para o Município de Santa Luzia - MA, representa 
uma forma eficaz de suprir demandas crescentes com agilidade e responsabilidade fiscal. 

3.2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
3.2.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos do inciso XIII, art. 6º da lei n.º 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado. 

3.3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.3.1. A utilização de sistema de registro de preços, por se tratar de contratação de itens que 

a demanda pode sofrer variações que dificultam sua precisão. Logo, há necessidade de 
contratação permanente; aquisição de serviços com previsão de execução parcelada, e 
pela natureza do objeto, não foi possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 

3.4. VALOR SIGILOSO 

3.4.1. Em consonância com a Lei n2 14.133, de 1º de abril de 2021 - "Art. 24. Desde que 
justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas ... " Assim sendo, busca-se através do 
orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela Administração, na escolha da 
contratada que sabendo dos riscos e complexidade da execução, apresente proposta 
dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos 
assumidos na fase licitatória. Além disso, nesse mercado, a publicação do orçamento 
estimado da contração ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das 
propostas ao mais próximo possível do valor de referência da Administração. Dessa 
forma, nas situações descritas anteriormente, a consagração de princípios próprios da 
Administração Pública (interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que o 
preço orçado pela Administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa. 
A licitação do tipo menor preço com valor sigiloso foi adotado por uma série de razões 
práticas e legais. O valor sigiloso, nesse caso, busca proteger a competitividade do 
processo licitatório, de modo a evitar a combinação de preços, se o valor da licitação for 
revelado de antemão, pode ocorrer uma combinação de preços entre os fornecedores, 
o que prejudicaria a competição e levaria a um valor final mais alto faça o que quiser. O 
sigilo pode ajudar a impedir que os licitantes se alinhem para estabelecer um preço mais 
alto do que o competitivo. 

3.5. NÃO DESTINAÇÃO DE COTAS RESERVADAS PARA ME/EPP 

3.5.1. É certo que a destinação de ITENS EXCLUSIVOS de COTAS de até 25% (vinte e cinco por 
cento) às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações de bens de 
natureza divisível, conforme determina os incisos I e Ili do art. 48, da Lei Complementar 
123/2006. Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, 
desde que apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de 
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expressa disposição constitucional (CF/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os 
motivos pelos quais decidiu que determinada licitação não será exclusiva. 
Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar n2 123/06 proíbe a aplicação do disposto 
nos seus artigos 47 e 48, o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 

pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 
inciso Ili do art. 49, da Lei Complementar 123/2006. 
Não é viável a destinação de COTAS para ME/EPP nos itens, pois caso haja destinação 
de EXCLUSIVIDADE e COTAS para ME/EPP nos itens, tornará desvantajoso, por trata-se 
de objeto que exige gestão de pessoas da Contratante. Um único item facilita o 
gerenciamento, a contratação e o suporte aos colaboradores e aos departamentos a 
serem atendidos, ao invés de acionar tantas vezes as empresas contratadas, quanto 
forem os itens Ucitados. Buscando a economicidade e a eficiência, vez que torna mais 
factível a fiscalização dos contratos a serem firmados, sem deixar de prestar os serviços 
necessários por falta de mão de obra efetiva. 

DEMAIS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.6.1. AOSG - SERVIÇOS OE LIMPEZA EM GERAL 

3.6.1.1. Serviços DIÁRIOS para higiene e limpeza, ou sempre que necessário: 
a) Limpeza completa de todas as dependências do prédio, tais como: salas, corredores, 
banheiros e hall de entrada e área extensiva e circulação, com aplicação de pano úmido 
e produtos apropriados para cada tipo de limpeza, para remoção de sujeira nos períodos 
de manhã e tarde, ou mais vezes conforme necessidade; 

b) Limpeza e/ou desinfecção de todo e qualquer móvel ou utensílio incluindo: cadeiras, 
mesas, sofás, balcões, armários, persianas, peitorais de janela, portas, lustres, inclusive 
telefones, computadores, televisores, aparelhos eletrônicos, extintores de incêndios e 
outros objetos, devendo os mesmos serem deslocados, quando necessário, para a 

completa higienização; 
c) Lavar objetos das mesas e os situados nas áreas de uso comum; 
d) Varrer, remover manchas e lavar os pisos; 
e) Varrer os locais, dentro das necessidades; 
f) Limpeza com lavagem e desinfecção de todos os banheiros, duas vezes ao dia ou mais, 
conforme necessidade; 
g) Limpar os corrimãos e escadas; 
h) Limpeza e remoção de eventuais manchas de qualquer natureza em torneiras, 

maçanetas, arquivos, paredes divisórias, portas e demais áreas pintadas; 
i) limpeza das salas de aula e refeitório (mesas, piso, cadeiras, cadeirões, quadro 
negro/branco, murais) após o uso, 
j) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária; 
1) Manter o ambiente devidamente organizado. 
m) Limpar e pollrtodos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.) 

3.6.1.2. Serviços SEMANAIS para limpeza, ou sempre que necessário: 
a) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 
b) Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica; 
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c) limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz 

sintético; 
d) Lustrar todo o mobiliário com produto adequado e passar flanela nos móveis; 
e) limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e 
poltronas; 
f) limpar todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras e demais; 
g) Lavar os balcões e os pisos cerâmicos e emborrachados com detergente; 
h) limpar os espelhos·com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana; 
i) Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral; 
j) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal; 

1) Limpeza de livros, documentos, periódicos e outros materiais armazenados em móveis 
existentes no prédio; 
m) Limpeza de paredes, portas, janelas e prateleiras; 
n) Varrer as áreas pavimentadas internas; 
o) Lavagem de calçadas e pátio interno; 

p) A execução desses serviços deverá ser efetuada conforme cronograma e condições 
estabelecidas na Unidade. 

3.6.1.3. Mensalmente, uma vez, ou sempre que solicitado: 
a) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora; 

b) limpar forros, paredes e rodapés; 
c) limpar persianas e cortinas com equipamentos e acessórios adequados; 
d) Proceder a uma revisiio minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês. 

3.6.2. AOSD -AUXILIAR OPERACIONAL OE SERVIÇOS DIVERSOS 

3.6.2.1. Serviços DIÁRIOS para tarefas auxiliares de apoio operacional, limpeza e 
organização, ou sempre que necessário: 

a) Preparar e servir café, água, chá ou lanches; 
b) Lavagem e higienização de utensílios de cozinha; 

c) limpeza e desinfecção de copa/cozinha, refeitório duas vezes ao dia, ou mais 
conforme necessidade; 
d) limpeza dos fornos de micro-ondas, forno, geladeira e fogão. 
e) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza; 
f) Abastecer com papel toalha, higiênico, sabonete líquido e desodorante bactericida 
todos os ambientes sanitários, em quantidade necessária ou compativel com o consumo 
de cada local, devendo ser mantido estoque estratégico mínimo para consumo por 30 
dias; 

g) Recolhimento de todo o lixo existente nos cestos e depósitos próprios de salas, pátios 
e banheiros, para posteriormente serem acondicionados em sacos plásticos, 2 vezes ao 
dia; 
h) Lavagem de panos, baldes e demais equipamentos utilizados na limpeza do prédio; 
i) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos; 
j) Proceder à coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber; 
1) Entrega interna de documentos ou correspondências; 
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m) Apoio ao cottrole e reposição de materiais de limpeza; 
n) Apoio no ai oxarlfado; 
o) Apoio a con rfncia e organização de insumos ou equipamentos; 
p) Executar derf.ais serviços considerados necessários à frequência diária 
q) Orientar pe~as sobre os serviços e procedimentos desenvolvidos no ambiente de 
atuação; ; ' 
r) Digitar docurtlentos com informações fornecidas pelo local. 
s) Executar outfas atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 
seu superior. 1 

3.6.3. ASM • AUXILAR EM SERVIÇOS OE MANUTENÇÕES GERAIS 

• 
• 

1. Pequenoslreparos elétricos 
Troca de lâmp~das, tomadas e interruptores . 
Verificação de Instalações elétricas básicas . 
2. Manutenção hidráulica simples 

• Conserto de tcirneiras, descargas, vazamentos. 
• Desentupimentos leves. 

3. Serviços de alvenaria e pintura 
• Apoio a Pequenos reparos em paredes (rachaduras, furos). 
• Apoio a Pintura de superfícies internas ou externas. 

4. Conservação.e limpeza técnica 
• Apoio a manutenção de áreas comuns, como jardins, corredores ou pátios. 
• Apoio na limpeza de caixas d'água ou calhas. 

5. Montagem e desmontagem 
• Móveis, prateleiras, quadros, suportes, etc. 

6. Apoio em manutenção preventiva 
• Acompanhamento e suporte a técnicos especializados (elétrica, refrigeração, 

elevadores). 
• Verificação de funcionamento de sistemas (portões automáticos, iluminação externa) . 

7. Controle de materiais e ferramentas 
• Organização do almoxarifado de manutenção. 
• Solicitação de materiais de reposição. 

• Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 
seu superior. 

3.6.4. CONDUTOR OE AMBULANCIA 

1. Condução da ambulincla com responsabilidade 
o Transporte seguro de pacientes, acompanhantes e equipe médica/enfermagem. 
e Respeito às normas de trânsito, mesmo em situações emergenciais (com uso de sirenes e 

sinais luminosos). 
2. Apoio à equipe de saúde 
u Auxílio na colocação do paciente na maca ou cadeira de rodas. 
e Ajuda na remoção ou transferência de pacientes entre locais (ex: casa tt hospital). 
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o Colaboração em manobras simples de primeiros socorros, se necessário. 
3. Zelo pelo veículo 
o Verificação diária de mndições do veículo: combustível, pneus, óleo, sistema elétrico, 

maca, oxigênio, etc. 
Limpeza e higien!zação da ambulância (interna e externa). 
Relatar falhas ou,necessidades de manutenção. 

4. Preenchimento de relatórios básicos 
Registros de viagens, quilometragem, ocorrências e dados de transporte. 

o Apoio na comunicação com a central de regulação ou plantão. 

o Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 
seu superior . 

3.6.5. CONDUTOR DE VEICULOS LEVES E MAQUINAS PESADAS 

1. Funções com veículos leves: 
• Conduzir carros, vans ou caminhonetes para transporte de pessoas, materiais ou 

documentos. 
• Realizar rotas urbanas e rurais com segurança e responsabilidade. 
• Fazer checklists básicos (óleo, água, pneus, freios) e zelar pela conservação do veículo. 
• Apoiar serviços de campo ou administrativos com transporte adequado. 
• Controlar o cons1,1mo de combustíveis, quilometragem, lubrificação, objetivando a 

manutenção do veículo; 
• Efetuar carga e descarga de veículos, bem como realizar entrega de mercadorias, 

pacotes e outros produJos; 
• Atentar para os h~rios a serem cumpridos e a segurança dos transportados; Percorrer 

itinerários estabelecid~. segundo as normas de trânsito; 
• Zelar pela docum,ntação do veículo, para atender as solicitações de autoridades do 

trânsito; Zelar pelo vef<lJlo sob sua responsabilidade; 
• Inspecionar o velc~lo diariamente; 
• Anotar e comunl~r ao chefe imediato, qualquer defeito ou reparo nos veículos, que 

coloque em risco a vidai do motorista e dos passageiros; 
• Registrar a quiloll'tetragem do veículo no início e no final do serviço, anotando ainda 

horário de saída e ch~da; 
• Apresentar-se devidamente uniformizado e no horário estabelecido; 
• Executar outras ailvidades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 

gestor. ! 
• • motorista tem cpmo função principal conduzir veículos de forma segura e eficiente, 

transportando 
• passageiros, cargas ou outros bens de um local para outro. 
• • Suas responsabilidades incluem seguir as ~is de trânsito, manter o veículo em boas 

condições de 
• funcionamento, realizar manutenções básicas e garantir a segurança dos passageiros 

ou da carga. 

seu supenor . 
• Executar ?utr~s riv•dades one,entes a função, confo,me solicotação e onentação do 
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2. Funções com máquinas pesadas: 
• Operar tratores) retroescavadeiras, pás carregadeiras, rolos compactadores, 

motoniveladoras, entre outros. 
• Executar escavaçees, nivelamentos, terraplanagem, carregamento de materiais, 

remoção de entulhoS, ~e. 
• Realizar serviço dEf transporte de cargas entre 3,5 e 6 toneladas; 
• Realizar serviços de transportes de passageiros em ônibus escolar; 
• Realizar serviço de transportes de terras, cascalhos, dejetos, dentre 
• outros; 
• Realizar inspeçõeS operacionais e pequenos ajustes nas máquinas . 
• Trabalhar de acordo com normas de segurança e sinalização de áreas de risco. 
• Recolher ao local ápropriado a máquina após a realização do serviço, deixando-a 
• corretamente est~cionada; 
• Observar diariam~nte os pneus, o nível da água do sistema de arrefecimento, bateria, 
• nível de óleo, sina~iros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível, etc.; 
• Acompanhar QS setrviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus 
• implementas f', após executados, efetuar os testes necessários; 
• Anotar, segu do normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos 
realizados, cons: mo de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da 
chefia; 1. • 
• Zelar pela con~rvação da Máquina; 

• Executar outra~ atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 
seu superior., 

3. Responsabilidades gerais: 
• Seguir norma~ de segurança do trabalho e trânsito . 
• Fazer manuterição básica preventiva (lubrificação, limpeza, ajustes simples). 
• Comunicar falhas ou problemas técnicos à equipe de manutenção. 
• Registrar ativi~ades realizadas (horas trabalhadas, quilometragem, tipo de serviço). 

3.6.6. SERVIÇO DE APO!O A SAÚDE 

3.6.6.1. Nas áreas das Unidades de Saúde, Consultórios, Enfermarias, Ambulatórios, 
Banheiros, Postos de Enfermagem, Corredores, Sala de Espera, Central de 
Material, Quartos, Sala de Observação e Soroterapia e Sala de Procedimentos. 

Limpeza 
a) Limpeza e desinfecção de pisos, paredes, balcões, armários, maçanetas, divisórias, 
móveis e uteí'lsílios, camas, berços, mesas de cabeceira, suporte de soro, equipamentos 
hospitalares,-macas, instalações sanitárias, coletores de detritos, extintores de incêndio, 
lixeiras, dispensad<;)res, saboneteiras, papeleiras e persianas; 

---~-· ·-----
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b) Abastecimento sempre que necessário com papel toalha, papel higiênico e sabonete 
líquido, colocando etiqueta com data de reposição e validade dos produtos; 
c) Em unidades onde existam leitos, camas, colchões, travesseiros, mesas de cabeceiras 
e suporte de soro, após a alta deverá ser realizada a limpeza e desinfecção terminal; 
d) A varredura deverá ser úmida em todas as áreas citadas. 
e) limpeza terminal: é o processo de limpeza/desinfecção de toda a área da unidade de 
saúde, incluindo todas as superfícies, mobiliários e equipamentos, com a finalidade de 
remover a sujidade e diminuir a contaminação ambiental. Deverá ser realizada sempre 
que necessária. 
f) Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do 
seu superior . 

Cozinha 
Este profissional atuará no apoio a Produção de Refeições para pacientes (adulto e 
infantil), acompanhantes legalmente instituídos e servidores plantonistas, o que 
constitui cozinha geral, cozinha dietética, área de preparo de pequenas refeições, área 
de preparo do caf~ e sobremesas, área de preparo de saladas, área do pré-preparo de 
vegetais, área do preparo de carnes, áreas de higienização de louças e utensílios 
{paciente e refeitório} e distribuição de refeições no refeitório. 
Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do seu 
superior. 

Lavanderia 
Este profissK>nal atuará como auxiliar nos serviços: 

l. Recepção e triagem de roupas sujas 
• Separar rOupas comuns e peças delicadas. 
• Identificar manchas, rasgos ou necessidade de descarte. 

2. Lavagem 
• Operar máquinas industriai~ de lavar e centrifugar. 
• Usar os produtos de limpeza adequados (sabão, alvejante, desinfetante, 

amaciante). 
3. Secagem e passadorla 

• Utilizar secadoras industriais. 
• Passar roupas quando necessário (principalmente uniformes e jalecos). 
• Evitar danos às fibras e tecidos. 

4. Dobragem e organização 
• Dobrar corretamente e embalar, quando preciso. 
• Separar por setor (enfermarias, centro cirúrgico. UTI, etc.). 

5. Distribuição de roupas limpas 
• Repor os enxovais nos setores do hospital. 
• Garantir a rotação adequada (evitar excesso ou falta de peças). 

6. Higienização e manutenção do ambiente de trabalho 
• Manter a lavanderia limpa, organizada e segura. 
• Higienizar as máquinas e utensílios periodicamente. 

• Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e 
orientação do seu superior. 
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Esterilizaçã 
Um Auxiliar 

preparar, e 
saúde. 

<iOl'TAL 

' ejEsterllizaçáo é o profissional responsável apoiar os serviços de higienizar, 
' . 

~~lar, esienlizdr e organizar materiais e instrumentos em unidades de 

Executar ou _ras atividades ínerentes a função, conforme solicitação e orientação do seu 
superior. 

Sistema de 1 
É responsáv 
saúde públi 

formação 
l por apoiar a alimentação de sistemas informatizados em unidades de 

através de manter organizadas as informações dos atendimentos, 
pacientes, s rviçóS e processos de uma unidade de saúde, utilizando os sistemas da 

saúde. 
Executar ou ras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do seu 
superior. 

3.6.7. PO RO./RECEPCIONISTA/VIGIA 
Porielro' 
a) ~eceb~r, orientar t\encaminhar o público; 
b) dpntr lar a entrada de pessoas nos recintos de trabalho, bem como a saída 

~e tai focais, efetuando quando for o caso, identificação ou registro de 
dcorrê eia; 

e) l'oletare entregar ciocumentr,s, mensagens, encomendas, volumes e outros 
1 ternamente e externarnente; 

d) brir e fechar as dependências dos prédios públicos, manter o quadro de 
aves, controlando seu u,m e guarda; 

e) frcorrer as dependências dos prédios públicos; 
f) vrrifkar portas e janda'.; 
g) Cpmunicar a autoridade competente as irregularidades verificadas. 
ti) ltjs~cionar os locais ou instalações do prédio, cuja segurança implique em 

tllaiQr responsabilidadf', 
·1) U!lat pela guardc,, ordem e segurança do patrimônio sob sua 

r~s~nsabi!idade; 
j) ir~senta:---~e devidamente uniformizado e no horário estabelecido; 
k) equtar outr.;s atividades inerentes a função, conforme solicitação e 

,:frte~ação do seu superior; 
1) ~~1,1tar 01,tras atividades ir:erentes a funçi!io, conforme solicitação e 

~r1epta~ão do seu superior 
!1 '. ' Rei ; iol'!iista 

b) , ptjcÍna1 <? • "gi~tcar membros da comunidade e visitante, identificando e 
av~ ·g aAdo quai~ as pretensbes; 
c) ~(> rolar a ent-:1da e salda de pessoas; 
d) ~r r:ãnto;maçôes e/ou encaminha-los a pessoa ou setor responsável; 
e) d E cal[l'linhor a pe~,;os ou setor competente os documentos 
sol~it os/apresentado.:,; 

1 ! 

;,., •• ,,. M,a;ciP'I de """ '"'';::-.;~ 1 _c~P;, ~J_..,-;;,~;,; ··-·· ... 
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F f ~feih•'"'"-lª"'YUJ, 1 

N' FI 3 ~-- . .... t11.alur1 
: ESi ADO DO MA~ANHÃO 

P~FinuRA MUNICPAL DE ~ANTA LUZIA 

: 1 

SANTA •. 
LUZIA~ 

1 

! ·, EDITAL 
f) ~_jder1 efetuar, repassar chamadas, anotar recados, mensagens telefônicas, 
emli~~ correspondências, encomendas e outros; 
g) Dilizar, arquivar e enviar documentos; 
h) Ze 'r ~la preservação de bens, organização, limpeza do ambiente de 
trabel ; ' 
i) Qpn?llnicar quando necessário manutenção de equipamentos para assegurar 
fu · ·~menta correto e contínuo; 
j) ri( materiais solicitados e distribui-los; 
k) . roiar frequência, registrar as horas trabalhadas e ocorrências diárias; 
1) 1'$rolede agendas, informar sobre reuniões, eventos, confraternizações; 
m) Pperar, abastecer, regular, efetuar limpeza periódica nas máquinas 
ne '$árias para 
rea jzk•~ de atividades; 
n) rplar requisições de máquina copiadora; 
o) Olê!rcomportamento preventivo, seguir e orientar conforme as normas de 
se r,an~; 
p) ~r~ie controle de chaves; 
q) letat'assinaturasde documentos diversos de acordo com as necessidades; 
r) "utar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e 

ori ~Tçã: do seu superior. 

VI 
a) 

' 

r pela guarda do patrimônio público observando o comportamento e 
..,iimentação de pessoas para prevenir perdas, evitar incêndios, acidentes 
, ~ tras anormalidades. 

b) d~ trolar o fluxo de pessoas e veículos identificando-os e encaminhando-os 
.·· tocais desejados; 

c) ~pcionar e orientar visitantes. 
a) f~caNzar a guarda do patrimônio; 
b) O rvar e inspecionar as dependências do órgão para evitar roubos, 
en as de pessoas não autorizadas e outros problemas; 
c) cimtrolar a entrada de pessoas, orientando, identificando e 
en a 

1 

lnhando-as aos seus destinos; 
' d) F zer ronda pelo local, para se certificar de que está tudo em ordem; 

e) 1 ormar ao responsável toda e qualquer solicitação, critica ou alguma 
an r ',1idade, efetuada por alguma pessoa; 

'nter sempre fechada a entrada do órgão; 
' : eMr a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do 
adotando as medidas de segurança, conforme orientação 

r a da Contratante, bem como as que entender oportunas; 
h) P~ibir.a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato a 
Co~$1tante; 
i) f ·1~om18r ao responsável, qualquer situação suspeita verificada interna ou 

1 e.rtemamente ao órgão. 
j) ~ecutar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e 

ientação do seu superior. 
1, 

: 1: 
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4. 

5. 

6. 

• 7. 

3.6.8. 

EDITAL 

ENADOR E ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 
panhar e fiscalizar o cumprimento das atividades pelos funcionários 

lrlzados contratados. 
rdenar escalas de trabalho e redistribuir tarefas conforme necessidade. 
ntlr a execução eficiente dos serviços terceirizados. 
unicar prontamente qualquer funcionário terceirizado em caso de 
s, afastamentos ou emergências, garantindo a continuidade dos 
iças. 

e)lEx tar outras at1v1dades inerentes a função, conforme sohc1tação e 
orientação do seu superior 

3. 7. Mais detalhes qua 
I 
o a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico d~~Es,dos Técnicos Preliminares. 

DO ALINHAMENTO COM O PlAN~Etf!IO DA ORGANIZAÇÃO 
4.6. A Prefeitura Mun~lpal. ~e Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa11'azã0.a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 
organização. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPEOflÇAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.6. A descrição da sol~ como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se po(menorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo d" Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.6. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência . 

DA VISTORIA 
7.6. A avaliação prévi~ do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições~ peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 
o direito de realizaç~ de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira) das 08:00hrs horas às 18:00hrs. 

7. 7. Serão disponibiliztdos data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
7 .8. Para a vistoria, representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identifi do, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comp ando sua habilitação para a realização da vistoria. 

7.9. Caso o licitante o e por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico o licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

7 .10. A não realização~a vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dú as ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o ntratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
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Pr:,f1itu11'tde Sa~uz1 

NºFI ]'t-f 
ESlADO~OMARANHAO :.-t., "'" "'' 

tEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ln!ft•••" sar,~. 
EDITAL 

8. DA GARANTIA DE PROPOST 

8.6. Não haverá exigên a~ garantia de proposta na presente contratação. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.6. Será exigida a gara tia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentu Ide 1" (um por cento) e condições descritas nas cláusulas do contrato ou 
outro instrumento ábil que o substitua. 

9.7. 

9,8, 

9.9. 

A CONTRATADA pÊstará garantia de execução contratual, no percentual de 1% (um por cento) 
do valor total do ATO, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei n!! 14.133, de 2021, com 
validade durante e)(eOJção do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência 
contratual, deven ser renovada a cada prorrogação ou complementada em caso de acréscimo , 
no valor do contr40:: 

Caso a CONTRATA~Propte pelo seguro-garantia, a apólice deverá ser apresentada em até cinco 
dias úteis, conta~s ê partir da notificação por e-mail pelo Gestor do Contrato. 

Caso a CONTRATADA opte pela fiança bancária ou pela caução em dinheiro ou em titulos da 
dívida pública, a ~rÍjntia será prestada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do 
presente CONTRA.Tp, ~rorrogáveis por igual período, mediante justificativa aceita pela 
CONTRATANTE. 1 

9.10. A inobservância Jo;;pra~o fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação das 

sanções administr;rtl~as previstas neste instrumento e poderá ensejar a extinção do CONTRATO. 
1 : ' 

9.11. A garantia assegurai, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
i ! " 

a) prejuízos advind0s

1
do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não adimplemento das 

demais obrigações n le J)trevistas; e , . 

b) multas moratórirs1~ CCJtl1pensatórias aplicadas pela Administração à CONTRATADA . 

9.12. A garantia devtrá . ter validade durante toda a execução do CONTRATO 
e por mais 90 (noÍl~l"lta) dias após o término do prazo de vigência contratual. 

9.13. Nos casos de ]! prorrogação do prazo de v1genc1a do CONTRATO ou de 
alteração do seu v~lor, por acréscimos, reajuste ou revisão de preços, a garantia deverá ser 
renovada ou c~l)lementada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. i' 
9.14. Se o valor' ,1 da garantia for utilizado total ou parcialmente em 

pagamento de qi.quer obrigação ou de multas e indenizações, a CONTRATADA obriga-se a 
fazer a respectiva r posição/complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data 
em que for nof a pela CONTRATANTE, sendo possível a prorrogação por igual período 
mediante justificat a aCeita pela CONTRATANTE. 

9.15. Na hipótese I de suspensão do CONTRATO por ordem ou 
inadimplemento dr Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou 

;;;;~.;;~,;;~~,;,;, """ ~;,;=;~ 1 c;4,.,.oo;Íooo;:;; •· 
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r':elellurl"'Oe Santa luzi 

• N' ,1 :fl( 6, 
ESTADO DO MARl-'.l'.HAO r; SAN ' 

1 , .. , •• ;,,. 

PR'i"EITIJRA MUNICIPAL o, SANTA LUZIA Lu&e 
,-.,,,e~"" (C,", '<'••> 

EDITAL 
de endossar a apór · de seguro até a ordem de rein~io da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

ecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio 

nas datas convenci das; 
b) A apólice rá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
CONTRATO princiP\81 mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
c) Será permitid.- substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mant~ ~ condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, te lvado o disposto nesta Cláusula; 
d) Ocorrido o inistro a vigência da apólice, sua caracterização e 
comunicação desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a ne a do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais 
aplicados ao cont de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep nº 662, de 11 de abril 

de 2022. 

9.17. A garantia em dinhe ro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica da 
Prefeitura Munici de Santa Luzia, CNPJ nº 01612346000103, junto à instituição bancária 
fornecida pela co 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11. 

10.6. Não é admitida as ontratação do objeto contratual. 

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRE 
11.6. Em conformidad~ 

incisos I e IH, alteradqs 

11.6.4. Na li 
cont 
lance· 
44 da 

ma Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
la Lei Complementar 147, de07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

ção, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
ção para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar 
é 5% {cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 

123/2006; 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

consta descrita no i 
e 107 da Lei nº 14.13 

12.6.4. O ol!j 
vigê 

12.6.5. O e 
àvi 

12.7. Havendo necess 
acréscimos ou supr 
do valor inicial atual 

da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que 
· menta contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 

de 2021. 
o do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a 
plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

rato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
eia da contratação. 

de o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
·&es que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do do contrato. 

12.8. O instrumento ~, ~ratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência~ ntratação. 

I; ,, 
,1 :, 

·- -- .. ------ ·-#--
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J ES I ADO DO MAR.1 ... MiÁÜ 
P.n~EITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

'1 
,li, EDITAL 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO '!fl fOIINECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério!ide julgamento da proposta 

13.6. O fornecedor ser~ l]seitecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ~LETRÕNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

14. 

11: 1 

Forma de execução ,. 

13.7. O serviço objeto s~éieb~INUADO. 

PROPOSTA DE PREÇOS i! 
14.6. Os preços propos~$ ~everão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 

da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal 
e previdenciário a q~f iver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a Je contratado; 

14.7. A proposta de ~ deverá conter a discriminação detalhada dos seiviços ofertados, 
quantidade solicitadat º[valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de 
validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos seiviços. 

14.8. Como critério pa~ •!aquisição de bens e contratação de serviços em geral serão consideradas 
inexequíveis as pro!lC3'~S cujos valores forem inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado 

pela Administração ~t~ o Item. 
14.9. Nos descontos m~lo,es ou iguais à 25% sobre o valor máximo aceitável de cada item, deverá 

apresentar a planilh~ ~elcomposição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de entrada 
junto a proposta rea~uada, sob pena de desclassificação da proposta. 

14.10. O Agente de Conlt~ção poderá convocar o licitante de menor preço, por meio de diligência, 
após o encerramentff ,o envio de lances, para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade dilppnível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da 

proposta. j. •. ! 
14.10.4. · · tre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, 

14.10.5. 

dest m~se a composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de 
' ' ent · ., catálogos, folhetos, certiftcados de garantia, contratos, manuais de 

· s, fichas técnicas, laudos técnicos. 
iderar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viab dadé por meio de documentação que comprove que o preço final não é 
defi~ rio:(o preço ofertado cobre o seu custo). Ou seja, não comprovou através de 
docU ntos idôneos que seu preço ofertado é viável para o perfeito 

menta/execução. 

lS. EXIGtNCIAS DE HABILITAÇÃO 11 i 
15.6. A HABIUTAÇÃ JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

15.6.4. No 

Me 
de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

ntis, a cargo da Junta Comerdal da respectiva sede; 

15.6.5. Em tratando de microempreen~edor individual - MEi: Certificado da Condição 

de icroempreendedor lndívidual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
ver cação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CN 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, 
www.transparenda.santaluzia.ma.gov.br 

06.19L001/0001-47 
,_.hlo, Brasil 

Página 4[J de 76 

1 



• 

• 

ESTADO DO MAfi..J,NHÀO 

EFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 

SANTA•, 
LUZIAV' 

15.6.6. No ca ' de sociedade empresána, dtO constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, ~idamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

15.6. 7. No cas, ·~e ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público 

de Em_ 'lsas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matri ;; 1 

15.6.8. No ca de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pess ~~u~icas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

admi ~adores; 

15.6.9. No ca, ~ide cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
· ia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no R lstro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que t 
I la o·art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971; 

15.6.10. N caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decr 'O<teautorização; 

15.6.11. N _caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

auto · 'fÇão para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

15.6.12. Atos Constitutivos acima descritos, deverão estar acompanhados de todas 

as e ~u•is alteraç&es ou da cons~lldação respectiva e da Certidão Específica e 

Sim~ ficada da Junta Comercial, c0'1forme a Instrução Normativa n2 81, de 10 de 

junh ; j d' 2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de 
Des rocratização, Gestão e :Governo Digital/Secretaria de Governo 

Digit '{Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração. Para 

veri aç10 de eventuais alterações, no intuito de certificação dos respectivos atos 

d 

15.7. A REGUlARI 

m 

uivamente na Junta Comercial. 

'FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 

IW'lentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

do, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases 

ção de propostas e lances. 

15.7.5. Pro ;jde inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Com vante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Rece . Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral 
!I' 

ativ per~ com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o 

caso1, 
!i• 1 

15.7 .6. Prov•: d~ inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

lnscriflo;Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 
,. ' 1 

Cad~OI de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 
'' ' 1 

15.7. 7. Prova de· regularidade com a Fazenda Federat, mediante apresentação de certidão 

ex~~ conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

' ' 

---- ,.,,, __ ' --,.,-,--
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[Sí ADO DO MARANHÃO 
Rft~FEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
Procu!ria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributá s.federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aquel lativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n!! 1. 751, de 

02/10#1;4, do Secr~.tário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazent;ta!Nacional; 

15.7.8. Prova·de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licita~, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Déblt~ e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.7!~8.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante 
' 
1 a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

· :! do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.7.9. Prova!··! e regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licita , mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de 

Déb '' .e Certidão Negativa ou Positlv~ com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívidà~tiva, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.'l;.9.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
· relacionados ao objeto licitadq, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalerte, na forma da lei. 

15. 7 .10. P.rpva de regularidade relativa ao ~undo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGT$~ mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 

Econõhilca Federal; 

15.7.11. ~mva de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 
' Ce~i~o Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente 

da Jldiça do Trabalho (conforme Art. 3": da Lei N!! 12.440/2011); 

15.7.12. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, .. : 
periéqso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, ha condição de aprendiz, nos termos do Inciso XXXIII do art. 7!! da Constituição 

Federal; 

15.7 .13. QJ.iando se tratar da subcontrata~~ prevista no art. 48, li, da Lei Complementar 

n. 123, de 2006, a licitante melhor dassificada deverá, também, apresentar a 

doqJmentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou 
empreSias de pequeno porte que serio subcontratadas no decorrer da execução do 

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.8. HABILITAÇÃO ,coNÕMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes docume~Í~: 

15.8.4. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da 

se~!~ª pessoa jurídica ou de exerução patrimonial em caso de pessoas físicas, 

···--··-·--· ' . , ____ ,_ , __ , __ _ 
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Prtfe111.1ra'lde Santa luz, 

~9t' 3'/., 

ESTADO 00 MARANHÁ.0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 

l 11,lnatu•a 

emitida até~ (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro 

do prazo de validade constante da própria certidão; 

15.8.4.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, 

deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida 

p!'10 distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a 

s~a participação na licitação. 

15.8.5. BalanfO. :Pfrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (ORE) e demais 

demonsttações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na 

form-, da. 1,1, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituiçãb por balancetes ou balanços provisórios. 

15.8.5.1( Os documentos referid~s no item acima limitar-se-ão ao último 
• > 

éxercicio no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(i:iois) anos. 

15.8.5.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
> 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou 

do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 

registrado na forma da lei. 

15,8.S.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 

Escrituração Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários 

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do 

parágrafo único do art. 22 da citada instrução quanto a assinatura digital 

nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida 

por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas -

Brasileiras - ICP - Brasil. 

15.8.6. Oec~raçã0:, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos 

indi~s econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando 

fór~ulas da seguinte forma: 

i 
lG-:= 

Índice de Liquidez Geral (2: 1,00): 
~ttvc Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez COff'ente (2: 1,00): 
Ativo Circulante 

lC=----~­
Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral(~ 1,00): 

Prefeitura Munidp;,I de Santa Luzia - MA I CNPJ:06.191.001/0001"47 
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ESTADO 00 MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
Ativo Total 

SG - ,,-----:-cc----:--':--'----;c-~-=-::c==::: Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

15.8. 7. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar 

resultado lsual ou superior a 1 (um). 

15.8.8. As empresa~ que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico­

financeira rÀenor do que o exigid~, ~uan~~ de su_a ~a~ilit,aç~o deverão co~~rovar, 
considerados os riscos para a adm1mstraç&p, patnmon10 l1qu1do no valor m1n1mo de 

10% (dez por cento) do valor total dos setf itens ofertados, admitida a atualização 

para a data de apresentação da proposta.através de índices oficiais. 

1S.8.9. O Mk:~~reendedor Individual (M~I) ~ue pretenda auferir os benefícios do 

tratam,,~ diferenciado previstos na Lel Complementar n!! 123 de 2006 estará 

dispensfdo! da apresentação do batarpi patrimonial e das demonstrações 

contábt,is do último exercício; 

15.9. A QUALIFICAÇÃO ~ICA, que seFá comprov~a ~través da apresentação dos seguintes 
documentos: · · 

15.9.4. Oeclar~ de que o licitante tomou colilecimento de todas as informações e das 
condlçQes locais para o cumprimentei das,:Jbrigações objeto da licitação. 

15.9rll.1 A declaração acima Poderá ser substituída por declaração formal 
I· ~sinada pelo r~sponsável técnico do licitante acerca do conhecimento 

pleno das condições pecullardda contratação. 

15.9.5. Atest.aâo~ecidoporpessoa jurfdi~ ~ direito público ou privado, comprovando 
que a )idijante prestou serviços comsi,tfveis com o objeto deste Pregão. Os 

atesta~s i(ornecidos por pessoa jurfdl"ide direito público e privado deverão ser 
impressos 1~m papel timbrado constaf1dQ~seu CNPJ e endereço completo, devendo . . ' 
ser a••~~~a por se_us sócios, dlmtoijes), administrador(es), procurador(es), 

gerenbks)iou servidor responsável, comi•xpressa indicação de seu nome completo . . ' 
e carsq(~nção; : : 

15.4.2.1 Paria fins da comprovação de que t~ia este subitem, os atestados ou certidões 

deve,_~ comprovar que a empresa, •~tou, sati<,fatoriamente, objeto compatível 

com o da presente licitação, contend~ i~formações que permitam estabelecer, por 

proxl~dade de características técnica!, comparação entre o objeto licitado e o 

execUl:~dopela licitante. 

15.4.2.2 O:ifor~cedor disponibilizará todas•~ informações necessárias à comprovação 
da legi~1n1idade dos atestados ou certldõies, apresentando, quando solicitado pela 

' ' ' ,, 1 

Admi~l'IIÇão, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da ~TANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. ' . 

1 
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, EST AOO DO MARANHÃO 
PRi!FEIJURA MUNICIPAL DE SANTA WZIA 

! 1 EDITAL 
I 

I 

15.4.2.3 So~a,e poderão ser aceitos atest~~;de capacidade técnica expedidos após 
a concl . ' do contrato ou se decorri~~; !no mínimo, um ano do início de sua 

execuçã~. ~eto se houver sido firmadq,
1

: a ser prestado em prazo inferior. 
15.4.2.4 Os ~adas ou certidões que não i

1 
, uírem as informações mínimas para a 

sua anáÜ~ poderão ser objeto de dillgên ~-

1 

1 ' ' 

1 ' 

15.10. Além das f4:o/'rações constantes dos it,~: ~~pec~ficos acima a licitante deverá 
apresentar ainda as segllintes declarações, sob pena~d. 1•ab1htaçao: 

respon , rá pela veracidade das info ~s prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, 
15.10.4. De*·ª'11Ção de que atende aos ·uisitos de habilitação, e o declarante 

da Lei V'i133/2021); ; 1 1 , 

15.10.5. De4t,afrJ~ão de que cumpre as ex~Cjias de reserva de cargos para pessoa com 
deficiêrkiJI e para reabilitado da Previ(Hbn:la Social, previstas em lei e em outras 

norm~e~cíficas, na forma da lei (art. •~• IV, da Lei nº 14.133/2021); 

15.10.6. D~l-,ção de que suas propostas eti;,nômicas compreendem a integralidade 

dos cu.~.para atendimento dos dir~lto~ trabalhistas assegurados na Constituição 

Federa~ .. 5 leis trabalhistas, nas norm, !infralegais, nas convenções coletivas de 

trabaltjo e nos termos de ajustamento df ~nduta vigentes na data de entrega das 

pro~s. na forma da lei (art. 63, § 19, ~ Lei n2 14.133/2021). 

1 1 

15.11. Os documfntos que não possuírem prazo de!·validade expresso em seu corpo, só serão 

aceitos aqueles ertjftidos em até 30 (trinta) dias da*ª estabelecida para a licitação. Sujeito a 

inabilitação. [ 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJE1o 
Condições de Execução . _f 

16.6. A execução do obijll:to seguirá a seguinte dinâmica: 
16.6.4. Início ~a 1execução do objeto: 10 dias ~~ssinatura do contrato ou da emissão da 

ordeffJi de serviço; .• ' 
16.6.5. Os se~iços deverão ser realizados/exi;-.iados na sede e zona rural do Município 

de Santa Luzia/MA, oonforme especifiajlCta a relação de serviços pelas Secretarias 
Muni~pal de Administração, Saúde e E~~cação. 

16.6.6. As 50!1idtações dos serviços licitados ~ .. rão feitos pela Secretaria Municipal de 
Admltlistl'ação, Saúde e Educação, e sua ~emanda. 

16.6.7. Descr;ifão detalhada dos métodos, roti~as, etapas, tecnologias, procedimentos, 
frequJ!ncla e periodicidade de execução 410 trabalho: 

16.6.7.1. O serviço deverá ser realizado nos locais indicados pelas secretarias 
" T · ; demandantes do serviço. ' 

16.~.7.:Z. Prazo de substituição de se":'idor em caso de discordância: 24 (vinte e 
· , quatro) horas. Em caso defalta'justificada ou não do funcionário o mesm 
i ! · deverá ser substituído de f~a Imediata. 

" ' 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CJIMIJ: Cl6.t!U.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Mlranhlo, Brasil 
www.transparenda.santaluzia.ma.gov.br 

Página JS de 76 
' 



• 

• 

bTAOO DO MARANHÃO 

PREFEllURA MUNICIPAL DE SANTA UjZIA 

EDITAL i 
16.6.7,3. Obriga-se ainda a fornecerunif4>rmes para os prestadores de serviços, 

· bem como todos os Equipamen~s de Segurança necessários a execução 
d0$ trabalhos. O uniforme di!YFj. compreender as seguintes peças do 
vestuário: 1 , 

~• Camisa ou Camiseta 
.Calça 
j Máscaras 

óculos de proteção quando necessário 
' Jaleco 
; calçados apropriados para cada posto de serviços 

EPIS específico para cada posto de trabalho. 
16.6.7.~: Os EPls e uniformes deverão ser entregues mediante ficha própria e 

1 ' ibo, cuja cópia, devi~mente acompanhada do original para 
nferência, deverá ser env~da ao servidor responsável pela fiscalização 

o contrato. · 
16.6.7. ~ Utilizar-se de mão de ~b~ de boa qualidade, com profissionais 

altamente qualificados, re!ipansabilizando-se por quaisquer danos de 
natureza dolosa ou culposa que estes venham causar à Contratante ou 
terceiros, bem como se responsabilizando objetivamente pela qualidade 
da prestação de serviços, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 

: reclamação que possa surgirem decorrência dos mesmos. 
16.6.7 .~' Manter em dia todos os! valores relativos à remuneração, encargos e 

[ demais ônus trabalhistas ou soi:;iais de toda a equipe, para a prestação 
1 

~os serviços, constituindo!obr!ipção a apresentação, juntamente com a 
·nota fiscal, para pagamenio, , ~presentação de cópias dos registros em 
.Carteira de Trabalho e Pn,vldêllcia Social, dos recibos de pagamento de 
todas as despesas trabalhistas, sociais respectivas e, ainda, de certidão 
negativa de Débitos Trabalhista&. 

16.6.7.'7. Responsabilizar-se por ~ual5<1uer danos decorrentes de acidentes de 
, , trabalho, inclusive quanto1à prejuízos ocorridos a terceiros ou servidores . 

16.6.7.8. Cumprir, durante a exbcuÇão do contrato, todas as leis, posturas 

1 federais, estaduais e mu~icipais pertinentes e vigentes, sendo a única 
' responsável por prejuízosldecorrentes das infrações a que der causa. 

16.6.7f9. Arcar com os tributos 'fed~rais, estaduais ou municipais que venham 
por ventura incidir sobll! o: respectivo contrato, bem como com os 
encargos sociais, trabalhi~t,s,jprevidenciários, assim como os que dizem 
respeito às normas de sep:ramça do trabalho prevista na legislação 
específica e demais encar'lo~ que porventura venham a incidir sobre o 

1 
objeto do contrato, nos. tel'mos da Lei nº 14.133/21, com alterações 

' subsequentes; ~, 
16.6.7.10.Comparecer, sempre qut; o NTRATANTE solicitar, às suas repartições 

ou em outro local indicado) -~ examinar e prestar esclarecimento sobr 
, problemas relacionados cot,n /tj objeto do Contrato. 

16.6.7.11.Forneceros números de telefones, bem como endereço de e-mail par 
contato, a fim de atender as j~llcitações do Contratante; 

11 
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i:STAOO DO MAHAN11ÃO , 
PREFBTURA MUNICIPAL DE SANjrAjlfUZIA 

1 / ! 

1 i,, EDITAL , 
16.6.7.U,Resguardar o CONTRAt"fE: contra perdas e danos de qualquer 

; natureza provenientes de ~·' executados por força do Contrato; 
16.6.7'.l.3.Manter o CONTRATAN i mado, de acordo com a conveniência 

1 deste, de todos os porma;n' 1'e$ dos serviços; 
16.6,?.14.Responsabilizar-se pelo . ,lede qualidade dos serviços executados; 
16.6f 1S.Realizar as contrata 

1 
· , os ~rofissionais ~referencialmente na 

Agência do Trabalhador dO[m~ lcíp10 de Santa luzia. 
16.6~l1~.Fornecer de mão de º;' ~ · essárias para a perleita execução dos 

. 5erviços de limpeza dos p i ·e das demais atividades correlatas. 
16.6.ftp.oisponibillzar o transpo é~ :seus empregados, quando necessários; 
16.6,f-JJl,Manter disciplina nosf· .. ) de prestação de serviços, retirando no 

·prazo máximo de 24 (vi . • uatro) horas após notificação, qualquer 
1 profissional considerado 1 ' rO, ÇOAduta inconveniente pelas secretarias 

1 solicitantes; 1: 1 , 
16.6,f-19-Manter os profissi~ls uniformizados, e provendo-os dos 

' equipamentos de proteçãq lndi-Vidual- EPl's; 
16.6,f-aQ.Falta ou ausência de proflss~al deverá ser coberta pela empresa em 

'1:é 02 (duas) horas após i-,fonnação da Administração. Os serviços não 
t<Jbertos dentro do P'1if0'! 1estipulado deverão ser descontados 
proporcionalmente do p~'' · to mensal da contratada. 

16,6j.7.2LA empresa contratada , cumprir com as normas regulamentadas 
referentes à Segurança e1 ~~lcina do Trabalho, e quando sol1c1tado 
deverá permitir o livre a,:~;o às informações e documentos que o 
Município de Santa Luzia ~n~ a sohcttar; 

16.i'l.22.0s colaboradores, de're~ passar por treinamentos regulares, 
. pbjetivando o aperfeiç~m~p profissional, tendo todos os custos 

•. ~estes treinamentos pago$ l)pt-pa~e da empresa contratada. 
16.47.~.0s profissionais contratadtj~~I~ contratada deverão obedecer a todas 

: as regras, códigos e ~~rmê!511~s pela Instituição, no que se refere a 
execução de suas at1v1dades.: 0I ! · 'j 

16.6.7.24.Os colaboradores: ,*• ' 
• Deverão utilizar EPls eu~! . mesa serem fornecidos pela Contratada 
a seus empregados; .• ' , 
• Deverão as normas e rei· 
• Deverão manter uma co 
• Deverão passar por cal>a 
contratada. ' ) 

16.6.7.25.Todos EPIS e equipament 
fornecidos pela Contratada' 

,-.tos fornecidos pela Instituição; 
ética; 
o periódica (semestral) fornecidas pela 

ecessários à execução dos serviços serão 

16.6,7.26.Responsabilizar-se in~ .. 1 er,te pelos serviços contratados, nos 
termos da legislação vigente 

16.6.7.27.Manter disciplina nos 1 
prazo máximo de 24 (vin~:, 
profissional considerado 
solicitantes; 

dé prestação de serviços, retirando no 
,tro) horas após notificação, qualquer 

conduta inconveniente pelas secretarias 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: OIL19i.001/0001-47 
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Prefetlutlllde hnt} Luz, 

bTAOO DO MARANHÃO· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT 

~Ft :j§I_ -
1 ln\nuvrUN 

LÍJZtA LU:làO. 
i 
i 

EDITAL '! ! 
16.6.1.28.0esignar prepostos pelos s · s com o objetivo de garantir o bom 

andamento dos mesmos,' , llzando e ministrando a orientação 
netessária aos executant,s serviços. Estes prepostos terão a 
obrigação de reportarem•~, ando houver necessidade, aos Fiscais 
l'e$ponsáveis de cada secreta a pelo contrato e tomar as providências 
pertinentes para que sejam_ Idas todas as falhas detectadas; 

16.6.7.29.f{esponsabilizar-se pelo ' prlmento das normas disciplinares 
dljterminadas pelas secretari kitantes; 

16.6.7.!bservar conduta a u a na utilização dos materiais 
isponibilizados, equiparnen , utensílios, objetivando a correta 

cução dos serviços; 1 

16.6.7.3 .A empresa contratada deve ájcumpnr com as normas regulamentadas 
erentes à Segurança e M ina do Trabalho, e quando sol1c1tado 

deverá permitir o livre ac~9 às informações e documentos que o 
l,4unicípio de Santa Luzia vent;aJa solicitar; 

16.6.7.,J.Para início dos. serviços a tqfU~tada deverá ~presentar os docu_m_ent_os 

f 
s profissionais contr~ctqs. ~m conformidade com as ex1genc1as 
scritas no termo de refert~lb; 

16.6.7.3 Utilizar e~piegados hàlbll,a&s e com conhecimentos básicos dos 
· rviços a Serem executad'5) 1 em conformidade com as normas e 
1 l:teterminações em vigor; ' · J ' 

16.6,7.34.Vedar a utilização, na -wQão,dos serviços, de empregado que seja 
1Jamiliar de agente público Ocupante de cargo em comissão ou função de 
l1idonfiança no órgão Cont~t,, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 

~

~.203/2010; , ; 
16.6.7. ~-A empresa Contratada q~_se;an1 regidas pela Consolidação das Leis do 

, Trabalho (QT) deverá apres.ntar- seguinte documentação no primeiro 
'O'lês de prestação dos SE!!~, COnforme alínea "g" do item 10.1 do 
!Anexo Vlll-8 da IN SEGES/M~ n' 05/2017: 

16.6.7.36.Relação dos empregados, ~erio nome completo, cargo ou função, 
, $81ário, horário do posto de traba , números da carteira de identidade 
; (RG) e da inscrição no Ca!fro d Pessoas Físicas (CPF), com indicação 
1 dos respon.!jáveis técnicos : ex~ução dos serviços, quando for o caso; 

16.6.7.87.Efetuar ,o pagamento i salários dos empregados alocados na 
execuçãoc;ontratual medi1"lf c1eriósito na conta bancária de titularidade 
do trabaÍhador, em ~eia / situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocdh'e a prestação dos serviços, de modo a 

•• 1 

possibilitar a conferência df pag•mento por parte da Contratante. Em 
caso de impossibilidade de fump~mento desta disposição, a Contratada 
deverá apresentar justificat~a. a t1m de que a Administração analise sua 
plausibilidade e possa verifl"r ai realização do pagamento; 

16.6.7 .38.Atender às solicitações "9 aQntratante quanto à substituição dos 
.empregados alocados, n~·:. zoiflxado pelo fiscal do contrato, nos casos 
em que ficar constatadq 

1
_ • SCljlrprimento das obrigações relativas ' 

execução do serviço, co e 1escrito neste Termo de Referência; 
'it, 1 ,., 

·I 
':1 
fl 
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Prete1turlftde Santa Luzi 

N'Fl 'fy 2: 
f:< x .. lnAiur.11, 

ESTADO DO MARANrtÀÓ 
PREFBtURA MUNICIPAL DE SANT1~uz1~ 

I! 
EDITAL .,, 

I' .. 
16.6.7.3911nstruir seus empregados~, 

1 
nto à necessidade de acatar as Normas 

Internas da Administração; ·i , i, 
16.6.7.40.Jnstruir seus empreg±' a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertand ! nãq executar atividades não abrangidas 
p'lo contr~o. devendo a , , ntra~da relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência nestes' · · ili fim de evitar desvio de função; 

16.6.7.41.ilnstruir seus empregados: lní~ da execução contratual, quanto à 
obtenção das informações ' ' interesses junto aos órgãos públicos, 
r,el8tivas ao contrato de tral~IIIOe c,brigações a ele inerentes, adotando, 
~tre outras, as seguintes 35: 

16.6.7.4:lJManter preposto nos I de: prestação de seiviço, aceito pela 
~ministração, para repr .ta na execução do contrato; 

16.6.7.4l;Relatar à Contratante t e [qualquer irregularidade verificada no 
~acorrer da prestação dos çqs; 

16.6.7.44.fornecer, sempre que ·~ pela Contratante, os comprovantes 
iJc> cumprimento das ob,rig!Oqlqs previdenciárias, do Fundo de Garantia 

' do Tempo de Serviço - F , ·1do pagamento dos salários e demais 
~nefícios trabalhistas d'F 1' e~pregados colocados à disposição da 
f:qntratante· , 1 , 

16.6.7.,t.~ ausêncfa da docunÍ -·. · ' pertinente ou da comprovação do 
~mprimento das obriga .: , t~balhistas, previdenciárias e relativas ao 
f(!irs Implicará a retençló. ofJiagamento da fatura mensal, em valor 
jpfoporcional ao inadimp~ :·. ~ mediante prévia comunicação, até que 
;a Situação seja regulariz!· +1!prejuizo das demais sanções cabíveis. 

16.6.7.46,Ultrapassado o prazo . , Sj(qulnze) dias, contados na comunicação 
mencionada no subitem.i _a tóOr, sem a regularização da falta, a 
:Administração poderá e f f' pagamento das obrigações diretamente 
aos empregados da Cont:nllrall~que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contr.. ' · prejuízo das demais sanções cabíveis. 

16.6.7.47.Não permitir a utiliza qualquer trabalho do menor de dezesseis 
• 

1 

anos, exce~o. na co~~ição '. ,~r~ndiz para os maiores de qu_atorze anos; 
, fiem perrmtir a ut11izaçãq, ~(ilbalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigo~ lrisalubre; 

16.~.7 .413.Manter durante toda a · ija do contrato, em compatibilidade com 
8S obrigações assumidas, , ,.s oondições de habilitação e qualificação 
~xigidas na licitação; .. 

16.6.7.~.Guardar sigilo sobre t ' )~)Informações obtidas em decorrência do 
: tumprimento do contrat ' 1 .: ;; 1 1 

16.6.7.$).Não se beneficiar da co ... _ , de optante pelo Simples Nacional, salvo 
las exceções previstas no '. •,:~o art. 18 da Lei Complementar no 123, de 
!14 de dezembro de 2006; : ; 

16.6.7.S~Arcar_ com o ônu~!i~' · rrente de eventual equívoco n 
·d1mens1onamento dos ivos de sua proposta, inclusive quant 
aos custos variáveis deco' ' · s de fatores futuros e incertos, tais com 
os valores providos co~ I o .antitativo de vale transporte, devend 
complementá-los, caso o! !lto Inicialmente em sua proposta não sej 
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Prete1tur~e Santa Luz· 

N'l' J5J 
iuhu•iura -~ ' ESTADO DO MARANt-1~- : 

PREF~TURA MUNICIPAL OE sir1 .VZIA 

1 ] 

EDITAL : i 

iatisfatório para o atendi~ 
~rrer algum dos event°'~~ 

1 

! H .. 
do objeto da licitação, exceto quando 

na Lei 14.133/21. 

' Especificação da garantia do rço (art. 40, §12, incis°! ': 
16.7. o prazo de garantia c:pntratual dos serviços é , , ; estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (CódigC,de Defesa do Consumidclr ~ i !li 
' ; ' 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRA1'<> é' : :: : 

17 .6. O contrato deverá Ser executado fielmente pela~_fMr 
e as normas da Lei ~ 14.133, de 2021, e cada parte 
inexecução total ou parcial. ~ 

17.7. Em caso de impecÚme~o, ordem de paralisaçã~ ~ 
execução será prortogado automaticamente · · 
circunstâncias media~e s~ples apostila. 

17.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e
1

a_Q3 
sempre que o ato exigtrta~formalidade, admitindo· O 
conforme endereço eletrônico informado pela co 

17 .9. O órgão ou entidade P!Jderá convocár represe➔ 
que devam ser cumpridas ~e imediato. 1 

17 .10. Após a assinat,ra do contrato ou instru 
convocar o representante.Ida empresa contratada *' 
de fiscalização, que conterá informações acerca ~ 
fiscalização, das estratégias para execução do o 
contratada, quando houvér, do método de aferição! 
outros. ·! 

Preposto 
17.11. A Contratada designará formalmente 

prestação dos serviços, Indicando no instrumento o 
objeto contratado. 

17.12. A Contratada deverá manter preposto! 
durante o período de vigência do contrato ~, i 

17.13. A Contratant~ poderá recusar, desd · 
manutenção do preposto da empresa, hipótese i · 
exercício da atividade. · · . 

, , de acordo com as cláusulas avençadas 
nderá pelas consequências de sua 

'5pensão do contrato, o cronograma de 
~po correspondente, anotadas tais 

ratada devem ser realizadas por escrito 
' de mensagem eletrônica para esse fim, 
na sua proposta comercial. 

da empresa para adoção de providências 
,i; 

-equivalente, o órgão ou entidade poderá 
:~~ião inicial para apresentação do plano 

ações contratuais, dos mecanismos de 
plano complementar de execução da 

ultados e das sanções aplicáveis, dentre 

sto da empresa, antes do início da 
res e deveres em relação à execução do 

presa no local da execução do objeto 

, Justificadamente, a indicação ou a 
·, a Contratada designará outro para o 

1 

Fiscalização 1 --- ·H1 
' 17.14. A execução do contrato deverá ser aC:Om 'nhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) d 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14J.3 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

17.15. O fiscal técnico do contrato acompar,hará 
cumpridas todas as condições estabelecidas ncil ~ 
resultados para a Administração :, i 

., 
1

' 1 

-··· 

'execução do contrato, para que seja 
, de modo a assegurar os melhore 
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Prefe1h,HattHI S nla LUL' 

N' F o., 

ES1AOO 00 MARANJo· 
PREFEITURA MUNICIPAL DE s,tfTA A SANTAA 

LUZIAV' 
11 ' ' .. i 

,i r 1 

EDITAL 
17.16.0 fiscal técnico do contrato anotará no hist· d fi I 

renciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, , a rição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou'dos defeitos observados 1( 

1 
i .! .133, de 2021); 

17.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregular ., e ·pj fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contr ' e ',minando prazo para a correção; 

17.18. O fiscal técnico do contrato informará ao gest : tato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ult · ~ sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; · 

17.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar 'çlo do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imedia e · iao gestor do contrato; 

17.20.0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gest d ,-.trato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabllidade, com vistas à tem . novação ou à prorrogação contratual. 

17.21.A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar' o 'temente através do Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), para aferição da qualid , e 
o redimensionamento no pagamento com base nos ljU 

17.22.0urante a execução deJi objeto, fase do receb''' n 
deverá monitorar constantemente o nível de qualida d 
devendo intervir para reqllerer à contratada a , . rr 
constatadas. , , . , ,<: 

17.23.0 fiscal técnico do contrato deverá apresen~ ao 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação ' d 
serviços realizada. 

17 .24. O preposto deverá,apor assinatura no docume 
17.25.A contratada poderá apresentar justificativa 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal téc 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fa 
prestador. 

1 

17.26. Na hipótese de comportamento contínuo de s 
relação à qualidade exigida, bem como quando 1. 
previstos nos indicadores, além dos fatores reduto·· 
de acordo com as regras previstas no ato convocat' 

17.27. É vedada a atribuição à contratada da avaliaçã 
serviços por ela realizada. 

17.28.0 fiscal técnico poderá realizar a avaliação di. 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for,· 
prestação dos serviços. 

prestação dos serviços, devendo haver 
res estabelecidos. 

provisório, o fiscal técnico designado 
5erviços para evitar a sua degeneração, 
~ das faltas, falhas e irregularidades 

. posto da contratada a avaliação da 
lllpenho e qualidade da prestação dos 

~do ciência da avaliação realizada. 
ação do serviço com menor nível de 

' de que comprovada a excepcionalidade 
,previsíveis e alheios ao controle do 

,Ormidade da prestação do serviço em 
lirapassar os níveis mínimos toleráveis 
· r,, ser aplicadas as sanções à contratada 

mpenho e qualidade da prestação dos 

anal ou mensal, desde que o período 
~" aferir o desempenho e qualidade da 
i 1 

17.29.A fiscalização do oontrato, ao verificar que h 
pactuada, sem perda da qualidade na execuç* 
responsável para que esta promova a adequ 
realizada, respeitando-se os limites de alteraç 

uv is1Jbdimensionamento da produtividad 
o ~~f:"iço, deverá comunicar à autoridad 

ratual à produtividade efetivament 
', lores contratuais previstos na Lei n 

14.133/2021. 
' 

,1 ! 
17.30. A conformidade do material/técnica/equipam nt , Jfando for o caso, a ser utilizado n 

,com o documento da Contratada qu 
belecido neste Termo de Referência . r:· cificações técnicas, tais como: marca 

execução dos serviços Jfeverá ser verificada junta 
contenha a relação detêllhada destes, de acordo cp 
na proposta, informando as respectivas quantidad 
qualidade e forma de uso. (art. 47, §2!!:, INOS/201~) 

11: 

1 ji 
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E'iT 11_1_,0 l)Q MAH.1-1NHÁO 

PREFEITURA MUNICIPAL úE SANTA LUZIA 

EDITAL 

SANTA• 
LUZIA~ 

17.31. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e 
fiscais, de conformidade. 

17.32.As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

17.33. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores 
a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 
17.34.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

17.35.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

17.36.A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando­
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um detenninado empregado. 

17.37. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 
as seguintes comprovações: 

17.38. No caso de empresas regidas pela Consolidação das leis do Trabalho (CL T): 
17 .39. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 

documentação: 
17.40. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

17.41. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

17.42. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 
17.43.extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

contratante; 
17.44.cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 

conste como tomador a parte contratante; 
17.45.comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, 

entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de 
Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

17.46.comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 
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E~ T !\.iJlJ UO MArt.l\NHÀO 
PKEFEI íUli.A MUNICIPAL OE: SANTA LUZIA 

EDITAL 

P1t~le1IUf~i Santa Ui' 

., f 

SANTAA 
LUZIAV' 

17.47.entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 
contrato, após O último mê.s de prestação do.s serviços, no prazo definido no contrato: 

17 .48. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados pre.stadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
17.49.guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; 
17.50. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 
17.51. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 

no Item 17 .40 ser apresentados. 
17.52. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 17.47 acima no prazo de 30 

(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente. 

17.53. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-8 da CL T, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

17.54.0 termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-8, parágrafo único, da CLT. 

17.SS.Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros. 

17.56. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item. 

17.57. No caso de sociedades diver~as, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
(Oscip's) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

17.58. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração . 

17 .59. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com reglme de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

17.60. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou 
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho. 

17.61. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções. 

17.62. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

17.63. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da latura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada. 
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17.64. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 

Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

17 .65. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

17.66. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados 

da Contratada. 
17.67. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 

do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

17.68.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

17.69.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

17.70.A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 
VIII-B da Instrução Normativa n2 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

17 .71. Para efeito de recebimento provisó"rio, ao flnal de cada período mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que 
será encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

17.72. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração . 

17. 73. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

17.74. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17.75. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na exec~ão contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

17.76. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
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17.77. o gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

17 .78. o gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e p~gamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.6. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

• Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

• 

18.7. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequeAtes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspdndentes, mediante apostilamento. 

19. 00 RECEBIMENTO 00 OBJETO 
19.6. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peto(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.7. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes ilo Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. · 

19.8. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 {dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.9. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necess!idade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. ; 

19.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

19.11. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

19.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela petfeita execução do 
contrato. 
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20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

SANTA•. 
LUZIJlW' 

20.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equi~lente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorro.áveis por igual período. 

20.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verfticar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos Jlecessários e essenciais do documento, 
tais como: 

20.7 .4. o prazo de validade; 
20.7.5. a data da emissão; 
20.7 .6. os dados do contrato e do órgão contratante; 
20.7 .7. o período respectivo de execução do contrato; 
20.7.8. o valor a pagar; e 
20. 7 .9. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis . 

20.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

20.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e 
tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.10. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

20.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à exist.ncla de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessáribs para garantir o recebimento de seus 
créditos . 

20.12. Persistindo a irregularidade, o contratante ~everá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

20.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 

20.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

20.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

20.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

20.17.4. Independentemente do percent~at de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
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SANTAA 
LUZIA~ 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida lei Complementar . 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 035/2025 

Prezados Senhores, 

SANTÂA 
LUZIA~ 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA OE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL:. 

CNPJ: 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: .. 

FAX:. 

E-MAIL: .. 

MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 
NOME:. 

CPF:. 

RG: ... 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: .. 

PROFISSÃO:. 

ENDEREÇO COMPLET0-

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: . 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N"! da identidade do declarante) 
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ANEXO 111- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DEREG15111K) DE PREÇOS 1)11 __ ! __ 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N!i! 035/2025 
N!i! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 100/2025 

OBJETO 

~'r,l 1111 t11 raiiua Santa lu 
,. f 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra terceirizada 
para atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Santa luzia - MA. 

$ 

~ 
UlJ 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 0,00 (valor por extenso) 

VIG~NCIAS 
INICIAL: de ____ de 

FINAL: de de 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

Fundo da Educação Básica de Santa Luzia, Fundo Munlcipa' de Saúde 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
0 RAZÃOSOCIALCONTRATADO,CNPJ nll_._._J __ ._ 
~ Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ...... 

Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nº _._._-_ 

PREÃMBULO 
Aos de _____ de __ , a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Unidade 

Gerenciadora inscrita no CNPJ n!! ---~ lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico 

Nº{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto __ ...;_ __ ~ RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especifictções, os preços e os quantitativos do termo 

de referência do Processo de Contratação em referência referen iada, atendendo as condições previstas no 

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n!! 14.133, de 12 de abril de 2021, bem como, as cl.iusulas e condições abaixo estabelecidas, 
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em documento vinculativo e 

CLÁUSUIA PRIMEIRA- DO OBJ!!f0' 

u, 

t'I rHtturn 

obrigacional às partes. 

1-A presente Ata tem por objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de 

obra terceirizada para atender as necessidades das Secretarias e FuindOs Municipais de Santa Luzia - MA., 

especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N2 035/2025, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

ClÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃOiE CADASTRO RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,:contado a partlr do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços'.ter!á sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da co~ra~ação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como à i:,tevisão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização tf compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. ! 

2.2.1- O instrumento contratual de que trata o item anteri0r deverá ser assinado no prazo de validade 
' da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as s~intes condições para formalização da ata 

de registro de preços: ! 
2.4.1- Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços, Iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornec~ores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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EDITAL 
' 2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reservl a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos ljcitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 
2.7.1-Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 
2.7 .2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - o preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabele~dos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nll lj4.133, de 2021. 
2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (lima) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 
2.11-Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços n~ prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.?, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas J)610 primeiro classificado. 

2.12- Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 
2.12.1- Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fli,mecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a reallzação de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que ' devidamente justificada. 

CIÁUSUlA TERCEIRA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrado~ nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãqs ou entidades participantes do registro de 

preços. 1 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou e~tidade participante para órgão ou entidade 
participante. · 

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado asi quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
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3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o re~anejamento solicitado, com a reduçao do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
' 

CLÁUSUIA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO !JOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata d~ registro de preços. 
4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em df!corrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 
4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art.124 da Lei n2 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
' 4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei hl! 14.133, de 2021. 

4.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser resprltada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a P,(lido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

CLÁUSUIA QUINTA- NEGOCIAÇÃO OE PREljOS REGISTRADOS 

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao _preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o for ·ecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores p 

liberado do compromisso assumido quanto ao item· 

administrativas. 

icados pelo mercado, o fornecedor será 

gistrado, sem aplicação de penalidades 

5.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciad convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram eu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgã ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as m idas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. í 
5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gere ciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata d re9istro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem nego lação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 
5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a invla:q\lldade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 
5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de f~o superveniente que inviabilize o preço 

registrado, 0 pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserv,a, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ~u entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do it8m 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o ·6rgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a .,etiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da lei nº 14.133, 

• zmL 

CIÁUSUIA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA A~A .E REGISTRO DE PREÇOS 

6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preço$, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3- Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4- Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornf'cedor, o' órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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6.4 - o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, ~esde que devidamente comprovadas e 

justificadas: ,:· 

6.4.1- Por razão de interesse público; / 
6.4.2 -A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito o~ força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipótesesj em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou Inferior ao preço registrado, nos termos dos artigr 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto 

n2 11.462, ; de 2023. 

CIÁUSUlA SffiMA - DAS PENAU~ 
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará ap~ção das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; · 

7.1.2 -As sanções também se aplicam aos integrantes do caditro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustffi adamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalida es decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 1ue o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual Cf)E!rá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. .. 
7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órglo gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedtt,ento para cancelamento do registro do 

fornecedor. ' 

CIÁUSUlA OITAVA- DAS DISPOSl~S:FINAIS 
8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos l)ara entrega e recebimento, as obrigações 

' da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e deqiais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo Ido instrumento convocatório . 
' 8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencroor do procedimento de contratação em 

~~- ' 
8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Santa luzia - MA, para dirimlrqüaisquer litígios oriundos da presente ATA 

1 

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativêlmente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, ate mesmo se houver mudança de domicílio 
1 

de qualquer I das partes. 
1 

CIÁUSUlA NONA - DA ADESÃO À ATA DE R,iGJSTRO DE PREÇOS 
9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administl'ação Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 
9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compativeis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da lei n2 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas seré realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 
9.2.1- O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade dtf gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o ór:Po ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, Qbservado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçãO da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vilkência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

ClÁUSUlA DÉCIMA - DOS ITENS ~a\aSTRADOS 

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantid-des de cada item e as demais condições 

ofertadas na 

Item De«rição 

proposta são as 

Unidade Marca . r Quantidade 

.L 

que 

"''"' Unitário 

seguem: 

Preço Total 

Santa Luz/a - MA, __ de _____ de __ _ 

1 
' 

(ASSINATURAS) i 
1 

' 

····-· ---·-·······~-------< 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ~ÔNICO N• 035/2025 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DI PREÇOS N• ~-
' 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro dé Preços em epigrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N2 035/2025, detentor dQIS preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPJIESliNTANTI CONTATOS Nª DOS ITENS 

Santa Lur:la- MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONT~TO 

CONTRATO N!! _ __,/ __ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS- LEI 14.233/2021 

$ 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO n1< __} __ 

N!i! PROCESSO ADMINISTRATIVO:__) __ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ........... ( ................ ) 

VIGtNOAS CONTRATUAL 
INICIAL: __ J __ J_ 
FINAL:_/_/_ 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ ne _._,__J_-_ 
Logradouro ..... , Número ..... , Bairro ..... , Cidade ..... , Estado .• _, 

Nome Responsavel Contrante .... , CPF n!! _._._._ 

?rete1turl"\1i San a Luz, 

M' f 
_j:✓ lui11alur11; 

• DADOS DO CONTRATADO 

o 
da 

RAZÃOSOOAL CONTRATADO, CNPJ nt _._._) __ '._ 

Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ...... 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nº _._. __ _ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÂMBULO 

' 

Aos de ____ de _____J a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante ..... , inscrita no CNPJ nº _._._/ __ -_, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 12 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a segui 
enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 

1.1 _ o presente instrumento tem por objeto ........................... de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1-0 valor do presente Contrato é de RS ......... ( ............. ), em confonnidade com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

1 

2 

3 

OeSO"ição 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTftATO 
Marca Unidade r ··~nt. 

" 

Valor Total ... 

Valor Unit. Valor Total 

R$ ..... 
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, Independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE V1Gl:NÇlA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de___/ __j_ e encerramento em __J __J __, 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos principias da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTl!ATUAlS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENrO (art. 92, V e VI) 

5.1 _ o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustávels no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu orisem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado-1GP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n!! 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
7.3-É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de otrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcdntratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo filíado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPO por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12- Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa luzia deste exerclcio, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÃ : .. 

UNIDADE: .. 

CLASSIFICAÇÃO: .. 
NATUREZA DA DESPESA: .. 

FICHA: .. 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato . 
9.7 -Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente Impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42 , do art. 137, da lei n2 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA O~CIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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10.1- o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir ~ispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência téc~ica autorizada. 
10.3- Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes do objeto, dS acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). i 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solic]tados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas exJ)ensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios

1 
defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

' qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo ~ssa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor corresponde~te aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.lS-Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei ne 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeit 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disdpl'ma. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
10.23 - demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, parte integrante a 

este Contrato. 
CLÁUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTIIATIJAL (art. 92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se,dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçõfs de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nffle fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários par~sua continuidade ou quando entender que 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima d~ta de aniversário do contrato, desde que haj 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse1sentido com pelo menos 2 (dois) meses d 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra co 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses d 
data da comunicação. 

1

1 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nel 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n!I 14.133/21, bem como amigavelment 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. ' 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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11.3.2-A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da' pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou p~rcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3- Indenizações e multas. 
11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio d~termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n. 2 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONT~TAOO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente,do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou at1,1e na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

cl.AUSUIA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕfSADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133rde 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que quse grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletiVo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo prev·1sto no art. Sº da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4!1, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "P:' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 {trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "e" e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
12.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7!!, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
12.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da lei n2 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
12.S -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
12.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na lei n!! 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161). 
12.10- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n!! 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/000147 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órglo ora contratante. 

CLÁUSUlA DtCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 
CLÁUSUlA DtCIMA QUARTA -ALTI;RAÇÕES 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peta disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n914.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSUlA DtCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSU lA DtCIMA SfllMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7. 724, de 2012 . 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n!2 

14.133/21. 

Santa Luzia - MA, de ____ de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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DIÁRIO 
OFICl#\L 
ELETRÔNICO 

ERRATA 

Quarta, 16 de Julho de 2025 VOL: 5 1 N• 1030 
ISSN 2965-5145 

ERRATA 
H ne un, 

COMISSÃO DE PROCESSOS ADMINIS.IRATIVOS DISCIPLINAR ERRATA. Nos EDITAIS DE CITAÇÕES Nº 02 a 

12/2024 de interesse da COMISSÃO DE PROClSSOS AD~lINISTRATIVOS DISCIPLINAR- CPPAD. Publicado no Diário 

Oficial do ~unicíp10 - DOM, No Dia 15 de Julho de 2025. ONDE LÊ -SE: "/2024." LEIA - SE --,12025:· Santa Luzia - MA. 

16 de JUiho de 1025. 
Publicado por: Jefter Jan~n Caf\·alho dos <;.antos 

DECRETO 

DECRETO~• 063/2025- GABP, DE 16 DE Jl"LHO DE 2025. 

DECRETO}.º 0631'.!025 - GABP. DE 16 DE JULHO DE 2025 ... Dispõe sobre luto oficial no âmbito do município de Santa 

Luzia - MA. e dá outras providências .. O PREFEITO .\1l !XICIPAL DE SANTA LL'ZIA. no uso das atribuições que lhe 

confere a lei Orgânica do Município e: COJ'\SIDERA~DO o falecimento do Sr. Eliesio Sousa, ocomdo nesta quarta-feira. L6 

de julho de 2025: DECRETA: Art. 1° Luto Oficial no .\hmicipio de Santa Luzi.a por 02 (dois) dias. a partir desta data. em 

decorrência do falecimento do Sr. Elie~JO ',ousa. que. em úda. foi um respeitado empreendedor no ramo da beleza. tendo 

atuado por longos anos no município com dedicação. profissionalismo e compromisso. Art. 2º. Em deeorrêncta do Luto Oficial 

determinado por este Decreto, fica su~penso o expediente de trabalho. no dia 17 de julho (qumta-feira). na Secretana 

Municipal de Desenvolvimento e Assist<:n..:1a Social. a fim de que amigos e familiares compareçam ao velório e prestem suas 

últimas homenagens ao falecido. Parágrafo Único. :--;ão haverá paralisação do expediente nos demais Órgãos Públicos e 

Secretarias Municipais. a fim de assegur:u a continuidade do serviço público. An. º. Este decreto entra em ,·igor na data de sua 

publicação. com produção de efeitos na fonna que especifica. Registre-se, Publique-se. Cumpra-se. GABINETE DO 

PREFEITO MLWCIPAL DE SA!\TA LCZIA. ESTADO DO MARANHÃO. EM 15 DE JULHO DE 2025. 

--------·-- Juscel1m1 da Cruz F1lgue1Ca Jumor Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Publieado por: .11.:scELr.-.o DA CRUZ FILúC:EIRA JL-:-.10R 

1 ; :i 1 

' ' ' 
A VISO DE PREGAO ELETRONICO 

A\1S0 DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔ'.\"ICO S.º 035/2025. 

A VISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÓXJCO X.º 035':'025. PROCESSO ADM. Nº 10012025. A Prefeitura Municipal 

de Santa Luzia/MA. Q,,TJ>J: 06.l91.001 :ooo 1-47. toma público para conhecimento dos interessados que realizará no dia J I de 

julho de :'025. às 08:00hs (oito) horas. na modalidade PREGÃO na forma ELFTRÔNICA. do tipo MESOR PREÇO. para 

registro de preços. objetivando contrataçào dt"" empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra terceinzada 

para atender as necessidades das Secretaria~ e Fundos ~lumc1pais de Santa Luzia - MA. conforme detalhamentos constantes 

no Anexo I - Tremo de Referencia. em sessào pública on-line por meio de recursos de tecnolog1a da mformação - INTER.~ET 

• ASSINADO HETAONICAMENTE COM CERllflCAOO PADRÃO ICP·BRASILE.CARIMBO OE TEMPO. EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
~ PROVISÓRIA NG 2.200·2, DE 2001, OARANIINOO I\ IIUTENTICIOAOE, A VALIOAD~ JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

Pági 214 
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DIÁRIO ,Jrete1tu<a"'d<-Gªf1ª lul 
OFICII\L N' FI 1? Quarta, 
ELETRÔNICO t: Kn\r,11tur11 

16 de Julho de 2025 VOL: 5 1 N• 1030 
155N 2965-5145 

através do site hnps:/lw\\·w.licitasantalu21ama.com.br/. Com fundamentação na Lei n.º 14.133/2021 e suas ailerações 

posteriores, da Lei Complementar n.º 123, ~006 e de outras m:,m1as aplic;l\"eis ao objeto deste certame. O Edital e seus auexos 

estão à disposição dos mteressados por Ü1krméd10 de sistema eletrônico. qual seja hnps:// www .hc1tasantaluziama.com.br-': ou 

Portal da Transparência do Município ou no Portal Nacmnal de Contratações Públicas (PNCP). Santa Luzia/MA. 14 de Julho 

de 2025. Leandro Du1ra de Andrade. Secrctàno de Gestão e Go\"erno. 

Pubhc~do por: Leandro Dutra de Andrad.-

Cod1~0 1de11uficador: ntyl~nb.hb~0~5071õ~0075~ 

ASSINADO HE!RONICAMENTE COM CERT lflCAOO PADRÃO lCP-BRl\$/l E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTEN IICIDADl, A VALIDADE JURIDICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 
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D.O. Pl'BLICAÇÔES DE TERCEIRO~ 

REFEITllRA ~ll.:'.".ICIPAL DE SAST.\ li ELES A- ,u 

A\'1S0 DE DISPE;'li:SA DE LICITAÇÃO Dl'>l'l.'\S.·\ DI- Lll 1· 

·1 ,\(, .,\() "" (~))(1 2025-l'\l'iH. l'R(X ·1::.sso AI)\ 11'\ IS l"Rt\! I\ ! l '\ 
490'2025. :\ l'RHllrt'lt-\ \lL-.;lCIPAL ()1 S\'\L-\ 11!.LL·'\_,\· 

\.1A. atra\\:, S<.-cretana \lurm:1pal Je l::.duc,1,.i,,_ cm atcnd1mcn1,, 

ao ~_l," do an. 75 d.i Lei n" 14.JJJ.'2021. rqiuLnn,·nt.iJ., p,:l<' Dc.:rc1,, 
\.tuna:,p;ll n~ 00812024. L<.'1 n"l 2.l.'Oh. Lt'i 14 • 1 ➔ ,· ,t1h,id1ana1nc,uc 
1m que ç.,uh,:r a, d1,p,.1,iç0t'~ e ,ua~ altt'r;i.;i,c, l""te'fl<lrc, 1<mu 

pubh<:<> ,, [)JSPE!\SA 1)1:,. LICI 1.,c:...o \ ri,1~ :11:5-1'\ISIL D.: 
fom1a ELl·.TRONl('A. rnm crit.:rui de- ,1ulg.1111-·nr., \11- '\f/1-t l'RI:(< l 
(jl()fl.-\l. para l"on!r.na,;il\1 de' .:mprc,a par.i pn,nh,,c-r ,, liinna.;:.,, 
conunuada de cuidaJnrc, <' 111<.'d1ad,1rc-s oc,,l.11 e·, 1rn11,.,·,p,11,. c.1pJtl· 

1ando-u, parn uma melhor atua~à" ti.mdame,11.,J.1 11,1 p.:r-pe,·u, J de 
\,_ducaçàu lndusha. çorn frK,J no .itenllmwntn l11J111:i,111:i,fa a cri.111-,·,1, 
1.·om ddic1..'ncia, e tran,1urnu~ do c,rcctro ,nu1,1,,. ,. 11<1 f,,r1:1kcimcn!u 

<la, c,,mrctência~ ,01.·1t-...·1rn>e10na1,. LO{-_ \1 SI 1 !. lmp, 1.-licn~m,1i,­
bra~il.wm.hr!. :\J(: .\ DAT:\. 21,IJ7 202<: !!(li{ \RI() llfhm1111m 

1du 111,rn.,). O !::ditai está d"po111b1liz,1do n,1 1111e',.''•'· ""' codcrc, .. , 
ek1r<lnic,»: hnp, lllkitamai,hra.,11.com.hr' li1q,, "" "·"111tahckn.1 
ma.~o, lirltrJn,parc-ne'la. l'onal :\ac1on.il ,k ( ,,1111:11.1,;<11."< l't1hli,-,,, 
- l'N('I'. Quai"'11.1er 111fonnaçô1.·, atra,é, d,, kl 1•J~1•1:-.<:<J'J.112% 

e-mail: pmsh.lJ1.·1t.12ll25i" ho11m11Lcom S"111,, l kkn,, - \1.-\. 11 d,· 
iunho de 2025 Ru,111c·lba l'er.:1rn F<.'rr1.•ira '-cut.:t.ui;, \1un,c,p.il Jc 

l-.ducaçào l'onan.i nº 13'1:21125 

PREFEITURA l\IUNICIPAL DE SA"'.\"TA l"'.\"ÊS -1\IA 

AVISO DE LICITAÇ:\O N"OIR/2025 - PR{l<. 1::SStl :\UMl:\IS IRA 
TIVO N" 15917/2025. A Prefoitura .\fon1cipal de Santa lnêv\lA. 
por meio de sua COMISSAü PERMA-.;l::\H: m. LICITA(AO -

Cl'L. toma público que reali1,ará Pregão da fonna I ktrônica. l'rq::i,1 

cujo o Obje10: Registro de l'reçu~ para e, cn1ual .: tutura eonlrata~-:io 

de t'mpresa especializada para fomccimc-ntt, d1.• p.,·l·as e sen ll'" de 

manutençào de ar-condicionado. bebedouw e ti.:1.·1~r. par., alend.:r 
as IJCCessidades das Secrci.aria~ Municip;m d<.' San!a ln<!~ - M,\. em 

regime de exccuçào indirela. do tipo ""Ml-.\UR l'Rl:(,"{r CRI l'l:RIO 
DE JULGAMENTO .. POR ITEM- na fonn3 e c,.n,1,,,l<.'s ,-..;tahl'kd· 

das em confomiidade com a ConstilUiçào ft'denrl. !. c·i o" 14. l .S.', 202 l 
e principiO'i legais da administraçào pl1bli.:,1. <.' ,u;,s alteraçiic~. cm 
especifico no arl. 17 da Lei Federal 11º 1-1.1 _SJ '2021 pelo e,tahclen­

do no presente Edil.ai e !>Cus anexo,. Data. dia 10 de· julho ,Jc :io25 

âs 10:00 horârio de Bra.,ília. no endereço '-'-\~'.'' n.)l_!m@.l\!l.<:~-1!•)\_br 
portal de compras do Govc-mo Federal. l-.dit,1\ e ,eu~ anc-vis c,1ãn 
à disposição dos interes-.ados na ,;ala da Cum",,l,, Central de Lici­
tação de 2• a 6• feira das ORhOOmm às l:'h0llm111 e- das 1-1:(K~rnn as 
lR:OOmin, situada á Av. Luii Muniz. 1005 - l'c•111ni - Santa ln<!,/ 

MA. onde podera scr consultado e/nu obtido gra1u1tamcnte em mídia re­
mo, i,d (pcrxiii\·ei-). adq1.1indo de forma fis1c-.1 1.:m papel) llll-diantc ao 
recolhimento da impnnância de RS 50.00 (Cll\<Juc·ma reais) atr.nc"-. Je 
DAM (documento de arrt'Cllda~'ào municipal). no f\,nal do Mumcipm· 
hrtps:/lportal.samaines,ma gov.br/. b-1.-nluais c--.darcrnm:ntos adicionai~ 
de--erão ser protocolados na Conussão Central ,k l ll"1tação. no horario 
de expedi~-nte, por e-nmil. no cndt.'ft'ÇO ektrõrnrn cpl',;illtaill!..-..'<1 gmail. 
com. e preferencialmente através do ,istema. - ',,,m.i !nb.- \1.-\. ~ 

PREFEITURA ~IUNICIPAL DE SX"HA Ll'ZIA - ,u 
AVISO DE LICITA(,."ÀO PREGÃO ELETRÚ\ll'O SRP :\."03 !i20:'5 

PROCESSO ADM. N" 95/2025. A Preti:uura l\1unic1pal Je Santa 

Luzia/MA. CNP J: 06.191.001 /0001-47, torn,t pur>lico para ~unht'ci­
menln dos interes.ados que reali7.ará no d1.1 ~l Je 1ulho de 2025. à, 
10:00hs (dei horas). L1citaçào para RHilS l"RO Úl-. PRL:ÇOS. na 
modalidade PREGAO na fomta ELETRÚ'\IC \. do tipo MI-,NOR 
PRl:Çü. objeti\ ando o regis1ro d<.' Pr~o para rutura e .:,cmual rnn­
trataçào de empresa especializada no fornc•,:11nen1<> de pneu,. câma­
ras de ar e protelores. destinados a manut,·n,;.i,• ,Ja frola d~ , c-i.:uln .. 

t'rele11ur;J1"1,hi Sanla Lu1, 

's%b 

Ql'ARTA. FEffiA, 16 - JU.HO - 202~ 

~ mãquina~ 1,c.adas da l'refei1ura Municipal de Santa Luzia - MA. 
confonne detalh11men10~ constantc-s no Anexo 1 - Temto de Referên• 
eia. em ses,-ào pública on-line por mc-io de n.-cursos de tecnologia da 
infonnaç:io - 11'TERNl:T atra\é,. do site hnps:ilw\vw.hcitasantah1-
1iama.cum.brl. Com fondamentaç:io na Lei n." 1-1.133/2021 e sua., 

alterações posteriores. da Lei Complementar n." 123/2006 e de outra> 
normas aphcáveis ao ohjeto deste certame. O Edital e seus anexos 

estão à dispo,;ição dos mlcressadu, por intt'flllé,J10 de sistema eletrô­
nico. qual ~e_1a https:// www.licitasantaluziama.com.br/: ou Ponal da 
íranspar<!ncia du Município uu no l'unal 1'.aciunal de t"untrataçõe~ 
Pública~ d'Nt"P). San1a Luzia/MA. 08 de julho de 2025. Leandro 
Outra de Andrade. Sccrt'tàrio de G~-.;cio e Gm~TIJo. 

AVISO DI: LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N." OJ2/2025. 

l'R<X'l-.SSO :\DM. '.\" 96/2025. A PretClt1.1ra Municipal de Santa 
Luzia/~1,\. C~PJ: Oó.191.001/CK)()[-47. toma público para conhe­
cimento do, 1111en:s~ados que rc-alizará nu dia .H de julho de 2025. 

às 11 :OOhs 1onze horas), Licilaçiio para REGISTRO DE PREÇOS. 
na modalidade PREGÃO na fomm EU:.TRÚNICA. do 1ipo MENOR 
l'RE(O, obJeti, ando o Registro de preços para e,entual l' futura eon­

a-ataçâo llt' empresa c~peeializa,Ja na prestação de sen iço mecânico. 
elétrico. alinhamenlo. balanceamento. borracharia, refrigeração, fu­

nilaria, lamcmagem, pintura e polimt'ntu. destinados a manutenção 
pf(",enti\a e correlÍ\'a emergeneia1s da frota de veículos e mâqumas 
pcsatla~ <la Prefeitura \fonicip,tl de Sama Luzia - \1A, confonn.: de­
talhamen1os constantes no Anexo 1-Tenno de Referência. em se-.são 

pública on-line por meio d<.' recursos de tecnologia da infonnaçào 
- ll\TER'\l-.f atra,e<. do ,ne https'//w1>ow.licitasantaluz1ama.cmn. 
brl. Com fundamentação na Lei n." 1-1.1.B/20~1 e suas aheraç,ie~ 
pt1s1eriorc,. da Lei Compll'mt'ntar n." 123/2(MJ6 e de uutras nonnas 
apli.:.i,ets ao ob1eto deste ccname. O Edita! e sew; a11e,os estào à dis­

po~içào dos mtcr<.-ssados p<1r mtermOOio de sistema ektrômcu, qual 
seja https:/1 ,1·11w.licitas.an1aluziama.com.hr/: ou Ponal da Transpa­
rência do \1unidpio ou no l'urtal Naciunal de Contratações Públicas 
(P:-.Cl'I. Santa Luzia/MA. 09 de julho de 1025. Leandro Outra de 
Andrade. Senetàrio de Gei.tão l' GO\emo. 

~ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO F.LETRÔNICO N." 03512025. 
PR(X.'l:C:SSO AD\1. Nº ](Ml/1025. A Prefeitura Municipal ,Je Santa 
Luz1~·IA. (";-.;PJ: 06.191.001/0001--17. toma púhhco para conheci-
1ncnto do., interc~sados que realizará no dia 31 de julho de 202~. às 
OiUJOhs (ullu) hnras, na modalidade PREGÃO na fomta ELl:TRÚ­
Nl<."A. do tipo MENOR PREÇO. para registro de preços, objetivando 
contrataçào de empresa cspt,...:ializada para pl"\.-stação de !>t'T\"Íços de 
mão de obrn terce1rizada para atender as neces,i,Jadc-s das S.X·retaria.~ 
e Fundos Municipai, de Santa Lu7.ia - MA. confonne detalhamenlos 

consiantc, n" Anexo 1 - Tremo de Referencia. em sessão púhliea on­
-line por meio de recursos de 1ccnolog1a da infom1ação- INTER'.',;ET 
a1ravés do ,ite hnps:1/www.licitasantal=.eom.hr/. Com fwl!Jamen­

taçào na L<.'i 11." 1-1.IJ_'lf.!021 e suas alterações posteriores. da Lei Com­
pkinentar n." llJ!.!006 e de outras oonnas aplic,í\'eis ao objeto deste 

certame. t) b:htal e 51."IL~ anexos estão à disposiçào dos interes~o~ por 
intcrmédio d~• sistema eletrónico. qual St'ja hnps:// wv,w.licitasantaluzia­
nnwm.hrl; ou Ponal da Transpan.'llCia do Mumcipio ou no Portal \'.a­
cional de { ·omrataçõe.. Pública, (l'Nl"PJ. Santa Luzi~IA, 14 de julho 
Je 101S. l.=udru DullU,;~ ~J&: ~,: l.io,,_emu. 

AVISO DL LIC"ITA(,'ÃO PREGÃO ELHRÔNICO SRP'.\.''OJó/2025. 

PR(X:t::SSO ADM. !',;" 1021'.!025. A Prefeitura Municipal de Santa Lu­
zia/MA. C'.\PJ: 06.19U)Ol.1X.)(Jl--17. toma público para conh,,.'Cimcnto 

dos intl'1"~-s.--.:idos que realizará no dia J I de Julho de :io:i5. à~ 09:00hs 
(nove hor-d~). Licitação para REGISTRO Dl: PREÇOS. na modah­
dade PRl--_(;,\o na forma ELETRÓNICA. do tipo MENOR PRE(,'O. 
obje1i, ando o regi Mm de preço~ para fulura e e,entual contratação de 
empresa especiali1ada nn fornecimento de materiais de constn.içãn. 
nlillt'ri;u, déuicos e materiais hidráulicos para a atendL,- às necessida­
des da~ SL-cretarm, da Prefeitura Municipal Santa Lul1a/MA. confor­
me detalhament,» consiantes no Anexo 1 - Temm de Refel'Cncia. em 

• 



$do LUIS, QUdrta·feora, 16 de julho de 202'> 

. "an\il lwl 
, 11:.le,11.11.3"'--'t: ~ 

~Q f refeito .. º" "" 

rnatmf poUcial militar 
João \/1:m X,w1rr se aprrsrrnou na srdc d,1 ;)r_·.i,,,:... ·,i Grr·al ds1 r::1: ·ri,1 C1A, c,--1,, :c-,1c o 
rr,J:idado de prisão P'l'Vl''·.t1va cur.101 ido. C1" e -.1: (''1trccu r\l ;'r11tc' elo dia 6-:1c ;ul ~o 

O 
.Jllln,,,mlt--.,od..i1nurn·d,, 
,uldado t:,•,d,on J tu,,~•• d,, 
'>iha, <la l\1hda \hht;,r ,ln 
\l.ir.,nh:\o tP\!\1.-\1. u pn· 

l,·,w d,• l~•u.•p•· (,r,,nde. loao\'11ore\..i­
'"'' foi prt..,,, na manh.i d,..,1,, 1t•r1·,1 
t,·,ra, 1.;1, ,·m "-i<> l w,. l h· "" ,1pr,·""n­
lnu nai .,..,1,. ,l,, 1Jl"le1:a,:ia \,,,,.,1 d,, 1'<> 
lida Covil, ond.- ll'\e o 111.md,uln ,k 
prisãu 1m•,1•n1i,·a ,·umpn<l, ,. 

• 

.\ pri,/,o trn rr,uhado eh- im1•,ti~a­
' rnnclu11da p,."!a 1 !• !lr-lq:,.1t·1,, B<· 
,n..J út• l',•drdra,. O rn.mdado loi 

•·~petl,d11 1wl,1 ;;• \"ara d,, ( om,m" dt• 
P,•dr.•u,,, '"' ""~11nda-ft•1<,111 1, ll ,-n 
rn,· arnm,·,·,·u "" nuiw dn d,., h ,i,, 1u­
lh<>, no nrnmdpio <le l<1,i<ldi1tlo\,tlt•. 

Al,•m da prisão, foram ,·11mrndo, 
mandado, dr hu',(a e iipr.-,·u,i," t'l11 
,·nd,·1t'<,"' Ili:,"!"' ,u, ""·,-,1ii:a<10 -\, 
hm,a, trnh,un rnmo ,,h11·11\o le>rnh­

Lm a '"'"'' do crim ... ah·m <l,· ar~n· 
lho, n•I Lllan·s. rornpu 1.ulm,·, ,, mnrn, 
mau·ri,,I, dt• 11nert''"' p,,ra o 111<.JuNi­
to. 

Apta, "u11npcitm•mu du u,am!Jdu 
d.- Jl""'''· o 1nH">1'):iKl<11n,,onduLid,, 

"" Jn,w,w, \!O'tl"" l ,·~.ri 1'11 pac.1 
~~ame d,•, 1,rpn ,k d,·11,,, ,- ,•111 ""!:''' 
da, l,·,,1d11 ,,,, sM,·rn., ;11,,,,,11.d, ,,ndt' 
p,·nnan,-,.,. a ,h,p,1s1e.,,, ,1., l11s1,1a \ 
"udi,•nd,t ,lt• <""Eotl1., rlcu· •1<·c,m•r 
n.1, 1""~"'"" hor.,, 

(l "~ h''•"'" d,· 1 ,,.,d,, ,I , ~,·i:u,,,,, 
1a l'11hh,,1. \1Jum,,, \I """'· d,•,c., 
(()li ,1 ,llU.1\ó!O ,·,•l~r,- ,1,,- 1, ,,, .L, poli< 1 
,1i, "\l.,i,um., ""'I"''' , ,., ,,,.. dn ,,,u· 
ma d,'"'l!l"ªn\·•• p,,1,1" ., \ 1•,,1,,-,., ( , 
,·il "" , <'1<"011 d,• l,,rlm ,·l,·m,·1110,. r,· 

'-l"'""""'j"ª pn',J,) l"l'\ ...,, ,, . ., do,JUIOI 
,h· um, nnn· h.Jrli.,n,,, ,,,,,., ,,1,, ,,11m., 
um iM>h.-L.11 nHlll,Lt ·" ;r>,a1Hl,,du l<>l 
nimpm!nm•,1,11,·«., .,1,,,.,,,,. 

() ,n·,,.1ari,, dn,.,c ,.,_ .ttnd.1 411t· '' 
"" ,-,11~;,,I,, 1a ,.,,.11 .r ,,., ,. 1,, , n, '"'""·' 
do, .. ª""" <.jll<" u lll,LI" l.r, I, , I• u l'\]Wth 
tio,., l~>lu ;,. (:1, ,1 ,. 1111, Ir:•, IH hl inlPLI· 
,11u-.,r.1111 "" bu" ·" 1 d,·, "'"1 ,1,. ..,, 
t'lllfl');:'1í port.Jllln , ", ,11<·11 l>tlí<.jlW 

,•1,• ,,1lu;1 <Jll<' ,1 1'"'·'" -,·r,.r 111<·\11,1 
, .. 1·.,·,,mpl,,1011,,,.., ,, r.1,1<• 

1 J,•,K•mlo '"'"" ,, d,-1,·t:,"I,, l(t'i.,I d., 
l\,li<'I" ( ·;_•il do \!.LI .11,11,,r, \I.Jnud \1 
nwidil. !d 1"'"·'' , ""'""'1n,·, qtw 

,,:,nuL.IIH I'•"" ,, aul"ll,t Ht•un,""" 
dl\,·r"" ,-1,•m,•ntn, q,J<• 1111!1<·.,m n,rn 
, l.u,·,,," n•,pnn-..1'd pPlo, di<p,,m,. 
< l "''1'"-rn" ,·n1rc, ••~"'·' ,,., l;,,1· t1n,1L 
, "'" '" uliimu, l""' ,•d,im·111n, p,,r.1 
q11t· I'""•"""' <'llCll"rnh,1 lo•'º l'o 
,1,,, h1olu ,,,riu·.,,,plu ,,., 

1 J ,nl,l.,do (;,,"I"'" 1 hhll(Cl na h,1.1-
.1,, r,,, 1 <J !l,ttJlh,i,, d,• l',,I" ,., \!iht.Jrd,· 
lhlro·1e,1, ,, foi .,unw-lo I'"' <1,~p,110, 
d,·•'""•' d,• /o~o p<'l,1, ,nqa,.,, ~'"' 
rnntr,1d11 ., alt"):,t<',"1 do 1m,•,11ga.dn 
d,·qoa· 1.-riaul(ido,•i,1 lt•1,;<1Íl!l.J <lt"li•,,L 

. ., . 
-■ 

Transporte clealta oomplexiclade na Ilha até 2CB4 
1 n·i:1a,, nwm,poln.m., ,1,. '>ãn 1 "" 

i\!:11 Mn polt'nn,,I p,or,, 11npl,,m;,r ·,.I 
quili11m·lt"' tlt• n·d1· dt• 1 r,,n,porw pú -
hl" n rnll'li,·o d .. mrcha ,. ,,ha cnpMi 
dad,• 1 I l'C-\tAt:1 a1,, ~0~>4 ..\ rxp,u,-

•

·"' pod,•henelu-,.,, n·n·" d,• .;/l~,q mil 
"'""·" 4ue unlu.;,111 di,trianwrn,· ,.,,.,.,.,.1c,,,., dt" tran,1M1r1,· ma,~eti<·i,·n 

1,,,. ·\tuahnnu,• .• 1 ft1(1,in nãu ''""" 
t , ,n, '''"' tipo, dt• 1t•d,•. 

1 o qu .. aprnl!a o Hol,•tim ln{urm., 
1n,, n" ~ do 1 ,1ud11 :,.adonal de \!,,h1 
lal.ut,· l lrha1M, 1 :,.\tlJI. rt'ali1ad11 p,· 
lu ll,uHn ''"·,,,u,,1 dt• l1't-"•11,oh1 
nu•nto l.conúnuu, ,. ',ot·i..J :B.'\l>l.',, ,. 
"\!ini,tenod,"( .,d,ule-, 

:-...,m~d;", a, 21 maum•, n•g,u,•, 
Tllt'lrupollli!ll,l' ill\1'J do l'"i' lt'IH I"' 
tt·ud.11 para <''-PJll<hf l'lll l'!'l<';o. d,·.!,", 
millmasrt"dt..,dt•!I~ \l.-\( ilU•~U-,1 
"'"W,mdn e,ta ,·<111,m do!.~ \li). a, lü­
,h·, f 11rnra, d,• aan,JM1rt<' "" lun11 
,,.,10, 1n,, h," ,k rnt•trú,. llt"n,. ,,·1< li 

lu, 1,.,.,.., sohr.• trilhu, r \ 'l.! , , hu, , ap,<l 
''"n,it <!111 ri ,. n,rn·dun•, ,·,du,iw, 
d,•i1111hu, 

'" ,·;i,o d,, ,,1p11al du \l;u.mha<>. 
"-·na wah,.ad" ""' ane•,,:mu, dt• ~h 
l1u ,.,,, BU I "" \ ! r .ede S1'1t·qu,Jn11w 
'""· t•m com·d11n·, ,•wlu,;..,, ,I,• <11u i,,,, 

fm"-áo!~,,- .. ,, lo,,111.r-l, !kd,·!11111 
"' l,,ri,, a rnl.,dt• .,1, ,l[h,t! _,-,' u """ 
hllh•r '!"'' ltlt'll'Olr., ,, j>< IL .-JlllJ,11 d., 

pnpul.1çáo d.-'""" "'P"" 1111·m•p"I' 
1:111'1 t]IU" rt•,1tlt· ,·r11 .,,,. 1 ~lll d,· nl,1 
(("'' d,· ,N,·111.<s d,· 11"• \I \( 1 h.1 
111.utu,kl''J •l',·,,1,l,-,,·.11 11,,11_,,,,,, 
,nd,.-ador ln,, 11,1<I ,, .. 1,, ln,utlll•• ,k 
l\,hu,·a,dP lt,1r,,i"'''', 11,•st•mol,1 
11wmu ,1n w, 1 ,,.,.,,,,, 1.,r,,11" ,·,ut,, 
" plaowjantt'llln 11rh.,nn,, ,111 i,,,"' ,•m 
dm!m wu,·rt•10,. <I'"' "'" 1wm111,·rn 
ut,·ntil,ear p11<,1t<l.,d,·, ,· ,11i,·n1a1 
;,ç,>t·, dt• 11wd,,, ,· 1,,roµn 1"·"" '""" 
fon, rnrn a m,,h1l1,l.«h- ul,,:n., ,. '"' 
nar o lran,p""'', ol,··r," tll,Llst·I« 1t·n 
1,·. din,inun, ,. ",,,, ·, ,,.,-. ,·I. ., '"'~"' .,n 
do 4ualid:ul,•d,•, 1<!" ., 1"•1'111,11,"' H,·­
dtvir" 1t·1t1po d,· d,--ln, ·"'"'"'"·, ,. 11 , 
ronton,, ,. ""~'''""'"- ir,n,,lo,m., a 
turma «>IHn ·" I"'""·" '·'"'"'· ''""' 
-..un 01M>rll111ul.,d,·, ,. "' rd.u '""•"" 
rnm a, lldadn .d1rnio,," """""" 
<l..i, Ud,uh·,. J,t<l,·r i 1llin < 1 "'"·,11 
nu•mo ,·111 ,.,,.,.,1,,,,., d, "·""I~""' 
!l\,lh t•!l<'it•m,•, ,. \L'11,1 )" ,111« ,1 puhl1< .t 
llt'l"l'"ª'i., I'·"·' .11npl,.n n ,,.., . .,.,., ., 
npomuu<l,,d,•, ,. 1Ht·lt,-,1.11 ,1 qu,tild,1-
dt"de,id,1da, p,•,_, ,.,, ,·,p,·, ,.,luwn,,, 
,1.,, 1~1pul,110,, ,,._,,,, .,,, . .,,,., 11,·,,, 
<li"ll. lC>lllllhlll 11,H,, ",ILJll1o"l\l11 d., 
prudtlll\'idadl' ,. ,1 d1t1.llnLl,l\,ll1 tL1 
~nmumi,, 0,1' ~r,,nd,·,, ,,1,,,1,,,. :,.,, n• 

~1/10 IIWlrlll~llll.tn,L .i,· '•", 1 ""· '"" 
'll(lllil,a <'íl,lí lllll,t lt·d,· ,I,· 11,H\sl)<J<lt' 
1>úhli.-,,,nh•ll\•> ,!,, ,,.,.,I,.,, ,dt,, ,·apa 
cid,ul,•, «11n ,-1,•110- ,.,,.,,,,.,., p.u., n· 
du1·..in ,lu IHÍrnen, d,·.,, ,.t,·,un ,. da, 
t•mi'"""' dt·JH•hr,·,,,,.,, ,:.,"•,d,,.-i,,, 
lo l'SU1fa, ait'n, d" ,,.,-u.,,, ""' "" ,,, 
pa~·o puhhn," .,1,n11n<1 ,, pro•wf,•1111• 
,t<>l\'lll ~- \I""'" \ 1,·1, ,,.l.,111<• 

( luun ,mh,.,d,,, 'I'" ,,.,,., ""P•u·1.i 

d,,, • ., 11 t 11 rHap1d 1 '·""'' 10 Ht•,J<h•11!!, 
qi,,· • ""'I'·"·' a i"'P"L,1·,,., '" t,,,11.0 ,1,. 
, rd.id,·,, nm """' d,- '11lll nttl h.,illl.tll· 

t,·, , , "" ., ""'"'"·"' dJ, l I t>h.,, ,t,, 11 'I: 
\I \( 1 '"" lll<h,·,,dnr p,·rn111<· .!\,1h,n o 
rnm,, d,• n,·" .,,,, . .,1,, ,1" inlr,,.•,11tt111-
,., t'UI rt•I;,~•"' ,,., , rndrn,•nLn d,,,,.., 

~r ,tllt,, 11,1, ª''"·" u, b.m,1, 
1 IH ',.Oo>I llh.<<>íl',I L111pl,111l,l\,L<•tl,1 

l(t"dt· 1 o,lur,t, <>rnpk"'· ,, 1( 111,11, ,1ll\.i· 

11,t e_·,_ "'l~'IUlt ,, n,l,,d,·, ( '""'' ,,,nll­
.,g,, ci,,•ll'hnarl·,.1, 

Nacional- ~-g,,ml,, ,, 1 '''""' ,.oc-,­
""·'I d,· \1oh1lid,1<ll· llil"'"'' 11 '\\llll. 
.1, lkd,·, ! lllUf,1' dt• "•""I"" IP ll')'íe· 
""'"·"" ., ,·,pan-.an ,·111 e:, 11i,I ~n,. 
q1t<' "" 1111 """" m, hn, d,· na·tri». ,r,-,,_ \11. Bill,. ,,,rn·dn1t·, ntlL1,1-
,,,,tl,•,,ut1>11, 

1J ,·,111do pr,•,e """' 12.1 Sm dr\,­
nh,L' d,· nwtrn, % lm dt· 11,·n, urha­
""' 1 •,10,m,Jt-,i,1<·11,,.,,1,,flHl.\l.1' 
'"' nuuu>1r1lh,,. e 1 -, ~ S,11 dl', ,,m•Jn 
rn d,· urnhu, .. lm.,111,uu,· ·" ~I n·­
~'"''' ""'"<>IM1l11.,11.,, 1w"l"'''"I'"· 
,11,1 r, t,u,d,IS na, rn,, , , 1, ·i:11 ,.., ,h, I'·"'­
,..,,, ~ IKl~ km d.- tt•d,• d,. tr,,11,pone 
iHJl,t,n, ',.u,.-la,· 1•,., 1,, lk~n·. 1 lori.,­
nnpol". \ orilih.i. \ci11,,,, ( :m,pin.i,. 
'·"' P.,.,1,,, Rio d,• l,111t·rrn. 11,.i,, 11,m­
-'""''' 1 U0>r,,1, (;,.,,,..,,, 11,,1,.10 1 nlt• 
,.,1 ,,,h.J,l<,r, \I.Jn•,,, I(,·, 11,· 1,,-,,, I',•,. 
"'•' ,.,1.,I. lert•'111.r \,1" l 11" 1 nro.,le 
,,,_ 1\,-!p,n t' \l,lH,Hh 

\<',IJ ,•rnp..i l,ir.11n .11;,!,Jdu, l(XJ 
pl,111,"'' prnj;.·rn, itl,·,utla ,,d,,_ n,, Hn­
l,·1<1ll lnh.rn,~lll<l 11" !, dt\"IJl~art,,,•m 
111.u,,, ol,--.«• """ Jo,, 1<,1.11. qu,i'<' .'W 

1'"'1'"''" n•m h~•• ,.,., '""'"'"' d,• 
11~ \1 \(. !t'm tl,·nodnd., 'lllltlt'IH(" ,. 
_,.,,,.,, ·'I'"''-"' d,• .,rnplt.u o·"''"" d., 
1" •pLll,l\ ao !H>s pL<l\ 1111, " Ili ,,nu, 

........... 

- ,., .. ·" , ...... ,. .... ' .. , .. ~ ... 
> •--••h e, ~, .. ' O'~,...; •• ,., --· '"""''" , .. , ..... , ... 

·-·•· ••e•••~•••~.,..• 

·• '....-> • • ' n,,.• • ,, 
, __ .,.~ .. , .. ,.~,,. 

et ••«~•O,•M -,.,, ••n"'~«­,_,., _, .. ~ ... , ... , 

•~><> "' "--"••= "' .,...,, "' ,~~''"" -- n .... ,..,.,. ~ .......... -
,-··~··'· 

fil!Leilão do CRQ/MA 
Dia 24107/2025 •• 11 h -t, ~-~•N,...,.,,~,...::,,c,e..,, ... ,,SO,"'>. "'•"'°"'' 

,,. -,~,, ··••"" ............. --~.~~··•·•-.;,, 
.,',""""" ..... ,"' .. "''""'""''.'ª ~- ,. ..... --~-

"'""' , ....... ,-, ... ,.,..,...~ ,s; ""''' '""'"'• -· ,~""-
., ""',k,\i,.,.,, ,-a,<>"'•"""'"M"'S""<,. •• :Ot!•:•""" 

~·" ,,,,,.,. ~-··....,,., .. ...,,~ ,,. 'º"' 

"""""'' .. ""'"' ... """'"'.,__º .... """'" ""°"'"".1""""" ·-·-......... ,_ ,, ., , ... ,, .. , ,.,. ,.,, .... 
·- _,. ,_.,_. ___ .. " , ... - " .. "'••>• .,,, 

. •• ___ ., ' ,_ • ··•"" " ª"'"•'•" " '' , ' == .. . .··i•· ... 
,,. ' ...... ,. ~ " . _, 

-····~-•""""'"'"º'" •·=·•~· ''" " .. . '. •·" '" .......... ·--~ .,,.., "'"""'"º -- ''--''""""º •. .,...,. ,.,.oc;,,.,,.... ,..,... ,.-. .......................... ,-
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• ....,,,.,,:,roc,oec,,,c"""'""'""-'_,_ •. ...,.,, ORO< ----.--·--" :. ;_:,...-:: ,. -·~,~: •,. :-- . --~. 
, '., .,..,,~ ..... ,,_.,_.. 

' •e• •>• ,~, " , •. ,,., •••>• • .,... •• •"• """• ••< ·, 
... ..,, ....... , •.• ,,,.,-,-, .... ="••<,~-""'~ '""'".~' 

'"''""" •.~ -~, w .... ,,., •• ,._., .. ...... ,,_, ',,,..., ........ ,"""" '""' 
_ ..... _ •-·,-· .. -----·-··"·"'"· ,,.,.~ 
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= fj f'orlal Nacion,:il de Contratac~.!!a,t. 

Edital nº 035/2025 

Local: ScintcJ Luz1J/MA Órgão: ML~, 

Unidade compradora: 1981 - Secr,.'\, "' . \I, ,: ;~JL OP ·::.,:;,· ·•·· ~ ,_, Cestjo 

Modalidade da contratação: Prf'{po - f '• -·, ,•;1-~o Amparo legal: Le, i:.: 53 '? ).:: ;.,rt 28 1 Tipo: Ed1tc1l 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: S,m Fonte orçamentária: N,1,, 11form.:id:, 

Data de divulgação no PNCP: 17Jl'7 

• Data de inicio de recebimento de propostas: :C/07' /'; ,_,,_. 00 (hor.,1 e e,· R J ,, 1, 

Data fim de recebimento de propostas: "'~;07/2025 ()!;, 1_1c, :,1orzmo de [1,- ,, 11 1 

• 

td contratação PNCP: 061910010C(:l~ - -•: e·: 120/20:'', Fonte: STAh] '_ uv SOLVCOES EM TlCNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

,,,·r·,rcos d"c" ·r · :!,_- ,;::· ·, terc"c">11ZJc.JJ J)Jrél Jtender as 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPAA 

Itens Arquivos Histórico 

Da.ta. Tipo 

32 - Ed,t.1l PE SRP- 035_.c'OO:~_ Tc:RCEIRI..:,:. .-· Ed1\Jl 

< Voltar 

"""' ,,.,.,,,,_...,. brlappl ..... o,)61910010001411202&120 
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